
 

 

 

 

 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

COMARCA DE BARUERI – SP 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”), sociedade 

constituída e existente sob as leis norte americanas, com sede em 29 Rockaway 

Road, Lebanon, Nova Jersey, 08833, Estados Unidos da América, neste ato 

representada na forma do seu estatuto social, e CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS 

DE PAÇO (o “CÉSAR”), português, casado, administrador de empresas, natural da 

freguesia da Madalena, distrito da Horta, Açores, portador do Passaporte Português 

CB522863, válido até 28.05.2025, inscrito com o número de identificação fiscal NIF 

188303413 (Portugal), residente em 141 Mountain Top Road Bernardsville, New 

Jersey, 07924, Estados Unidos da América, por seus advogados signatários (Cfr. 

Docs. 1)1, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos 186, 

389, 422, 927 e seguintes do Código Civil, bem como nos artigos 300, 319 e 

seguintes do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS  
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA   

 

contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (O “JOSÉ LOURENÇO”), 

português, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG/NE nº 

V930715-0 e inscrito no CPF sob o nº 703.430.511-09 e ÉRIKA TAMIRES COSTA 

LOURENÇO (a “ERIKA”), brasileira, casada, com Passaporte nº GA683906, emitido 

pela República Federativa do Brasil, com validade até 29.10.2029, ambos residentes 

e domiciliados na Alameda Madeira nº 292, Ap. 406, Alphaville, CEP 06454-010, 

Barueri – SP,  segundo os fatos e fundamentos que a seguir passa a expor. 

 

 

1Doc. 1. Procuração de César                                              

 Docs. 1.1. Atos Societários e procuração 
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2 

I – DO FORO DE COMPETÊNCIA 

 

1. Inicialmente, impende destacar que presente ação está sendo proposta 

perante a Comarca de Barueri, tendo em vista a presença de cláusula de eleição no 

Instrumento Particular de Acordo (o “ACORDO” - cfr. Doc. 2)2, firmado entre as partes 

em 30 de agosto de 2021. 

 

2. Com efeito, estabelece a referida Cláusula: 

 

10.8 Fica eleito o foro da Comarca de Barueri, Estado de São 
Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias deste 
Acordo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 

3. Logo, considerando a validade do sobredito dispositivo, à evidência do 

disposto no instrumento (Cláusula 10.7)3 e do art. 63, do Código de Processo Civil 

(“CPC”), é legítima a competência desse MM. Juízo para o processamento e o 

julgamento dessa demanda. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

 

4. A SUMMIT EUA é sociedade empresária mundialmente conhecida e atuante do 

mercado de produção de suplementos nutricionais destinados ao auxílio de pessoas 

com osteoporose e outras moléstias capazes de causar problemas articulares. 

 

5. Em 3 de junho de 2019, CESAR organizou e constituiu a SUMMIT 

NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI 

(“SUMMIT BRASIL”), inscrita no CNPJ sob o nº 33.904.001/0001-10, para que, 

formalizando contrato de agência e representação comercial com a SUMMIT EUA, seus 

produtos fossem comercializados no Brasil (cfr. Doc. 3)4. A administração da SUMMIT 

BRASIL restou a cargo de JOSÉ LOURENÇO. 

 

 

2Doc. 2 - Instrumento Particular de Acordo. 
3 10.7 O presente Acordo é regido pelas leis brasileiras. 
4 Doc. 3 - Cartão CNPJ comprovando a baixa da empresa. 
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6. Buscando angariar pedidos de compra dos produtos da SUMMIT EUA, JOSÉ 

LOURENÇO valeu-se, de fato, dos serviços de sua esposa, ÉRIKA, que passou, assim, a 

também atuar no sentido de realização do objeto social da SUMMIT BRASIL. 

 

7. Contudo, o relacionamento comercial entre SUMMIT BRASIL e SUMMIT EUA e, 

por isso aquele igualmente mantido entre CÉSAR, JOSÉ LOURENÇA e ÉRIKA, encerrou-se 

em 28 de fevereiro de 2021 e por iniciativa de JOSÉ LOURENÇO, após o que as partes 

iniciaram tratativas no sentido de dissolver a SUMMIT BRASIL e encerrar todas as 

relações comerciais que as ligavam. 

 

8. Essas tratativas iniciais, entretanto, foram infrutíferas, tendo o 

relacionamento das partes se deteriorado, após o que JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, 

utilizando-se de redes sociais, especialmente do Facebook, passaram a desferir 

ofensas, ataques e vis acusações contra a pessoa de CÉSAR. Além de dirigirem-lhe 

ameaças, chantagens e a praticarem atos visando afetar a sua honra e imagem 

perante terceiros. 

 

9. Por força disso, AUTORES e RÉUS firmaram, em 30 de agosto de 2021, 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ACORDO (o “ACORDO”) com intuito de se preservarem o bom 

nome e a imagem de CÉSAR, de sua família e da SUMMIT EUA (cfr. Doc. 3). 

 

10. Assim é que as partes pactuaram que JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA deixariam de 

proferir ataques aos ora AUTORES, por quaisquer meios e formas e pelo período de 30 

(trinta) anos, sob pena de multas e, em contrapartida, receberiam, como indenização 

pelos serviços prestados e como garantia de encerramento da SUMMIT BRASIL, o valor 

de EUR 27.000,00 (vinte e sete mil euros), e que lhes foi regular e prontamente pago 

(cfr. Doc. 4)5. 

 

11. Essa foi a forma encontrada por CÉSAR e pela SUMMIT EUA para preservarem 

seu bom nome, imagem e, especialmente, alcançarem tranquilidade para 

continuarem suas atividades, deixando de direcionar energia à resposta e controle 

 

5 Doc. 4 – Comprovante de pagamento da indenização pactuada. 
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4 

da companha difamatória e persecutória de que lançavam mão JOSÉ LOURENÇO e ERIKA 

nas redes sociais, o que se percebe pela análise das obrigações expressa e 

contratualmente assumidas por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA e contraentes da Cláusula 1, 

item (ii), do ACORDO firmado: 

 

 

 

12. E a cessação dos ataques era de tal forma importante que se fixou multa, no 

valor de EUR 20.000,00 (vinte mil euros), a ser aplicada por cada ato difamatório 

e/ou violador das obrigações assumidas e que fossem, a partir de então, praticados 

pelos RÉUS (cfr. Doc. 2 - Cláusula 8.1)6. 

 

6 8.1 O descumprimento de qualquer obrigação ou a inveracidade de qualquer declaração, prevista neste Acordo, 

sujeitará a parte infratora ao pagamento de multa no valor de EUR 20.000,00 (vinte mil euros), por obrigação 

inadimplida e/ou declaração inverídica, sem prejuízo das medidas ilegais cabíveis e a reparação dos danos 

excedentes, diretos ou indiretos, eventualmente incorridos pela parte inocente ou a quem esteja sujeita a 

indenizar. 
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13. Apesar disso, já em setembro de 2022, JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA retomaram 

suas práticas lesivas e em grave violação ao quanto pactuado (cfr. Doc. 5)7: 

 

 

 

7 Doc. 5 - Relação das postagens inseridas no Facebook. 
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14. E, não obstante os caluniosos comentários publicados no Facebook que, por 

si, caracterizam o referido inadimplemento do ACORDO firmado, a reclamar que contra 

os RÉUS sejam aplicadas as penalidades insculpidas na Cláusula 8.1, JOSÉ LOURENÇO e 

ÉRIKA também passaram a encaminhar e-mails (Cfr. Doc. 6)8 com ameaças, coações 

e intimidações, expondo CÉSAR aos mais variados tipos de constrangimentos. 

 

8 Doc. 6 - Lista de e-mails endereçados a César contendo ameaças e intimidações. 
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15. Como se tudo isso já não bastasse, recentemente, em 14 de maio de 2023, 

JOSÉ LOURENÇO publicou vídeo no Facebook9 atribuindo a CÉSAR a prática de posturas 

desonrosas, aviltantes e depreciativas: 

 

 

 

16. Como se vê, a postura levada a cabo por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA não apenas 

viola os termos do ACORDO, como também a própria Lei, configurando-se, cada um 

de seus atos, e foram 8 (oito) os registrados e que são objeto da presente 

demanda, em ilícito a reclamar reparação. 

 

17. A exemplo do Brasil, JOSÉ LOURENÇO também publicou vídeo de natureza 

ofensiva em Portugal, como confirma a postagem destacada a seguir, cujo link ora 

 

9 https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ 
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se disponibiliza para ciência (https://cheganos.com/ex-lider-do-chega-porto-afirma-

que-cesar-do-paco-financiou-o-partido-de-andre-ventura-e-era-o-militante-no-918-

video/) 

 

 

18. Assim como ocorre neste caso, foi necessário a intervenção do Judiciário 

daquele país para repelir as agressões desferidas injustamente a CÉSAR, conforme se 

verifica da reportagem em referência (Cfr. Doc. 7)10.   

 

19. Destarte, sendo patente o inadimplemento por parte de JOSÉ LOURENÇO e 

ÉRIKA, à evidência dos atos realizados à margem da Lei e do ACORDO (postagens de 

comentários e vídeos depreciativos, e-mails etc.), promove-se a presente ação 

recorrendo ao Judiciário para fazer (i) cessar imediatamente as ofensas cotidianas e 

ilegais promovidas por JOSÉ LOURENÇO, como também para cobrar as indenizações 

decorrentes do contrato e da lei. 

 

 

 

10Doc. 7. Arquivo da matéria em questão (https://onovo.pt/politica/cesar-do-paco-todos-aqueles-que-

atentaram-contra-o-meu-bom-nome-irao-ser-responsabilizados-GF15238718)  
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III - DAS RAZÕES JURÍDICAS PARA A PROCEDÊNCIA DA DEMANDA 
 

III.1 - DO MANIFESTO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 

20. O inadimplemento deve ser encarado como a (i) falta da prestação devida, 

ou, como ocorre aqui, a (ii) não observância de alguma obrigação assumida pela 

parte, ainda que de natureza negativa, perfazendo-se o inadimplemento pela prática 

da conduta vedada. 

 

21. As consequências do inadimplemento, por sua vez, são o surgimento do 

dever de indenizar os danos causados à parte inocente (CC, art. 389 e 390) e, não 

obstante, a aplicação ao “devedor” das penalidades previstas em contrato (ACORDO), 

desde que, culposamente, deixe de cumprir com as obrigações ali estabelecidas. 

 

22. E há que se lembrar que às partes contratantes se impõe o dever de agir 

sempre de boa-fé e no sentido de evitar a violação às obrigações livremente 

pactuadas e assumidas, como estatui o art. 422, do Código Civil: 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na 
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios 
de probidade e boa-fé. 

 

23. Por outro lado, ao agir de forma a deixar de cumprir as obrigações assumidas, 

ou seja, pelo inadimplemento, a parte faltosa atrai para si o dever de pagar as multas, 

penas e reparações a que contratualmente se obrigou, como também estatuído pelos 

arts. 408 e 409 do Código Civil: 

 
Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, 
desde que, culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se 
constitua em mora. 
 
Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente com a 
obrigação, ou em ato posterior, pode referir-se à inexecução 
completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou 
simplesmente à mora. 
 

24. Ora, mas como se viu, JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA comprometeram-se a não 

praticar condutas estabelecidas na Cláusula 1, item (ii), do Acordo, sob pena de 

incidência da penalidade prevista na Cláusula 8.1, mas a partir de setembro de 2022 
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retomaram a realização de ameaças, difamações e ataques, culminando na edição e 

publicação de vídeo. 

25. Por força disso, devem os Réus serem condenados ao pagamento de multa 

no valor de EUR 20.000,00 (vinte mil euros), por ato praticado, a serem 

convertidos em moeda nacional na data da prática lesiva, conforme a planilha de 

cálculos anexa (cfr. Doc. 8)11. 

 

26. Além disso, também recai sobre o “inadimplente” o dever de indenizar a parte 

inocente nos prejuízos que sofreu, conforme estabelece o artigo 38912 do Código 

Civil. 

 

27. Vale registrar que os valores decorrentes da aplicação das multas e da 

indenização fixada a título de danos morais serão revertidos para uma instituição de 

caridade, preferencialmente voltada para o auxílio e tratamento de crianças com 

doenças graves, que será escolhida por CÉSAR quando do desfecho do feito. 

 

28. Tendo JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA descumprido com a obrigação assumida no 

ACORDO, mediante o desrespeito a Cláusula 1ª, mister que sejam compelidos ao 

pagamento das multas acordadas, declarando-se por sentença o inadimplemento por 

culpa exclusiva dos Requeridos, bem como a repararem os danos morais devidos a 

CÉSAR. 

 

III.2 - DA NECESSIDADE DE REMOÇÃO DOS CONTEÚDOS OFENSIVOS  

 

29. Objetiva-se, com a presente demanda, compelir JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA ao 

pagamento da multa correspondente a R$ 855.728,00 (oitocentos e cinquenta e cinco 

mil, setecentos e vinte e oito reais), em razão da prática de 8 (oito) atos em violação 

ao quanto disposto em ACORDO, afinal voltaram à prática das condutas ilustradas 

 

11 Doc. 8 - Planilha de conversão da multa para moeda nacional. 
12 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 
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acima, bem como ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos por 

CÉSAR. 

 

30. Repisa-se que as postagens, os comentários e o vídeo veiculados na internet 

(Facebook) por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, em referência à CÉSAR, para além de violarem 

os termos do ACORDO, configuram verdadeiro ato ilícito, na medida em que o expõem 

à situação vexatória publicamente na rede mundial de computadores. 

 

31. Não há dúvidas que os conteúdos publicados são desprovidos de qualquer 

veracidade e maculam a honra e a boa imagem de CÉSAR, pelo que são passíveis de 

imediata remoção por ordem desse MM. Juízo e consoante o disposto no § 4º, art. 

19, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

 

32. Da mesma forma se diz em relação aos reiterados e-mails encaminhados por 

JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA à CÉSAR, verdadeiro stalking, cujos teores são carregados de 

ameaças e coações. Tais e-mails não apenas causam receios e transtornos a pessoa 

de CÉSAR, como também a seus familiares, expondo-lhe a uma situação 

extremamente constrangedora. 

 

33. Ora, sendo patente o inadimplemento do ACORDO e, sobretudo, a ilicitude das 

condutas praticadas, bem assim pelo caráter lesivo dos conteúdos veiculados por 

meio do Facebook e dos e-mails enviados, não há razões para que se esteja a tolerar 

a manutenção dessas manifestações para que sejam livremente acessados na 

internet e por meio de redes sociais. 

 

34. Faz-se necessário que os conteúdos publicados no Facebook envolvendo o 

nome de CÉSAR sejam prontamente removidos, determinando-se, 

complementarmente, que os Réus se abstenham de realizarem novas postagens de 

cunho ofensivo e, ademais, deixem de enviar e-mails com ameaças e coações, sob 

pena de incidência de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil Reais).  

 

35. Nesse sentido é o entendimento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (“TJSP”), ao se manifestar favoravelmente sobre a possibilidade de exclusão 

de conteúdos difamatórios de plataformas digitais, quando as postagens impuserem 
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danos a terceiros, inclusive com a responsabilização do provedor, quando do não 

atendimento da ordem judicial. 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO 
E OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIRADA DE POSTAGENS 
DISPONIBILIZADAS NA INTERNET. Autor pretende que os 
réus sejam compelidos a retirar postagens ofensivas 
veiculadas na rede social Facebook, bem como 
indenização pelos danos morais que alega ter sofrido. 
Sentença de procedência. Apelos de ambas as partes. 
Facebook que foi notificado extrajudicialmente para remoção 
das páginas com evidente utilização não autorizada do nome 
e imagem do autor com conteúdo nitidamente ofensivo e se 
manteve inerte. Responsabilidade solidária pelos danos 
morais causados ao autor. Marco Civil da Internet que deve 
ser interpretado de forma a equilibrar os direitos 
fundamentais e os princípios da priorização da solução 
amigável dos conflitos e da economia processual. Corréu 
Facebook que tinha elementos suficientes para atender a 
notificação extrajudicial e optou por agir de forma a contribuir 
para a ocorrência e a extensão do dano. Precedentes deste E. 
TJSP. Insurgência da autora em relação ao valor arbitrado em 
sentença. Danos morais fixados em R$ 8.000,00. Atendimento 
aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Alegação 
de que não houve nexo de causalidade ou defeito no serviço, 
que tenha dado causa aos fatos objeto da ação Descabimento. 
Autores que tentaram se valer dos meios de denúncia 
disponibilizados pela própria ré, sem qualquer resposta desta 
Inércia que concorreu para a manutenção dos fatos. Sentença 
mantida. Recursos não providos.  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1004353-72.2021.8.26.0344; Relator 
(a): Lia Porto; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Marília - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
04/05/2023; Data de Registro: 04/05/2023) (grifo nosso) 
 

"APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
C.C. OBRIGAÇÃO DE FAZER. Pleito fundado em 
publicação de imagem acompanhada de texto em 
página da rede social 'Facebook', cujo conteúdo, além 
de inverídico, teria ofendido a honra objetiva da 
entidade autora. Sentença de parcial procedência dos 
pedidos para condenar o réu a remover da rede social a 
publicação realizada. Irresignação da autora. Pretensão de 
indenização por danos morais em razão da ofensa à sua honra 
objetiva. Possibilidade, em tese, de que a pessoa jurídica seja 
alvo de dano moral (Súmula nº 227 do STJ). Precedentes do 
STJ. Caso dos autos, contudo, que a parte autora não logrou 
demonstrar que, em razão da publicação do réu, teve seu bom 
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nome, reputação ou credibilidade afetados, diminuição na 
procura pelos atendimentos de saúde prestados ou prejuízos 
relacionados a eventual redução de subsídios públicos (artigo 
373, inciso I, do CPC). Postagem que, tendo por base a prova 
produzida pela autora, sequer gerou repercussão na rede 
social em que publicada. Sentença confirmada. NEGADO 
PROVIMENTO AO RECURSO". (V.41464).  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1005949-81.2021.8.26.0606; Relator 
(a): Viviani Nicolau; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Suzano - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
02/05/2023; Data de Registro: 02/05/2023) 

  

Agravo de instrumento – Tutela provisória requerida em 
caráter antecedente – Determinação de (i) remoção 
imediata da publicação realizada pela corré em grupo 
constante do réu Facebook e (ii) fornecimento, em cinco 
(5) dias, dos dados como IP, nome, sobrenome, CPF e RG 
utilizados pelos usuários, seus e-mails, data em que o 
cadastro foi realizado e demais informações que permitam a 
identificação dos responsáveis pelos comentários e 
compartilhamento da postagem – Decisão bem específica 
quanto à postagem que deve ser excluída, bem como em 
relação aos usuários que devem ser identificados – URL's 
informadas pelos agravados – Caracterização do dever de 
identificação dos usuários e de disponibilização dos endereços 
de IP e registros de acesso – Descabimento do fornecimento 
dos demais dados determinados na origem, de caráter pessoal 
– Provimento da insurgência somente neste aspecto – 
Publicação que contém relato de situação análoga à 
escravidão e demais informações que ultrapassam o direito de 
liberdade de expressão – Manutenção da remoção 
determinada – Recurso provido, em parte.  
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2285158-39.2022.8.26.0000; 
Relator (a): César Peixoto; Órgão Julgador: 9ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Sorocaba - 7ª. Vara Cível; Data do 
Julgamento: 21/03/2023; Data de Registro: 21/03/2023) 
(grifo nosso) 
 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. Exclusão de perfil criado na rede 
social "Facebook", que publicou mensagens ofensivas à 
honra e à imagem do autor, bem como exclusão das 
respectivas publicações. Ação julgada parcialmente 
procedente. Recurso interposto somente pelo autor, 
circunscrito a pedir a condenação da ré ao pagamento de 
honorários e fixação de astreintes em razão do cumprimento 
tardio da ordem judicial. Ônus sucumbenciais não podem ser 
imputados à ré, diante da inexistência de situação de 
manifesta ilegalidade das postagens em rede social, a impedir 
a retirada na via administrativa. Eventuais astreintes devem 
ser executadas na fase de cumprimento de sentença, não 
cabendo, no momento, tratar do descumprimento da ordem 
judicial. Recurso improvido.  
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(TJSP;  Apelação Cível 1020636-29.2021.8.26.0100; Relator 
(a): Francisco Loureiro; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 43ª Vara CÍvel; Data do Julgamento: 
10/03/2023; Data de Registro: 10/03/2023) (grifo nosso) 

  

36. Finalmente, uma vez demonstradas as razões que autorizam a pretensão ora 

almejada, aliado aos fartos precedentes jurisprudenciais que versam sobre o tema, 

imperioso que se determine, em sede de tutela provisória de urgência (§ 4º, art. 19, 

da Lei 12.965/2014) a imediata remoção das postagens, dos comentários e dos 

vídeos em referência a CÉSAR, publicados indevidamente por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA 

no Facebook, determinando-se, ainda, que os RÉUS se abstenham de encaminhar 

novos e-mails com ameaças e coações, sob pena de multa diária a ser arbitrada por 

este MM. Juízo. 

 
IV- DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA 

 

37. Paralelamente às circunstâncias expostas acima, válido consignar que a 

manutenção das postagens, dos comentários e dos vídeos em referência a CÉSAR é 

situação que continua a acarretar danos. 

 

38. CESAR é um empresário bem estabelecido, com negócios em vários países, 

de renome e depende sempre de sua imagem para a realização de suas atividades, 

mormente porque atua no ramo de produção de suplementos alimentares 

endereçados àqueles acometidos por moléstias.  

 

39. A eventual manutenção das postagens no Facebook resulta em severos 

constrangimentos perante terceiros, os quais, alheios à realidade dos fatos, podem 

associar o nome de CÉSAR a um inadimplente contumaz. 

 

40. Não bastassem os impactos negativos que sofre ele publicamente, ainda é 

transtornado em sua vida privada pelos comentários e indagações que as publicações 

de cunho depreciativos geram, sem dizer das ameaças diretas que por e-mail 

continua a sofrer juntamente com seus familiares. 
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41. Assim é que, identificada à existência do direito de CÉSAR, como também dos 

prejuízos a que ele se encontra exposto, justifica-se a concessão da tutela provisória 

de urgência, para fins de imediata remoção dos conteúdos ofensivos ora apontados. 

 

42. Com efeito, estabelece o § 4º, art. 19, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da 

Internet) que: 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão 
e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet 
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito 
e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 
(...) 
 
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º , 
poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 
pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na 
disponibilização do conteúdo na internet, desde que presentes 
os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

43. Dessa maneira, estando preenchidos os requisitos exigidos em Lei, 

autorizada está a concessão da tutela de urgência, como também ratifica o art. 300, 

do Código de Processo Civil, in verbis; 

 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
 

44. No presente caso, a probabilidade do direito de CÉSAR, ou, o “fumus boni 

iuris”, consiste na demonstração da ilegalidade dos atos praticados por JOSÉ LOURENÇO 

e ÉRIKA, margeados nas publicações indevidas, em nítido desrespeito à Lei e ao 

ACORDO. 

 

45. Já o perigo de dano ou, ainda, o “periculum in mora”, repousa nos embaraços 

enfrentados diariamente por CÉSAR em razão da exposição negativa de seu nome 

perante a sociedade, consequência das publicações e vídeos mantidos por JOSÉ 

LOURENÇO e ÉRIKA em redes sociais. 
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46. Ademais, cumpre consignar a total reversibilidade das medidas pleiteadas, 

além da prestação da garantia aludida no art. 83, do Código de Processo Civil, 

mediante depósito judicial a ser realizado após a distribuição do presente feito. 

 

47. É imprescindível, portanto, que, para além da imediata remoção dos 

conteúdos publicados no Facebook, seja determinado aos Requeridos que se 

abstenham de realizarem novas postagens e, ainda, de encaminharem novos e-mails 

contendo ameaças e coações, sobre pena de multa a se arbitrada por este MM. Juízo. 

 

48. Esse, aliás, é o atual posicionamento do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO quando do enfretamento de casos análogos, sobretudo envolvendo a 

ocorrência de danos à imagem das pessoas, por intermédio da internet: 

 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. Obrigação de fazer c.c. 
pedido de tutela provisória de urgência e pedido de 
indenização por danos morais. Contas de rede social utilizadas 
para ataques à honra dos autores. Probabilidade do direito e 
risco ao resultado útil do processo. Reconhecimento. Presença 
dos requisitos autorizadores do provimento antecipatório. 
Inteligência do artigo 300 do CPC. Determinação de suspensão 
da disponibilidade das contas indicadas na petição inicial. 
Necessidade para assegurar a cessação do dano à imagem dos 
autores. Reversibilidade da medida. Preservação que se 
impõe, ante o caráter provisório do provimento. Exclusão 
integral e definitiva das contas. Descabimento. Fornecimento 
de informação referente às portas lógicas utilizadas para 
realização das postagens ofensivas. Dado que integra o 
conjunto de informações componente do registro de acesso a 
aplicações de internet. Inteligência do artigo 5º, inciso VIII, da 
Lei nº 12.965/2014. Precedentes. Multa cominatória. 
Admissibilidade, na forma dos artigos 536 e 537, ambos do 
CPC. Redução. Descabimento. Adequação e proporcionalidade 
na fixação do "quantum". Decisão parcialmente reformada. 
RECURSO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO E 
RECURSO DA RÉ NÃO PROVIDO.  
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2215736-74.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Fernando Sastre Redondo; Órgão Julgador: 38ª 
Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 38ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 19/12/2022; Data de Registro: 
19/12/2022) 
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49. Por todo o contexto fático, acrescido das razões de direito e dos recentes 

precedentes que norteiam a aplicação do Direito à situação ora descrita, mister seja 

determinado, em sede de tutela provisória de urgência; a (i) imediata remoção das 

postagens, dos comentários e dos vídeos em referência a CÉSAR, publicados 

indevidamente por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA à CÉSAR na plataforma Facebook e, 

ademais, (ii) a proibição do encaminhamento de novos e-mails com ameaças e 

coações e a realização de novas postagens e/ou publicações, sob pena de multa diária 

a ser arbitrada por este MM. Juízo no valor sugerido de R$10.000,00 (dez mil reais) 

por ato violador da ordem judicial proferida. 

 

V – DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

 

50. É incontroverso que CÉSAR sofreu danos de natureza moral, diante das 

publicações ofensivas realizadas em seu nome através do Facebook, reflexos da 

postura ilícita de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA. 

 

51. Tendo em vista que as publicações se deram em desrespeito ao ACORDO 

firmado entre as partes e, naturalmente, lançados na contramão da Lei, patente se 

verifica o agir ilícito por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA. 

 

52. A partir da comprovação do ilícito, com a consequente violação da imagem 

de CÉSAR, de modo a causar abalo à honra e a sua boa imagem, evidente o dano 

moral.  

 

53. Tais transtornos não podem, e não devem ficar alocados ao plano do mero 

dissabor, face à situação vexatória e desabonadora que representam perante a 

sociedade. 

 

54. Quanto ao ato ilícito, válida a reprodução do conceito fornecido pelo Código 

Civil: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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55. É também no Código de Civil, em seu art. 927, que encontramos a previsão 

relativa à obrigação de reparação dos danos causados a terceiros em razão da prática 

de ato ilícito: 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

56. Com relação à obrigação imposta ao causador do dano, como instrumento 

necessário à sua reparação, SÉRGIO CAVALIERI FILHO acrescenta:  

 

O Código Civil, no título que figura em cima do seu art. 927 
(Parte Especial, Livro I, Título IX), categoriza o dever de 
indenizar como uma obrigação. Vale dizer, ente as 
modalidades de obrigações existentes (dar, fazer e não 
fazer), o Código incluiu mais um - a obrigação de indenizar. 
 
Sempre se disse que o ato ilícito é uma das fontes de 
obrigação, mas nunca a lei indicou qual seria essa obrigação. 
Agora, o Código diz – aquele que comete ato ilícito fica 
obrigado a indenizar. A responsabilidade civil opera a partir 
do ato ilícito, como o nascimento da obrigação de indenizar, 
que tem por finalidade tornar indemne o lesado, colocar a 
vítima na situação em que estaria sem a ocorrência do fato 
danoso.13 

 

57. Destarte, a postagem de conteúdo ofensivo em plataforma digital gera direito 

à indenização por dano moral, conforme a jurisprudência pacífica do E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

"APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
C.C. OBRIGAÇÃO DE FAZER. Pleito fundado em publicação de 
imagem acompanhada de texto em página da rede social 
'Facebook', cujo conteúdo, além de inverídico, teria ofendido 
a honra objetiva da entidade autora. Sentença de parcial 
procedência dos pedidos para condenar o réu a remover da 
rede social a publicação realizada. Irresignação da autora. 
Pretensão de indenização por danos morais em razão da 
ofensa à sua honra objetiva. Possibilidade, em tese, de que a 
pessoa jurídica seja alvo de dano moral (Súmula nº 227 do 
STJ). Precedentes do STJ. Caso dos autos, contudo, que a 
parte autora não logrou demonstrar que, em razão da 
publicação do réu, teve seu bom nome, reputação ou 

 

13 FILHO, Sergio Cavalieri. Programa de Responsabilidade Civil, 10ª Ed. Revista e Ampliada. São Paulo: Editora 

Atlas S.A. 2012. 
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credibilidade afetados, diminuição na procura pelos 
atendimentos de saúde prestados ou prejuízos relacionados a 
eventual redução de subsídios públicos (artigo 373, inciso I, 
do CPC). Postagem que, tendo por base a prova produzida 
pela autora, sequer gerou repercussão na rede social em que 
publicada. Sentença confirmada. NEGADO PROVIMENTO AO 
RECURSO". (V.41464).  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1005949-81.2021.8.26.0606; Relator 
(a): Viviani Nicolau; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Suzano - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
02/05/2023; Data de Registro: 02/05/2023). 
 

58. No presente caso estão presentes todos os elementos indispensáveis à 

configuração do dano, quais sejam, (i) fato lesivo voluntário; (ii) ocorrência de um 

dano; e (iii) nexo de causalidade entre o prejuízo e comportamento do agente, sendo 

indiscutível a responsabilidade dos Requeridos. 

 

59. Quanto ao valor da indenização, quando se trata de dano extrapatrimonial, 

razoável arbitrar o quantum que se preste à recomposição do prejuízo, levando em 

conta a extensão dos danos ocasionados a CÉSAR, o perfil econômico do agente 

danoso e os efeitos pedagógicos da decisão jurisdicional, que visem reprimir a 

reincidência de novas práticas lesivas. 

 

60. Diante do exposto, requer seja a indenização decorrente do dano 

extrapatrimonial arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), de forma a recompor o 

prejuízo causado, considerando as peculiaridades do caso e os precedentes 

jurisprudenciais que versam sobre o assunto. 

 

VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

61. A situação, do ponto de vista fático, parece muito clara, não havendo o que 

controverter quanto à conduta ilegal e abusiva praticada por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, 

na medida em que foi praticada em desacordo com a Lei e com o ACORDO firmado 

entre as partes. 

 

62. Diante disso, necessária a atuação do Judiciário para evitar a perpetuação 

sistemática de danos a que CESAR e SUMMIT EUA vêm sofrendo, bem como para 

viabilizar a indenização reparação dos citados danos. 
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VII – PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

63. Face ao exposto e analisado, pugnam CÉSAR e SUMMIT EUA pela concessão de 

tutela provisória de urgência, a fim de que: 

 

(i) seja determinado, com base no poder geral de cautela e, 
em sede de tutela provisória de urgência, em ofício a ser 
dirigido ao Facebook, a imediata remoção das aludidas 
postagens com comentários e dos vídeos em referência a 
CÉSAR, publicados indevidamente por José Lourenço e 
ÉRIKA na plataforma, pelo que se disponibiliza, desde 
logo, e para efeito de individualização dos conteúdos 
ofensivos, os respectivos links das postagens (Cfr. Anexo 
I)14, os quais deverão integrar o ofício endereçado ao 
provedor para o efetivo cumprimento do comando 
judicial;   
 

(ii) a proibição de publicação de novos conteúdos nesse 
sentido (em alusão a CÉSAR), bem como do envio de 
novos e-mails com ameaças e coações, sobre pena de 
multa diária a ser arbitrada por este MM. Juízo em 
R$10.00,00 (dez mil reais) por ato violador praticado a 
partir de então. 

 

64. ALÉM DISSO, requer a V. Exa. e quando da prolação de decisão de mérito: 

 
a) com a confirmação da tutela outorgada, a procedência da 

presente ação para condenar JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA ao 
pagamento da multa estabelecido na Cláusula 8.1 do ACORDO, 
correspondente a R$ 855.728,00 (oitocentos e cinquenta e cinco 
mil, setecentos e vinte e oito reais), declarando-se seu 
inadimplemento por culpa exclusiva do Requeridos; 

 
b)  a condenação de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA ao pagamento de 

indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), tendo em vista as peculiaridades do caso; 

 
c) a citação de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA para, querendo, contestar a 

presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia; 
 

 

14 Anexo I: Relação das postagens, acompanhadas dos respectivos links para a remoção. 
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d) seja, ao final, julgada totalmente procedente a demanda, 
condenando JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA em custas processuais e 
honorários advocatícios; 

 
e) sejam provados os fatos alegados por todos os meios de prova 

em direito admitidos, para comprovação de seu direito e de suas 
alegações, sem exceção de quaisquer, que serão requeridas no 
momento processual oportuno. 

 

Requer, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas EXCLUSIVAMENTE 

em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com 

escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, 

São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Dá-se à causa o valor R$ 865.728,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos 

e vinte e oito reais) 

 
Assim requerido, aguarda deferimento. 

 
São Paulo, 23 de maio de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

 
JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 

OAB/SP Nº 276.690 
 

 
CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 

OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I 
 

1) Das postagens realizadas por JOSÉ LOURENÇO 
 

 
https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid02e6UyA58s8rSFiaDpEz64QfX
suHgpBTVpSc2HFPzxDXMw1qF6hkgd1oAJwHfXDxmGl&id=100043817985557&mib
extid=Nif5oz 

 
 

 
 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0HegS8j88L8PevGLgPBvM2zft
wvpSBHwSQLmjmbGrpQhY2EdGmBwp5N8vL965QjZKl&id=100043817985557&mib
extid=Nif5oz 
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https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ 
 
 

2) Da postagem realizada por ERIKA; 
 

 
 
HTTPS://M.FACEBOOK.COM/STORY.PHP?STORY_FBID=PFBID037XTPRY7DD9D4WPVDADCS5O
KX5JA1617TQQGTWCWUKW7UCYDSNNTVIORBKTRDHC4ZL&ID=100039174106847&MIB
EXTID=NIF5OZ 
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03/04/23, 10:00 Facebook

https://www.facebook.com/photo?fbid=778770013593591&set=a.108111937326072 1/1

José Lourenço
13 h · 

Quando um pantomineiro, vigarista e corrupto, que troca de nome, se junta com ressabiados que precisam de
uns dólares para sobreviver, dá mentira, como a vida do ilustre. Resumindo, podem escrever o que quiserem
de mim, ao abrigo de um perfil falso, mas podem correr e saltar, que nunca fui condenado em nenhum
tribunal do mundo e muito menos fui considerado contumaz. Nunca roubei relógios, nunca tentei comprar
cargos para mim ou para a minha mulher. Somos de castas diferentes, somos diferentes, ainda bem. Mais uma
foto e mais uma mentira. Mas há mais e para todos os gostos! E se voltarem a tocar no nome da minha filha,
também conheço filhas. Ataquem-me a mim, deixem a minha filha em paz! Ver menos

37 1

Gosto Partilhar

Mais relevantes 

13 h

Nuno Pais
Deixa esse triste Zé....
Abraco
Gosto

13 h

João Pinto Soares
Esse covarde continua? 
Gosto

2222
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FRENTE-A-FRENTE Os bancos devem congelar temporariamen -te a prestação da casa ou diferir  os juros? P.  2
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Sábado 20.5.2023 N.º 30

NESTA EDIÇÃO

BANCA 
Lucros disparam  no primeiro trimestre 

P.  1 0 

MERCADOS

ECONOMIA 
Bruxelas e BCE avisam para impacto da subida dos juros nas economias  P.  3

MERCADOS 
Biden corre contra o tempo para evitar o default dos EUA P.  1 1 

NUNO VINHA 
“Reconstruir  a verdade”, a versão nacional dos “factos 

alternativos”  de Trump P. 2 

No arranque do debate, partidos da oposição  
deixaram muitas críticas e acusam Executivo  
de chumbar todas as propostas através  do “rolo compressor” da maioria absoluta P P.  6 -7  

Opsicólogo especialista em temas sociais, de educa-ção, do trabalho e das orga-nizações Tiago Pereira admite que a crise na habitação é indivisí-vel de outras crises que afectam os portugueses. Alerta para os efei-tos prolongados e não imedia-tos das crises na saúde mental e confirma que os temas da habi-

tação surgem cada vez mais nas preocupações dos pacientes. O membro da direcção da Ordem dos Psicólogos faz a radiografia dos efeitos da crise da habita-ção na saúde mental dos portu-gueses. Em entrevista ao NOVO Economia, fala do stresse habita-cional de quem perde uma casa ou não tem acesso à habitação 

Mais Habitação Governo admitiu ajustes  mas só aprovou  uma proposta do PCP

“Crise na habitação provoca  maior procura por psicólogos”
e da precariedade habitacional. E alerta que a entrada dos jovens para uma primeira habitação “é um problema significativo”. Tiago Pereira defende que um Estado a investir na melhoria ou minimi-zação dos problemas da habita-ção é um Estado a investir na sua economia e na manutenção das pessoas no país. PP. 4-5

Descontos  para a reforma feitos em Portugal ou  em Angola vão passar a contar nos dois países
Depois de duas décadas de nego-ciações, os governos de Portu-gal e de Angola chegaram a um acordo “histórico” que garante que os descontos para efeitos de reforma possam contar nos dois países. “O acordo garante que os trabalhadores portugue-ses que estão em Angola têm direito a transportar consigo os seus direitos de protecção social, segurança social, e o mesmo com os trabalhadores angola-nos que estão em Portugal”, anun-ciou, em Luanda, a ministra do Trabalho portuguesa, Ana Mendes Godinho.  Conhecido como “Compro-misso de Benguela”, o acordo deve entrar em vigor já em 1 de Janeiro de 2024 e abrange um número estimado de cerca de 26 mil angolanos em Portugal e 70 mil portugueses em Ango-la. Portugal tem já um acordo semelhante assinado com o Bra-sil desde 1995. P. 8

Tiago Pereira 
Membro da direcção da Ordem dos Psicólogos Portugueses

UNSPLASH

“Um governo 
à direita tem  
de ter o Chega” 
Ex-ministro do 
PSD Rui Gomes 
da Silva defende 
que o seu 
partido está 
condenado  
a entender-se 
com André 
Ventura 
P P.  6 - 9

Obras no maior hospital português vão levar grávidas e metade da equipa médica para o São Francisco Xavier, também  
em Lisboa. Santa Maria fica só com cesarianas programadas e gravidezes de risco. Mudança pode ser já em Julho. P. 3

SANTA MARIA PODE FICAR SEM 
BLOCO DE PARTOS POR UM ANO

Editores da Wikipédia 
“irão responder na justiça” 
Acórdão força retirada  
de “informação maliciosa” 
sobre César do Paço  
P P.  2 0 -2 1 

Galamba fragilizado 
depois de envolver 
primeiro-ministro 
António Costa está  
a ser pressionado  
para explicar intervenção  
do SIS por o ministro ter 
mencionado telefonema  
à uma da manhã PP. 10-13

Mais Habitação aprovado 
mas ignorando oposição 
PS só aceitou uma medida  
da oposição, que critica  
“rolo compressor” da maioria

PAN entre continuidade 
e alteração de liderança 
Nelson Silva vai a votos 
contra Inês de Sousa Real 
para travar “irrelevância” 
P P.  1 6 -1 7 

Balbúrdia e caos 
deixam serviços 
prisionais 
mais perigosos 
e ineficazes 

P R I S Õ E S  P P.  3 2 - 3 4

Governo já enviou 
oito propostas  
para alterar 
estatutos de ordens 
profissionais

O R D E N S  P P.  1 8 -1 9www.onovo.pt
Sábado 20.5.2023 
N.º 110 / Preço: 4€
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Director: 
Leonardo Ralha  
Director-adjunto:  
Ricardo Santos Ferreira 
Director de arte:  
Mário Malhão
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C A R T O O N  por A Matilha

Saudades do animal feroz 
e do menino-guerreiro? 

Deixando de parte o 
velho chavão “não 
foi para isto que 
fizemos o 25 de 

Abril”, também é duvidoso 
que o dia seguinte ao da revo-
lução tenha sido feito de pro-
pósito para, 49 anos depois, 
permitir as ocorrências que 
tiveram lugar no Ministério 
das Infra-Estruturas, no cora-
ção de Lisboa, bem perto do 
Campo Pequeno, que ciclica-
mente acolhe manifestações 
contra o tipo de touradas que 
envolvem animais irracionais. 

Por entre o radical desen-
contro de versões quanto ao 
sucedido no edifício lisboeta, 
com os papéis de agressor e 
de agredido a oscilarem con-
soante quem tem o microfone 
à frente, é consensual que na 
noite de 26 de Abril de 2023 
houve desmedida discórdia 
quanto à posse de um compu-
tador portátil. Terá havido 
empurrões recíprocos, tenta-
tivas de retirar à força o equi-
pamento dos braços de um 
adjunto que acabara de ser 
exonerado por telefone e até o 
refúgio de uma chefe de gabi-
nete e várias adjuntas e asses-
soras na casa de banho que, 
por uns dias, será a mais 
famosa de Portugal. Embora 
contraditórias, as versões do 
ex-adjunto e da chefe de gabi-
nete, chamados pelos deputa-
dos da Comissão Parlamentar 
de Inquérito à Tutela Política 
da Gestão da TAP, coincidiram 
em serem escabrosas, desola-
doras e tristes. 

Todos nós que assistimos 
àquelas audições, por vezes 
de queixo caído e outras de 

dentes cerrados, poderíamos 
sentir vergonha alheia caso 
nada tivéssemos a ver com 
aquilo. Mas temos. Graças ao 
processo de nacionalização, a 
TAP voltou a ser de nós todos, 
tal como o Governo é de nós 
todos, tenhamos ou não con-
tribuído para a maioria abso-
luta que Marcelo Rebelo de 
Sousa rotulava de “cansada e 
requentada” ainda antes de 
anunciar aos compatriotas 
que perdeu confiança no que 
António Costa e os seus 
ministros andam a fazer.  

 Mais do que num pântano, 
caminhamos num pavimento 
que faz lembrar o pedaço de 
calçada com pedras deixadas 
fora do lugar que, nesta sexta-
-feira, o chefe do Estado ten-
tou calcar com os sapatos, 
num detalhe simbólico que 
pareceu uma coincidência 
bem planeada. Ter a convic-
ção de que é possível obter 
muito melhores resultados 
sem alterar regras do jogo 
começa a ser algo reservado 
aos mais crédulos dos crentes. 

Chegados a este ponto, é 
legítimo perguntar se alguns 
regressos que aparentavam 
ser impossíveis poderão ser 
realidades. Tal como não há 
dia em que Santana Lopes não 
fique mais reabilitado junto 
de quem viu o seu governo 
implodido a partir de Belém 
por motivos que parecem tri-
viais perante os actuais “casos 
e casinhos”, começa a ser 
plausível que José Sócrates 
seja opção legítima para elei-
tores agastados com o PS. 
Assim defende Rui Gomes da 
Silva na entrevista publicada 
nesta edição do NOVO. 

Apesar do passado, e das 
bigornas legais que pendem 
sobre Sócrates, o “animal 
feroz” e o “menino-guerreiro” 
ganham luz na penumbra dos 
nossos dias. Disso não têm 
culpa e podem tirar proveito.  

  
Director

Volodimir Zelenski  
A nota dominante do 
périplo do Presidente 
da Ucrânia junto dos 
seus principais aliados 
é a confiança de que a 
vitória sobre uma das 
maiores potências 
militares do mundo é 
menos quimérica do 
que aparentava. Agora, 
a cimeira do G7 será a 
oportunidade dourada 
para estreitar relações 
com potências do sul. 

BOA MOEDA MÁ MOEDA
por Leonardo Ralha

Leonardo Ralha

Bernardo Silva  
O extremo português 
do Manchester City foi 
o demiurgo da goleada 
por 4-0 que impediu 
que o Real Madrid 
somasse mais uma 
presença na final da 
Liga dos Campeões. 
Aos 28 anos, o jogador 
sem oportunidades no 
Benfica poderá ter 
a sua maior conquista 
a 10 de Junho, frente 
ao Inter de Milão.

Mariana Mortágua 
Estrela das comissões 
de inquérito noutras 
legislaturas, afastou-se 
daquela que procura 
decifrar o principal 
desastre aéreo de 
Portugal – “apenas” em 
destruição de dinheiro 
público, felizmente – 
no momento em que 
figuras graúdas do PS 
são chamadas a dizer o 
que sabem. A decisão 
é incompreensível. 

João Galamba 
Sendo certo que não 
perdeu a calma e fez o 
possível por defender 
a situação insusten-
tável em que António 
Costa decidiu deixá-lo, 
o ministro das Infra-
-Estruturas saiu da 
comissão parlamentar 
de inquérito, ao fim de 
oito horas de audição, 
com a noção de que 
nada pode fazer para 
fugir ao seu destino. 

EDITORIAL

A Abrir2 Sábado 
20 de Maio de 2023
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Oplano ainda não 
está totalmente 
fechado, mas as 
equipas já foram 
informadas sobre 

as implicações da requalifi-
cação do bloco de partos do Hos-
pital de Santa Maria, em Lisboa.  

Uma das consequências será 
o encerramento do bloco duran-
te um período que pode levar 
até um ano, ainda que o prazo 
mínimo seja de oito meses, soube 
o NOVO. Durante esse tempo, o 
hospital fará apenas cesarianas 
programadas e dará resposta a 
situações de emergência e gra-
videzes de risco. Assim sendo, 
pelo menos metade da equipa 
de profissionais do bloco será 
transferida para o hospital São 
Francisco Xavier, também em 
Lisboa, unidade com menos pro-
fissionais no bloco de partos. 

Ao que o NOVO apurou, estas 
alterações podem ter efeito a 
partir de Julho, ainda que as 
obras de requalificação devam 
arrancar, apenas, em Setembro, 
mas o plano não está fechado a 
100% devido a uma razão muito 
concreta: quando as equipas – 
formadas por médicos, enfer-
meiros e assistentes operacio-
nais – foram informadas dos pla-
nos do Centro Hospitalar Uni-
versitário de Lisboa Norte 
(CHULN) mostraram insatisfa-
ção, pois com essa divisão há 
uma grande possibilidade de 
alguns dos profissionais de saúde 
serem deslocados para outros 
serviços do Hospital de Santa 
Maria, o que pode levar à saída 

voluntária de alguns deles. 
Confrontado pelo NOVO sobre 

estas datas e implicações, o 
CHULN não desmentiu a infor-
mação, adiantando apenas que 
os trabalhos preparatórios para 
a requalificação do bloco de 
partos do Santa Maria decor-
rem “em estreita articulação 
com as equipas envolvidas” e 
que, “pela sua sensibilidade e 
importância, o respectivo plano 
de execução será divulgado em 
devido tempo”.  

A direcção executiva do Ser-
viço Nacional Saúde  (SNS) tam-
bém foi questionada pelo NOVO 
e, tal como o CHULN, não se com-
prometeu com um calendário 
para o arranque e para a dura-
ção das obras no Santa Maria, 
nem adiantou quais serão as 
implicações do encerramento 
deste bloco de partos que será 
alvo de “extensas obras”.  

As obras no serviço de gine-
cologia/obstetrícia do Santa Maria 
decorrem do programa de apoio 

à requalificação de 33 blocos de 
partos dos hospitais do Ser-
viço Nacional de Saúde (SNS). 
No âmbito desta iniciativa do 
Ministério da Saúde, está pre-
visto um investimento total 
de 27 milhões de euros, tendo 
o Centro Hospitalar Univer-
sitário de Lisboa Norte (onde se 
incluem o Hospital de Santa 
Maria e, também, o Pulido Valen-
te) recebido uma das maiores 
fatias de investimento, num valor 
superior a três milhões de euros, 
representando mais de 11% do 
total, recorda o gabinete de Fer-
nando Araújo, CEO do SNS que, 
tal como o CHULN,  não des-
mente as informações recolhi-
das pelo NOVO.  

“Esta é uma aposta séria na 
qualificação das infra-estru-
turas e dos respectivos equipa-
mentos dos blocos de partos, 
num programa inovador no SNS”, 
frisa a direcção executiva do SNS, 
que oportunamente, garante, 
“dará mais informações”.  

Se o plano para o Hospital 
de Santa Maria avançar já em 
Julho, isso terá também naturais  
implicações no funcionamento 
do Hospital São Francisco Xavier, 
unidade hospitalar que alterna 
a abertura de bloco de partos, 
aos fins-de-semana, com o Hos-
pital Beatriz Ângelo, em Loures.

Obras podem fechar  
bloco de partos do Santa 
Maria a partir de Julho
Bloco de partos do Hospital de Santa Maria vai encerrar para “extensas obras”, que podem 
decorrer entre oito meses e, no limite, um ano. Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte 
não desmente este calendário, adiantando que os trabalhos preparatórios para as obras estão 
a ser feitos “em estreita articulação com as equipas envolvidas” e que a seu tempo será 
conhecido. Só ainda não foi oficializado, sabe o NOVO, devido ao desagrado entre profissionais

Durante os 
trabalhos de 
requalificação  
do bloco de partos, 
o Hospital de Santa 
Maria fará apenas 
cesarianas 
programadas  
e atenderá 
situações de 
emergência

Melissa Lopes 
mlopes@medianove.com

Sábado 
20 de Maio de 2023 3
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Sozinho, Frederico Pinheiro 
conseguiu agitar a noite tranqui-
la do ministro da Administração 
Interna, da ministra da Justiça, 
do Serviço de Informações de 
Segurança (SIS), do Sistema de 
Informações da República Por-
tuguesa (SIRP), de não sei quan-
tos agentes da PSP e ainda do 
próprio primeiro-ministro, que 
esperava gozar uns dias de férias 
em Itália. Nem todos se podem 
gabar do mesmo. E ainda fragi-
lizou a posição de João Galam-
ba, que vai andando num trapé-
zio sem rede.  

Numa altura em que a cultu-
ra acusa o Estado de tão pouco 
apoio, bastava a ARTV ter dado 
em exclusivo as audições da 
comissão parlamentar de inqué-
rito à TAP da última semana e 
deslocar as verbas de eventuais 
blocos publicitários dos interva-
los concedidos por Lacerda Sales.  

O homem que tirava notas de 
todas as reuniões – 17 ao todo 
com João Galamba, segundo reve-
lou –, que incomodava os res-
tantes elementos à mesa com o 
som das batidas no teclado, cau-
sou um terramoto cuja intensi-
dade na escala de Marcelo ainda 
não é totalmente conhecida.  

Sabe-se que obrigou João 
Galamba a reconhecer a elabo-
ração de um comunicado pelo 
gabinete de imprensa do MI, 
naquilo que o ex-adjunto consi-
dera uma manobra “de colocar 
informação selectiva cá fora”.  

E, sem receios, manteve a nar-
rativa de homem ameaçado pelo 
SIS e dos dois murros prometi-
dos por João Galamba no tal 
telefonema de 81 segundos – 
uma acusação devolvida pelo 
ministro. E ainda deixou o tele-
móvel, voluntariamente, à CPI, 
que, entretanto, a Polícia Judi-
ciária recolheu no sentido de 
recuperar imagens apagadas. 
O que já ninguém poderá apa-
gar é este enredo, digno de uma 
série da Netflix. 

O ex-adjunto que tem 
abalado mais o Governo  
do que 110 deputados

O ex-adjunto 
é, claramente, 
o menino 
querido  
da oposição 
ao Governo 
pelo 
terramoto 
cuja 
intensidade  
na escala  
de Marcelo  
ainda é 
desconhecida

Quem diria que um 
antigo andebolista do 
Francisco de Holan-
da, actual treinador 
no escalão sub-18 de 

andebol feminino do Benfica e 
com formação jornalística cau-
saria mais ondas de choque no 
governo liderado por António 
Costa do que 110 deputados de 
sete forças partidárias?  

Frederico Pinheiro pode ser, a 
curto, médio ou longo prazo, o 
principal impulsionador da queda 
do Governo, devido a aconteci-
mentos ocorridos no Ministério 
das Infra-Estruturas (MI) na noite 
de 26 de Abril. O ex-adjunto, exo-
nerado (?) nessa noite, pelas 20h40 
e depois de um telefonema de 
81 segundos feito pelo ministro 
João Galamba, acusou as cola-
boradoras do governante, entre 
elas a agora mediática Eugénia 
Correia, de sequestro, de tenta-
tiva de lhe tirarem a mochila, que 
incluía o computador mais cobi-
çado do país, e, ainda, de agres-
são física, da qual terá um rela-
tório médico, ainda que esta últi-
ma acusação seja também feita 
no sentido inverso.  

Por favor, incomodar

Independentemente da 
versão em que acredite-
mos da história do laptop 
do adjunto, há algo que 
deveria preocupar-nos 

enquanto democratas: a forma 
como foi tratada pelo Governo 
uma pessoa incómoda. 
Sabemos que foram acciona-
dos os serviços secretos, que 
essa pessoa foi ameaçada por 
eles, que foram espiadas as 
suas chamadas do telemóvel 
do ministério, que não lhe foi 
retirado, sabemos que foi 
enxovalhada publicamente 
por dirigentes políticos com 
mais poder mediático do que 
ela. Segundo relatos do pró-
prio, foi mesmo passada infor-
mação pessoal, como a piscina 
onde as filhas faziam natação. 
Tudo isto é aterrador, muito 
para além deste caso. A ques-
tão que fica é se é assim que o 
Governo trata todas as pessoas 
incómodas. Será que cada um 
de nós está sujeito, ultrapas-
sando determinada linha de 
incómodo, a este tipo de trata-
mento? Esta preocupação vai 
muito para além deste caso. É 
uma ameaça à própria demo-
cracia. 

Sendo eu deputado da 
oposição com a obrigação (e, 
no meu caso, o prazer) de 
levantar questões incómodas, 
esta pode parecer uma 
preocupação egoísta. Mas não é 
(só) uma preocupação egoísta. 
É uma preocupação pela 
democracia. Um país, um 
governo ou qualquer 
organização precisam de 
pessoas incómodas. Seja a 
motivação ideológica ou de 
ambição pelo poder (como é o 
caso das oposições), seja a 
motivação a procura de 
audiências ou brio profissional 
(como é o caso da comunicação 
social), incomodar é essencial 

ao escrutínio e bom funciona-
mento das democracias. 
Pessoas incómodas, indepen-
dentemente das suas 
motivações, são essenciais ao 
funcionamento de qualquer 
país ou organização. Até podem 
estar erradas 95% das vezes, 
mas nos 5% em que estão 
certas podem identificar 
problemas que mais ninguém 
identificaria e contribuir para 
fortalecer o país ou 
organização. 

Há uns anos, quando tive de 
gerir um grande projecto, 
reunia-me com a direcção do 
projecto diariamente. Nesse 
grupo de cerca de dez havia 
uma pessoa 15 anos mais velha 
do que eu, não muito feliz por 
ter um puto de 29 anos a liderar 
a equipa, que em cada reunião 
encontrava alguma decisão 
para criticar. Algumas reuniões 
demoravam mais 30 minutos 
do que deveriam para justificar 
cada uma dessas críticas, 
muitas absurdas. A certa altura, 
outros elementos da equipa 
sugeriram-me que a substi-
tuísse para o bom funciona-
mento da equipa. Rejeitei 
porque a presença daquela 
pessoa dava-me a segurança de 
saber que, se alguma vez 
cometesse um erro sério, ela 
certamente o encontraria, nem 
que fosse para demonstrar ao 
resto da equipa que era melhor 
do que eu. Pese embora a 
restante equipa fosse bastante 
boa, e também capaz de 
identificar os meus erros, 
estava convicto de que alguém 
obcecado em encontrar erros, 
mesmo que em 95% dos casos 
estivesse errado nas suas 
análises, certamente teria 
maior probabilidade de 
encontrar erros grandes se eles 
viessem a existir. Assim foi. 
Ainda hoje lhe devo isso. 

Uma organização sem 
pessoas incómodas é uma 
organização muito mais frágil. 
Um país sem pessoas 
incómodas está mais sujeito a 
ser mal gerido. Uma 
democracia em que pessoas 
incómodas são perseguidas não 
é bem uma democracia. 

 
Deputado da Iniciativa Liberal

Carlos  
Guimarães Pinto 

FIGURA DA SEMANA FREDERICO PINHEIRO por Bruno Pires
Sinédrio
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Publicidade

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

Z
B

hf
v3

7b
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 M
O

U
R

A
 F

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

3 
às

 1
5:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

09
64

87
42

02
38

26
00

68
.

fls. 60



A
dmite ser “suspeito”, 
pela sua amizade 
com André Ventura, 
mas Rui Gomes da 
Silva destaca-se no 
PSD por considerar 
que um governo de 
direita precisará 
obrigatoriamente 
de contar com o 

Chega. Mas o antigo ministro 
duvida que Luís Montenegro 
venha a ser primeiro-ministro.  
 
A instabilidade política  
e a fragilidade de ministros 
mantidos em funções por 
António Costa estão a ter  
um efeito de reabilitação 
para Santana Lopes e para  
o seu governo, que chegou ao 
fim quando Jorge Sampaio 
dissolveu a Assembleia? 
Estamos, de facto, absolvidos 
sem pecado. Há um conjunto de 
casos e casinhos que levariam a 
que qualquer pessoa, se fosse 
avaliar pelos parâmetros de 
2004, deitasse as mãos à cabeça. 
A memória é curta e é fácil 
recordar coisas sem atender aos 

contextos. O que aconteceu em 
2004? Num primeiro momento, 
anterior aos casos e casinhos, 
Jorge Sampaio convidou todos 
os militantes do PSD para tentar 
obstaculizar a tomada de posse 
de Pedro Santana Lopes. Foi-lhe 
dito que o partido queria 
Santana Lopes como primeiro-
-ministro. Num segundo 
momento, o discurso de Jorge 
Sampaio na tomada de posse é 
arrasador, de desafio, de quase 
provocação política para quem 
está a empossar um governo. 
Depois houve uma declaração 
minha, pois o actual Presidente 
da República desancava o 
Governo todas as semanas na 
televisão, eu disse que devia 
haver contraditório, e isso gerou 
um conjunto de falsidades e 
mentiras, levando a que as 
pessoas tivessem uma 
percepção errada da realidade. 
Foi o rastilho… 
Foi. Depois houve um ministro 
que foi um erro de casting e, 
com base nisso, o Presidente da 
República, que tinha fidelidade 
extrema à sua base de apoio, ao 

6 Sábado 
20 de Maio de 2023Discurso Directo  

Rui Gomes da Silva/Advogado e militante do PSD

“O PSD e o Chega  
estão condenados 
a entenderem-se”

Antigo ministro social-democrata defende que um 
futuro governo de direita terá “obrigatoriamente”  
de contar com o Chega, apelando ao PSD para  
se afastar de linhas vermelhas que mantêm o PS  
no poder. Reconhecendo carisma em André Ventura 
que não vê em Luís Montenegro, Rui Gomes da Silva 
diz que o amigo Pedro Santana Lopes é o melhor 
candidato nas presidenciais, em que José Sócrates 
poderá ter oportunidade de procurar vingança 

T E X T O  

Inês David Bastos 
e Leonardo Ralha

F O T O G R A F I A  

Cristina Bernardo
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comentador era um político no 
activo. Tal como, na altura, não 
estava em causa o regular 
funcionamento das instituições, 
hoje, também não está. Há 
desentendimento em relação a 
alguns dossiês, nomeadamente 
a TAP, mas o pagamento de uma 
indemnização determina a 
dissolução da Assembleia por 
causa do regular funcionamento 
das instituições? Politicamente, 
até me conviria dizer que sim, 
mas acham isso? 
E mentir à Assembleia  
da República e a intervenção 
do SIS, por exemplo… 
Isso é diferente. Ainda assim, se 
se provasse que há ministros 
que o fizeram dessa maneira ou 
que o primeiro-ministro teve 
intervenção activa nessa 
intervenção do SIS, isso aí, 
talvez... Agora, um ministro ter 
pedido a intervenção do SIS? 
Sabe o que eu faria? Resolveria 
no mesmo dia, com a demissão 
do director do SIS ou da 
secretária-geral do 
SIRP - não mais do que 
isso. O facto de um 

relação às presidenciais, ele diz 
que é a pessoa com mais 
capacidade e experiência, e é-o, 
de facto. Nas próximas eleições 
presidenciais vamos ter o que 
nunca tivemos em Portugal, que 
é a possibilidade de, à direita e à 
esquerda, ter umas primárias 
que vão determinar que as 
pessoas se candidatem, em 
função de um determinado 
paradigma, para a função presi-
dencial, e, numa segunda volta, a 
possibilidade de juntarmos essas 
maneiras de pensar. À direita 
podemos ter Pedro Santana 
Lopes – que também acho que é 
o mais qualificado –, Marques 
Mendes, o almirante Gouveia e 
Melo [que na quinta-feira, após a 
gravação desta entrevista, se 
auto-excluiu]… 
Coloca-o na direita? 
No meio do espectro político 
mas, se tivesse de o posicionar, 
colocava-o à direita. E podemos 
ter Paulo Portas, pelo que não 
descartamos a hipótese de ter 
quatro candidatos à direita. E 
teremos obrigatoriamente 
Augusto Santos Silva, acho que 
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contrário do que Marcelo 
Rebelo de Sousa tem hoje em 
relação à sua... 
É a grande diferença 
entre os dois? 
Será a grande diferença. Jorge 
Sampaio optou por não seguir 
uma maioria estável, que não 
tinha qualquer situação de 
crise, e dissolveu a Assembleia 
da República, para levar o PS, o 
seu partido, à maioria absoluta. 
Diria Fidel Castro que a História 
nos absolverá mas, aqui, acho 
que a História já nos absolveu.  
Santana Lopes tem gerido 
bem a situação para elevar as 
suas hipóteses como possível 
candidato presidencial  
do centro-direita? 
Pedro Santana Lopes conseguiu 
uma coisa única na vida: teve 
atestados de morte absoluta e 
eterna e foi recuperando sempre 
dessas mortes políticas. E é, 
talvez, a pessoa que mais se 
bateu pelas ideias em que 
acreditava e que menos se 
aconchegou ao poder. Em 
função disso, teve vitórias e teve 
derrotas. É um lutador. Em 

poderemos ter Francisco Assis, 
poderemos ter António José 
Seguro e, se tudo lhe correr bem 
a ele e mal ao país, José Sócrates. 
Será uma situação muito 
complicada que os poderes 
judicial e político vão ter de 
gerir se acontecer, mas acho que 
ele não perderá a oportunidade 
de procurar vingança... É minha 
convicção pessoal que vamos 
ter quatro ou cinco candidatos à 
direita e três ou quatro 
candidatos à esquerda. Vamos 
ter umas presidenciais muito 
disputadas e politicamente 
muito relevantes. 
Considera que existem hoje 
mais razões para dissolver  
a Assembleia da República  
do que em 2004? 
Em 2004 não havia nenhuma 
razão para dissolver. Não havia 
dissonância na maioria e não 
havia qualquer situação que 
afectasse o regular funciona-
mento das instituições demo-
cráticas, pois um ministro 
demitir-se não põe em causa 
esse regular funcionamento, tal 
como eu dizer que um 

Há desentendimento 
em relação a alguns 
dossiês, como a TAP, 
mas o pagamento 
de uma 
indemnização 
determina 
a dissolução 
da Assembleia 
por causa do regular 
funcionamento 
das instituições? 
Até me conviria 
dizer que sim, 
mas acham isso?”
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ministro mentir à 
Assembleia da 
República levaria à 

dissolução ou levaria, quando 
muito, ao primeiro-ministro e o 
Presidente da República 
concordarem com a substi-
tuição do ministro? Única e 
exclusivamente isto. Não posso 
estar mais de acordo com 
Marcelo Rebelo de Sousa: não 
havia razões para a dissolução 
da Assembleia da República. 
Não existem fundamentos 
para dissolver a Assembleia? 
Neste momento, não. Não 
compreendo a posição do PSD. 
Demorou 14 horas para reagir à 
declaração do Presidente e, 
quando se estava à espera de algo 
sonante, veio dizer o normal. 
Quando não sabemos o que 
queremos dizer, dizemos o que 
não queremos. O PSD tem de ter 
propostas e a percepção de uma 
solução política que levem as 
pessoas não só a votar, mas a 
pensar: voto de uma maneira útil 
porque dali vai sair um governo 
ou isso vai fazer com que, pelo 
menos, se ameace o outro lado. 
Devem ser as duas preocupações 
de quem está na política. 
Pelos motivos que expôs na 
comunicação ao país, fazendo 
um diagnóstico arrasador 
sobre a falta de confiança  
no Governo, Marcelo não 
devia ter sido coerente  
e avançar para a dissolução? 
Não. Pelo que disse anterior-
mente, não se justificava. E 
Marcelo tem outro problema: à 
direita, neste momento, não há 
uma solução de maioria. O 
Presidente entendeu que devia 
ser o mentor de uma nova ideia 
de maioria à direita, sabendo 
que a maioria que quer é 
impossível. A política tem 
horror a impossíveis e a vazios, 
e por isso é que continuam as 
mesmas soluções… 
Ele foi claramente desautori-
zado pelo primeiro-ministro… 
...com requintes de malvadez. 
Foi caso único o primeiro-
-ministro desautorizar o 
Presidente. Ele sai fragilizado 
no seu poder da palavra? 
Diria que sim, mas a História não 
se faz daquele momento. 
António Costa sai como o grande 
vencedor da noite, mas o povo 
português não gosta que se 
humilhe o chefe do Estado. Há 
uma percepção de respeito pela 
sua figura. O primeiro-ministro 
fez uma provocação gratuita ao 
Presidente da República e, 

conhecendo minimamente 
Marcelo isso vai custar-lhe muito 
caro. Até ao fim do mandato, 
com respeito pelas funções de 
Presidente da República e com 
grande dignidade institucional, 
acho que não descansará 
enquanto não terminar com o 
governo de António Costa. 
Que Marcelo tem visto desde 
então e qual gostaria de ver? 
Marcelo está mais comedido. 
Exorbitou as suas funções em 
dois momentos: quando andou 
ao lado do Governo e quando 
passou a falar em dissolução 
todos os dias. Vamos ter um 
Marcelo mais comedido, menos 
extrovertido, mas mais certeiro 
nos recados e decisões que vai 
tomar e na não criação de 
facilidades ao Governo. 
Poderá emular o segundo 
mandato de Mário Soares? 
Repare que Soares bem se 
esforçou, mas não conseguiu a 
maioria absoluta. Só conseguiu 
que no primeiro governo de 
António Guterres houvesse 
uma solução híbrida, de 
maioria sem maioria. 
Mas empenhou-se muito… 
Empenhou-se muito na 
mudança e contra Cavaco. As 
Presidências Abertas eram 
momentos de exacerbação do 
futuro poder socialista. 
Vê em Marcelo esse perfil  
de fazer guerra aberta? 
Não. Soares entendeu que 
Guterres seria um grande 
primeiro-ministro e, do que 
percebo e vejo, Marcelo não se 
revê em Luís Montenegro. Teria 
votado em Luís Montenegro 

para líder do partido? Não, não 
teria. Marcelo teria procurado 
outra solução? Acho que sim. 
Não está de pés e mãos atados 
porque, na política, ninguém 
está, mas, de um lado, Marcelo 
tem o primeiro-ministro, com 
quem agora está numa guerra 
fria, e, do outro, alguém em 
quem não se revê e que acha – e 
isso é o pior quando estamos 
num partido –, este não vai lá. 
Também considera  
que Luís Montenegro  
não é um líder carismático? 
Já o disse. Mas o problema de Luís 
Montenegro não é comigo, é de o 
país não lhe reconhecer carisma. 
Quase diria que está mais 
preocupado em ganhar o 
próximo congresso do PSD do 
que as próximas legislativas. É por 
isso que o discurso é todo feito 
para dentro, para presidentes de 
câmara e líderes das distritais. As 
tais presidências abertas internas 
são feitas no contacto com os 
militantes, aqueles que já tem 
teoricamente conquistados, e 
não com aqueles que tem de 
conquistar. O mais fácil para mim 
era elogiar Luís Montenegro, mas 
se me perguntam se será o 
próximo primeiro-ministro de 
Portugal, tenho algumas dúvidas. 
Com muita pena, pois quem está 
no partido como eu estou, desde 
1977, tendo passado por todos os 
cargos possíveis e imaginários – 
penso que ainda só não fui 
presidente da mesa do congresso, 
do conselho de jurisdição 
nacional e do partido... Acho que 
ele se preocupa mais em ganhar o 
próximo congresso, pois há 
aquela teoria de que não se ganha 
as eleições e os outros é que as 
perdem, pelo que, se estiver lá 
mais tempo, tem mais hipóteses 
de António Costa as perder.  
Disse que Rui Rio colocava  
o PSD muito à esquerda. 
Como vê ideologicamente  
o PSD de Luís Montenegro? 
Nem à esquerda nem à direita. 
Não percebo o que Montenegro é 

O mais fácil para mim era elogiar Luís 
Montenegro, mas se me perguntam se 
será o próximo primeiro-ministro de 
Portugal, tenho algumas dúvidas. Com 
muita pena, acho que ele se preocupa 
mais em ganhar o próximo congresso”

politicamente. Podia ser alguém 
que tivesse uma visão social-
-democrata, muito à esquerda, 
mas, em termos de valores, acho 
que é ligeiramente à esquerda e, 
em termos de economia, não se 
percebe o que quer. Não há 
nenhuma razão que leve um 
eleitor a dizer que ele toma 
opções que são o que quer e a 
acreditar que ele pode vencer 
eleições, pelo que quem ainda 
não está decidido deva votar 
nele. Tem cartazes a dizer 
“Vamos ganhar consigo” e “Nem 
com maioria eles conseguem”, 
mas isso não significa que haja 
um projecto ideológico forte e 
que valha a pena. Só com base 
num projecto determinado e 
sabendo-se o que se quer é que 
se pode ganhar eleições. A direita 
sempre teve líderes com carisma. 
Sem carisma, perde-se nas 
jogadas de poder, nas discussões 
de listas, nas facções e nas coisas 
menores da política, e acaba por 
não se ficar na História.  
O actual líder carismático  
da direita é André Ventura? 
Sou suspeito, porque sou muito 
amigo de André Ventura, o que 
não significa que não lhe 
reconheça méritos, como a sua 
capacidade de intervenção e de 
convicção. Max Weber dizia 
que há três tipos de legitimi-
dade: a democrática, a histórica 
e a carismática. Um líder tem 
de ter estas três legitimidades e 
André Ventura, sendo ainda um 
jovem, tem essa capacidade de 
liderança carismática e de 
intervenção que faz com que os 
que gostam das suas ideias 
políticas fiquem fascinados 
com o que lhes diz, e que quem 
odeie o que ele defende fique 
de cabeça completamente 
perdida. É porque ele o faz bem. 
Consegue perceber  
as linhas vermelhas deste 
PSD em relação ao Chega? 
Os pseudofrentistas de esquerda 
contra o Chega dentro do PSD 
são o maior seguro que António 
Costa pode ter. A política do PS é 
clara: privilegiar a discussão com 
o Chega – que Santos Silva faz na 
perfeição –, e o PSD não percebe 
que esse ataque ao Chega, ao 
qual alguns deputados batem 
palmas, é o que mais faz com 
que o PSD perca votos. Há uns 
meses fui convidado para as 
jornadas parlamentares do 
Chega. Sei que a notícia foi ter 
ido, e não o que lá disse, mas 
falámos de revisão constitu-
cional e disse que sou completa-
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mente contra a pena de morte, a 
castração química em certas 
circunstâncias e a prisão 
perpétua. Não me passa pela 
cabeça votar ao lado de uma 
prisão perpétua ou de uma pena 
de morte. Para mim, é completa-
mente impensável. Mas acredito 
que temos de ter a capacidade 
política de, num programa de 
governo com o Chega, ver esses 
temas. Se me pergunta se acho 
que o PSD e o Chega estão 
condenados a entender-se, digo 
que estão. Acho que um possível 
governo à direita, ou de centro-
-direita, terá de ter obrigatoria-
mente o Chega. O que não 
percebo é este entendimento e 
fascínio com a Iniciativa Liberal 
[IL], com a sua agenda de 
realidades alternativas. Alguém 
me dizia que a IL parece o Bloco 
de Esquerda com cartões de 
crédito. Este fascínio pela IL é 
construído para tentar afastar o 
PSD do Chega, mas o PSD e o 
Chega, numa proporção de dois 
para um, como hoje temos, de 
28% para 15% ou 13%, é uma 
relação que não é passível de ser 
afastada. Quando Marcelo diz 
que não quer nenhuma maioria 
com o Chega, exclui-se da possi-
bilidade de fazer História com 
essa solução de governo. Admito 
que não queira ser o Presidente 
que mete o Chega no Governo 
mas, então, porque não é ele, 
com a tal magistratura de 
influência, a retirar dos extremos 
partidos que podem entrar no 
arco do governo?  
Uma das soluções para o PSD 
conter o Chega e a IL é dar a 
mão ao CDS nas legislativas, 
integrando-o nas suas listas? 
Não estou a excluir ninguém. Não 
concordo é com a agenda da IL. 
Ou é um partido de centro-
-direita ou, então, é um partido 
liberal nos valores e que não faz 

parte da minha possibilidade de 
alianças. Quanto ao CDS, está 
numa posição muito difícil. Acho 
que o problema não foi Francisco 
Rodrigues dos Santos, mas sim a 
anterior liderança, que não se 
apercebeu de que era irrelevante 
politicamente. Nuno Melo teria 
sido o melhor líder quando Paulo 
Portas saiu, mas não quis, e 
veremos agora. Não podemos, de 
um momento para o outro, deitar 
fora a nossa história: o PSD ou foi 
governo sozinho ou com o CDS. 
Esteve com o CDS e o PPM, com 
Sá Carneiro e Pinto Balsemão, 
depois foi sozinho, e com o CDS 
outra vez, com Durão Barroso, 
Santana Lopes e Passos Coelho.  
Houve o bloco central. 
Durante dois anos, de 1983 a 1985, 
até à tomada de posse do 
primeiro governo de Cavaco 
Silva, a 6 de Novembro de 1985. 
Neste momento, o CDS está com 
o PSD no Governo Regional da 
Madeira e no dos Açores, e em 
dezenas de câmaras. Pergunto se 
não seria normal a possibilidade 
de PSD e CDS se entenderem? 
Mas é evidente que, com o Chega 
a 15%, a minha preocupação será 
fazer maioria à direita. Quando 
há militantes, nomeadamente o 
n.º 1 [Pinto Balsemão], que vêm 
dizer que o PSD nunca poderá 
fazer aliança com o Chega, 
António Costa pensa que poderá 
ficar eternamente. 
Já disse que é um homem de 
cortes, mas também que a 
pior coisa que se pode fazer 
na política é mudar de 
partido, pelo que irá morrer 
do PSD. Pergunto: é de cortes 
ou irá morrer sendo do PSD? 
Sou um homem de rupturas e 
de convicções muito determi-
nadas.  
E vai morrer sendo do PSD?  
A não ser que o PSD me obrigue a 
não morrer PSD. Já uma vez tive a 

dificuldade de optar entre um 
grande amigo, o maior da minha 
vida, e o PSD – e optei pelo 
partido. Espero que a questão 
não se coloque segunda vez 
porque, como diria a minha mãe, 
tantas vezes o cântaro vai à fonte 
que, um dia, parte a asa. Espero 
que o PSD tenha juízo e aponte 
soluções para os portugueses, 
que tenha um programa, e não se 
preocupe com linhas vermelhas 
fixadas pelos outros e fixe linhas 
laranja para fazer um grande 
projecto. Como diria António 
Costa, se assim for, habituem-se.  
Passados todos estes anos 
desde que esteve nos órgãos 
sociais do Benfica voltaria a 
ter intervenção no futebol? 
O futebol é uma paixão, mas há 
tempo para tudo. Estive sete 
anos e meio como vice-
-presidente do Benfica e dez 
anos na televisão a defendê-lo, 
com todas as minhas forças. Na 
política diz-se que ter razão 
antes do tempo é não ter razão. 
Eu tive razão antes do tempo 
em relação àquilo que disse 
que iria acontecer. Se pergunta 
por onde vai passar a minha 
vida, acho que não passa mais 
por aí. Concorri a presidente do 
Benfica, perdi as eleições numa 
situação muito peculiar, para, 
um ano depois, o presidente 
que as ganhou [Luís Filipe 
Vieira] ser detido e hoje estar 
na situação em que está. Foi um 
período da minha vida.  
Não passando pelo desporto, 
a sua vida pode passar  
pela política activa? 
Não sei. Já fiz tanta coisa... 
Estive seis anos e meio no 
Conselho Superior do 
Ministério Público, um ano no 
Governo, um ano como vice-
-presidente do PSD, 22 anos na 
Assembleia da República e 14 
anos na NATO. Estou no meu 
escritório, sempre fui 
advogado, mas a política é um 
bichinho. Em 1976, quando vim 
para Lisboa, para a Faculdade 
de Direito, e estava a apanhar o 
comboio no Porto, o meu pai 
disse-me: “Não te metas em 
política.” Morreu cedo, com 54 
anos, mas acho que teria algum 
orgulho – não por lhe 
desobedecer, mas por ter 
defendido sempre as minhas 
convicções, na política e no 
Benfica. Sempre ouvi dizer que 
a melhor maneira de chegar a 
lado nenhum é seguir a 
multidão. E é isso o que não 
tenho feito a vida toda. 

Um possível governo à direita terá de 
ter obrigatoriamente o Chega. O que 
não percebo é este entendimento 
e fascínio com a Iniciativa Liberal, com 
a sua agenda de realidades alternativas. 
Alguém me dizia que parece o Bloco 
de Esquerda com cartões de crédito”
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GALAMBA 
ENVOLVE  COSTA  
E FICA MAIS 
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11

T E X T O  

Luís Claro e Inês David Bastos 

Primeiro-ministro pressionado a dar 
explicações sobre actuação do SIS depois  
de João Galamba revelar que ligou a António 
Costa, à 1 da manhã, a reportar alerta  
às secretas. Oposição quer ouvir chefe  
do Governo na Comissão Parlamentar de 
Inquérito à TAP e lembra que este afirmou 
que não ter sido informado. PSD garante que 
está preparado para ir a votos. Presidente  
da República mantém o que disse há 15 dias, 
quando pediu a demissão do ministro

C
ada vez mais pres-
sionado a afastar João 
Galamba do Gover-
no, o primeiro-minis-
tro vê-se agora envol-
vido na polémica 
com a actuação do 
SIS nos incidentes 
no Ministério das 
Infra-estruturas. A 

semana não podia ter corrido 
pior ao Governo com as audi-
ções a João Galamba e Frederi-
co Pinheiro, ex-adjunto, a traze-
rem novos factos para cima da 
mesa e um conjunto de con-
tradições sobre a atribulada noite 
de 26 de Abril. Cauteloso, o Pre-
sidente da República garante que 
“está a acompanhar a situação” 
e que mantém o que disse ante-
riormente, quando defendeua  
exoneração do ministro, mas o 
PSD já fala em eleições anteci-
padas como solução para “res-
tabelecer a normalidade”.  

Foi quase no final da audição, 
na comissão parlamentar de 
inquérito à TAP, que João Galam-
ba trouxe um dado novo para 
cima da mesa: o primeiro-minis-
tro foi informado, por volta da 
1 da manhã, dos incidentes no 
ministério e que “tinham ligado 
ao SIS”. Uma declaração feita por 
João Galamba quase três sema-
nas depois de o primeiro-minis-
tro ter garantido que não foi infor-
mado. “Eu não fui informado, 
nem tinha de ser informado, nin-
guém no Governo deu ordem ao 
SIS para fazer isto ou fazer aqui-
lo”, disse, no dia 1 de Maio, Antó-
nio Costa. Até esta data, o minis-
tro tinha apenas referido uma 
tentativa de contacto com o chefe 
do Governo, mas sem sucesso.  

A declaração do ministro teve 
uma reacção imediata dos par-
tidos da oposição, com a Inicia-
tiva Liberal, Bloco de Esquerda 
e Chega a pedirem a presença 
de António Costa na comissão 
de inquérito, embora o primei-
ro-ministro tenha a possibi-
lidade de fazer um depoimento 
por escrito. Rui Rocha justi-
ficou o requerimento para Antó-
nio Costa ser ouvido com dois 
factos até agora desconhecidos: 
a indicação “veio do gabinete do 
primeiro-ministro” e António 
Costa “terá, afinal, sido informa-
do, nessa mesma noite, pelo 
ministro João Galamba, de tudo 
o que aconteceu, e, nomeada-
mente, de que tinha sido solici-
tada uma intervenção 
do SIS”. Pedro Filipe 
Soares, do BE, também 
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está pronto para ir a votos”.  
E insistiu que o ministro João 
Galamba, “a bem da dignidade e 
da moralidade da política, deve 
mesmo ser demitido”.  

Chega, Iniciativa Liberal, Bloco 
de Esquerda, PCP e PAN também 
defenderam que as audições 
desta semana na comissão de 
inquérito tornam insustentável 
a manutenção do ministro. Nuno 
Melo, presidente do CDS, afir-
mou que, perante “todas “as evi-
dências e os danos para a credi-
bilidade do Estado, o ministro 
não pode manter-se no cargo”.  

Mesmo em alguns sectores do 
PS cresce a convicção de que 
o ministro deve cair para não 
causar mais danos à imagem do 
Governo e que é indispensável 
avançar com uma remodeção 

29 de Abril, o primeiro respon-
sável que contactou na noite em 
que Frederico Pinheiro esteve 
no ministério das Infra-estru-
turas, já exonerado, mas apenas 
pelo telefone, foi o ministro da 
Administração Interna.  

Espantado com a informação, 
o presidente do Chega, André 
Ventura, fez saber que iria cha-
mar ao inquérito o ministro José 
Luís Carneiro e o director nacio-
nal da PSP. O BE vai chamar ao 
Parlamento o responsável do 
SIS e a polémica atingiu tal nível 
que o presidente do PSD fez 
saber que pediu ao primeiro-
-ministro que a secretária-geral 
do Sistema de Informações da 
República Portuguesa (SIRP), 
Graça Mira Gomes, fosse afas-
tada. E revelou que o PSD vai 

apresentar uma proposta para 
reforçar regras de independên-
cia do Conselho de Fiscaliza-
ção do SIRP. 

PSD pronto para ir a votos 
A audição de João Galamba na 
comissão de inquérito teve outra 
consequência: quase todos os 
partidos da oposição insistiram 
na demissão do ministro. Luís 
Montenegro vai mais longe e suge-
re que a única solução para a 
crise política pode passar por 
eleições antecipadas. Responsa-
bilizando o primeiro-ministro 
pelo “pântano político em que 
Portugal mergulhou”, o presiden-
te do PSD disse, na sexta-feira, 
que, “com o actual panorama, ou 
o Governo se demite ou é demi-
tido”. Se isso acontecer, “o PSD 

lembrou que “o primei-
ro-ministro disse publi-
camente que não foi 

contactado”.  
O PSD acompanha a necessi-

dade de ouvir o primeiro-minis-
tro, mas os socialistas tencionam 
travar, na quarta-feira, a preten-
são de quase todos os partidos 
da oposição. “Não alimentemos 
uma história que, em bom rigor, 
tem pés de barro. De forma explí-
cita, foi dito que o primeiro-minis-
tro não participou em momen-
to algum no accionamento dos 
serviços de informações”, disse 
o líder parlamentar do PS, Euri-
co Brihante Dias.  

Ministro ameaçado 
Durante sete horas, João Galam-
ba respondeu a centenas de 
questões dos partidos e, no fim, 
todas as bancadas da oposi-
ção falavam em contradições e 
pontas soltas (ver caixa ao lado). 
O ministro das Infra-estruturas 
negou toda a versão contada no 
dia anterior pelo seu ex-adjun-
to e apoiou-se quase sempre no 
que tinha sido dito, também no 
dia anterior, pela sua chefe de 
gabinete. Aliás, Galamba, por 
mais de 20 vezes, escudou-se 
na audição de Eugénia Cor-
reia dizendo: “Não tenho mais 
nada a acrescentar”.  

O ministro negou ter ameaça-
do fisicamente Frederico Pinhei-
ro e garantiu que quem foi amea-
çado – e de forma “violenta” – 
pelo ex-adjunto foi ele próprio, 
assegurou que não mentiu ao 
país sobre as reuniões prepara-
tórias com a ex-CEO da TAP, que 
considerou “normais”, afirmou 
que só soube que existiam notas 
informais sobre essas reuniões 
no dia 24 de Abril e desmentiu 
Frederico Pinheiro em toda a 
linha. “Não existem duas versões, 
existe uma história, factos e cinco 
testemunhas”, disse o ministro, 
que não convenceu a oposição.  

Mas foi nas perguntas relacio-
nadas com a intervenção do SIS 
que mais vacilou. Começou por 
dizer que não se lembrava se 
tinha falado ou não com a minis-
tra da Justiça sobre as secretas, 
quando na conferência de 
imprensa de 29 de Abril disse 
que sim; também não conseguiu 
lembrar-se se foi avisado pela 
chefe de gabinete do alerta ao 
SIS antes ou depois de ter fala-
do com a Polícia Judiciária e dei-
xou um dado novo à CPI: afinal, 
ao contrário do que tinha dito 
na conferência de imprensa de 

para entrar numa nova fase da 
governação. Mas também há 
quem lembre que António Costa 
já afirmou só estar disponível 
para retirar “consequências polí-
ticas, em função dos resultados”, 
no final da comissão parlamen-
tar de inquérito à TAP, cujos tra-
balhos foram prolongados por 
mais 60 dias, até 13 de Julho. 

Falta ainda ouvir, no dia 15 
de Junho, o ex-ministro das Infra-
-estruturas Pedro Nuno Santos. 
Um dia antes está prevista a audi-
ção de Hugo Mendes, antigo secre-
tário de Estado das Infra-estru-
turas. A última audição será a do 
ministro Fernando Medina, pre-
vista para dia 16.  

Marcelo atento a Galamba 
O Presidente da República está 
a acompanhar os desenvolvi-
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mentos do caso Galamba depois 
do conflito com São Bento devi-
do à decisão de manter Galam-
ba no cargo.  

Na sexta-feira, ao início da tarde 
e antes da reunião semanal com 
o primeiro-ministro, Marcelo 
Rebelo de Sousa fez questão 
de afirmar que “mantém exac-
tamente o que disse há 15 dias”.  

Ou seja, João Galamba não tem 
condições para continuar no 
Governo e existe uma divergên-
cia de fundo. “Estou a acompa-
nhar a situação. Neste momen-
to não tenho nada a dizer”, afir-
mou um dia depois da audição 
de João Galamba.  

Antes disso, Marcelo Rebelo 
de Sousa já tinha avisado que 
“o prestígio das instituições é 
o mais importante. Tudo o resto 
depende disso”. 

A propósito...

Romper o cerco  
à democracia 

Em democracia, a 
ideia de cercos ou de 
cordões sanitários 
apenas serve os pro-
pósitos da intolerân-

cia e da incapacidade de lidar 
com a diferença. Na prática, não 
passa de um impulso antidemo-
crático para condicionar a liber-
dade através da restrição dos 
direitos dos outros, esboçando a 
violência nas suas múltiplas fór-
mulas de expressão. A democra-
cia tem como princípio funda-
mental a garantia da liberdade 
individual e colectiva. A sonega-
ção dos seus valores constitui 
um primeiro passo para a sua 
desconstrução por parte daque-
les que, no essencial, de forma 
dissimulada, vêem nas insufi-
ciências da democracia o ali-
mento para o populismo e a 
demagogia. A fórmula, conheci-
da da História, vai repetindo, ao 
longo dos tempos, os mesmos 
processos com base numa nar-
rativa sumária. A técnica resu-
me-se à simplificação do argu-
mentário transformando cada 
acto político num exercício de 
polarização e de incentivo ao 
confronto. As correntes políti-
cas geradas a partir deste ideá-
rio trocam a sustentação das 
ideias e a coerência do pensa-
mento pelo apelo fácil às emo-
ções, instrumentalizando o 
capital de descontentamento 
dos diferentes sectores sociais 
ou grupos profissionais.  

O recurso aos apelos para 
cercar, expulsar, castigar ou punir 
têm como única finalidade fazer 
do belicismo o catalisador do 
descontentamento, agregando, 
por essa via, a natural frustração 
de muitos com os resultados das 
políticas e a qualidade das 
respostas aos seus problemas.  

O ritual político segue, um pouco 
por toda a parte, os ensina-
mentos deixados na História 
pelos líderes e referências destes 
novos actores – no essencial, a 
definição de um quadro restrito 
de valores em que se misturam 
ideias de patriotismo naciona-
lista, tradicionalismo cultural e 
radicalismo político. A ideia de 
“purificação” emerge como o 
elemento central deste discurso, 
tornando inevitável o 
sentimento de uns contra os 
outros, de separação e de purga. 
A manifestação, recentemente 
anunciada, como o cerco que 
procura confinar, reparar e 
purificar assenta nessa ideia 
política. Este é o problema 
central deste tipo de 
movimentos que procuram 
contrapor às falhas do sistema a 
urgência de uma ruptura não 
apenas epistemológica, mas 
também disruptiva, de carácter 
revolucionário.  

O sistema político tradicional 
tende a reagir de forma tempera-
mental, recorrendo a inquietas 
abordagens defensivas ou, pelo 
contrário, proclamando 
exaltantes confrontos, levando o 
combate para o terreno onde a 
vantagem está do lado dos 
populistas. Tarda em 
compreender que a resposta é 
exclusivamente política, no 
plano dos valores e dos ideais 
democráticos, mas, sobretudo, 
no domínio das respostas às 
desigualdades, à pobreza, à 
corrupção e à degradação do 
Estado. Este confronto entre os 
que defendem a liberdade e os 
que dela tiram vantagem apenas 
será resolvido com a melhoria 
das condições de vida e de 
dignidade daqueles que há 
muito se encontram no limbo do 
esquecimento, à espera das 
respostas que tardam a chegar. 

 
 
 
 
 
 

 
Professor universitário 
a.camposfernandes@outlook.com

Adalberto Campos 
Fernandes

Frederico Pinheiro  
foi ouvido esta 
semana na comissão 
de inquérito à TAP 

Luís  
Montenegro 
fala em 
“pântano 
político” e 
responsabiliza 
António Costa

Contradições  
e dúvidas  
que ficaram  
das audições

Quem sabia do SIS? 
Chefe de Gabinete assumiu 
responsabilidade total de ter 
contactado o SIRP. Galamba já 
não se lembra se falou ou não do 
SIS com ministra da Justiça. Na 
conferência de imprensa de 29 
de abril disse que falou. Afinal, o 
ministro, desmentindo o 
primeiro-ministro, comunicou 
na noite de 26 para 27 de abril, 
pelas 01:00, ao primeiro-
-ministro a intervenção do SIS. 
Costa tinha dito que 
desconhecia. Galamba não se 
lembra se soube da chamada do 
SIS antes ou depois de ter falado 
com a PJ. 
 
Com quem falou primeiro? 
No dia 29 de abril, Galamba 
disse que ligou de imediato ao 
primeiro-ministro, que não 
atendeu, e depois ao secretário 
de Estado Adjunto, António 
Mendonça Mendes, que 
aconselhou ligar ao SIS e PJ (mas 
o alerta à secreta já tinha sido 
feito). Na audição de quinta-feira 
lembrou-se que a primeira 
pessoa a quem ligou foi ao 
ministro da Administração 
Interna, dado conhecido pela 
primeira vez. 
 
Quem ameaçou quem? 
O ex-adjunto de João Galamba 
garantiu na sua audição desta 
semana que foi ameaçado pelo 
SIS. A secreta já veio negar. 
Frederico Pinheiro confirmou 
ainda que Galamba o ameaçou 
com dois socos. O ministro nega 
e retalia: que o ameaçou 
fisicamente foi o antigo adjunto.  
 
Notas e omissões 
Frederico Pinheiro garante que 
ministro e todo o gabinete 
sempre souberam que ele tinha 
notas informais das reuniões de 
janeio com ex-CEO da TAP. 
Ministro e chefe de gabinete 
desmentem. Dizem que só 
souberam a 24 de abril e que o 
ex-adjunto sempre disse que 
não tinha notas. Frederico 
Pinheiro garante que ministro 
queria ocultar notas à CPI. 
Galamba nega e diz que a 
ruptura com o ex-colaborador 
dá-se precisamente porque este 
não queria dar as notas.
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da um terreno que era proprie-
dade da empresa municipal Águas 
de Gaia. 

Agora, o Ministério Público sus-
peita que aquele empreendimen-
to, da autoria do arquitecto Souto 
Moura, que ocupa cerca de 54 mil 
metros quadrados, com 28 anda-
res, 300 apartamentos, um hotel 
de luxo e ainda o centro de con-
gressos, tenha sido aprovado com 
subornos ao vice-presidente da 
edilidade, Patrocínio Azevedo, 
que acabou detido pela Polícia 
Judiciária (PJ), na terça- feira, 
no âmbito do processo Babel. O 
autarca conheceu ontem as medi-
das de coação a que ficou sujei-
to, tal como os restantes sete deti-
dos, num total de 12 arguidos 
envolvidos neste esquema de cor-
rupção. 

O projecto Skyline foi discuti-
do pela primeira vez em reunião 
de câmara a 3 de Junho de 2019. 
Segundo a acta da reunião, a que 
o NOVO teve acesso, o vereador 
do PSD, José Cancela Moura, acu-
sou o executivo camarário de 
estar a criar uma espécie de Par-
ceria Público-Privada (PPP) para 
a construção de um centro de 
congressos e de um hotel, sem 
avaliar devidamente os custos 
e sem um visto prévio do Tri-
bunal de Contas. O presidente 
Eduardo Vítor Rodrigues respon-
deu que não se trata de uma PPP, 
mas de uma parceria entre a autar-
quia e o consórcio privado, em 
regime de “unidade de execução” 
para a construção do centro cul-
tural e de congressos. O edil expli-
cou que o equipamento ao fim 
de 25 anos reverterá para autar-
quia sem ter  suportado os cus-
tos da construção. Só o PS votou 
a favor. 

O assunto voltou a reunião 
de câmara a 18 de Maio de 2020, 
tendo vereador social-democra-
ta alertado que, embora ainda 
nenhum projecto tivesse sido 
aprovado, o Plano Director Muni-
cipal (PDM) já sofrera alterações, 
com o aumento significativo da 
capacidade construtiva naquela 
zona da cidade. 

Disse Cancela Moura, segundo 
a acta da reunião a que o NOVO 
teve acesso: “O PDM definia para 
aquela área um índice cons-
trutivo de 0,8 que, na primeira 
versão do referido plano de urba-
nização, foi incrementado para 
1,2 e que agora, na versão fìnal 
e em vigor, publicada em DR, no 
dia 26 de Março (2020), se cons-
tata ter sido novamente aumen-
tado para 2,0, mais do dobro da 
capacidade construtiva inicial.” 
Ou seja, o valor dos terrenos 
naquela zona aumentou substan-
cialmente. 

O projecto do centro de con-
gressos foi aprovado definitiva-
mente na reunião de câmara de 
18 de Julho de 2002, só com os 
votos do PS, quando tudo já esta-
va a ser investigado pela PJ. 

Sabe-se agora que, afinal, o pro-
jecto é mais do que um hotel e 
do que um centro cultural, cons-
truído em dois terrenos, um  muni-
cipal e outro privado, em regime 
de perequação.  

Na terça-feira, os inspectores 
da judiciária fizeram buscas na 
câmara e na Gaiurbe, a empre-
sa responsável pela gestão urba-
nística do município, tendo como 
base a suspeita de que aquele 
centro de congressos, e demais 
edificado, no valor total de 150 
milhões de euros, foi aprovado 
com subornos ao vice-presiden-
te Patrocínio Azevedo, 48 anos, 
engenheiro civil, tendo este feito 
aumentar os custos, em cerca de 
500 mil euros, ao impor que o 

projecto fosse da autoria do arqui-
tecto Souto Moura, tendo com-
pensado os investidores com a 
permissão do aumento da volu-
metria do edifício, com mais uns 
andares além dos previstos. E 
assim nasceu o processo que a 
PJ baptizou de “Babel”. 

Na origem dos subornos estará, 

C O R R U P Ç Ã O

Tribunal  
coloca vice-
-presidente  
da autarquia de 
Gaia em prisão 
preventiva

Licínio Lima* 
llima@medianove.com

Dois arguidos do processo Babel ficaram em 
prisão preventiva: o vice-presidente da 
Câmara de Gaia, Patrocínio Azevedo, e Paulo 
Malafaia, parceiro de negócios do CEO do 
Grupo Fortera, Elad Dror, que saiu em 
liberdade com uma caução de um milhão de 
euros. A empresa recebeu um terreno que era 
da empresa municipal Águas de Gaia e 
beneficiou de isenções de taxas e de licenças 
para a construção da torre Skyline, que inclui 
o centro de congressos de Gaia

OTribunal de Instru-
ção Criminal do 
Porto aplicou a 
medida de coação 
mais grave a dois 

arguidos do processo Babel: Patro-
cínio Azevedo, vice-presidente 
da Câmara Municipal de Gaia, e 
Paulo Malafaia, parceiro de negó-
cio do CO do Grupo Fortera , Elad 
Dror, que saiu em liberdade, sujei-
to ao pagamento de uma caução 
no valor de um milhão de euros, 
e a entrega do passaporte ao 
tribunal. 

As  medidas foram conhecidas 
ontem ao final do dia, depois três 
dias de detenção no estabeleci-
mento Prisional junto da Polí-
cia Judicária do Porto.  

O advogado João Lopes ficou 
sujeito a prisão domiciliária, com 
pulseira electrónica e proibição 
de contactar os demais arguidos.  
enquanto que Ricardo Magalhães, 
ex-funcionário do urbanismo 
da Câmara do Porto, saiu em liber-
dade sujeito a uma caução de 20 
mil euros e apresentações diárias 

na autoridade policial junto da 
residência. Amândio Dias, da Direc-
ção Regional da Cultura do Norte, 
antigo funcionário do urbanismo 
da Câmara do Porto é obrigado 
a suspender as funções. 

Todos os arguidos ficam proi-
bidos de contactar entre si e com 
arguidos a constituir, lê-se ainda 
na informação distribuída pelo 
tribunal. Neste processo estão em 
causa crimes de recebimento ou 
oferta indevidos de vantagem, de 
corrupção acctiva e passiva, de 
prevaricação e de abuso de poder, 
praticados por e sobre funcioná-
rio ou titular de cargo político. 

Câmara ofereceu isenções 
Entretanto, o NOVO apurou que 
a Câmara Municipal de Vila Nova 
de Gaia deliberou, com os votos 
do PS e votos contra do PSD, 
isentar de taxas e de licenças o 
consórcio liderado pelo Grupo 
Fortera que vai construir a polé-
mica torre Skyline, no coração 
da cidade, edifício que integra-
rá o futuro Centro Cultural e 
de Congressos de Gaia. Além das 
isenções, o município deliberou 
também ceder à empresa priva-

O Ministério Público 
suspeita que este 
grupo estivesse 
envolvido  
em projectos 
imobiliários no valor 
de 300 milhões  
de euros, tendo 
Patrocínio Azevedo 
recebido luvas  
no valor de  
120 mil euros.
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Conservador optimista

O erro de Costa 

Sobre o tema do dia e 
destes dias, não vou 
acrescentar muito 
mais ao que escrevi 
há uma semana pela 

razão simples de que o espec-
táculo a que temos assistido 
só veio confirmar a minha tese 
sobre a matéria. Ou seja, uma 
guerra aberta entre facções e 
possíveis sucessores no PS; 
um descrédito completo das 
instituições e entidades da 
maior importância para a 
segurança do país, como os 
serviços de informações, a 
serem arrastados pelas ruas da 
amargura. Inevitável a partir 
do momento em que o primei-
ro-ministro, para afrontar 
Belém, escolhe manter em 
funções um ministro que, 
obviamente, não tinha condi-
ções para continuar. Sofrem as 
instituições e a credibilidade 
do regime, beneficiam os 
demagogos e os populistas.  

Sucedem-se as demissões e é 
cada vez mais evidente ser 
inevitável, em função do que 
foi ouvido na comissão 
parlamentar de inquérito, a 
demissão da responsável pelo 
Sistema de Informações da 
República Portuguesa (SIRP). 
Quando, para mais, sabemos 
que a responsável última pela 
fiscalização e por garantir que 
estes serviços não pisam o 
risco e cumprem a lei é, tão-só, 
Constança Urbano de Sousa, a 
ex-ministra da Administração 
Interna demitida na sequência 
da intervenção do Presidente 
da República, após os 
incêndios de 2017. A maioria 
absoluta conduziu a um 
conjunto de erros. E, por vezes, 
levou mesmo a que se 
perdesse o bom senso.  

As versões contraditórias e 
absolutamente antagónicas 
entre o adjunto e a chefe de 
gabinete do ministro das Infra-

-Estruturas, façam ou não parte 
da luta interna no Partido 
Socialista, transformaram-se 
numa novela com indiscutível 
interesse televisivo, mas com 
danos irreparáveis do ponto de 
vista da credibilidade das insti-
tuições democráticas.  

Se isto não compromete o 
regular funcionamento das 
instituições democráticas, o 
que será então necessário para 
que se conclua que esse 
funcionamento está compro-
metido? 

António Costa é, indiscuti-
velmente, um dos políticos 
mais hábeis da sua geração 
(que é a minha) e um jogador 
hábil, habituado a jogar desde 
os bancos da escola, passando 
pelos da faculdade, onde nos 
conhecemos e fomos também 
adversários. Foi essa 
habilidade que o levou ao 
governo e à formação da 
geringonça, como me lembro 
de ter previsto que poderia 
acontecer na própria noite 
eleitoral dessas eleições do 
PàF, na presença e perante a 
incredulidade de alguns dos 
principais dirigentes do PSD e 
do CDS. Mas, desta vez, Costa 
parece ter cometido um erro. 
Ao ficar com Galamba para o 
usar como arma de arremesso 
contra o Presidente ficou com 
um problema dentro de casa 
que não tem fim nem solução à 
vista. Os ministros podem ser 
mais ou menos capazes, o 
Governo pode estar a governar 
melhor ou pior – ao fim e ao 
cabo, tudo converge para esta 
novela em que Galamba é o 
mau da fita e António Costa o 
vilão, porque o segurou.  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Advogado

Telmo Correia

As buscas da PJ alargaram-se 
às autarquias do Porto e de Braga 
para investigação de contratos 
que envolviam aqueles mesmos 
empresários. Souto Moura foi tam-
bém alvo de buscas. 

O saldo do processo Babel, resul-
tou em 12 arguidos, com sete deti-
dos, cinco ligados ao Skyline e 
outros dois envolvidos num pro-
cesso extraído deste, relaciona-
dos com alegados actos de cor-
rupçao registados na Câmara 
do Porto. 

No meio deste ruído, surgiu 
a notícia de que o ministro da 
Saúde está a ser investigado por 
prevaricação por, alegadamen-
te, interceder junto do presiden-
te da Câmara de Vila Nova de 
Gaia para que abrisse um con-
curso para acomodar a transfe-
rência de um funcionário da 
autarquia de Gondomar. Eduar-
do Vitor Rodrigues também é 
arguido neste processo. 

segundo o Ministério Público (MP), 
Elad Dror, o gestor do Grupo For-
tera, que lidera o consórcio cons-
trutor da torre Skyline. O MP sus-
peita também do empresário Paulo 
Malafaia, parceiro de negócios do 
Grupo Fortera e que surge igual-
mente envolvido num processo 
de corrupção com origem na Câma-
ra de Espinho, Entre estes e o vice-
-presidente, estará, como inter-
mediário, o advogado João “Gori-
la” Lopes, tendo os quatro actuado 
em conluio neste e noutros 
emprendimentos, nomeadamen-
te no projecto urbanístico River-
side, um conjunto de apartamen-
tos sobre o rio Douro no valor 
de 110 milhões de euros. 

O Ministério Público suspeita 
que este grupo estivesse envol-
vido em projectos imobiliários 
no valor de 300 milhões de euros, 
tendo Patrocínio Azevedo rece-
bido, alegadamente, luvas no valor 
de 120 mil euros. 
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E N T R E V I S TA

Tem acusado Inês de Sousa 
Real de estar a conduzir  
o PAN à irrelevância política.  
O que fará, se for eleito,  
para evitar esse desfecho?  
Não tenho acusado a Inês de 
Sousa Real em si. A porta-voz 
representa um voto em 27. 
Temos acusado, sim, a direcção 
por ter as prioridades erradas 
nos momentos errados. O país 
está a atravessar grandes dificul-
dades económicas e algumas 
das propostas que o PAN tem 
decidido usar como propostas-
-bandeira não vão 
minimamente ao encontro 
daquilo que são as necessidades 
reais das pessoas. Há um desfa-
samento entre a realidade e 
aquilo que a direcção do PAN 
considera prioritário.  
Por que razões devem  
os filiados escolhê-lo a si ? 
Este congresso vai focar-se 
muito no futuro interno e sobre 
que tipo de partido queremos. 
Se quiserem um partido fechado 
à sociedade, devem votar na lista 
encabeçada por Inês de Sousa 
Real. Se quiserem um partido 
mais aberto, democrático, trans-
parente, com uma real separação 
de poderes e um reforço das 
estruturas locais – que têm 
perdido autonomia –, devem 
votar na lista do Mais PAN.  

Nelson Silva/ Candidato a porta-voz do PAN

Ex-deputado disputa a liderança do PAN com Inês de Sousa Real no congresso deste sábado,  
em Matosinhos. Acusa a actual direcção de perseguir os críticos internos e de falta de transparência. 
E garante que há procedimentos “completamente antidemocráticos”. Crítico das negociações  
com o governo socialista, Nelson Silva é contra coligações porque “o PAN será canibalizado”

“André Silva é o  
Mário Soares do PAN”

Melissa Lopes 
mlopes@medianove.com

Silva ou de qualquer outra 
pessoa. Nunca me senti inibido 
de o fazer. A partir do momento 
em que esta direcção assume, 
começámos a perceber que a 
ideia era outra. Quem pensa 
diferente sobre a forma como o 
partido deve funcionar é 
perseguido. Tivemos esses casos 
a acontecer e eu fui um deles.  
De que forma foi perseguido? 
Foram espalhadas várias 
mentiras nas redes sociais e 
inclusivamente atacavam 
membros da minha família.  
E, isso, não consigo aceitar. Saí do 
Facebook por causa disso. 
Utilizar o factor medo em 
ataques nas redes sociais ou em 
ataques internos para coibir as 
pessoas de exprimirem a sua 
opinião não é de um partido 
democrático. E é isto que o PAN é 
actualmente.  
Tem também criticado a 
forma como o PAN se tem 
relacionado com o PS. Não vê 
vantagens nessa relação?  
A posição dialogante que o PAN 
tem tido deve mantê-la sempre 
com todos os partidos do 
espectro democrático, porque é 
através do debate de ideias que 

Ou a alguém de quem a direcção 
não gosta ou que diverge? O 
conselho de ética, a mando da 
CPN, vai atrás das pessoas que 
pensam diferente. Isso já 
acontece no PAN.  
Sousa Real disse ao NOVO  
que “aquilo que não pode 
acontecer é quem está em 
desvantagem ou em minoria 
querer impor a sua vontade”. 
É o que acontece?  
Não. Isto não é impor vontade. 
Ninguém desta direcção pode 
dizer que são a maioria ou a 
minoria, uma vez que o 
congresso não dá a palavra a 
todos os filiados de igual modo e 
só os delegados podem votar. 
Para esta direcção há militantes 
de primeira e militantes de 
segunda. Queremos que cada 
filiado tenha um voto. Não tem a 
ver com impor vontades, mas 
sim com denunciar várias 
situações, mostrar um caminho 
alternativo e explicá-lo aos 
filiados, para terem duas opções. 
Vemos a falta de sentido 
democrático que esta direcção 
tem quando acha que a oposição 
é a minoria a impor uma 
vontade. Cabe na cabeça de 
alguém?  
É por isso que tem dito  
que o PAN está desvirtuado? 
Claramente. O PAN sempre foi 
um partido democrático. Nunca 
senti nenhum problema em 
divergir, por exemplo, do André 

A direcção nega que exista no 
PAN asfixia democrática. Diz 
que o partido é democrático  
e dá o exemplo da auscultação 
interna feita depois das legis-
lativas. A asfixia de que falam 
reflecte-se em quê? 
A auscultação é um bom ponto 
de partida. Os membros da 
direcção andaram pelo país a 
fechar filiados em salas, 
ninguém sabe exactamente o 
que ali foi falado. Foi feito um 
relatório que é uma barbaridade, 
porque nunca houve uma 
votação. Para fazer uma 
verdadeira auscultação deviam 
ter convidado todos os filiados 
para um debate. Ao invés disso, 
fecharam-nos em salas, 
separados uns dos outros, para 
ninguém se ouvir. Isto é 
realmente um partido 
democrático? Basta olhar para a 
proposta de alteração de 
estatutos da lista A. Há lá coisas 
completamente antidemocrá-
ticas, escritas preto no branco.  
Como, por exemplo? 
Um reforço de poderes na 
comissão política nacional 
[CPN], em que este órgão 
nomeia as pessoas que vão fazer 
parte do conselho de ética. Há 
um conflito de interesses. O que 
acontece quando um membro 
da comissão política nacional ou 
da comissão política 
permanente precisa de ser 
averiguado disciplinarmente? 
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Opinião

O futuro da Madeira passa 
pelo desenvolvimento  
da economia azul

Durante a organi-
zação da primeira 
edição da 
Madeira Maritime 
Week, o Governo 

Regional da Madeira recebeu 
profusos elogios da presidente 
do conselho de administração 
da Autoridade da Mobilidade e 
Transportes (Ana Paula 
Vitorino), bem como do secre-
tário de Estado do Mar (José 
Maria Costa), que enalteceram 
o trabalho feito e o posiciona-
mento da Região Autónoma da 
Madeira na economia azul – 
em concreto, o exemplar tra-
balho, em poucos anos, no 
MAR (Registo Internacional de 
Navios da Madeira), com o 
aumento de 500 para mais de 
800 navios registados.  

Aliás, já anteriormente, o ex-
-ministro do Mar, então ainda 
em funções, Ricardo Serrão 
Santos também elogiara a 
política prosseguida pela 
Madeira, nomeadamente o 
trabalho que se está a fazer na 
aquacultura.  

Curiosamente, estes elogios 
nacionais à economia azul, 
que a região tem procurado 
desenvolver ao longo dos 
últimos anos, têm sido, ilogica-
mente, bestializados pelos 
socialistas locais, num 
oportunismo politiqueiro 
pseudo-ambientalista, 
totalmente ao contrário do 
que são o discurso e a prática, 
nacionais e regionais, de que a 
economia azul é o futuro e que 
Portugal (e as regiões 
autónomas) têm de optimizar, 
do ponto de vista da 
economia, da ciência e do 
desenvolvimento, o enorme 
mar que nos une e rodeia.  

Cientes dessa importância, 
tanto a Universidade da 

Madeira como o governo 
regional, a Câmara Municipal 
do Funchal e outras autarquias 
estão focados e preparados 
para desenvolver o conheci-
mento científico, digital e 
informático, e ajudar a fazer 
crescer a indústria marítima e 
a economia azul e do mar.  

Para que se perceba a 
importância do que estamos a 
falar, presentemente, a 
economia azul vale cerca de 
10% do PIB, com um 
contributo superior aos 450 
milhões de euros. Em emprego 
e salários, a economia do mar 
representou também perto 
dos 10%, tendo inclusivamente 
existido nos últimos anos um 
crescimento de empregos 
nesta área, até superior a 
outras, mais tradicionais e 
mais estabelecidas.  

Nos cruzeiros, anualmente, a 
região recebe mais de 300 
escalas de paquetes, o que 
representa mais de 500 mil 
passageiros e algumas dezenas 
de milhões de euros em 
receitas, resultado do investi-
mento significativo que a 
Madeira tem realizado na 
melhoria e qualidade das 
infra-estruturas. Todo esse 
investimento portuário e esse 
desenvolvimento da economia 
do mar e/ou azul serão sempre 
muito esperados e desejados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presidente da Câmara Municipal 
do Funchal

Pedro Calado

conseguimos chegar a  
compromissos e fazer evoluir o 
país. Mas há uma diferença 
entre ter um posicionamento 
dialogante com o partido  
do governo e passar cheques 
em branco em troca de 
migalhas. Neste Orçamento  
do Estado, o primeiro da maioria 
absoluta, foi exactamente isso 
que aconteceu.  
Aceitará coligar-se tanto  
com o PS como com o PSD? 
Acho que o PAN não se deve 
coligar com ninguém. Mas se os 
militantes entenderem que é 
benéfico haver uma coligação 
pré-eleitoral ou um acordo que 
leve o PAN para o governo, ou 
não, então, assim será. O porta-
-voz tem um poder de influência, 
tem a sua própria opinião e 
convicção, mas não decide. Sou 
tendencialmente contra as 
coligações eleitorais porque o 
PAN será canibalizado. O partido 
tem uma mensagem fresca, 
muito própria e muito positiva 
para o futuro e consegue 
defendê-la sozinho. 
O PAN não deve, à partida, 
aspirar a ser governo, é isso? 
O PAN só deve, à partida, aspirar 

a ser governo se os eleitores 
assim o decidirem. 
Mas, na eventualidade  
de uma coligação, quais são  
as linhas vermelhas do PAN? 
A descarbonização da economia 
no curto prazo e uma maior 
actuação sobre violações dos 
direitos humanos têm de ser 
prioridades. Temos de reavaliar 
o nosso sistema fiscal para as 
famílias terem mais 
rendimentos ao final do mês e 
permitir aos pequenos e médios 
empresários a capacidade de 
pagarem salários maiores, o que 
inclui uma flexibilidade do 
Estado para também ele o fazer. 
A criminalização dos maus-
-tratos a animais não pode sair 
do nosso panorama legal. A 
criação de um serviço nacional 
de saúde veterinário deve 
continuar a ser uma bandeira.  
Há muito a crítica de que  
o PAN é um partido proibicio-
nista. Como responde?  
Se essa é a imagem que têm, a 
responsabilidade é do PAN que, 
durante anos, passou essa ideia. 
Não é, de todo, verdade. O PAN 
deve fazer política pela positiva. 
Devemos assumir a responsabi-
lidade, que foi falha nossa, na 
passagem da mensagem, e 
mudar esta percepção pública 
porque, de facto, não 
corresponde à verdade.  
O não regresso de André Silva 
é um assunto encerrado?  
Não faço ideia, só o André pode 
dizer. 
Gostava ter o contributo 
do antigo porta-voz?  
O André Silva foi o porta-voz 
mais influente que o PAN teve. 
Para a causa animal e ambiental 
em Portugal, o André Silva é o 
nosso Mário Soares, uma figura 
idêntica a Mário Soares, nestes 
campos. Em caso de vitória no 
congresso, adorava ter os 
conselhos de André Silva, sem 
dúvida.  
Se isso acontecer, a primeira 
mensagem será para ele? 
A primeira mensagem será para 
os militantes do PAN, para 
metermos mãos à obra. Porque 
isso significaria também que a 
nossa proposta de alteração de 
estatutos poderia ser aprovada e 
teríamos de preparar o partido 
para uma eleição de dois porta-
-vozes, a partir do momento em 
que o Tribunal Constitucional 
aprovasse os novos estatutos. 
Temos de reestruturar o partido, 
repensar as bases, dar-lhes mais 
poder e fazer um trabalho prepa-
ratório para esse momento. E 
depois, sim, mais para a frente, 
veria se o André Silva tinha 
disponibilidade para voltar. 

Foram 
espalhadas 
várias 
mentiras nas 
redes sociais e 
inclusivamen -
te atacavam 
membros da 
minha família. 
E isso não 
consigo 
aceitar. Saí do 
Facebook por 
causa disso”
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prazos que o Governo justifica 
serem impostos pelo Plano de 
Recuperação e Resiliência (PRR). 

As ordens dos advogados, dos 
médicos, dos economistas e dos 
notários confirmaram não ter rece-
bido ainda qualquer proposta de 
alteração dos estatutos. 

Fontes de diferentes ordens 
profissionais esperam que as res-
tantes 12 propostas de altera-
ção sejam recebidas durante a 
próxima semana. 

Depois da discussão da lei que 
estabelece o regime jurídico de 
criação, organização e funciona-
mento das associações públicas 
profissionais, em que o CNOP assu-
miu um papel preponderante, 
representando as diferentes orga-
nizações, quando o processo pas-
sou a ser focado nos estatutos – 
e tendo em conta os prazos aper-
tados para resposta –, a relação 
restringe-se a cada uma das ordens, 
individualmente. 

A maioria das ordens queixou-
-se da inexistência de qualquer 

“As ordens estão e sempre esti-
veram disponíveis para dialogar”, 
sublinha Mendonça. “É importan-
te perceber o papel que têm na 
sociedade”, acrescenta, apontan-
do ainda que “é importante os 
governos terem a capacidade de 
aproveitar as competências que 
as ordens têm”. 

Actos próprios na mira 
A Ordem dos Advogados deverá 
ser uma das mais afectadas neste 
processo porque o Governo já 
sinalizou a intenção de fazer alte-
rações aos actos próprios da clas-
se e porque, como o NOVO noti-
ciou, a Autoridade da Concorrên-
cia (AdC) propôs, num relatório, 
a abertura de muitos dos actos 
próprios dos advogados a outras 
profissões que considera integrar 
o grupo das “profissões legais”: 
advogados, notários, solicitado-
res e agentes de execução. 

Fernanda de Almeida Pinheiro 
considera que a alteração dos 
actos próprios é uma “linha ver-

O R D E N S  P R O F I S S I O N A I S

Governo já  
está a enviar 
propostas  
de alteração 
de estatutos 
às ordens

Ricardo Santos Ferreira  
e Licínio Lima  
rsferreira@medianove.com

Ministra dos Assuntos Parlamentares  
já enviou primeiras versões das propostas  
de alterações dos estatutos de oito ordens 
profissionais e quer que estas respondam  
até à próxima terça-feira. Advogados e médicos 
ainda não receberam e as ordens queixam-se 
dos prazos curtos que o Governo impõe  
porque quer os processos encerrados ainda 
nesta sessão legislativa

OGoverno já enviou 
a oito ordens pro-
fissionais as primei-
ras versões das pro-
postas de alteração 

dos seus estatutos, na sequên-
cia da entrada em vigor das alte-
rações à Lei das Associações Públi-
cas Profissionais (LAPP), apurou 
o NOVO junto de diversas fontes. 

As propostas foram enviadas 
pelo gabinete da ministra dos 
Assuntos Parlamentares, Ana 
Catarina Mendes, que está a cen-
tralizar o processo, às ordens 
dos assistentes sociais, bió-
logos, contabilistas, despachan-
tes oficiais, fisioterapeutas, médi-
cos veterinários, nutricionistas 
e psicólogos na quinta-feira, 18 
de Maio, que têm até à pró-
xima terça-feira, 23 de Maio, para 
se pronunciarem. 

Em declarações ao NOVO, a bas-
tonária da Ordem dos Nutricio-
nistas, Alexandra Bento, confir-
mou a recepção da proposta gover-
namental e disse que vai responder 
dentro dos prazos estipulados. 

Actualmente existem 20 ordens 
profissionais em Portugal, tendo 

as duas últimas, dos fisioterapeu-
tas e dos assistentes sociais, sido 
criadas em 2019. O Conselho Nacio-
nal das Ordens Profissionais (CNOP) 
congrega 17 das ordens estabe-
lecidas, que representam, em con-
junto, cerca de 471 mil profissio-
nais, segundo dados de 2021. 

As ordens esperavam receber 
as propostas de alterações de esta-
tutos no início da semana pas-
sada, depois de o Governo ter sina-
lizado a intenção de enviar as pro-
postas para a Assembleia da 
República até ao final deste mês, 
para que sejam discutidas e apro-
vadas ainda na actual sessão legis-
lativa, que deverá terminar em 
meados de Junho. 

Questionado pelo NOVO, o 
presidente do CNOP e bastoná-
rio da Ordem dos Economistas, 
António Mendonça, manifestou 
preocupação com o prazo muito 
curto estabelecido para que as 
ordens respondam à proposta 
do Governo. 

“O facto de o processo se ter 
estendido não é responsabilida-
de nossa”, diz António Mendon-
ça, que aponta o facto de se terem 
realizado eleições legislativas ante-
cipadas, em 2022, e a própria ges-
tão do processo como fontes do 
atraso registado relativamente aos 

interacção, à excepção do pedi-
do do Governo de contributos 
para as alterações dos estatutos. 

Isto ficou patente na entrevis-
ta da bastonária da Ordem dos 
Advogados, Fernanda de Almei-
da Pinheiro, ao NOVO, em que 
critica a falta de interacção e o 
prazo curto dado. “O que nos foi 
dito, a 31 de Março, foi que nós 
iríamos fazer um conjunto de 
reuniões e tínhamos de apresen-
tar os nossos contributos sobre 
aquilo que entenderíamos que 
deveria ser a melhor forma de 
adaptar a LAPP ao estatuto; entre-
tanto veio a Páscoa e, na reali-
dade, tivemos dez dias úteis, sem 
sequer saber qual era a ideia 
do Governo, para nos pronun-
ciarmos, sozinhos, com as nos-
sas ideias, e sem ninguém nos 
dizer se as mesmas mereciam 
ou não acolhimento”, apontou. 

António Mendonça diz que o 
CNOP espera fazer um ponto 
de situação do processo até ao 
final do mês. 
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Proteja o seu coração 

controlando os níveis

de colesterol LDL, o mau 

colesterol, um dos principais 

causadores de doenças 

cardiovasculares

e cerebrovasculares.

Um conselho da Fundação 

Portuguesa de Cardiologia 

para Maio, mês do coração.

fpcardiologia.pt

PARCEIRO APOIOS

Publicidade

melha” que a classe considera inul-
trapassável e convocou uma assem-
bleia geral dos advogados para 
responder, admitindo recorrer 
inclusive aos tribunais. 

Ao NOVO, o bastonário dos notá-
rios, Jorge Batista da Silva, diz que 
a sua ordem deverá ser pouco ou 
nada afectada pela nova lei, uma 
vez que o único acto exclusivo 
que mantém são os testamentos, 

Plano para reduzir 
portagens até ao Verão 
A ministra da Coesão 
Territorial, Ana Abrunhosa, 
espera apresentar “até ao 
Verão” o plano para a 
continuação da redução das 
portagens no interior e na 
auto-estrada A22, que está 
previsto no Orçamento do 
Estado para este ano e que 
está a ser preparado por um 
grupo de trabalho liderado 
pelo seu ministério.

Breves

Feira do Livro  
de Lisboa arranca na 
próxima semana 
O evento vai começar na 
quinta-feira, dia 25 deste 
mês, e prolonga-se até dia 11 
de Junho. A 93.ª edição da 
Feira do Livro de Lisboa está 
de regresso às datas pré-
-pandemia. A mostra vai 
contar com 340 pavilhões e 
reúne 981 marcas editoriais, 
a maior oferta editorial de 
sempre. Nesta edição 
destaca-se ainda o renovado 
Espaço dos Pequenos 
Editores. Aos fins-de-semana 
e vésperas de feriado, o 
evento vai fechar uma hora 
mais cedo. 

Comissão da TAP 
dura mais 60 dias  
A Assembleia da República 
aprovou, por unanimidade, a 
prorrogação do prazo de 
funcionamento da comissão 
parlamentar de inquérito à 
TAP por 60 dias para 
conseguir “realizar todas as 
audições requeridas e 
acordadas”, o que tinha sido 
pedido pela própria 
comissão parlamentar.

PSD reúne deputados 
em jornadas na Madeira 
As Jornadas Parlamentares 
do PSD realizam-se a 22 e 23 
de Maio, na Madeira, sob o 
lema “Ambição para Portugal 
- Acreditar na Madeira”.  
A escolha não foi feita ao 
acaso, pois as próximas 
eleições a disputar serão as 
regionais. A abertura vai 
contar com o presidente do 
governo regional, Miguel 
Albuquerque, e o 
encerramento com o líder 
do PSD, Luís Montenegro. 
Educação, Lei das Finanças 
Regionais, revisão 
constitucional e mobilidade 
serão alguns dos temas.

que representam apenas 1% do 
volume de actos no conjunto dos 
450 balcões existentes no país, 
que recebem cerca de 2,6 milhões 
de pessoas por ano. Jorge Silva 
sublinhou também que os actos 
dos notários fazem fé pública, 
pelo que o órgão de disciplina da 
ordem é externo, com repre-
sentantes do Ministério da Justi-
ça e da ordem, e um quinto ele-
mento cooptado, sendo da com-
petência da ministra da Justiça o 
poder de exoneração definitiva 
de um membro. Neste sentido, 
“não há nenhuma razão para alte-
rar o que existe”, disse. 

O mesmo parecer da AdC apon-
ta para que quatro ordens – dos 
assistentes sociais, dos despachan-
tes oficiais, dos nutricionistas e 
dos economistas – não teriam 
razões de existir, por não terem 
actividades reservadas. 

Em declarações ao NOVO, a bas-
tonária dos nutricionistas reagiu, 
afirmando que a extinção da ordem 
nunca esteve em causa.

As ordens 
profissionais estão 
e sempre estiveram 
disponíveis  
para dialogar.  
É importante 
perceber o papel 
que têm na 
sociedade”

António Mendonça 
Presidente do CNOP
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E N T R E V I S TA

O acórdão da Relação de 
Lisboa que veio decidir o 
apagamento de algumas 
informações na página que 
lhe é dedicada na Wikipédia 
não evitou que continuem a 
estar disponíveis online. Que 
próximos passos irá tomar 
para a Fundação Wikimedia 
apagar essas referências? 
A sentença foi proferida e, 
agora, estou a aguardar que 
transite em julgado. Assim que 
isso acontecer, e será dentro de 
duas semanas, toda essa 
informação maliciosa terá de 
ser eliminada. Caso contrário, a 
Wikipédia irá incorrer numa 
penalização diária até que essa 
informação seja eliminada. 
Os seus advogados estão 
preparados para que a 
Fundação Wikimedia recorra 
para o Supremo, tentando 
repor o entendimento da 
primeira instância, em que se 
considerou que não estavam 
em causa “quaisquer ataques 

César do Paço/Empresário

Retirar menções que considera insultuosas da sua página na Wikipédia  
foi o que César do Paço conseguiu ao recorrer à Relação de Lisboa,  
que decidiu pelo apagamento de vários elementos por serem “curiosidade 
ilegítima do público”. Respondendo por escrito a perguntas enviadas  
pelo NOVO, o empresário que fez fortuna nos Estados Unidos diz-se 
perseguido pela proximidade ao Chega, do qual garante não ser militante

“Todos aqueles 
que atentaram 
contra o meu bom  
nome irão ser 
responsabilizados”
Leonardo Ralha  
lralha@medianove.com

Além do mais, o recurso não 
tem efeito suspensivo.  
A Wikipédia foi também 
condenada a identificar todos 
os editores que acrescen-
taram conteúdo à página  
que lhe é dedicada. Pretende 
interpor acções judiciais 
contra essas pessoas? 
Todos aqueles que atentaram 
contra o meu bom nome e 
andaram a espalhar notícias 
completamente falsas, por 
motivos que só posso encarar 
como fúteis, irão ser responsabili-
zados. Fui atacado injustamente, 
ainda não percebi porquê, ou 
talvez sim, e está na altura de 
haver uma moralização e respon-
sabilização na forma como se 
propaga informação falsa e 
insidiosa. Continuarei a defender 
os meus direitos, o nome que 
construí pelo meu esforço e pelo 
meu trabalho. Quero saber quem 
são e irão responder na justiça.  
Lê-se no acórdão que “há que 
distinguir entre interesse 
público tutelável e a mera 
curiosidade ilegítima do 
público”. Esse entendimento 

O facto de fazer um 
donativo dentro dos 
limites legais não faz 
de mim o ‘principal’ 
financiador 
do Chega. Foi sempre 
isso que contestei 
e que gostava  
que ficasse claro”

pessoais desproporcionados 
ou gratuita ou clamorosa-
mente injustificados, 
orientados à dignidade, 
integridade moral ou honora-
bilidade do requerente”? 
Naturalmente, estamos 
preparados para o que a 
Wikipédia possa querer fazer, 
mas não me parece que queiram 
seguir essa via porque a decisão 
da Relação foi claríssima e está 
muito bem fundamentada. 
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Publicidade

deixa-o satisfeito, tendo 
em conta que nega ter 
cometido o crime de furto 
qualificado descrito  
na página da Wikipédia,  
com base na reportagem  
da SIC “A Grande Ilusão”? 
Naturalmente que neguei, e só 
tomei conhecimento desse 
assunto, que me deixou 
perplexo e chocado, por 
ocasião dessa reportagem. Se 
me deixa satisfeito? Depois do 
que eu e a minha família 
passámos nestes anos, por 
causa destas calúnias, não me 
sinto propriamente satisfeito...  
Ter informação retirada 
da Wikipédia por consistir 
numa “curiosidade ilegítima 
do público”, devido ao reco-
nhecimento do direito ao 
esquecimento, pode ou não 
ser encarado como uma  
mera tecnicalidade que não 
desmente as informações? 
Independentemente do direito 
ao esquecimento, esse alegado 
facto não aconteceu, é falso, e, 
por isso, deve ser eliminado. A 
minha história de vida, a minha 
carreira profissional e o sucesso 
que atingi, pelos vistos, são 
motivo de inveja. Sofri e sofro 
com acusações absolutamente 
torpes que visam manchar a 
minha reputação, mas percebo 
as motivações por detrás disto. 
Esse pretenso episódio é tão 
mesquinho que me entristece ter 
de falar sobre ele. 
Também recusa ser identifi-
cado como financiador do 
Chega, apesar de admitir que 
contribuiu financeiramente 
para esse partido. Preocupa-
-o ser associado ao Chega? 
O facto de fazer um donativo 
dentro dos limites legais não faz 
de mim o “principal” financiador 
do Chega. Foi sempre isso que 
contestei e que gostava que 
ficasse claro. Sou um cidadão 
português como qualquer outro, 
com direitos, deveres e com as 
minhas opiniões políticas. Sou 
um homem de família, um 
patriota, conservador nos 
valores e liberal na economia. O 
Chega defende muitas das 
minhas ideias. 
Foi anunciado que apoiou 
financeiramente o CDS  
e o Chega. Foram os únicos 
partidos que apoiou  
em Portugal? 
Apoiei várias pessoas e vários 
partidos. A realidade portuguesa 
é diferente daquela em que estou 
inserido. Aqui parece que tudo ou 
é branco ou é preto. Na cultura 
americana é normal apoiar 
diferentes pessoas e partidos em 
função do contexto e do tipo de 

eleição. Diria que me situo no 
espectro político republicano 
mas, apesar disso, recentemente, 
apoiei um candidato a uma 
eleição que concorreu pelo 
Partido Democrata porque é meu 
amigo e acredito no seu trabalho.  
O que o levou a apoiar finan-
ceiramente esses partidos? 
Portugal tem muito potencial e 
tudo para crescer. Sinto que 
devo apoiar partidos ou 
pessoas que partilham das 
minhas ideologias. 
A sua mulher, Deanna 
DePaço, foi coordenadora  
do CDS nos Estados Unidos. 
Tal como ela, também chegou 
a ser militante do CDS? 
Fui militante do CDS e desfiliei-
-me. Perdi a paciência com o 
anterior líder, que claramente 
não tinha perfil nem condições 
para o cargo. Aliás, os 
portugueses, na generalidade, 
acharam o mesmo que eu.  
E do Chega, é ou foi militante, 
como já foi dito publicamente 
por algumas pessoas? 

Não sou militante, mas tenho 
vários amigos, que considero 
politicamente, no Chega. 
Acredita que André Ventura 
é o líder mais acertado para 
governar Portugal? Porquê? 
Continuo a seguir André 
Ventura nas redes sociais e 
admiro a sua garra e determi-
nação. Parece-me indiscutível a 
sua capacidade de liderança e 
tenacidade. Acredito que pode 
ser um bom primeiro-ministro 
para Portugal. 
Conseguirá compreender se, 
após as próximas eleições,  
o PSD e a Iniciativa Liberal 
não formarem governo  
por recusarem qualquer tipo 
de acordo com o Chega? 
O povo português é que vai 
decidir pelo voto nas urnas. 
Considero que o PSD e o 
senhor Presidente da 
República saberão interpretar a 
vontade do povo.  
O ex-dirigente do Chega  
José Lourenço chegou a ser 
director-executivo da sua 

fundação. O que motivou  
o seu afastamento? 
A fundação nunca chegou a ser 
constituída e esse indivíduo 
deixou de colaborar comigo há 
bastante tempo. 
Lourenço chamou-lhe um 
homem “mitómano, violento  
e vingativo, que parte para  
o insulto e para a xenofobia”, 
num vídeo em que diz que  
o incitou a “partir para a 
violência física” contra várias 
pessoas. Que comentários lhe 
merecem essas afirmações? 
Esse indivíduo escrevia regu-
larmente publicações nas redes 
sociais a exaltar as minhas 
qualidades e a agradecer-me 
por tudo o que fiz por ele, pelas 
oportunidades que dei, a ele e à 
mulher. Quando decidi 
dispensar os seus serviços, 
passei de sensacional ao que 
referiu. Também ele irá 
responder nos locais próprios 
pelas ofensas que me fez.  
Considera estar a ser alvo  
de perseguição política 
pelas suas convicções? 
Durante anos privei com 
governantes do PS, destacados 
dirigentes do PSD e do CDS, e 
era tudo normal. Assim que 
conheci dirigentes do Chega e 
André Ventura começaram os 
problemas, escrutinaram as 
minhas doações e dedicaram 
uma reportagem da SIC contra 
mim. Não acha coincidência?

Continuo a seguir André Ventura  
nas redes sociais e admiro a sua garra  
e determinação. Acredito que pode ser 
um bom primeiro-ministro”
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Padrão para o Bloco
 O Vaticano pouco demorou a retirar 
de circulação o selo destinado a 
homenagear a Jornada Mundial da 
Juventude, com o Papa Francisco a 
tomar o lugar do Infante D. Henrique 
no Padrão dos Descobrimentos, mas a 
peça filatélica permitiu um milagre: o 
Esquerda.net, portal ligado ao Bloco de 
Esquerda, citou profusamente o bispo 
Carlos Azevedo, do Comité Pontifício 
para as Ciências Históricas, que fez 
críticas ao “muito mau gosto” do selo, 
“polémico e acentuadamente nacio-
nalista para um evento que tem um 
carácter extremamente universal”.

COMO DISSE?  

“A CEO estava muito 
ansiosa. Eu quis 
tranquilizá-la”  
 João Galamba, a explicar aos deputados da comissão parlamentar de inquérito à gestão 
da TAP as razões que levaram à reunião preparatória com Christine Ourmières-Widener 

Houve quem se ques-
tionasse como era 
possível assistir à 
reencarnação de 

alguém que está vivo 
e de boa saúde, tais 
as semelhanças de 
discurso, entoação 
e atitude corporal 

entre João Galamba 
e José Sócrates. 

Aliás, o ministro das 
Infra-Estruturas 

maravilhou os muitos 
telespectadores que 

puseram de parte 
Amazon, HBO 
e Netflix para 

seguirem a comissão 
parlamentar de 

inquérito à gestão da 
TAP. “Se eu disser 
que hoje é quarta-

-feira e alguém disser 
que hoje é sexta-
-feira, são duas 

versões contraditó-
rias, mas não são 

equivalentes”, 
defendeu Galamba, 

não havendo nenhum 
deputado curioso o 

bastante para 
perguntar ao 

governante menos 
predilecto de 

Marcelo Rebelo de 
Sousa se tinha noção 
de que estava a falar 
numa quinta-feira. 

Calendário 
dinâmico 

de Galamba 
 A chefe do gabinete do ministro das 

Infra-Estruturas, Eugénia Correia, 
confessou na comissão parlamentar de 
inquérito (CPI) da TAP ter dificuldades 
tecnológicas. Fez sem querer chamadas 
de WhatsApp a Frederico Pinheiro, pois 

estaria a fazer scroll nas mensagens 
trocadas com o ex-adjunto. Vai daí, Filipe 
Melo, do Chega, pediu-lhe para explicar 

como fazia printscreens. Falhou à 
primeira e depois tirou um printscreen 

do próprio fundo de telemóvel. 

Tutorial para fazer printscreens

 As audições da última semana na CPI à TAP 
tiveram momentos curiosos. Um deles deu-se 
quando o deputado socialista Bruno Aragão 

se aprestava, já a noite de quarta-feira ia 
longa, para inquirir a chefe do gabinete de 
João Galamba, Eugénia Correia. “Podemos 

fazer uma pausa técnica?”, perguntou então 
a Lacerda Sales, responsável pela condução 
dos trabalhos, que acedeu ao pedido, mas 

logo a seguir perguntou o motivo. “Para ir à 
casa de banho”, esclareceu Aragão. Há coisas 

em que ninguém nos pode substituir. 

Pausa técnica... sem substituto
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  Isabel Moreira, 
deputada do PS, diz-se 
vítima de bullying nos 

corredores do 
Parlamento, onde ouve 

epítetos como “feminista 
tóxica” ou “malcriadona”. 
O desabafo levou André 

Ventura a comentar: 
“Dizem que são 

perseguidas pelos 
deputados do Chega, mas 

chamam-nos fascistas, 
porcos ou neonazis (...) 

Recebem um bom dia ou 
boa tarde e viram a cara.” 

Em resposta ao líder do 
Chega, Miguel Tiago, ex-

-deputado do PCP, atirou: 
“Ainda bem que têm a 

lucidez de não te aviar um 
sopapo bem dado, porque 
isso é exactamente o que 

procuras: mais 
vitimização.” “Ainda bem 

que no Parlamento há 
gente corajosa o suficiente 
para não te partir a boca”, 

acrescentou, sem papas 
na língua. Ou nos dedos, 

neste caso.

Sobrevivente de oito horas que raramente 
lograram acordar o “colérico” dentro de si, 
João Galamba teve uma resiliência digna de 
nota com quem pretendia desafiar o budismo 
que adoptou na comissão parlamentar de 
inquérito à gestão da TAP. Mas ao terminar a 
primeira ronda de perguntas de André 
Ventura, Bernardo Blanco, Pedro Filipe 
Soares e Paulo Rios de Oliveira, Galamba 
pediu dez minutos de pausa para um cigarro. 
“Cinco minutos, pela sua saúde”, retorquiu 
Lacerda Sales, presidente da comissão de 
inquérito e ex-secretário de Estado da Saúde. 

Procura-se 
“sopapo bem dado”

O APELO A CONCEIÇÃO AO SOM DOS COLDPLAY 
 Os Coldplay andam por estes dias a mexer com a cidade de Coimbra e com todos os fãs que 
têm espalhados pelo país. Da Invicta rumou o treinador do FC Porto, Sérgio Conceição, cuja 
predilecção pela banda britânica era desconhecida. Foi uma espécie de dois-em-um, pois viu o 
grupo liderado por Chris Martin e regressou, por algumas horas, à cidade natal. E, quando 
estava no camarote, ainda captou as atenções de alguns adeptos que não se contiveram e 
entoaram um cântico com um pedido implícito: “Ó Conceição, faz do FC Porto campeão.” A 
tarefa não é fácil e, para tal, o treinador precisa da ajuda do plantel do Sporting, que também 
tinha enviados ao concerto dos Coldplay: Coates, Nuno Santos e Rochinha.

 Fernando Medina, 
ministro das 
Finanças, esteve no 
início da semana em 
Bruxelas para uma 
reunião do Eurogrupo 
e a Toupeira viu-o, na 
terça-feira, a 
almoçar no 
restaurante 
português Puro, 
tendo como 
companhia o novo 
embaixador 
português na Bélgica, 
Jorge Cabral. E... 
Sophia de Mello 
Breyner Andresen, 
cujo retrato estava 
mesmo nas costas de 
Medina – e de frente 
para a mesa.

Há no Governo quem não crê 
nas restrições ao tabagismo

Braço ou tacão 
do sapato?

 Os aumentos 
aprovados ao conselho 
de administração  
da SAD do Sporting 
levaram Bruno  
de Carvalho a 
interromper um longo 
silêncio sobre o clube 
que presidiu de 2013 a 
2018. O ex-presidente 
pediu mesmo que 
deixassem de se 
referir a Nuno Saraiva, 
assessor de imprensa 
do grupo parlamentar 
do PS e ex-director  
de comunicação  
do Sporting durante  
a sua liderança, como 
seu braço-direito.  
“Ele, pelo tamanho 
físico e mental, quando 
muito era o tacão  
do meu sapato 
direito...”, disse.

ELEITA DE LISBOA 
VAI A SANTARÉM 

CONTRA FARO 
 Mobilizada para contestar a 

palestra de Diogo Faro que deveria 
decorrer na manhã de quinta-feira 

na Escola Superior Agrária de 
Santarém, Rita Maria Matias não 
conteve o regozijo ao constatar 

que a iniciativa foi cancelada pelo 
humorista, alegadamente por falta 

de interessados, poupando-se “à 
humilhação” de os contar pelos 
dedos de uma mão. “Espero que 

cancele também os 550 euros 
mais IVA que ia receber por esta 

sessão”, escreveu no Twitter a 
deputada do Chega, eleita por 

Lisboa, elogiando os jovens, “com 
várias cores políticas e de várias 
organizações diferentes”, que se 

mobilizaram para “desmistificar a 
desinformação que ele espalha”. 

Medina optou 
pelo Puro

Textos de Bruno Pires, Leonardo Ralha e Melissa Lopes
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TIMOR-LESTE: 
CNRT E FRETILIN 
DISPUTAM O PODER 
À PROCURA  
DE ESTABILIDADE 

Dois maiores partidos timorenses 
vão disputar o poder nas quintas 
eleições legislativas no país, 
mas o que estará em jogo 
é a capacidade para ser mantida 
a estabilidade numa jovem 
democracia que vai a votos 
após festejar o 21.º aniversário 
da independência. Os desafios 
passam pela consolidação das 
instituições, mas muito, também, 
pelo crescimento económico, 
numa altura em que a exploração 
de petróleo vai terminar 
e é necessário investimento 

24 Sábado 
20 de Maio de 2023Global  

ANTONIO DASIPARU/EPA VIA LUSA
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T E X T O  

Ricardo Santos Ferreira

A
grande questão que 
se coloca nas eleições 
timorenses é saber 
se o Congresso Nacio-
nal para a Reconstru-
ção de Timor-Leste 
(CNRT), liderado pelo 
histórico da resistên-
cia timorense Xana-
na Gusmão, é capaz 

de capitalizar a vitória de José 
Ramos-Horta, que apoiou na cor-
rida para a Presidência do país, 
há um ano, numa eleição muito 
disputada – que obrigou a duas 
voltas – com o então chefe de 
Estado, Francisco Guterres, apoia-
do pela Frente Revolucionária 
de Timor-Leste (Fretilin), ou se 
este partido, que governa em 
coligação com o Partido da Liber-
tação Popular (PLP) e o KHUN-
TO, conseguirá manter o poder. 

A Fretilin é, na actual legisla-
tura, o partido mais representa-
do, cabendo-lhe 23 dos 65 luga-
res no Parlamento Nacional de 
Timor-Leste, seguido do CNRT, 
com 21. A terceira força é o PLP, 
liderado pelo actual primeiro-
-ministro, Taur Matan Ruak, com 
oito mandatos, seguido do KHUN-
TO e do Partido Democrático 
(PD), com cinco cada, enquan-
to a União Democrática Timo-
rense (UDT), a Frente Mudança 
(FM) e o Partido Unidade Des-
envolvimento Democrático 
(PUDD) elegeram um deputado. 

“O CNRT precisará de aumen-
tar o número de deputados de 21 
para, pelo menos, 27 para ter capa-
cidade disruptiva em sede parla-
mentar”, diz ao NOVO Tiago André 
Lopes, professor de Diplomacia 
da Universidade Portucalense. 

Os partidos da coligação gover-
namental contam com uma maio-
ria absoluta de 36 deputados e, 
apesar de disputarem individual-
mente as eleições, assinaram um 
acordo para reeditar a parceria, 
comprometendo-se a “manter 
uma coordenação e concertação 
permanente no tocante ao con-
teúdo programático do próximo 
governo, definir espaços de inter-
secção de interesse comum e 
consensual durante a campanha 
de modo a estabelecer um acor-
do na aprovação de um progra-
ma do IX Governo realista, racio-
nal, exequível e de qualidade”. 

“Será também importante saber 
se Taur Matan Ruak terá condi-
ções, e vontade, para se manter 
como primeiro-ministro, cargo 
que ocupa desde 22 de Junho de 
2018, tendo sido já Presidente 
de Timor-Leste entre Maio de 2012 

e Maio de 2017”, diz Tiago André 
Lopes, que acrescenta que existe 
risco de instabilidade política “por-
que as coligações interpartidárias 
timorenses estão muito depen-
dentes da volatilidade dos seus 
líderes”. “Entre a eleição parla-
mentar de 2018 e esta eleição par-
lamentar vimos surgirem três con-
figurações de coligação, que colap-
saram por causa da desconfiança 
política, da percepção de corrup-
ção ou da interferência directa do 
ex-Presidente de Timor-Leste, pela 
recusa em nomear certas figu-
ras para posições ministeriais”. 

Refere também que outro 
ponto de atenção será perceber 
se os três partidos com apenas 
um deputado eleito – UDT, FM 
e PUDD – irão aumentar a repre-
sentação, uma vez que têm uma 
aliança, e ainda “perceber se algu-
ma nova força partidária conse-
guirá chegar aos 3% necessários 
para ganhar representação par-
lamentar, com atenção parti-
cular para a performance do Par-
tido Os Verdes, criado em 2022”. 

Para José Calazans Duarte, pro-
fessor da Universidade Lusófo-
na, “vive-se em Timor-Leste um 
momento que é, de uma certa 
forma, ‘enervante’, e pode ser 
fracturante se não houver uni-
dade, lucidez, bom senso, espí-
rito de sacrifício e de identida-
de em torno da nação”.  

“Os intervenientes políticos 
têm de ter a consciência de que 
este não é o momento de afir-
mar o seu partido como a única 
realidade e solução para todos 
os males sociais e económicos, 
mas que o quadro histórico regio-
nal e internacional apela à cons-
ciência colectiva de unidade 
nacional, para fazer frente aos 
acontecimentos que irão emer-
gir nos próximos quatro a cinco 
anos, e não devem perder-se em 
discussões sobre a ‘dissolução’ 
ou ‘não dissolução’, que iria levar 
a um atraso das actividades par-
lamentares, e não só”, realça. 

As eleições são disputadas por 
17 partidos, sem coligações, ao 
contrário do que aconteceu em 
2018, em que, devido aos acor-
dos feitos, o número de candi-
daturas ficou reduzido a oito. 
Todos os partidos que disputam 
as eleições são recorrentes, com 
excepção d’Os Verdes. 

A campanha eleitoral prolon-
gou-se durante quase um mês, até 
18 de Maio, sem incidentes dignos 
de registo, seguindo-se 
dois dias de reflexão antes 
da votação, depois das 

25Sábado 
20 de Maio de 2023

A campanha 
eleitoral 
prolongou-se 
durante 
quase  
um mês,  
até 18 de 
Maio, sem 
grandes 
incidentes, 
seguindo-se 
dois dias 
de reflexão
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comemorações do 21.º 
aniversário da indepen-
dência. Ontem houve 
tolerância de ponto dada 

pelo Governo e segunda-feira acon-
tecerá o mesmo, para permitir a 
deslocação de eleitores para os 
municípios onde estão recensea-
dos e o seu regresso. 

A Lusa regista que as redes 
sociais foram determinantes e 
que o Facebook se consolidou 
como o maior palco da campa-
nha, com as principais forças 
políticas a divulgarem não só 
mensagens e fotografias como, 
entre os partidos mais fortes, a 
transmitirem em directo prati-
camente todos os comícios. 

O Presidente timorense decla-
rou-se orgulhoso da forma como 
decorreu a campanha e do com-
portamento da liderança e qua-
dros dos partidos concorrentes. 
“Foi tempo suficiente para todo 
o eleitorado conhecer os parti-
dos. E quero dar os parabéns a 
todos os partidos, a todos vós, 
pelo vosso comportamento, pelo 
facto de terem contribuído muito 
para praticamente não haver 
incidentes, não haver violência”, 
afirmou José Ramos-Horta, em 
Díli. Apelou também ao voto, 
para ajudar a “consolidar e fazer 
avançar a democracia”. 

“A boa performance macroeco-
nómica do país, o arranque do 
projecto de exploração petrolí-
fera Tasi Mane e o aumento do 
custo de vida foram os assuntos 
centrais da campanha eleitoral”, 
disse Tiago André Lopes ao NOVO. 

O Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI) assinala que o ritmo de 
crescimento da economia timo-
rense – medida pelo produto inter-
no bruto não petrolífero – está 
em aceleração, depois de uma 
queda abrupta em 2020, devido 
à pandemia de covid-19, tendo 
crescido 1,5% em 2021, mais do 
que duplicando o passo para 3,3%, 
no ano passado, e acelerando para 
4,2% este ano, de acordo com as 
expectativas da instituição de 
Bretton Woods. No entanto, “a 
inflação tem aumentado de forma 
constante desde o início de 2021, 
impulsionada pelos preços mais 
altos de alimentos e petróleo, 
enquanto a inflação de bens não 
comercializáveis permanece fraca”. 
A inflação anual atingiu 6,9% em 
Dezembro de 2022. 

O FMI assinala também que a 
produção petrolífera do país está 
em declínio nos actuais campos 
– deverão secar este ano –, o que 

obrigará ao desenvolvimento dos 
campos petrolíferos e gasíferos 
Greater Sunrise e Tasi Mane, que 
obrigam, no entanto, a um signi-
ficativo investimento – da ordem 
dos 18 mil milhões de dólares (cerca 
de 16,7 mil milhões de euros) –, 
o que requer financiamento estran-
geiro, que não está garantido. 

Desafio internacional 
A questão da exploração de petró-
leo e gás é um tema marcante 
para o futuro e faz parte do que 
Tiago André Lopes considera 
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ser o desafio mais importante: a 
criação de riqueza e a redução de 
assimetrias económicas. “Urge 
estimular a economia”, diz, apon-
tando a necessidade de “reduzir 
a elevada taxa de desemprego, 
aumentar esforços para retirar 
uma parte significativa da popu-
lação da situação de pobreza extre-
ma – cerca de 21%, actualmente 
– e acelerar os programas de litera-
cia num país que terá, pelo menos, 
30% de população analfabeta”.  

“A grande questão na política 
interna é saber se o Estado timo-
rense, através do Parlamento, se 

os partidos serão capazes de man-
ter a autonomia económica face 
ao gigantismo da ajuda austra-
liana e criar o estímulo necessá-
rio ao pequeno e médio comér-
cio e indústria timorenses – o quin-
to factor do ‘hexágono civilizacional’ 
de Senghaas, que é a justiça social, 
praticamente inexistente”, refere 
José Calazans Duarte ao NOVO. 

“Um segundo desafio prende-
-se com a entrada para a ASEAN 
[Associação de Nações do Sudes-
te Asiático] como membro de 
pleno direito, sendo incerto que 
papel isso terá na definição de 
prioridades de política externa 
feita em Díli”, aponta. “Vai Timor-
-Leste virar-se para a vizinhança 
próxima às expensas da Comu-
nidade dos Países de Língua Por-
tuguesa (CPLP)?”, indaga Lopes. 

Para Calazans Duarte, “só no 
âmbito das relações inerentes ao 
espaço lusófono é que Portugal 
pode e deve aprofundar as rela-
ções com Timor-Leste. E este é 
um problema de fundo que deve 
ser abordado com muita fronta-
lidade e abertura. Nem Timor-
-Leste nem Portugal, como os 
outros membros constituintes da 
CPLP, têm dado verdadeiro impul-
so ao desenvolvimento da peque-
na-média economia e indústria 
entre os Estados-membros da 
comunidade, e Timor-Leste tem 
um défice nas oportunidades de 
trabalho para a sua população 
jovem em crescimento”.

O primeiro-
-ministro  
e líder  
do PLP, Taur  
Matan Ruak,  
espera uma 
avaliação 
positiva 
da acção 
governativa

Xanana 
Gusmão,  
do CNRT, 
promete 
uma 
auditoria  
aos gastos 
do actual 
governo  
se vencer  
as eleições 
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Publicidade

HÁ UM MAR DE INFORMAÇÃO 
QUE NOS UNE

Media Nove é o primeiro grupo de comunicação de e para a lusofonia

Navegue connosco em: medianove.com

HÁ UM MAR DE INFORMAÇÃO 
QUE NOS UNE

Media Nove é o primeiro grupo de comunicação de e para a lusofonia

Navegue connosco em: medianove.com
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Adnardo Barros 
geral@medianove.com

Ogoverno de Ango-
la aprovou esta 
semana o novo 
plano de comba-
te à corrupção 

para o período 2023-2028, assen-
te em três eixos: prevenção, 
detecção e repressão. A nova 
Estratégia Nacional de Pre-
venção e Repressão da Corrup-
ção (ENAPREC) prevê limita-
ções ao procedimento de con-
tratação simplificada e promove 
o acompanhamento pelos cida-
dãos da execução do Orçamen-
to Geral do Estado, dos proces-
sos de contratação pública e de 
concursos de ingresso na fun-
ção pública. 

O combate à corrupção tem 
sido uma das bandeiras defen-
didas pelo Presidente da Repú-
blica de Angola, João Lourenço. 
“Nunca se combateu a corrup-
ção. A corrupção só está a ser 
combatida agora, no meu man-
dato”, disse o chefe de Estado. 

Perante o novo documento agora 
aprovado, o NOVO procurou saber 
junto de especialistas angolanos 
quais as expectativas e se esta 
estratégia irá surtir efeito. Para já, 
apesar de se aplaudir a inicia-
tiva, a opinião que fica é de algum 
cepticismo e de receio que a ENA-
PREC possa pecar por ser inefi-
ciente. Para o gestor e conta-
bilista José Sardinha, o actual pro-
cesso de combate à corrupção é 
“ineficiente e inconsistente”, por-
que considera a estratégia adop-
tada com poucos ganhos prá-
ticos para o país: “O combate à 
corrupção deve ser feito por pes-
soas que não estão, elas próprias, 
envolvidas em esquemas de cor-
rupção”, alerta, acrescentando que 
“a política fiscal tem sido ampla-
mente ignorada e o uso de ins-
trumentos de política fiscal é muito 
mais eficiente do que os instru-
mentos judiciais para casos de 
enriquecimento ilícito”. 

Em declarações ao NOVO, o 
jurista Joaquim Jaime afirmou 
que o combate à corrupção deve 
ser feito estudando todas as 
variáveis que a alimentam. Para 
este jurista, a aposta na edu-
cação, na melhoria das condi-
ções socioeconómicas, na redu-
ção dos poderes discricionários 
dos agentes públicos e a altera-
ção da estrutura orgânica do 
Tribunal Supremo, no sentido 
de se criar uma sessão na Câma-
ra Criminal, são fundamentais 
para mitigar a corrupção. 

Face às recentes declarações 
do Presidente João Lourenço à 
televisão France 24, em que refe-

riu que, antes do seu mandato, 
existia em Angola a promoção 
da corrupção, José Sardinha e 
Joaquim Jaime foram unânimes 
em concordar com o chefe de 
Estado. José Sardinha salienta 
que, no anterior governo, nin-
guém foi acusado ou julgado por 
corrupção: “Os factos falam por 
si. Ainda que com defeitos na 
sua política, João Lourenço abriu 
espaço na opinião pública para 
se discutir este assunto e deu 
ferramentas ao poder judicial 
para combater e punir este mal.” 

Por seu turno, Joaquim Jaime 
acusou o “anterior regime” de, 
com o advento do multipar-
tidarismo, em 1991, ter dado iní-
cio ao processo de empodera-
mento económico da elite polí-
tica e militar do MPLA, partido 
que governa Angola há quase 48 
anos, por via da transferência 
directa de activos económicos 
públicos. “Durante a década de 
90, a tímida imprensa livre foi 
denunciando casos de corrup-
ção, peculato, participação eco-
nómica em negócios, gestão dano-
sa, sem que os autores fossem 

A N G O L A

Nova estratégia  
de combate  
à corrupção 
aquém das 
expectativas
Plano de combate à corrupção em Angola,  
para o período 2023-2028, foi aprovado esta 
semana. Ao NOVO analistas defendem que pode 
ser ineficiente face aos casos que continuam 
sem chegar a tribunal, mas enaltecem o abrir 
de porta para este combate assente em três 
eixos: prevenção, detecção e repressão

responsabilizados”, detalhou o 
jurista, acrescentando que “na 
lógica da liderança política da 
ocasião, todos aqueles actos esta-
vam implicitamente incluídos 
no método de empoderamento 
económico das elites”. 

Aumento da corrupção 
Quanto à dinâmica actual no 
combate à corrupção, as mes-
mas fontes discordam do Presi-
dente ao sublinharem que há 
um aumento da corrupção nos 
últimos dois anos e uma certa 
concentração da Procurado-
ria-Geral da República (PGR) nas 
mesmas pessoas. Joaquim Jaime 
refere que o combate à corrup-
ção abrandou desde 2020: “O 
que se tem verificado é que a 
PGR continua concentrada nas 
mesmas pessoas, sobretudo 
naquelas que eram próximas de 
José Eduardo dos Santos.” 

Face a este cenário, garante o 
jurista, muitos deputados da 
Assembleia Nacional já teriam 
os seus mandatos suspensos e 
membros do Executivo teriam 
sido exonerados, devido a even-
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Jurista 
Joaquim 
Jaime  
e gestor  
José Sardinha 
lembram  
que há uma 
“certa” 
concentração 
da PGR nas 
mesmas 
pessoas, 
sobretudo, 
nas que eram 
próximas de 
José Eduardo 
dos Santos 

Você decide

Vamos fechar os olhos, 
os ouvidos e a boca. 
Como os macacos

Na capital do 
Luxemburgo, o 
país mais rico do 
mundo, foi aprova-
da uma lei que 

proíbe mendigos entre as sete e 
as 22 horas nos parques, praças 
públicas e principais ruas da 
cidade. Falamos do grão-ducado 
que exibe um PIB per capita na 
ordem dos 146.260 dólares e 
que, muito provavelmente, 
segundo projecções do Fundo 
Monetário Internacional, vai 
manter essa performance de luxo 
até 2060. Falamos de um dos 
maiores centros financeiros do 
mundo, com apenas 600 mil 
pessoas em 2.586 km2 de área. 
É um país pequeno. Em dimen-
são. E, agora, também em res-
ponsabilidade social.  

Uma coligação entre 
democratas-cristãos e liberais 
levou avante esta lei, que já tem 
antecedentes em 2015, quando o 
artigo 41.º do código policial 
impedia os grupos de pedintes 
organizados de actuarem na 
capital. Foram insensíveis aos 
pedidos das organizações de 
direitos humanos, que 
consideram a medida, no 
mínimo, “desumana”, e 
insensíveis ao crescente número 
de desempregados persistentes, 
na sua maioria com pouca 
formação e mais velhos, que tem 
crescido no país ao nível dos 27 
da Europa – um alerta que já foi 
dado pelo observatório da ONU.  

De nada lhes valeu, lhes vale, 
tamanha riqueza se não 
souberem gerir este lado 
humano e dar o exemplo a 
quem, de facto, sofre níveis de 
pobreza extrema e de exclusão 
social. Sim, falo de África. Se 
adoptarmos medidas 
semelhantes corremos o risco de 
termos um continente de 
morcegos, a viverem de noite, e 

um continente-fantasma, vazio 
durante o dia. São 600 milhões 
de pessoas no mundo a viver no 
limiar da pobreza e, destes, a 
África subsariana concentra 
actualmente 60%, cerca de 389 
milhões, mais do que em 
qualquer outra região. E, como 
se não bastasse, entre os dez 
países mais pobres do mundo, 
quantos são africanos? Todos! 
Inclusive o país onde nasci, 
Moçambique, e, a nível dos 
PALOP, a Guiné-Bissau, um rol do 
qual não nos orgulhamos, mas 
que assumimos. É a diferença. 

Não dá para esconder os 
mendigos que pululam por 
África. Primeiro, porque o ADN 
africano é de acolher, e não de 
afastar. Onde come um, comem 
dez; onde há um tecto, há 
sempre espaço para mais uma 
cama; onde há uma família, há 
sempre uma mão estendida. E, 
segundo, porque precisamos 
desta mão-de-obra jovem para 
crescermos e construirmos uma 
geração capaz de liderar um 
mundo envelhecido.  

Vamos continuar a aumentar 
a dívida pública. Vamos 
continuar a ter orçamentos 
apertados. Quarenta por cento 
do budget familiar é para bens 
alimentares, esses que 
escasseiam ainda mais desde a 
guerra. É um cenário desespe-
rante, a léguas de distância do 
nível de vida de países como o 
Luxemburgo e do qual espera-
ríamos ideias deslumbrantes 
para alavancar o Continente 
Berço. Afinal, temos de ser nós a 
ensinar. Esconder debaixo do 
tapete não resolve. São vidas, 
senhor, são vidas. Podemos 
fingir que não vemos, não 
ouvimos e não falamos. Como 
na famosa fábula japonesa dos 
três macacos. Mas, definitiva-
mente, não conseguimos fingir 
que não sentimos e há um 
caminho que se chama 
inovação social que tem a ver, 
mui resumidamente, com olhar 
de frente o problema e… resolvê-
-lo. Você decide. 

 
Directora da Forbes Portugal  
e da Forbes África Lusófona 
nrodrigues@medianove.com

Nilza Rodrigues

tuais actos ilícitos praticados no 
passado. “Acrescido a tudo isto, 
há ainda o facto de o veneran-
do juiz conselheiro presidente 
do Tribunal Supremo ter admi-
tido que aquele órgão não julga 
casos de corrupção desde 
Novembro de 2022”, sustentou 
Joaquim Jaime. 

Na mesma entrevista à Fran-
ce 24, João Lourenço lembrou 
que o caso relacionado com Isa-
bel dos Santos “está agora entre-
gue à Interpol”, o que levou Joa-
quim Jaime a sublinhar que este 
processo “tem sido o maior exame 
de maturidade do nosso Estado 
democrático e de direito, no que 
toca ao direito penal constitu-
cional”. De acordo com este espe-
cialista, até à data não existe qual-
quer acusação formal que tenha 
sido aceite pelos tribunais ango-
lanos, à excepção das medidas 
processuais penais de coacção 
pessoal e garantia patrimonial, 
que resultaram no arresto pre-
ventivo dos bens da empre-
sária e dos direitos societários. 
“Quatro anos depois, sem a con-
clusão da instrução, ainda que 

João 
Lourenço, 
Presidente 
de Angola, 
considera 
que antes  
de iniciar 
funções 
nunca se 
tinha 
combatido  
a corrupção 
naquele país 
de língua 
oficial 
portuguesa

à revelia [de Isabel dos San-
tos], começa-se a questionar a 
legalidade do processo, por já 
ter vencido o prazo, incluindo a 
possibilidade extraordinária de 
dilatação”, acusa Joaquim Jaime. 

Justiça ainda tarda 
Segundo dados da PGR, no âmbi-
to do combate à corrupção, o 
país recuperou, desde 2018, acti-
vos financeiros e não financei-
ros avaliados em mais de 5 mil 
milhões de dólares e apreen-
didos outros 12 mil milhões de 
dólares noutros processos e arres-
tados bens imóveis constituídos 
com fundos públicos. 

Dos poucos processos que terão 
chegado a julgamento desde o 
início do processo de combate 
à corrupção, destacam-se os que 
envolveram o ex-ministro dos 
Transportes, Augusto Tomás, do 
antigo presidente do Fundo Sobe-
rano de Angola, José Filomeno 
dos Santos (filho do falecido Pre-
sidente José Eduardo dos San-
tos), o então governador do Banco 
Nacional de Angola, Valter Fili-
pe, e o director do extinto Gabi-
nete de Revitalização da Comu-
nicação Institucional e Marke-
ting da Administração, Manuel 
Rabelais. Entre os casos que tam-
bém chegaram a julgamento está 
o processo do major Pedro Lus-
saty, condenado pelos crimes de 
transporte de moeda para o exte-
rior, retenção de moeda e lava-
gem de capitais, e o do empre-
sário luso-angolano Carlos São 
Vicente, condenado a nove anos 
de prisão. 

A nova Estratégia Nacional de 
Prevenção e Repressão da Cor-
rupção foi elaborada pelo grupo 
técnico de trabalho da Conven-
ção das Nações Unidas contra a 
Corrupção e contou com o con-
tributo da Assembleia Nacional, 
do Tribunal Supremo, do Tribu-
nal de Contas e de departamen-
tos ministeriais, além da socie-
dade civil. 

O documento define que a 
prevenção e a detecção da cor-
rupção serão da responsabi-
lidade da Inspecção-Geral da 
Administração do Estado (IGAE), 
enquanto a repressão será da 
competência da Procuradoria-
-Geral da República. 

O principal objectivo da ENA-
PREC é reduzir os índices de 
corrupção por via da promoção 
da integridade, da transparên-
cia e da melhoria da prestação 
de serviço em todos os secto-
res. Prevê ainda o envolvimen-
to dos cidadãos na prevenção, 
detecção e repressão da corrup-
ção e a transparência na gestão 
do erário público.
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G R É C I A

AGrécia realiza elei-
ções legislativas 
amanhã, 21 de 
Maio, que deverão 
ser apenas um pri-

meiro passo para uma nova cha-
mada às urnas, dentro de duas 
semanas, para eleger os 300 
membros do Parlamento. O sis-
tema eleitoral prevê uma pri-
meira eleição, com representa-
ção proporcional – o que acon-
tece pela primeira vez desde 
1990 –, mas, se não for con-

A Grécia vai a votos para eleger um novo parlamento, no que  
é entendido como uma primeira volta eleitoral, que obrigará a novo 
escrutínio. A Nova Democracia, no poder, vai à frente nas sondagens, 
mesmo depois do pior desastre ferroviário da história do país

Conservadores lideram 
numa eleição que 
deverá ter duas voltas

O Syriza, mesmo reduzindo 
a distância, foi incapaz de capi-
talizar o descontentamento e é 
improvável a formação de uma 
geringonça com, por exemplo, o 
PAOK, o partido comunista – que 
aparece com cerca de 7% nas 
sondagens –, ou com o MeRA25, 
do ex-ministro Yanis Varoufakis, 
que andará pelos 4%. “Parece 
pouco provável que haja condi-
ções para se criar uma ‘gerin-
gonça grega’”, diz Botelho Moniz.  

“As novas regras eleitorais ten-
dem a desencorajar coligações 
e o próprio primeiro-ministro 
deu a entender que não procu-
rará formar uma”, partindo do 
princípio de que a vantagem 
sobre o segundo partido será 
suficiente para evitar coligação 
à esquerda. “Se a Nova Demo-
cracia vencer a segunda volta 
eleitoral beneficiará do tal bónus 
de deputados que, eventualmen-
te, será suficiente para assegu-
rar um segundo governo maio-
ritário, sem coligações”, aponta. 

Por outro lado, “há sempre uma 
hipótese, mais remota, de os par-
tidos da esquerda que consegui-
rem entrar no Parlamento deci-
direm oferecer um voto de con-
fiança à coligação liderada pelo 
Syriza, mesmo sem vencer as 
eleições”, mas é improvável. “Seria 
necessário contar com um apoio 
parlamentar do Partido Comu-
nista da Grécia”, explica o pro-
fessor universitário. 

“Contudo, poderá ser uma 
opção de reserva, caso Mitso-
takis não ganhe as eleições e/ou 
a sua bonificação na segunda 
volta não seja suficiente para 
alcançar maioria”, acrescenta. 

Há também uma implicação 
no quadro internacional. “Estas 
eleições têm uma relevância 
muito substantiva”, diz Jorge 
Botelho Moniz. “As relações Gré-
cia-Turquia têm influência nas 
relações UE-Turquia e NATO-Tur-
quia. Em particular, por conta 
das tensões nas fronteiras marí-
timas no Egeu e no Mediterrâ-
neo Oriental, da entrada de gás 
da Ásia Central e do Cáucaso na 
Europa, do aprofundamento da 
união aduaneira UE-Turquia e 
da questão migratória e da expec-
tável expansão, com dinheiro 
europeu, do muro ao longo da 
fronteira com a Turquia”, diz. 
“Lembremos que, sobre os 
migrantes, a Grécia foi apelida-
da de escudo da Europa pela pre-
sidente da Comissão Europeia 
em 2020”. Ou seja, “será instru-
mental no redefinir das relações 
da UE com a Turquia pós-elei-
toral e no redesenhar das polí-
ticas europeias de segurança, 
migração e asilo”, finaliza.

mais sete pontos percentuais do 
que o Syriza, de esquerda, lide-
rado pelo ex-primeiro-ministro 
Alexis Tsipras. Os socialistas do 
PAOK surgem em terceiro lugar 
nas preferências, com cerca de 
10%, segundo a média das son-
dagens mais recentes. 

“As novas regras eleitorais apli-
cadas nestas eleições deverão 
dificultar a obtenção, à primei-
ra volta, de uma maioria parla-
mentar pelo partido mais vota-
do. É provável que haja uma 
segunda volta”, diz ao NOVO Jorge 
Botelho Moniz, director de Estu-
dos Europeus na Universidade 
Lusófona. “Os três partidos mais 
bem colocados, de acordo com 
as sondagens mais recentes, já 
afirmaram que não querem tra-
balhar uns com os outros. Um 
discurso polarizador é natural 
antes de eleições, mas não augu-
ra nada de positivo no sentido 
da obtenção de uma maioria par-
lamentar”, acrescenta. 

Continuidade à frente 
A Nova Democracia, no poder 
desde 2019, que tem uma maio-
ria parlamentar com 158 depu-
tados, é favorita, mesmo após 
a erosão provocada pelo aciden-
te ferroviário em Tempe, a 28 de 
Fevereiro, quando uma colisão 
entre duas composições matou 
57 pessoas, o que levou a mani-
festações contra o Governo. 

Ricardo Santos Ferreira 
rsferreira@medianove.com

seguida uma maioria parlamen-
tar, estabelece a realização de 
uma nova eleição, com o mode-
lo anterior, em que o partido 
mais votado terá um reforço 
de entre 20 e 50 deputados, 
dependendo da sua votação. 

Foram aceites 36 partidos para 
a eleição, mas os que obtiverem 
menos de 3% dos votos não terão 
direito a representantes no Elli-
niko Kinovoulio. 

O Nova Democracia, conser-
vador, do primeiro-ministro, 
Kyriakos Mitsotakis, tem lidera-
do as sondagens, reunindo cerca 
de 36% das intenções de voto – 
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T U R Q U I A

OPresidente da Tur-
quia, Recep Tayyip 
Erdogan, ficou a 
escassas décimas 
de uma reeleição 

à primeira volta das eleições tur-
cas, conquistando 49,5% dos 
votos, segundo os resultados – 
ainda provisórios – divulgados 
pela Comissão Eleitoral, e a coli-
gação que o seu Partido Justiça 
e Desenvolvimento (AKP) lide-
ra conquistou a maioria absolu-
ta no Parlamento, superando as 
expectativas, nos dois casos, e 
indiciando uma vantagem para 
a segunda volta das presiden-
ciais, que se realiza a 28 de Maio. 

As últimas sondagens antes do 
escrutínio de 14 de Maio aponta-
vam para que o presidente do 
Partido Popular Republicano (CHP), 
Kemal Kiliçdaroglu, apoiado por 
uma coligação de seis partidos 
da oposição, estivesse à frente 
nas intenções de voto, mas aca-
bou por ficar atrás de Erdogan, 
com 44,9% dos votos registados. 

Os dois disputarão nova elei-
ção, no próximo fim-de-semana. 

Um terceiro candidato, Sinan 
Ogan, antigo membro do movi-
mento nacionalista MHP, um alia-
do do AKP, obteve 5,2%, mais do 
que os 4,8% da última sondagem, 
o que o torna um elemento cen-
tral na disputa entre Erdogan e 
Kiliçdaroglu. 

As eleições turcas são, tradi-
cionalmente, muito participadas, 
com uma afluência média supe-
rior a 82%, mas estas contaram 
com uma afluência ainda mais 

As eleições turcas registaram uma afluência 
significativa, o Presidente em exercício  
foi quase reeleito à primeira volta e a sua  
aliança reconquistou a maioria absoluta 

Erdogan está  
em vantagem  
para a segunda 
volta das 
presidenciais

robusta, de 84,8% dos mais de 
64,1 milhões de eleitores regista-
dos, incluindo da diáspora, com 
mais de 3,5 milhões de pessoas, 
metade das quais na Alemanha. 

Erdogan parte para a segun-
da volta das presidenciais com 
o conforto de o AKP ter sido o 
partido mais votado, mesmo per-
dendo 27 mandatos, para 268, 
numa assembleia de 600 luga-
res. Num discurso ainda na noite 
das eleições, disse esperar que a 
votação das presidenciais acom-
panhe a das legislativas. 

O segundo partido da Alian-
ça do Povo, o Partido de Acção 
Nacionalista (MHP), conquistou 
mais um lugar do que nas elei-
ções anteriores, chegando aos 50 
deputados, e o novo YRP, islâmi-
co e conservador, conquistou 
cinco mandatos. 

No total, a Aliança do Povo con-
tinua a beneficiar de uma maio-
ria absoluta, quando os estudos 
e as opiniões dos analistas apon-
tavam para que, a existir uma 
maioria parlamentar, ela seria 
protagonizada pela aliança opo-
sicionista, mesmo se todos reco-
nhecem a capacidade do Presi-
dente em exercício em proces-
sos eleitorais. 

Na oposição, o CHP, social-
-democrata, manteve-se como o 
segundo partido mais votado e 
ganhou expressão, elegendo mais 
23 deputados, para 169, mas a sua 
Aliança da Nação quedou-se pelos 
212 mandatos. 

A Aliança Trabalho e Liber-
dade, de esquerda, conquistou 
66 lugares, cabendo 61 ao YSGP, 
que é o terceiro partido do qua-
dro político.

Ricardo Santos Ferreira 
rsferreira@medianove.com

João Lourenço vence 
prémio da CPLP  
O Presidente de Angola 
venceu o Prémio Aparecido 
de Oliveira, da Comunidade 
dos Países de Língua 
Portuguesa, pelo “contributo 
ímpar para a projecção 
internacional” da 
organização, especialmente 
para a implementação do 
acordo sobre mobilidade e a 
criação do novo objectivo 
de cooperação económica.

Breves

Tribunal confirma 
condenação de Sarkozy 
Um tribunal de recurso de 
Paris confirmou a 
condenação do ex-Presidente 
da França Nicolas Sarkozy a 
três anos de prisão – um 
deles efectiva, cumprido em 
prisão domiciliária –, por 
corrupção e tráfico de 
influências, em 2014, quando 
terá tentado usar a sua 
influência para aceder a um 
processo judicial. Fica 
também com os direitos 
políticos limitados durante 
três anos. É o primeiro ex-
-Presidente francês no pós-
-guerra condenado a prisão 
efectiva. Vai recorrer da 
sentença. 

Amnistia saúda fim 
parcial da pena de morte  
na Guiné Equatorial  
A Amnistia Internacional 
saudou como “medidas 
positivas” a abolição da pena 
de morte em quatro países 
da África subsariana em 
2022, embora lastimando 
que na Guiné Equatorial, tal 
como na Zâmbia, a abolição 
tenha sido apenas parcial. 

DeSantis vai ser 
candidato à Casa Branca 
O governador do Estado da 
Florida, Ron DeSantis, 
deverá anunciar, na próxima 
semana, a sua candidatura 
às eleições presidenciais 
dos Estados Unidos da 
América em 2024, 
concorrendo com o ex-
-Presidente Donald Trump 
pela nomeação do Partido 
Republicano, em que surge 
no topo das preferências, de 
acordo com as sondagens. 
DeSantis apresentou um 
livro, está a fazer a sua 
promoção a nível nacional e 
tem mantido contactos com 
angariadores de fundos para 
a campanha. 
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BALBÚRDIA  
E CAOS DEIXAM 
SERVIÇOS  
PRISIONAIS 
PERIGOSOS  
E INEFICAZES
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missão, através da associação 
que os representa, e, pela voz de 
Luís Couto, director do EP da 
Guarda, disseram que as actuais 
dificuldades estão ao ponto de 
poderem fazer “perigar o normal 
funcionamento dos EP”, subli-
nhando: “A maior parte não têm 
os seus postos mínimos de vigi-
lância assegurados.” Luís Couto 
denunciou também a falta de 
técnicos com competências espe-
cíficas para aplicarem progra-
mas psico-educativos aos reclu-
sos para reconversão dos com-
portamentos. Na maior parte dos 
49 EP, assegurou, esses progra-
mas nem sequer são aplicados. 

Conforme explicou, o recruta-
mento tem sido feito por mobi-
lidade no interior da função públi-
ca, bastando ser licenciado para 
concorrerem. Assim, na reinser-
ção e serviços prisionais, actual-
mente, trabalham licenciados 
em Marketing, em Gestão e em 
outras áreas sem interesse para 
a missão específica da DGRSP. 

O problema “mais grave”, expli-
cou depois na subcomissão o 
representante do sindicato dos 
técnicos da DGRSP, Miguel Gon-
çalves, é que são aqueles mes-
mos técnicos, sem formação espe-
cífica, que elaboram os relató-
rios sociais dos reclusos para os 
tribunais com os quais os juízes 
avaliam a aplicação das penas, 
nos casos dos presos preventi-
vos, e outros actos como, por 
exemplo, a concessão da liber-
dade condicional ou de saídas 
precárias, no caso dos condena-
dos. São relatórios elaborados 
por pessoas que não são técni-
cos da carreira específica da 
DGRSP e, neste sentido, Miguel 
Gonçalves revelou que o sindi-
cato já apresentou denúncias no 
Ministério Público e na Inspec-
ção-Geral dos Serviços de Justi-
ça por achar que se trata de “pro-
cedimentos ilegais”. Quando os 
advogados provocam incidentes 
processuais, alegando incompe-
tência do técnico que elaborou 
o relatório, os juízes ultrapassam 
a questão prescindindo do docu-
mento, explicou.  

Director faz desratização 
Nos EP, geralmente cabe ao adjun-
to do director supervisionar esses 
relatórios antes de seguirem para 
os tribunais, mas também este 
nem sempre tem a formação 
condizente. No caso do EP de 
Faro, por exemplo, o 
adjunto do director que 
supervisiona os rela-

Os serviços prisionais e de reinserção estão 
numa desordem, inseguros, incapazes de 
ressocializar os reclusos, com falta de guardas 
prisionais, de técnicos de reeducação e de 
reinserção, viaturas a cair de podres, edifícios 
degradados, técnicos a exercerem funções  
de forma ilegal e com a desmotivação 
a disseminar-se. O retrato do sistema foi feito 
na Assembleia da República pelos próprios 
responsáveis. O PSD perguntou à ministra 
da Justiça se considera o director-geral idóneo 
para o exercício do cargo. A governante 
respondeu que mantém a confiança política

T E X T O  

Licínio Lima

T
em o director-geral de 
Reinserção e Serviços 
Prisionais idoneidade 
para o exercício do 
cargo? A pergunta foi 
dirigida à ministra da 
Justiça por um grupo 
de deputados do PSD, 
liderado por Mónica 
Quintela, depois de Rui 

Abrunhosa Gonçalves ter dito 
na Assembleia da República que 
há reclusos que nunca deixarão 
de ser criminosos. O dirigente, des-
crente na capacidade de reinser-
ção dos serviços, disse mais: “Qual-
quer recluso que não pense em 
fugir é porque já não estará bem 
da cabeça.” 

O cepticismo demonstrado por 
Rui Abrunhosa Gonçalves, 
nomeado em Setembro de 2022 
para liderar a Direcção-Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais 
(DGRSP), levou os deputados do 
PSD a dirigir uma questão à minis-
tra da Justiça: “Face às afirma-
ções proferidas pelo Senhor Direc-
tor-Geral de Reinserção e Servi-
ços Prisionais na Assembleia da 
República, que reflectem o seu 
particular entendimento quan-
to à reinserção social dos reclu-
sos, reconhece V. Ex.ª ao Senhor 
Prof. Dr. Rui Abrunhosa Gonçal-
ves os requisitos de idonei-
dade exigíveis para o exercício 
deste cargo?” 

A audição parlamentar de Abru-
nhosa Gonçalves, psicólogo foren-
se da Universidade do Minho, foi 
a 15 de Março, na subcomissão 
para a Reinserção Social e Assun-
tos Prisionais. O director-geral 
fez o retrato de uns serviços total-
mente ineficazes na ajuda aos 
reclusos a inserirem-se na socie-
dade e totalmente depaupera-
dos em todos os aspectos: falta 
de técnicos de reinserção social 
e de reeducação, toda a gente 
desmotivada, sem concursos de 
promoção na carreira desde 2003 
no caso dos técnicos superiores 
de reinserção social (TSRS), e 
desde 2009 no caso dos técni-
cos superiores de reeducação 
(TSR). Os técnicos profissio-
nais de reinserção social (TPRS) 
nunca tiveram uma promoção.  

O mesmo cenário apontou rela-
tivamente aos guardas prisio-
nais, lamentando que o pri-
meiro encontro com um dos sin-
dicatos, para apresentação de 
cumprimentos, tenha servido 
para lhe entregarem um pré-
-aviso de greve. Mais de 300 guar-
das esperam uma promoção 
há mais de 20 anos e desde 2003 
que não se realizam concursos 
para chefes. 

Os directores dos estabeleci-
mentos prisionais (EP) também 
foram ouvidos naquela subco-
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tórios é licenciado em 
Veterinária. 

Luís Couto, a certa 
altura, usou o termo “balbúrdia” 
para ilustrar o que se passa na 
reinserção e serviços prisionais, 
esclarecendo que a falta de téc-
nicos é de tal forma gritante que, 
por vezes, até a desratização do 
EP é feita pelo director porque 
não há mais ninguém para a fazer. 

Isto repercute-se na qualida-
de do trabalho na DGRSP. O maior 
escândalo foi denunciado pelo 
director do Estabelecimento Pri-
sional de Coimbra, Orlando Car-
valho, ao assegurar perante os 
deputados que, no EP sob sua 
direcção, a reincidência ronda 
os 65% – ou seja, a grande maio-
ria dos reclusos são “clientes” 
habituais que sistematicamen-
te circulam no sistema. O NOVO 
contactou vários técnicos que 
asseguram ser aquela a média 
da reincidência em Portugal, 
lamentando não existir um estu-
do académico aprofundado.  

Já o director geral, Abrunhosa 
Gonçalves, referiu-se ao enve-
lhecimento dos recursos huma-
nos nas prisões. “A média já ronda 

Conforme explicou, “são bons 
reclusos na prisão, mas acabam 
por ser maus cidadãos”. Neste 
sentido, considerou que “é pre-
ciso investir naqueles que dão 
mais hipóteses”, tendo em conta 
a carência de meios. Também 
entende que o recluso deve ter 
consciência de que a reinserção 
está intimamente ligada ao cum-
primento da pena, querendo com 
isto dizer que a pena é “uma retri-
buição à sociedade”. Para Abru-
nhosa Gonçalves, não basta ao 
recluso sentir-se arrependido, 
tem de se sentir culpado.  

O cepticismo do director-geral 
na capacidade de o sistema recon-
verter o comportamento dos 
reclusos e o facto de considerar 
que a pena deve ser uma retri-
buição à sociedade chamaram 
a atenção de deputados do PSD, 
perguntando à ministra da Jus-
tiça se o considera idóneo para 
o cargo, pois “o período de reclu-
são deve ser visto como uma 
oportunidade para reforçar os 
laços de cidadania do recluso, 
potenciando a sua inclusão na 
sociedade”. Catarina Sarmento 
e Castro diz que mantém a con-
fiança no director-geral.

os 50 anos, e muitos acima dos 
60”, referiu, sublinhando: “A rea-
lidade está a causar desmoti-
vação nas pessoas.”  

Abrunhosa Gonçalves reco-
nheceu que tem havido desin-
vestimento nos serviços pri-
sionais e de reinserção. “Dizer 
que se vai investir nas prisões 
não dá para comprar votos”, disse, 
com os olhos nos deputados.  

A degradação é geral: nas via-
turas com milhões de quiló-
metros e a cair de podres – recen-
temente, à porta de um hospi-
tal, a porta da carrinha celular 
caiu ao ser aberta –, sendo per-
manentes as avarias na estrada, 
a falta de cintos de segurança 
e veículos que deixam entrar 
água por cima e por baixo quan-
do chove. Também as instala-
ções, a maioria com mais de 
70 anos, estão deterioradas. 

O director-geral não culpa só 
as carências de meios para o 
insucesso da DGRSP. Segundo 
ele, há reclusos em que nem 
sequer vale a pena investir por-
que nunca vão “mudar a agulha”, 
referindo-se à reincidência. “Há 
muitas pessoas para quem a rein-
serção social é uma miragem.” 

Prisão de 
Lisboa fecha 
até 2026  
sem uma 
substituta

 O Governo já decidiu 
que, até 2026, o 
Estabelecimento 
Prisional de Lisboa 
(EPL) vai encerrar. 
Mas não prevê a 
construção de um 
novo presídio para 
albergar os cerca de 
900 reclusos que ali 
se encontram. Em vez 
disso, a opção volta a 
ser a requalificação de 
infra-estruturas já 
existentes noutros 
estabelecimentos 
prisionais geografica-
mente próximos de 
Lisboa, um dos quais o 
de Tires, para 
mulheres, que vai 
voltar a receber 
reclusos masculinos. 
O plano envolve um 
investimento de 24 
milhões de euros. 
Numa primeira fase 
serão remodelados 
nove pavilhões 
prisionais e subutili-
zados nos estabeleci-
mentos prisionais de 
Alcoentre, Linhó e 
Sintra. Na fase 
seguinte será 
recuperado um 
pavilhão do 
Estabelecimento 
Prisional de Tires, 
actualmente devoluto, 
permitindo aumentar 
a capacidade de 
alojamento deste 
estabelecimento 
prisional. Por fim, será 
construído um novo 
pavilhão em Tires, 
semelhante ao que 
será recuperado, 
aproveitando 
valências mútuas e a 
proximidade física 
existente. A requalifi-
cação do reduto norte 
do Estabelecimento 
Prisional de Caxias 
acontecerá também 
nesta fase, integrando 
parte da solução para 
o encerramento 
definitivo do EPL.

Vida  34 Sábado 
20 de Maio de 2023

Problemas 
nos estabe-
lecimentos 
prisionais 
foram reve-
lados aos 
deputados 
da subco-
missão de 
acompanha-
mento dos 
serviços de 
reinserção

Dados

DESIGUALDADES  
E INJUSTIÇAS 

Carreiras  
Na DGRSP misturam-
-se técnicos da 
carreira geral e de 
reeducação e de 
reinserção sem as 
carreiras revistas. O 
trabalho é igual, mas 
as regalias remunera-
tórias e de progressão 
são distintas. 
 
Subsídios  
Os técnicos superiores 
de reinserção social 
têm direito a um bónus 
de função pelos riscos 
que correm. Os 
técnicos de 
reeducação recebem 
um subsídio de risco 
pelos mesmos motivos. 
Mas o bónus é uma 
percentagem dos 
salários. O subsídio é 
um valor fixo.  
 
Ilegalidade  
Técnicos profissionais 
de reinserção social 
monitorizam e 
colocam as pulseiras 
electrónicas, mas este 
conteúdo funcional 
não consta na lei 
orgânica da DGRSP.  
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Bruno Pires 
bpires@medianove.com

Roger Schmidt está 
a 90 minutos de 
entrar na história 
do Benfica e o feito 
ainda pode ser 

maior se vencer os dois últimos 
encontros do campeonato em 
Alvalade, diante do Sporting, 
e na Luz, frente ao Santa Clara.  

Contratado numa aposta pes-
soal de Rui Costa, perante algu-
mas reservas da nação encar-
nada, Roger Schmidt pode ter-
minar a temporada em beleza. 
O objectivo principal, indepen-
dentemente dos registos histó-
ricos, é a conquista do campeo-
nato, que foge desde 2019. Tudo 
o resto não passará de um 
pequeno detalhe e/ou de uma 
nota de rodapé. Contudo, quan-
do se fala do duelo entre Spor-
ting e Benfica, naquele que é o 
maior jogo da história do fute-
bol português, há nuances que 
não podem passar para segun-
do plano.  

Desde 1990/91 que um treina-
dor estrangeiro não ganha, pelo 
Benfica, no estádio do eterno 
rival em época de título. Esta-
mos a falar de 32 anos, ainda 
que seja preciso recordar que 
desde 2009 que o Benfica não 
contratou qualquer técnico nas-
cido além-fronteiras até Rui 
Costa apostar em Roger Schmidt, 
cujo currículo não era, por certo, 
o mais forte cartão-de-visita aos 
55 anos – uma Liga austríaca e 
três Taças (China, Áustria e Paí-
ses Baixos).  

A 8 de Dezembro de 1990, o 
Benfica venceu com tranquili-
dade em Alvalade por 2-0 e, no 
final da época, faria a festa. 
No banco estava o sueco Sven-
-Goran Eriksson, que viu Isaías 
e César Brito materializarem a 
superioridade encarnada, cuja 
equipa tinha pilares como Ricar-
do Gomes, Paulo Sousa, Jonas 
Thern, Valdo e Rui Águas. Antes 
de Eriksson, o anterior treina-
dor estrangeiro a vencer em 
Alvalade em época de título foi… 
Eriksson, na sua primeira pas-

O alemão  
não foi  
uma aposta 
unânime 
junto do 
universo 
encarnado 
mas os seus 
jogadores 
estão a um 
triunfo de 
dar razão  
a Rui Costa 

B E N F I C A

Roger Schmidt  
a 90 minutos  
de repetir feito  
com 32 anos
Desde 1990/91 que um treinador estrangeiro não vence em 
Alvalade na época em que se sagra campeão pelo Benfica. 
Alemão pode ainda bater o recorde de pontos do clube 
encarnado na prova-rainha do futebol nacional. Mas, para 
isso, tem de ganhar ao Sporting. Se o fizer, a festa será certa
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peão a conseguir, nas 34 jorna-
das, poucos pontos: 65. Só para 
se ter uma ideia do que falamos, 
os primeiros quatro da classifi-
cação actual – Benfica, FC Porto, 
SC Braga e Sporting – têm todos 
mais pontos somados do que o 
campeão de 2004/05 na tempo-
rada em vigor e em apenas 32 
encontros realizados.  

E é mesmo neste item que 
Roger Schmidt se pode desta-
car dos demais – dos técnicos 
estrangeiros e dos nacionais que 
serviram o Benfica. O máximo 
que o clube da Luz conseguiu 
em termos de campeonato foram 
88 pontos, na época 2015/16. Foi 
campeão, claro, mas teve de 
aguardar pela última jornada, 
pois a equipa de Rui Vitória tra-
vou uma luta titânica com o 
Sporting de Jorge Jesus, que 
havia atravessado a Segunda 
Circular no início da época, 
dando azo a um dos defesos 
mais quentes do futebol portu-
guês. Os leões acabariam com 
menos dois pontos – um pecú-
lio que daria, em muitas tem-
poradas, para ser campeão.  

Actualmente com 83 pon-
tos,  se o Benfica vencer os 

dois jogos que tem por reali-
z a r,  c h e g a  a o s  8 9  e  Ro g e r  
Schmidt entra direitinho para 
a história do Benfica, porque 
tal feito significará que colo-
c a rá  o b r i g a to r i a m e n te  u m  
ponto final no jejum dos encar-
nados, que nada ganham há 
quatro anos.  Já  não vai  é  a  
tempo de suplantar o recor-
de absoluto e que pertence ao 
FC Porto, com 91 pontos, na 
temporada transacta.  

Para festejar já esta jornada, 
o Benfica precisa de vencer em 
Alvalade. Contudo, pode empa-
tar desde que o FC Porto, neste 
sábado, não ganhe em Fama-
licão. Ou pode mesmo perder 
se o FC Porto também perder 
no Minho. Se, porventura, per-
der com o Sporting – que tam-
bém aguarda pelo Boavista-SC 
Braga deste sábado para perce-
ber se entra em campo ainda 
com possibilidades de chegar 
ao pódio – e o FC Porto empa-
tar, o Benfica quase pode fes-
tejar, pois não é crível que os 
azuis-e-brancos consigam anu-
lar uma diferença favorável 
ao Benfica que, neste momen-
to, se cifra em 11 golos. 

Eriksson  
foi o último 
treinador 
estrangeiro  
a sagrar-se 
campeão  
pelo Benfica  
e a vencer  
no estádio  
do rival. 
Entretanto 
houve mais 
oito e só 
Trapattoni foi 
campeão, mas 
não ganhou 
em Alvalade

sagem pelo Benfica. O Benfica 
teve direito a dois penáltis. Dia-
mantino falhou o primeiro e 
Nené não desperdiçou o segun-
do, a cinco minutos do fim. Se 
o Benfica tinha jogadores de 
elevada craveira como Bento, 
Álvaro, Carlos Manuel, Strom-
berg, Shéu e Chalana, além dos 
marcadores dos golos, o Spor-
ting não ficava atrás. António 
Oliveira, Mário Jorge, Jordão e 
Manuel Fernandes davam qua-
lidade à equipa do então che-
coslovaco Jozef Venglos, que 
apostou, a meia hora do fim, 
num jovem promissor chama-
do… Paulo Futre.  

Oito em branco 
Ora bem, desde 1990, o Benfi-
ca teve vários treinadores estran-
geiros e originários das mais 
variadas latitudes,  a  saber:  
Tomislav Ivic, Paulo Autuori, 
Graeme Souness, Jupp Heynckes, 
José Antonio Camacho, Giovan-
ni Trapattoni, Ronald Koeman 
e Quique Flores. Deste lote de 
oito treinadores, alguns deles 

TREINADORES 
ESTRANGEIROS 
CAMPEÕES  
PELO BENFICA  
E VENCEDORES  
EM ALVALADE

1990-91  
Sven-Goran Eriksson (Suécia) 
0-2  
 
1983-84  
Sven-Goran Eriksson (Suécia) 
0-1  
 
1972-73  
Jimmy Hagan (Inglaterra)   
1-2  
 
1971-72  
Jimmy Hagan (Inglaterra)  
0-3  
 
1962-63  
Fernando Riera (Chile)  
1-3  
 
1954-55  
Otto Glória (Brasil)  
0-1  
 
1949-50  
Ted Smith (Inglaterra)  
 1-2 
 
1944-45  
Janos Biri (Hungria)  
0-2  
 
1941-42  
Janos Biri (Hungria)  
1-4  
 
1936-37  
Lippo Hertzka (Hungria)  
1-4  
 
1935-36  
Lippo Hertzka (Hungria)  
2-4 

com imenso currículo – Jupp 
Heynckes, compatriota de Roger 
Schmidt, até foi campeão euro-
peu pelo Real Madrid depois de 
ser despedido do Benfica –, ape-
nas o italiano venceu o campeo-
nato, mas perdeu em Alvalade, 
já no novo estádio, inaugurado 
em Agosto de 2003. Na altura, 
os leões de José Peseiro ganha-
ram por 2-1 com um bis de Lied-
son e um golo de Nuno Gomes. 
Mas, em Maio, quem festejou foi 
o Benfica, após empatar na últi-
ma jornada com o Boavista no 
Bessa (1-1).  

Esse foi um campeonato dos 
mais equilibrados e com um cam-
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LIDERANÇA – SEIS ESTUDOS 
SOBRE ESTRATÉGIA MUNDIAL 
Henry Kissinger 
D. Quixote

Reflexões sobre liderança feitas 
por um mestre pré-centenário 

L I V R O

 O chanceler alemão Konrad 
Adenauer, os Presidentes 
francês Charles de Gaulle, 
norte-americano Richard Nixon 
e egípcio Anwar Sadat, bem 
como o primeiro-ministro de 
Singapura Lee Kuan Yew e a 
primeira-ministra britânica 
Margaret Thatcher, permitiram 
a Henry Kissinger analisar o 
impacto de cada um deles na 
transformação das sociedades 
dos seus países e no estabeleci-
mento da nova ordem mundial. 

“Liderança – Seis Estudos 
sobre Estratégia Mundial” seria 
sempre aliciante, pois aborda 
figuras como o homem que 
ajudou a limpar a mancha do 
nazismo na parte ocidental da 
Alemanha, o protector da 
França livre que foi contestado 
ao governá-la, o ocupante da 
Casa Branca caído em desgraça 
após alterar os equilíbrios da 
Guerra Fria com a abertura à 
China ou a “dama de ferro” que 
tomou Downing Street e por lá 
ficou numa década que fez sua. 
Mas serem vistos pelo antigo 

ao identificar o sexteto a quem 
dedica os estudos reunidos 
como “porta-vozes de duras 
verdades”, no sentido de nunca 
confiarem o destino dos seus 
países a “retóricas testadas em 
sondagens ou focadas em 
grupos populacionais”. Mas 
também símbolos de uma era 
pós-aristocrática, na qual 
“puderam frequentar escolas 
secundárias exigentes”.  

Como o seu critério para 
julgar um líder é “transcender a 
circunstância através de visão e 
dedicação”, é com pessimismo 
que o autor escreve: “Sem visão 
moral e estratégica, a presente 
época anda à deriva.” O que 
torna necessários “navegadores 
capazes de criatividade e 
firmeza para conduzir as 
sociedades a destinos ainda 
desconhecidos, mas mais espe-
rançosos”.  

Sinal da contemporaneidade 
do livro é que não esquece o 
que está a suceder no leste da 
Europa. Afinal, “se a Ucrânia 
aderisse à NATO, a linha de 
segurança entre a Rússia e a 
Europa ficaria a menos de 500 
quilómetros de Moscovo”, mas 
“se a linha de segurança fosse 
estabelecida no lado ocidental 
da Ucrânia, as forças russas 
estariam a pouca distância de 
Budapeste e de Varsóvia”, pelo 
que Kissinger diz que a invasão 
“resulta em larga medida de um 
diálogo estratégico falhado, ou 
mesmo mal conduzido”. 
Leonardo Ralha

O U T R O S  T Í T U L O S

secretário de Estado de Nixon e 
de Gerald Ford, que celebra 100 
anos no próximo sábado, levam 
a obra lançada pela D. Quixote a 
ganhar outra dimensão.  

“Quais são os elementos 
comuns na liderança merito-
crática destas seis figuras? Que 
lições poderemos tirar das suas 
experiências?”, pergunta Henry 
Kissinger nas conclusões do 
livro, iniciando a sua resposta 

MANUAL DE INSTRUÇÕES 
Nuno Markl e Manuel Jorge 
Iguana

 O fim do próprio casamento 
e “uma espécie de literal  
auto-ajuda” destinada a 
resolver aquilo que descreve 
como a “falta de equilíbrio 
entre trabalhar e viver” foram 
as inspirações de Nuno Markl 
para elaborar uma novela 
gráfica, ilustrada por Miguel 
Jorge, que é tudo menos 
literal. Partindo do princípio  
de que tudo seria mais fácil  
se houvesse instruções para  
a vida e para o amor, o livro 
apresenta como personagem 
principal “o Saramago dessa 
arte tão pouco cantada”  
que consiste em escrever 
manuais de instruções  
para electrodomésticos.

LIBERDADE COMO TRADIÇÃO 
João Carlos Espada 
D. Quixote

 O professor universitário 
João Carlos Espada, consultor 
da Presidência da República 
nos primeiros mandatos de 
Mário Soares e de Cavaco 
Silva, oferece “um olhar euro-
-atlântico sobre a cultura 
política marítima de língua 
inglesa” num livro alicerçado 
nas ideias de 14 pensadores 
que vão desde Popper  
(de quem Espada foi próximo)  
e Aron a Hayek e Oakeshott, 
passando por Tocqueville e,  
por fim, Winston Churchill. 
Aquele que deu a melhor 
resposta à pergunta, simples 
na aparência: “Porque é que  
a democracia liberal deve então 
ser entendida como melhor  
do que os seus inimigos?”

Henry 
Kissinger, 
nascido 
na Alemanha 
e criado 
nos Estados 
Unidos, 
após fugir 
ao nazismo, 
faz 100 anos 
no próximo 
sábado

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

Z
B

hf
v3

7b
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 S

E
R

G
IO

 D
E

 M
O

U
R

A
 F

R
A

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
02

3 
às

 1
5:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

09
64

87
42

02
38

26
00

68
.

fls. 93



MALA POUCO DIPLOMÁTICA

O périplo europeu 
de Volodimir 
Zelenski, que se 
iniciou em Itália  
e terminou no 

Reino Unido, espelha bem o 
momento crucial em que se 
encontra a guerra na Ucrânia. 
Os países mais poderosos da 
Europa parecem ter ultrapas-
sado todas as chamadas 
“linhas vermelhas” no forneci-
mento de armas à Ucrânia, 
restando apenas uma, cada 
vez mais ténue: os aviões de 
combate ocidentais. A Europa 
está consciente do apoio mili-
tar de que a Ucrânia necessita 
para conseguir ganhar vanta-
gem no teatro de operações e 
que desses avanços depende 
um futuro processo negocial 
de paz. 

Dois vírgula sete mil milhões 
de euros em armamento é um 
número impressionante por 
extenso, mas ainda mais 
impressionante que o valor 
deste segundo pacote de ajuda 
militar alemã é a clarificação da 
posição de Berlim que, depois 
de Washington, se tornou a 
segunda capital com maior 
apoio humanitário, financeiro e 
militar a Kiev. 

Helena Ferro  
de Gouveia

Berlim e a necessária clarificação

“Todos desejamos o fim desta 
guerra atroz da Rússia contra o 
povo ucraniano mas, infeliz-
mente, ele não está à vista. É 
por isso que a Alemanha vai 
prestar toda a ajuda possível 
durante o tempo que for 
necessário”, afirmou o ministro 
da Defesa, Boris Pistorius. 

Quem ouviu Olaf Scholz na 
chancelaria federal, durante a 
conferência de imprensa dada 
ao lado do Presidente 
ucraniano, ouviu três 
mensagens: Berlim irá fornecer 
toda a ajuda; as condições para 
a paz serão determinadas pela 
Ucrânia; a Ucrânia faz parte da 
Europa. Em Aachen, símbolo da 
concórdia europeia – cidade 
alemã ocupada repetidamente 
pela França e conhecida em 
francês como Aix-la-Chapelle, 
que faz fronteira entre a 
Alemanha, a Bélgica e os Países 
Baixos, países fundadores da 
União Europeia, e que foi 
residência de Carlos Magno, 
primeiro imperador do Sacro 
Império Romano-Germânico, 
considerado o embrião da 
União Europeia –, um 
emocionado Scholz entregou a 
um emocionado Zelenski e ao 
povo ucraniano o Prémio 
Carlos Magno, como reconheci-
mento do seu contributo para a 
unidade europeia. 

O caminho de Olaf Scholz foi 
longo, pelas razões conhecidas, 
mas Berlim parece ter 
compreendido que, a ano e 
meio das eleições presidenciais 
americanas, vai ter de contar 
menos com a liderança 
americana e assumir maiores 

vamos vencer e trazer a paz de 
volta à Europa.” 

Como poucos, os alemães 
compreendem o valor da 
liberdade e da paz e os 
sacrifícios que são necessários 
para as defender, e honram a 
coragem do povo ucraniano.  
A Alemanha parece estar 
finalmente a assumir  
a liderança que o seu peso 
político e económico lhe 
confere, mostrando-se, até 
agora, à altura do desafio.

MALA DIPLOMÁTICA A SUBIR   

A União Europeia vai “limitar o 
comércio de diamantes russos” 
como parte das sanções contra 
Moscovo na sequência da invasão 
da Ucrânia, anunciou o presidente 
do Conselho Europeu, Charles 
Michel, na cimeira do G7, no 
Japão. “Os diamantes russos  
não são para sempre”, disse,  
com ironia, Michel à imprensa  
em Hiroshima, confirmando  
uma medida da União Europeia 
que visa “desligar a Rússia dos 
seus financiadores”.

responsabilidades. E Scholz 
sabe que conta com os alemães 
para o fazer: o ministro da 
Defesa alemão, Boris Pistorius, é 
o político mais popular do país 
e a opinião pública continua 
firme no seu apoio à Ucrânia.  

“No momento mais difícil da 
história moderna da Ucrânia, a 
Alemanha orgulha-se de ser a 
nossa verdadeira amiga e aliada 
de confiança”, escreveu 
Zelenski no livro de visitas da 
Presidência alemã. “Juntos 

MALA DIPLOMÁTICA A DESCER   
 

As autoridades iranianas 
executaram, esta sexta-feira, três 
homens condenados à morte por 
envolvimento nos protestos anti-
-regime de 2022. Ao todo, houve 
sete execuções por ligações ao 
movimento de contestação que se 
seguiu à morte de Mahsa Amini. 
Os três homens - Majid Kazemi, de 
30 anos, Saleh Mirhashemi, de 36, 
e Saeed Yaquobi, de 37 - foram 
detidos após os protestos em 
Isfahan a 16 de Novembro e 
acusados da morte a tiro de um 
polícia e de dois elementos da 
unidade paramilitar Basij.
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Última

Neste sábado, todos  
os olhares do PSD estarão 
postos no discurso  
do antigo chefe do Estado  
no terceiro encontro  
dos autarcas do PSD

PSD e autarcas esperam 
empurrão de Cavaco Silva

Inês David Bastos 
ibastos@medianove.com

P O L Í T I C A

Vai ser o ponto alto 
do 3.º encontro 
nacional, deste 
sábado, em Lisboa, 
dos Autarcas Social 

Democratas (ASD). Cavaco Silva, 
que tem estado arredado da vida 
política e partidária, vai fazer 
uma aparição a encerrar a reu-
nião que juntará centenas de 
autarcas e a direcção do PSD, 
numa altura em que o país vive 
num clima de alta tensão polí-
tica, com a comissão parlamen-
tar de inquérito (CPI) à TAP, o 
caso Galamba e a fricção entre 
Belém e São Bento.  

Nos últimos tempos, Cavaco 
Silva fez curtas aparições e até 
comentou o recente cenário polí-
tico, mas há muito que não par-
ticipa num evento do partido. 
Numa dessas curtas aparições, 
alertou para a “muito perigosa” 
situação do governo de António 
Costa quando começaram a sur-
gir os primeiros casos, depois 
lamentou que a situação se tives-
se deteriorado mais do que espe-
rava e, por fim, disse que con-
tinuava “preocupado”. Numa altu-
ra em que históricos do PSD e 
até, implicitamente, o chefe do 
Estado pressionam o partido lide-
rado por Luís Montenegro para 
que “acelere” a construção de 
uma alternativa que possa ven-
cer o PS em caso de eleições 
antecipadas – tendo em conta a 
“deterioração” que o Executivo 
tem revelado e que o próprio 

Presidente já mencionou por 
outras palavras –, o discurso de 
Cavaco Silva no final da reunião 
dos ASD é aguardado com enor-
me expectativa. Tanto que o pró-
prio presidente dos ASD, Hélder 
Sousa Silva (presidente da Câma-
ra de Mafra), admite que a inter-
venção do ex-Presidente será a 
“chave de ouro” da reunião.  

Espera-se que Cavaco volte a 
falar da tensão política que se 
vive, do impacto das políticas 
no poder local e do estado da 
governação e do país, o que é 
visto pela direcção social-demo-
crata, segundo disse ao NOVO 
fonte da São Caetano à Lapa, 
como “um bom apoio” para Mon-

tenegro e para o PSD “num 
momento crucial” em que a pos-
sibilidade de as eleições gerais 
serem antecipadas continua 
no horizonte. 

O 3.º Encontro Nacional dos 
ASD vai ser aberto pelo líder do 
partido e contará ainda com a 
intervenção dos independen-
tes Rui Moreira (presidente da 
Câmara do Porto) e Isaltino 
Morais (presidente da Câmara 
de Oeiras).  

Este ano, o encontro terá como 
temas a coesão territorial, a Lei 
das Finanças Locais, a descen-
tralização e a habitação, mas 
todos os olhares estarão postos 
em Cavaco Silva. 

Combustíveis 
voltam a subir  
Na próxima segunda-
-feira, os combustíveis 
voltam a ficar mais 
caros. A subida vai ser 
de 1,5 cêntimos/litro, 
tanto para a gasolina 
como para o gasóleo.  
É a segunda semana 
consecutiva de aumento 
dos combustíveis. 
 
G7 preocupado 
com arsenal 
nuclear da China 
Os líderes do G7, que 
estão reunidos no Japão, 
consideram que a rápida 
expansão do arsenal 
nuclear da China 
representa uma 
“preocupação para a 
estabilidade global e 
regional”. Actualmente, 
a China tem 350 ogivas 
nucleares, mas os EUA 
prevêem que pode 
chegar às 1.500 em 2035. 
  
Carlos Alexandre 
candidato a cargo 
de procurador 
europeu 
Além de Carlos 
Alexandre, mantém-se 
ainda a candidatura do 
procurador José Ranito. 
O processo de selecção 
do representante 
português está muito 
atrasado, após terem 
desistido outros dois 
candidatos, entre os 
quais o juiz Ivo Rosa. 
  
Obama banido  
da Rússia 
A Rússia reagiu ao novo 
pacote de sanções 
imposto pelos EUA e 
proibiu a entrada no país 
a 500 cidadãos norte-
-americanos, entre os 
quais o antigo 
Presidente Barack 
Obama. Washington 
tinha anunciado sanções  
a 300 alvos russos.

Última hora

Autarcas  
Social 
Democratas  
vão debater 
habitação, 
descentralização, 
Lei das Finanças 
Locais, coesão 
territorial  
e Plano de 
Recuperação  
e Resiliência 
(PRR) 

5 607727 190684
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Conversor de Moedas

Data da cotação 18/05/2023

Resultado da conversão

O cálculo efetuado tem caráter informativo e não substitui as disposições da norma cambial brasileira para casos especí�cos de conversão.

Conversões disponíveis para datas informadas a partir de 01/02/1999.

Para dias não úteis, assume-se a cotação do dia útil imediatamente anterior.

O Banco Central não assume qualquer responsabilidade pela não simultaneidade ou falta das informações prestadas, assim como por eventuais erros de

paridades das moedas, ou qualquer outro, salvo a paridade relativa ao dólar dos Estados Unidos da América em relação ao Real. Igualmente, não se

responsabiliza pelos atrasos ou indisponibilidade de serviços de telecomunicação, interrupção, falha ou pelas imprecisões no fornecimento dos serviços ou

informações. Não assume, também, responsabilidade por qualquer perda ou dano oriundo de tais interrupções, atrasos, falhas ou imperfeições, bem como

pelo uso inadequado das informações contidas na transação.

Valor

 160.000,00

Converter de

Euro (EUR) 

Para

Real (BRL) 

Conversão de: Euro/EUR (978)

Valor a converter: 160.000,00

Para: Real/BRL (790)

Resultado da conversão: 855.728,00

Data cotação utilizada: 18/05/2023

Taxa:

1 Euro/EUR (978) = 5,3483 Real/BRL (790)

1 Real/BRL (790) = 0,1869753 Euro/EUR (978)
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09 - Número do DARE

230590076733340

Emissão: 24/05/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
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Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

24/05/2023

03 - CNPJ Base / CPF

13.902.086

04 - Telefone

(11)5052-0571

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 8.657,30

06 - Observações  
Comarca/Foro: Barueri, Cód. Foro: 68, Natureza da Ação: Procedimento Comum, Autor: SUMMIT 
NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. e OUT, Réu: JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e OUT

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Paulo Franco - Sociedade de Advogados

Emissão: 24/05/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Paulo Franco - Sociedade de Advogados

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 8.657,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

0
7

6
7

3
3

3
4

0
-0

0
0

1

Emissão: 24/05/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Barueri, Cód. Foro: 68, Natureza da Ação: Procedimento 
Comum, Autor: SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. e OUT, Réu: JOSÉ 
HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e OUT

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 8.657,30

14 - Valor Total

230590076733340-0001

16 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

24/05/2023

13.902.086/0001-90

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Comprovante de pagamento  - SEFAZ-SP/DARE - SEFAZ/SP - Via contribuinte

agente arrecadador: CNC:341 Banco Itaú S/A

número de controle do DARE: 230590076733340

valor: R$ 8.657,30

código de barras: 85800000086-0 57300185112-5 30590076733-2 34020230524-2

identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

identificação do comprovante: TAXA JUDICIARIA SUMMIT                                      

autenticação:34124052310000147802639

comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT 126, de 16/09/2011, e autorizado pelo Processo
13840-1112955-2016

Dados da conta debitada

agência e conta: 8723 / 0000805-1

nome: PAULO FRANCO S ADVOGADOS      

CNPJ: 13.902.086/0001-90

operação efetuada em 24/05/2023 às 14:27:05h via Sispag na internet.

autenticação digital Itaú:

5BBBEFEC977AD552222FC2236638AFF7444518A5                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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09 - Número do DARE

230590076136391

Emissão: 23/05/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Paulo Franco - Sociedade de Advogados

85830000000-9 46560185112-9 30590076136-9 39120230523-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590076136391

07 - Data de Vencimento

23/05/2023

03 - CNPJ Base / CPF

13.902.086

04 - Telefone

(11)5052-0571

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,56

06 - Observações 
Comarca/Foro: Barueri, Cód. Foro: 68, Natureza da Ação: Procedimento Comum, Autor: CÉSAR MANUEL 
CARDOSO MATOS DE PAÇO e OUTRA, Réu: JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e OUT

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000000-9 46560185112-9 30590076136-9 39120230523-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/05/2023

03 - CNPJ Base / CPF

13.902.086

04 - Telefone

(11)5052-0571

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,56

06 - Observações  
Comarca/Foro: Barueri, Cód. Foro: 68, Natureza da Ação: Procedimento Comum, Autor: CÉSAR MANUEL 
CARDOSO MATOS DE PAÇO e OUTRA, Réu: JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e OUT

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Paulo Franco - Sociedade de Advogados

Emissão: 23/05/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Paulo Franco - Sociedade de Advogados

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 46,56

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

0
7

6
1

3
6

3
9

1
-0

0
0

1

Emissão: 23/05/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Barueri, Cód. Foro: 68, Natureza da Ação: Procedimento 
Comum, Autor: CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO e OUTRA, Réu: JOSÉ 
HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e OUT

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 46,56

14 - Valor Total

230590076136391-0001

16 - Endereço 
Rua Joaquim Floriano, 960, 7ª andar Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/05/2023

13.902.086/0001-90

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Comprovante de pagamento  - SEFAZ-SP/DARE - SEFAZ/SP - Via contribuinte

agente arrecadador: CNC:341 Banco Itaú S/A

número de controle do DARE: 230590076136391

valor: R$ 46,56

código de barras: 85830000000-9 46560185112-9 30590076136-9 39120230523-9

identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

identificação do comprovante: TAXA MANDATO SUMMIT                                         

autenticação:34123052310000147733127

comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT 126, de 16/09/2011, e autorizado pelo Processo
13840-1112955-2016

Dados da conta debitada

agência e conta: 8723 / 0000805-1

nome: PAULO FRANCO S ADVOGADOS      

CNPJ: 13.902.086/0001-90

operação efetuada em 23/05/2023 às 17:59:02h via Sispag na internet.

autenticação digital Itaú:

3972B5C267330AAC8447959E840FD2347353BDC4                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052314524606
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP

Foro de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal dos réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA
TAMIRES COSTA LOURENÇO

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 367051174006 112011390204 860001906067

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052314524606

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP

Foro de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal dos réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA
TAMIRES COSTA LOURENÇO

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 367051174006 112011390204 860001906067

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052314524606

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP

Foro de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal dos réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA
TAMIRES COSTA LOURENÇO

Valor

36,70  
Total

36,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 367051174006 112011390204 860001906067
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/05/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   18.00.42

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   36705117400-6

                   11201139020-4   86000190606-7

Data do pagamento                     23/05/2023

Valor Total                                36,70

================================================

DOCUMENTO:  052301                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

4.1F4.6C0.90E.881.3B5                           
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., requerer a juntada do incluso comprovante1 de depósito judicial do 

valor relativo à garantia (caução) aludida na inicial (item 46), conforme determina 

o art. 83, do Código de Processo Civil. 

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 24 maio de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

1 Doc. 1. Comprovante de depósito do valor da garantia. 
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 8723/00805-1 CPF/CNPJ: 13.902.086/0001-90 Empresa: PAULO FRANCO S ADVOGADOS      

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante: DEP CAUCAO SUMMIT                                           

00190 00009 02836 585014 11253 907171 6 93900008657280  

 Beneficiário:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDICIA  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  SISTEMA DJO   DEPOSITO JUDIC  000.004.906-95  23/06/2023
 Valor do boleto (R$);

 86.572,80
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  PAULO FRANCO   SOCIEDADE DE AD                     13.902.086/0001-90  86.572,80
 Beneficiário Final:  CPF/CNPJ do beneficiário final:  (=) Data de pagamento:

  TRIBUNAL DE JUSTICA  SP                            51.174.001/0001-93  24/05/2023
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 7218C704166CDAEB94EDBE4C7AA436183BE43111                         Não

Operação efetuada em 24/05/2023  às 17:32:47 via Sispag, CTRL 777464237000012.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA DESEMBARGADOR CELSO LUIZ LIMONGI, 84, ., VILA 
PORTO BARUERI - CEP 06414-140, FONE: (11) 4635-5220, BARUERI-
SP - E-MAIL: BARUERI6CV@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a guia DARE de recolhimento das 
custas iniciais foi devidamente vinculada a este processo e 
inutilizada. Nada Mais. Barueri, 25 de maio de 2023. Eu, 
DEBORAH COSTA E SILVA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro
Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. Em sede de tutela de urgência, pretende-se que seja determinado, 

em ofício a ser dirigido ao Facebook, a imediata remoção dos 

conteúdos indicados na petição inicial, bem como a proibição de 

publicação de novos conteúdos e envio de e-mails com ameaças e 

coações, sob pena de multa diária.

2. Pois bem, o Constituinte de 1988 preocupado com a defesa da honra e 

da imagem, seja da pessoa física ou jurídica, inseriu a garantia no rol 

dos direitos fundamentais (artigo 5.º, inciso X, da CF), erigindo a livre 

manifestação de pensamento à categoria de direito fundamental (artigo 

5.º, incisos IV e IX, da CF).

3. No caso vertente, constata-se o conflito entre os dois princípios 

constitucionais, quais sejam, o direito à honra e à imagem  do autor e a 

liberdade de expressão de pensamento, de modo que se impõe o 

equilíbrio entre ambos, o que deve se dar a partir da aplicação do 

princípio da proporcionalidade, já que inexiste antinomia entre 

princípios constitucionais.

4. Apreciando o caso em concreto sob a ótica do aludido princípio, 

pondero que os comentários postados em rede social excederam aos 

limites do exercício do direito de liberdade de expressão, pois não 

configuraram mera opinião acerca do requerente, mas sim ofensa à 

honra e imagem.

5. Ora, a livre manifestação do pensamento não é um direito absoluto e, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

diante do direito à honra e à imagem, sofrerá limitações que devem 

atender às peculiaridades de cada caso submetido à apreciação do 

Poder Judiciário.

6. Destarte, reputo satisfeitos os requisitos autorizadores da tutela de 

urgência, previstos no artigo 300, "caput", do Código de Processo Civil, 

de modo que, para harmonizar os princípios constitucionais em conflito, 

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA APENAS para que, no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da intimação da decisão, os réus retirem 

da rede social Facebook os conteúdos indicados pelo autor a fls. 

23/24, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 limitada a R$ 

20.000,00.

7. De qualquer forma, servirá a cópia desta decisão como ofício ao 

Facebook, para a mesma providência, a ser remetido pela parte 

interessada.

8. Citem-se e intimem-se para, querendo, apresentarem defesa no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia.

9. Lembro que nos termos do artigo 434 do Código de Processo Civil, 

"Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os 

documentos destinados a provar suas alegações". 

10. Diante do disposto no artigo 3°, parágrafo 3°, do Código de Processo 

Civil, pretendendo audiência para tentativa de conciliação, encaminhe-

se os autos ao CEJUSC para agendamento.

11. Após a réplica, não havendo composição amigável, aloque-se para a 

fila de sentenças, pois não há necessidade de prova técnica, nem oral. 

Intimem-se.

Barueri, 26 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 29/05/2023 00:45 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0432/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Em   sede   de   tutela   de   urgência,   pretende-se   que   seja   determinado,   em   ofício   a   ser   dirigido   ao 
 Facebook,   a   imediata   remoção   dos   conteúdos   indicados   na   petição   inicial,   bem   como   a   proibição   de   publicação   de 
 novos   conteúdos   e   envio   de   e-mails   com   ameaças   e   coações,   sob   pena   de   multa   diária.   Pois   bem,   o   Constituinte 
 de   1988   preocupado   com   a   defesa   da   honra   e   da   imagem,   seja   da   pessoa   física   ou   jurídica,   inseriu   a   garantia   no 
 rol   dos   direitos   fundamentais   (artigo   5.º,   inciso   X,   da   CF),   erigindo   a   livre   manifestação   de   pensamento   à   categoria 
 de   direito   fundamental   (artigo   5.º,   incisos   IV   e   IX,   da   CF).   No   caso   vertente,   constata-se   o   conflito   entre   os   dois 
 princípios   constitucionais,   quais   sejam,   o   direito   à   honra   e   à   imagem   do   autor   e   a   liberdade   de   expressão   de 
 pensamento,   de   modo   que   se   impõe   o   equilíbrio   entre   ambos,   o   que   deve   se   dar   a   partir   da   aplicação   do   princípio 
 da   proporcionalidade,   já   que   inexiste   antinomia   entre   princípios   constitucionais.   Apreciando   o   caso   em   concreto 
 sob   a   ótica   do   aludido   princípio,   pondero   que   os   comentários   postados   em   rede   social   excederam   aos   limites   do 
 exercício   do   direito   de   liberdade   de   expressão,   pois   não   configuraram   mera   opinião   acerca   do   requerente,   mas   sim 
 ofensa   à   honra   e   imagem.   Ora,   a   livre   manifestação   do   pensamento   não   é   um   direito   absoluto   e,   diante   do   direito   à 
 honra   e   à   imagem,   sofrerá   limitações   que   devem   atender   às   peculiaridades   de   cada   caso   submetido   à   apreciação 
 do   Poder   Judiciário.   Destarte,   reputo   satisfeitos   os   requisitos   autorizadores   da   tutela   de   urgência,   previstos   no 
 artigo   300,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil,   de   modo   que,   para   harmonizar   os   princípios   constitucionais   em 
 conflito,   DEFIRO   A   TUTELA   DE   URGÊNCIA   APENAS   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   da   intimação 
 da   decisão,   os   réus   retirem   da   rede   social   Facebook   os   conteúdos   indicados   pelo   autor   a   fls.   23/24,   sob   pena   de 
 multa   diária   no   valor   de   R$   500,00   limitada   a   R$   20.000,00.   De   qualquer   forma,   servirá   a   cópia   desta   decisão 
 como   ofício   ao   Facebook,   para   a   mesma   providência,   a   ser   remetido   pela   parte   interessada.   Citem-se   e 
 intimem-se   para,   querendo,   apresentarem   defesa   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis,   sob   pena   de   revelia.   Lembro 
 que   nos   termos   do   artigo   434   do   Código   de   Processo   Civil,   "Incumbe   à   parte   instruir   a   petição   inicial   ou   a 
 contestação   com   os   documentos   destinados   a   provar   suas   alegações".   Diante   do   disposto   no   artigo   3°,   parágrafo 
 3°,   do   Código   de   Processo   Civil,   pretendendo   audiência   para   tentativa   de   conciliação,   encaminhe-se   os   autos   ao 
 CEJUSC   para   agendamento.   Após   a   réplica,   não   havendo   composição   amigável,   aloque-se   para   a   fila   de 
 sentenças, pois não há necessidade de prova técnica, nem oral." 

           Barueri, 29 de maio de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

dM
8P

M
B

yP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
05

/2
02

3 
às

 0
0:

45
 .

fls. 109



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o autor intimado a recolher as custas postais, no valor de 
R$ 29,70 para expedição da carta de citação e intimação da 
segunda ré,  em favor do Fundo Especial de Despesa do 
Tribunal - FEDT. Código 120-1, no prazo legal."
Nada Mais. Barueri, 29 de maio de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 29/05/2023 13:39 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0436/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   autor   intimado   a   recolher   as   custas   postais,   no   valor   de   R$   29,70   para   expedição   da 
 carta   de   citação   e   intimação   da   segunda   ré,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT.   Código 
 120-1, no prazo legal."" 

           Barueri, 29 de maio de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., nos termos da decisão das fls. 107 – 108, itens 6 e 71, comunicar e 

requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. De início, compete a CÉSAR informar que já providenciou o 

encaminhamento da determinação das fls. 107 - 108 ao Facebook, como confirma 

o incluso comprovante com a chancela do protocolo (cfr.  Doc. 1)2. 

 

2. Apesar da expressa determinação de exclusão das publicações apontadas 

na inicial, face aos conteúdos ofensivos, JOSÉ LOURENÇO, em meio a concessão da 

tutela de urgência e o encaminhamento da referida decisão, postou um novo outro 

vídeo atribuindo a CÉSAR a prática de posturas ofensivas, difamatórias e, 

sobretudo, inverídicas, tal como destacado a seguir: 

 

 

16. Destarte, reputo satisfeitos os requisitos autorizadores da tutela de urgência, previstos no artigo 

300, "caput", do Código de Processo Civil, de modo que, para harmonizar os princípios constitucionais 

em conflito, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA APENAS para que, no prazo de05 (cinco) dias a contar 

da intimação da decisão, os réus retirem da rede social Facebook os conteúdos indicados pelo autor 

a fls.23/24, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 limitada a R$20.000,00. 

7. De qualquer forma, servirá a cópia desta decisão como ofício ao Facebook, para a mesma 

providência, a ser remetido pela parte interessada. 
2 Doc. 1. Comprovante de protocolo. 
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2 
 

 

 

3. Da análise do vídeo em questão, cujo link3 ora se disponibiliza abaixo, 

denota-se que, a exemplo das postagens relacionadas na inicial, seu conteúdo 

também possui natureza manifestamente ofensiva, acarretando, outrossim, 

inúmeros prejuízos a honra e a imagem de CÉSAR. 

 

4. Mais uma vez JOSÉ LOURENÇO ultrapassou o limite do bom senso e do 

exercício do direito de liberdade de expressão, como bem ponderou este MM. Juízo 

às fls. 107 – 108, referindo-se as postagens relacionadas na inicial. 

 

5. Da mesma forma, portanto, salutar que tal vídeo seja imediatamente 

removido da plataforma do Facebook, a fim de que cessem, em definitivo, os 

prejuízos à CESAR. 

 

6.  Assim, diante da ocorrência de fato superveniente, representado pela 

publicação do referido vídeo no Facebook, imperioso que, em complemento a 

ordem anterior, seja determinada a (i) sua imediata remoção da plataforma 

Facebook, ampliando-se o objeto da decisão das fls. 104 – 105, inclusive com a 

(ii) proibição da realização de novas postagens e/ou publicações, sob pena de 

incidência da multa diária já fixada por este MM. Juízo. 

 

3 https://www.facebook.com/100043817985557/videos/960925835240138/ 
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3 
 

7. Por fim, informa CESAR que já realizou o recolhimento da as custas postais, 

no valor de R$ 29,70 (vinte e nove reais e setenta centavos), em atendimento ao 

ato ordinatório da fl. 110, conforme atesta o incluso comprovante de pagamento 

(cfr. Doc. 2)4 

 

8. Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

4 Doc. 2. Comprovante de recolhimento das custas postais. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052916070701
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal da segunda ré;

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112011390204 860001907012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052916070701

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal da segunda ré;

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112011390204 860001907012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052916070701

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Custas para a citação postal da segunda ré;

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000001 297051174001 112011390204 860001907012
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/05/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.39.46

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86860000000-1   29705117400-1

                   11201139020-4   86000190701-2

Data do pagamento                     29/05/2023

Valor Total                                29,70
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 30/05/2023 02:58 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0432/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   sede   de   tutela   de   urgência,   pretende-se   que   seja   determinado,   em   ofício   a   ser   dirigido   ao 
 Facebook,   a   imediata   remoção   dos   conteúdos   indicados   na   petição   inicial,   bem   como   a   proibição   de   publicação   de 
 novos   conteúdos   e   envio   de   e-mails   com   ameaças   e   coações,   sob   pena   de   multa   diária.   Pois   bem,   o   Constituinte 
 de   1988   preocupado   com   a   defesa   da   honra   e   da   imagem,   seja   da   pessoa   física   ou   jurídica,   inseriu   a   garantia   no 
 rol   dos   direitos   fundamentais   (artigo   5.º,   inciso   X,   da   CF),   erigindo   a   livre   manifestação   de   pensamento   à   categoria 
 de   direito   fundamental   (artigo   5.º,   incisos   IV   e   IX,   da   CF).   No   caso   vertente,   constata-se   o   conflito   entre   os   dois 
 princípios   constitucionais,   quais   sejam,   o   direito   à   honra   e   à   imagem   do   autor   e   a   liberdade   de   expressão   de 
 pensamento,   de   modo   que   se   impõe   o   equilíbrio   entre   ambos,   o   que   deve   se   dar   a   partir   da   aplicação   do   princípio 
 da   proporcionalidade,   já   que   inexiste   antinomia   entre   princípios   constitucionais.   Apreciando   o   caso   em   concreto 
 sob   a   ótica   do   aludido   princípio,   pondero   que   os   comentários   postados   em   rede   social   excederam   aos   limites   do 
 exercício   do   direito   de   liberdade   de   expressão,   pois   não   configuraram   mera   opinião   acerca   do   requerente,   mas   sim 
 ofensa   à   honra   e   imagem.   Ora,   a   livre   manifestação   do   pensamento   não   é   um   direito   absoluto   e,   diante   do   direito   à 
 honra   e   à   imagem,   sofrerá   limitações   que   devem   atender   às   peculiaridades   de   cada   caso   submetido   à   apreciação 
 do   Poder   Judiciário.   Destarte,   reputo   satisfeitos   os   requisitos   autorizadores   da   tutela   de   urgência,   previstos   no 
 artigo   300,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil,   de   modo   que,   para   harmonizar   os   princípios   constitucionais   em 
 conflito,   DEFIRO   A   TUTELA   DE   URGÊNCIA   APENAS   para   que,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   a   contar   da   intimação 
 da   decisão,   os   réus   retirem   da   rede   social   Facebook   os   conteúdos   indicados   pelo   autor   a   fls.   23/24,   sob   pena   de 
 multa   diária   no   valor   de   R$   500,00   limitada   a   R$   20.000,00.   De   qualquer   forma,   servirá   a   cópia   desta   decisão 
 como   ofício   ao   Facebook,   para   a   mesma   providência,   a   ser   remetido   pela   parte   interessada.   Citem-se   e 
 intimem-se   para,   querendo,   apresentarem   defesa   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis,   sob   pena   de   revelia.   Lembro 
 que   nos   termos   do   artigo   434   do   Código   de   Processo   Civil,   "Incumbe   à   parte   instruir   a   petição   inicial   ou   a 
 contestação   com   os   documentos   destinados   a   provar   suas   alegações".   Diante   do   disposto   no   artigo   3°,   parágrafo 
 3°,   do   Código   de   Processo   Civil,   pretendendo   audiência   para   tentativa   de   conciliação,   encaminhe-se   os   autos   ao 
 CEJUSC   para   agendamento.   Após   a   réplica,   não   havendo   composição   amigável,   aloque-se   para   a   fila   de 
 sentenças, pois não há necessidade de prova técnica, nem oral." 

           Barueri, 30 de maio de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 30/05/2023 03:10 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   autor   intimado   a   recolher   as   custas   postais,   no   valor   de   R$   29,70   para   expedição   da 
 carta   de   citação   e   intimação   da   segunda   ré,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT.   Código 
 120-1, no prazo legal."" 

           Barueri, 30 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – TUTELA ANTECEDENTE – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Destinatário:
José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço
Alameda Madeira, 292, Ap. 406, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/alphaville. 
Barueri-SP 
CEP 06454-010

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial, bem como INTIMADO(A) da TUTELA , conforme r.decisão disponibilizada na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Não sendo contestado o pedido, no prazo de 15 dias úteis, os fatos alegados 
pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos (Artigo 307 do CPC), ficando, ainda, ciente de que o recibo que 
acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO:  1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 29 de maio de 2023. Roseli da Silva - Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro
Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

Fls.112/114: Estendo os efeitos da tutela de urgência, deferida às fls. 

107/108, para que no prazo de 05 dias, a contar da intimação da decisão, os réus 

retirem da rede social Facebook os conteúdos indicados pelo autor, bem como 

para que se abstenha de novas postagens e/ou publicações de cunho ofensivo, 

SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA JÁ APLICADA, QUE PODERÁ ATÉ SER 

MAJORADA.

.

Servirá a cópia desta decisão como ofício ao Facebook, para a 

mesma providência, a ser remetido pela parte Interessada, justamente com prova 

das postagens ofensivas.

Intimem-se.

Barueri, 31 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 01/06/2023 00:44 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0447/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.112/114:   Estendo   os   efeitos   da   tutela   de   urgência,   deferida   às   fls.   107/108,   para 
 que   no   prazo   de   05   dias,   a   contar   da   intimação   da   decisão,   os   réus   retirem   da   rede   social   Facebook   os   conteúdos 
 indicados   pelo   autor,   bem   como   para   que   se   abstenha   de   novas   postagens   e/ou   publicações   de   cunho   ofensivo, 
 SOB   PENA   DE   INCIDÊNCIA   DA   MULTA   JÁ   APLICADA,   QUE   PODERÁ   ATÉ   SER   MAJORADA.   .   Servirá   a   cópia 
 desta   decisão   como   ofício   ao   Facebook,   para   a   mesma   providência,   a   ser   remetido   pela   parte   Interessada, 
 justamente com prova das postagens ofensivas. Intimem-se." 

           Barueri, 1 de junho de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., em atendimento a decisão da fl. 112, comunicar o envio da 

determinação ao Facebook, como confirma o incluso comprovante com a chancela 

do protocolo (cfr. Doc. 1)1  

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 1º de jinho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

1 Doc. 1. Protocolo do ofício junto ao Facebook. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., diante da recalcitrância do Facebook em cumprir as determinações das 

fls. 107 – 108 e 122, comunicar e requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. Às fls. 107 – 108 adveio a decisão determinando a remoção da rede social 

Facebook das publicações realizadas por JOSÉ LOURENÇO com ofensas a CÉSAR, 

mediante ofício a ser endereçado ao respectivo provedor (Facebook). 

 

2. Ato contínuo, diante da postagem de um novo vídeo igualmente ofensivo, 

sobreveio nova decisão determinando a sua exclusão, inclusive com a possibilidade 

de majoração da multa arbitrada anteriormente, nos seguintes termos: 

 

Vistos. Fls.112/114: Estendo os efeitos da tutela de urgência, 
deferida às fls. 107/108, para que no prazo de 05 dias, a 
contar da intimação da decisão, os réus retirem da rede social 
Facebook os conteúdos indicados pelo autor, bem como para 
que se abstenha de novas postagens e/ou publicações de 
cunho ofensivo, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA JÁ 
APLICADA, QUE PODERÁ ATÉ SER MAJORADA. . Servirá a 
cópia desta decisão como ofício ao Facebook, para a mesma 
providência, a ser remetido pela parte Interessada, 
justamente com prova das postagens ofensivas (grifo nosso) 
 

3. Contudo, em que pese o encaminhamento dos ofícios com a expressa 

determinação nesse sentido (cfr. fls. 115 – 116 e 125 – 128)1, o Facebook, mesmo 

ciente da ilicitude das postagens e dos vídeos, bem como da advertência contida 

 

1 Fls. fls. 115 – 116 e 125 – 128: protocolos dos ofícios junto ao Facebook. 
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na decisão da fl. 112 (majoração da multa previamente estabelecida), quedou-se 

inerte e até o momento não atendeu as ordens judiciais. 

 

4. Como consequência, os conteúdos apontados na inicial e no petitório das 

fls. 112 – 114 ainda permanecem hígidos em sua plataforma, conforme se denota 

do acesso aos links veiculados no Anexo I2, onde se encontra a relação dos 

conteúdos publicados por JOSÉ LOURENÇO (inclusive a publicação objeto do presente 

pedido). 

 

5. Com efeito, a recalcitrância do Facebook em não cumprir com as sobreditas 

decisões, em que se apontou os conteúdos a serem removidos, mesmo diante da 

possibilidade de incidência da multa, acarreta a sua responsabilização, na forma 

do art. 19, da Lei 12.965/2014. 

 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão 
e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet 
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito 
e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

 

6. Nesse sentido é o posicionamento do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (“TJSP”), reiterando-se o julgado já colacionado à inicial, 

entre outro, acerca da responsabilização do provedor (Facebook). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO E 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIRADA DE POSTAGENS 
DISPONIBILIZADAS NA INTERNET. Autor pretende que os 
réus sejam compelidos a retirar postagens ofensivas 
veiculadas na rede social Facebook, bem como 
indenização pelos danos morais que alega ter sofrido. 
Sentença de procedência. Apelos de ambas as partes. Facebook 
que foi notificado extrajudicialmente para remoção das páginas 
com evidente utilização não autorizada do nome e imagem do 
autor com conteúdo nitidamente ofensivo e se manteve inerte. 
Responsabilidade solidária pelos danos morais causados ao 
autor. Marco Civil da Internet que deve ser interpretado de 
forma a equilibrar os direitos fundamentais e os princípios da 
priorização da solução amigável dos conflitos e da economia 

 

2 Anexo I: Relação das postagens objeto das determinações judiciais. 
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processual. Corréu Facebook que tinha elementos suficientes 
para atender a notificação extrajudicial e optou por agir de 
forma a contribuir para a ocorrência e a extensão do dano. 
Precedentes deste E. TJSP. Insurgência da autora em relação 
ao valor arbitrado em sentença. Danos morais fixados em R$ 
8.000,00. Atendimento aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade. Alegação de que não houve nexo de causalidade 
ou defeito no serviço, que tenha dado causa aos fatos objeto 
da ação Descabimento. Autores que tentaram se valer dos 
meios de denúncia disponibilizados pela própria ré, sem 
qualquer resposta desta Inércia que concorreu para a 
manutenção dos fatos. Sentença mantida. Recursos não 
providos.  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1004353-72.2021.8.26.0344; Relator 
(a): Lia Porto; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Marília - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
04/05/2023; Data de Registro: 04/05/2023) (grifo nosso) 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL. FACEBOOK. CRIAÇÃO DE PERFIL 
FALSO COM IMAGENS DA APELADA. Comunicação ao provedor 
acerca da ilicitude na página criada. Material ofensivo não 
retirado imediatamente. Utilização de ferramenta 
disponibilizada para "denunciar abuso". Exclusão da página 
somente após ordem judicial. Art. 19, caput da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet). Interpretação literal 
afastada. Dispensabilidade de decisão judicial para remoção do 
material ofensivo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
Dano moral verificado. Quantum indenizatório mantido, em 
atenção ao princípio da dupla finalidade da reparação. 
RECURSO NÃO PROVIDO.   
 
(TJSP;  Apelação Cível 1004141-56.2016.8.26.0302; Relator 
(a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Jaú - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
25/07/2017; Data de Registro: 31/07/2017) 

 

7. Ora, se a responsabilização do Facebook pela inércia da remoção de 

publicações de natureza ofensiva decorre da não observância de simples 

requerimento extrajudicial, a evidência do segundo julgado, naturalmente que 

também se aplica a desobediência de ordem judicial, como ocorre aqui. 

 

8. A responsabilidade da Facebook não decorre do conteúdo postado por 

terceiro, mas de sua inércia em tomar as providências determinadas por este MM. 

Juízo, quando notificada, de modo que, ao permanecer inerte, deixou de impedir 

que os danos se prolongassem ainda mais. 
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9. Ainda, sem embargo da aludida responsabilização, mediante a inclusão do 

Facebook no polo passivo da presente ação, necessário informar que JOSÉ 

LOURENÇO realizou uma nova postagem contendo ofensas a CÉSAR, como destacado 

a seguir: 

 

 

 

10. Analisando a postagem cujo link3 ora se disponibiliza abaixo, verifica-se 

claramente a sua natureza ofensiva, tendo JOSÉ LOURENÇO, a exemplo das outras 

vezes, ultrapassando os limites da liberdade de expressão. 

 

11.  Por isso, tal postagem também deve ser objeto de remoção da plataforma, 

mediante a expedição de novo ofício endereçado ao Facebook, inclusive com a 

aplicação e majoração da multa referida na decisão da fl. 122, a fim de que 

cessem, derradeiramente, os prejuízos imputados à CESAR. 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

A
sm

8Q
hK

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 D

E
 M

O
U

R
A

 F
R

A
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

06
/2

02
3 

às
 1

7:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

R
E

23
70

11
04

37
9 

   
 .

fls. 133



 

  

 
5 
 

12.  Enfim, diante da ocorrência de fatos supervenientes, quais sejam; (i) a 

recalcitrância do Facebook em atender as determinações das fls. 107 – 108 e 122, 

contribuindo, outrossim, para a majoração dos danos já ensejados a CÉSAR, e a (ii) 

publicação de uma nova postagem por JOSÉ LOURENÇO, imperioso que V. Exa., em 

complemento a decisão pretérita, novamente determine: 

 

i) a imediata remoção da referida plataforma digital (Facebook), 
ampliando-se o objeto da decisão das fls. 104 – 105 e 122, da 
nova postagem feita por José Lourenço, ora referida acima, 
com ordem de proibição da realização de novas postagens, 
publicações e vídeos, além da aplicação e majoração da multa 
diária já fixada por este MM. Juízo à fl. 122; 
 

ii)  a inclusão do Facebook no polo passivo da presente demanda, 
diante de sua responsabilização pela recalcitrância em cumprir 
as determinações das fls. 104 – 105 e 122, consoante os 
termos do art. 19, da Lei 12.965/2014; 

 
iii) a expedição de ofício endereçado ao FACEBOOK SERVICOS 

ONLINE DO BRASIL LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.347.016/0001-17, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3732, ANDAR 1 A 4 - 6 A 12 – 14 E 15, Itaim Bibi, 
CEP 04.538-132, São Paulo – SP, para efeito de cumprimento 
das determinações referidas nas alíneas (i) e (ii). 

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 7 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I 
 

1) Das postagens realizadas por JOSÉ LOURENÇO; 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid02e6UyA58s8rSFiaDpEz64QfXsuHgp

BTVpSc2HFPzxDXMw1qF6hkgd1oAJwHfXDxmGl&id=100043817985557&mibextid=Nif5o

z 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0HegS8j88L8PevGLgPBvM2zftwvpS

BHwSQLmjmbGrpQhY2EdGmBwp5N8vL965QjZKl&id=100043817985557&mibextid=Nif5

oz 
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https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ 

 

 

2) Da postagem realizada por ERIKA; 

 

 

 

HTTPS://M.FACEBOOK.COM/STORY.PHP?STORY_FBID=PFBID037XTPRY7DD9D4WPVDADCS5OKX5JA1

617TQQGTWCWUKW7UCYDSNNTVIORBKTRDHC4ZL&ID=100039174106847&MIBEXTID=NIF5O

Z 
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3) Da posterior postagem realizada por JOSÉ LOURENÇO (objeto da decisão da fl. 122); 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/960925835240138/ 
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4) Da última postagem realizada por José Lourenço (objeto do presente pedido) 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., diante da publicação de um novo vídeo de caráter ofensivo por JOSÉ 

LOURENÇO, emedar o petitório das fls. 130 – 138, comunicando e requerendo o que 

a seguir se passa a expor: 

 

1. Às fls. 130 – 138 requereu-se a este MM. Juízo a adoção de novas 

providências em face da nova publicação realizada por JOSÉ LOURENÇO, bem como 

a responsabilização do Facebook, mediante sua inclusão no polo passivo desta 

demanda, diante de sua recalcitrância em cumprir com as determinações das fls. 

107 – 108 e 122, apesar de devidamente notificado. 

 

2. Neste interim, todavia, JOSÉ LOURENÇO, para a completa perplexidade de 

todos, continuou a publicar conteúdos no Facebook, em que desfere ataques 

infundados à CÉSAR, atribuindo-lhe condutas difamatórias, quiçá a prática de 

crimes, como se verifica de seu último vídeo, postado em 7 de junho de 2013, às 

17:14. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

2C
bc

jF
H

d.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
AO

 H
EN

R
IQ

U
E 

PE
D

R
O

SO
 R

AM
O

S 
M

O
N

FA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

06
/2

02
3 

às
 1

5:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
BR

E2
37

01
11

12
86

   
  .

fls. 140



 

  

 
2 
 

 

 

3. Da análise do vídeo cujo link1 ora se disponibiliza abaixo, verifica-se que, 

mais uma vez, JOSÉ LOURENÇO, a exemplo de tantas outras, extrapolou todos os 

limites da razoabilidade e do bom senso, na medida em que faz insinuações 

injuriosas e ameaças gravíssimas contra CÉSAR, falando inverdades e imputando-

lhe a prática de crimes, em manifesta violação aos direitos da personalidade. 

 

4. Assim é que, para além das medidas já requeridas às fls. 130 – 138 

(exclusão da nova postagem veiculada por JOSÉ LOURENÇO e responsabilização do 

Facebook, mediante sua inclusão no feito), se faz necessário uma providência mais 

efetiva contra JOSÉ LOUREÇO, consistente na desativação temporária de sua conta 

no Facebook. 

 

5. Tal providência tem como único objetivo impedir a realização de novos 

ataques injustificados à CÉSAR, evitando maiores prejuízos à sua imagem, afinal 

todas as demais medidas se mostraram estéreis.   

 

6. Embora radical, conclui-se que a sobredita providência é a única forma 

para se obstar os ataques praticados por JOSÉ LOURENÇO à CÉSAR. Nesse sentido, 

 
1 https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/ 
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mister que se relativize a liberdade de expressão, suspendendo provisoriamente o 

perfil do “agressor” no Facebook, como forma de preservar integridade de 

terceiros, prevenindo-se a prática de novos ilícitos. 

 

7. Todavia, caso não seja esse o entendimento de V. Exa., pugna-se, para 

além do deferimento das providências deduzidas às fls. 130 – 138 (exclusão da 

nova postagem veiculada por JOSÉ LOURENÇO e responsabilização do Facebook, 

mediante sua inclusão no feito), pela imediata remoção do vídeo referido acima, 

com a consequente aplicação e majoração da multa diária já fixada por este MM. 

Juízo à fl. 122. 

 

8. Face ao exposto, requer a este MM. Juízo o recebimento da presente como 

emenda ao petitório das 130 - 138, sendo salutar que V. Exa., em conjunto com 

as demais providências (fls. 130 – 138), determine:  

 

i) a imediata remoção da referida plataforma digital (Facebook), 
ampliando-se o objeto da decisão das fls. 104 – 105 e 122, do 
novo vídeo publicado por José Lourenço, ora referido acima, 
juntamente com os conteúdos mencionados no petitório das 
fls. 130 – 138, com ordem de proibição da realização de novas 
postagens, publicações e vídeos, além da aplicação e 
majoração da multa diária já fixada por este MM. Juízo à fl. 
122, suspendendo-se, ainda que provisoriamente, sua conta 
do Facebook, para efeito de alcance das determinações 
judiciais;  
 

ii) a inclusão do Facebook no polo passivo da presente demanda, 
diante de sua responsabilização pela recalcitrância em cumprir 
as determinações das fls. 104 – 105 e 122, consoante os 
termos do art. 19, da Lei 12.965/2014, e do petitório das fls. 
130 – 138; 

 
iii) a expedição de ofício endereçado ao FACEBOOK SERVICOS 

ONLINE DO BRASIL LTDA., sociedade inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.347.016/0001-17, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 3732, ANDAR 1 A 4 - 6 A 12 – 14 E 15, Itaim Bibi, 
CEP 04.538-132, São Paulo – SP, para efeito de cumprimento 
das determinações referidas acima, também nos termos do 
petitório das fls. 130 – 138. 

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 
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nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 9 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I - > RELAÇÃO DE TODAS AS POSTAGENS REALIZADAS ATÉ O MOMENTO: 
 

1) Das postagens realizadas por JOSÉ LOURENÇO; 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid02e6UyA58s8rSFiaDpEz64QfXsuHgp

BTVpSc2HFPzxDXMw1qF6hkgd1oAJwHfXDxmGl&id=100043817985557&mibextid=Nif5o

z 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0HegS8j88L8PevGLgPBvM2zftwvpS

BHwSQLmjmbGrpQhY2EdGmBwp5N8vL965QjZKl&id=100043817985557&mibextid=Nif5

oz 
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https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ 

 

 

2) Da postagem realizada por ERIKA; 

 

 

 

HTTPS://M.FACEBOOK.COM/STORY.PHP?STORY_FBID=PFBID037XTPRY7DD9D4WPVDADCS5OKX5JA1

617TQQGTWCWUKW7UCYDSNNTVIORBKTRDHC4ZL&ID=100039174106847&MIBEXTID=NIF5O

Z 
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3) Da posterior postagem realizada por JOSÉ LOURENÇO (objeto da decisão da fl. 122); 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/960925835240138/ 
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4) Da postagem realizada por José Lourenço (petição das fls. 130 - 138) 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
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5) Do vídeo publicado por José Lourenço (objeto do presente petitório) 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., tendo em vista a publicação de um novo vídeo por JOSÉ LOURENÇO, 

comunicar e requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. Não obstante as publicações indicadas anteriormente às fls. 130 - 138 e 

140 - 148, ainda disponíveis na plataforma Facebook, a despeito das 

determinações das fls. 107 – 108 e 122, JOSÉ LOURENÇO, em 10 de junho de 2023, 

voltou a publica um novo vídeo contra CÉSAR, ora disponibilizado a seguir1. 

 

 

 

1 https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722/ 
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2. Mais uma vez JOSÉ LOURENÇO extrapolou os limites da liberdade de 

expressão, ao atribuir ofensas e injúrias à CÉSAR, que, naturalmente, são 

desprovidas de qualquer veracidade. 

 

3. Chama atenção o tom utilizado por JOSÉ LOURENÇO a cada nova postagem, 

tendo aumentado o nível das ameaças e das agressões desferidas contra CESAR, 

reflexo natural da recalcitrância do Facebook em cumprir com as ordens proferidas 

por este MM. Juízo. 

 

4. Para além das medidas já requeridas às fls. 130 – 138 e 140 – 148, quais 

sejam; a (i) imediata exclusão de todas postagens2 indicadas pelo autor, a (ii) 

responsabilização do Facebook, mediante sua inclusão no feito, (iii) aplicação e 

majoração da multa anteriormente estipulada por este MM. Juízo (iv) a suspensão 

da conta de JOSÉ LOURENÇO no Facebook, ainda que provisoriamente, também se 

faz necessário a remoção do sobredito vídeo da referida plataforma. 

 

5. Assim, diante da elevação das ameaças desferidas por JOSÉ LOURENÇO 

contra CÉSAR, a cada nova postagem, requer a este MM. Juízo que determine ao 

Facebook a remoção dos conteúdos indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito horas), sob pena de nova majoração da multa. 

 

6. Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

 

 

 

 

 

 

2 Anexo com o histórico das postagens veiculadas por José Lourenço no Facebook até o momento. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

6M
rr

w
4r

9.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
AO

 H
EN

R
IQ

U
E 

PE
D

R
O

SO
 R

AM
O

S 
M

O
N

FA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

02
3 

às
 1

1:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
BR

E2
37

01
12

58
21

   
  .

fls. 150



 

  

 
3 
 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 
 

 
 
 
 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I - > RELAÇÃO DE TODAS AS POSTAGENS REALIZADAS ATÉ O MOMENTO: 
 

1) Das postagens realizadas por JOSÉ LOURENÇO (inicial); 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid02e6UyA58s8rSFiaDpEz64QfXsuHgp

BTVpSc2HFPzxDXMw1qF6hkgd1oAJwHfXDxmGl&id=100043817985557&mibextid=Nif5o

z 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0HegS8j88L8PevGLgPBvM2zftwvpS

BHwSQLmjmbGrpQhY2EdGmBwp5N8vL965QjZKl&id=100043817985557&mibextid=Nif5

oz 
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https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ 

 

 

2) Da postagem realizada por ERIKA (inicial); 

 

 

 

HTTPS://M.FACEBOOK.COM/STORY.PHP?STORY_FBID=PFBID037XTPRY7DD9D4WPVDADCS5OKX5JA1

617TQQGTWCWUKW7UCYDSNNTVIORBKTRDHC4ZL&ID=100039174106847&MIBEXTID=NIF5O

Z 
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3) Da posterior postagem realizada por JOSÉ LOURENÇO (objeto da decisão da fl. 122); 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/960925835240138/ 
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4) Da postagem realizada por José Lourenço (petição das fls. 130 - 138) 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
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5) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 07.06.2023 (objeto da petição das fls.  

140 - 148) 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/ 

 

6) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 10.06.2023 (objeto desta petição). 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722/ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., comunicar e requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. De início, mister informar, por apego a boa-fé processual, que o Facebook 

removeu as publicações indicadas na inicial (cfr. fls. 1 – 24) e nas fls. 112 – 114, 

cumprindo, enfim, as determinações das fls. 107 – 108 e 122. 

 

2. Apesar do cumprimento dos sobreditos comandos judiciais, dispensando, 

outrossim, a inclusão do Facebook do polo passivo do presente feito, a despeito 

do que requerido anteriormente, remanescem ainda os conteúdos indicados nos 

petitórios das fls. 130 – 138 e 149 – 156, ora relacionadas no incluso Anexo1.  

 

3.  Por apresentarem conteúdos de natureza ofensiva, naturalmente são 

passíveis de pronta remoção, mediante nova determinação endereçada ao 

Facebook. 

 

4. Porém, sem embargo disso, mister registrar que JOSÉ LOURENÇO, em 

retaliação a remoção dos conteúdos ilícitos e a própria determinação deste MM. 

 

1 Anexo com os links para acesso das publicações indicadas nas fls. 130 – 138 e 140 – 148, ainda 

presente na plataforma do Facebook. 
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Juízo, realizou uma nova postagem2 com ofensas diretas à CÉSAR, como se destaca 

a seguir: 

 

 

 
2https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0gmuNHDVYWB3r66C81h4tCpqQNBCuxVobU3
njForEPt5s9imUHumZd47ecWhUwHCAl&id=100043817985557&mibextid=Nif5oz 
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5. A exemplo de tantas outras, JOSÉ LOURENÇO desvirtuou o instituto da 

liberdade de expressão, se utilizando dele para desferir comentários injuriosos 

contra CÉSAR, com o apoio e condescendência de sua esposa e corré, ERIKA 

LOUREÇO, como se verifica abaixo. 

 

 

 

6. Como isso não fosse suficiente, JOSÉ LOURENÇO menosprezou o próprio 

Judiciário, ao dizer, de antemão, que irá realizar novas postagens, mesmo tendo 

total ciência desta demanda e, sobretudo, das determinações deste MM. Juízo. 

 

7. Assim é que, com exceção da responsabilização do Facebook, à 

evidência do cumprimento das determinações das fls. 107 – 108 e 122, se 

faz necessário a adoção das medidas já requeridas às fls. 130 – 138, 140 – 148 e 

149 – 156 (excetuando-se a responsabilização do Facebook), quais sejam; a (i) 

imediata exclusão das postagens listadas no Anexo, incluindo aquela objeto do 

presente pedido, a (ii) aplicação e majoração da multa anteriormente estipulada 

por este MM. Juízo e a (iii) suspensão da conta de JOSÉ LOURENÇO no Facebook, 

ainda que provisoriamente, de modo a cessar as ilicitudes cometidas contra CÉSAR. 

 

8. Ademais, diante da elevação das ameaças desferidas por JOSÉ LOURENÇO 

contra CÉSAR, a cada nova postagem, renova-se o pedido formulado às fls. 149 – 

156, consistente na expedição de um novo ofício ao Facebook para a remoção dos 

conteúdos indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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9. Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I - > RELAÇÃO DAS POSTAGENS AINDA PRESENTES NA PLATAFORMA FACEBOOK 
 

1) Da postagem realizada por José Lourenço (petição das fls. 130 - 138) 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
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2) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 07.06.2023 (objeto da petição das fls.  

140 - 148) 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/ 

 

3) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 10.06.2023 (petição das fls. 149 - 

156). 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722/ 
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4) Postagem objeto da presente petição. 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0gmuNHDVYWB3r66C81h4tCpqQNBCuxVobU3
njForEPt5s9imUHumZd47ecWhUwHCAl&id=100043817985557&mibextid=Nif5oz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir carta (AR).

Nada Mais. Barueri, 14 de junho de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  - TUTELA ANTECEDENTE – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Destinatário:
Érika Tamires Costa Lourenço
Alameda Madeira, 292, Ap. 406, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/alphaville. 
Barueri-SP 
CEP 06454-010

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 

o conteúdo da petição inicial e da decisão, bem como INTIMADO(A) da TUTELA , disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 14 de junho de 2023. Roseli da Silva - Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (O “JOSÉ 

LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus advogados 

signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em adição a petição 

das fls. 157 – 163, informar que JOSÉ LOUREÇO realizou no último sábado,17 de 

junho de 2023, uma nova postagem com ofensas diretas à CÉSAR (cfr. Link 

abaixo)1, ora destacada a seguir, sendo, portanto, passível de imediata remoção, 

a exemplo das anteriores. 

 

 

 

1https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid02rJwppBgu3spwGbgshuWoLH19Se8C

w4fQ5bcUcQJBQZX7Zuc9HDiRKYCFLG9uKsfnl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZWk6ZqAGhiM

krwd1LB4vSiqvPaXJBMLJaxbMQVJm5CjIoyQV5OB98CXArKYmpNF2njTUA29OtY8hGqXfboUXKnh0jjD

NC5-x70T7FnUFq6CZVh83hnq4j3-ujJV8pG8wxq-vEUAppeud1yplPa4RdUw&__tn__=%2CO%2CP-R 
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Diante disso, necessário a apreciação dos requerimentos já formulados às fls. 130 

– 138, 140 – 148, 149 – 156 e 157 - 163 (excetuando-se a responsabilização 

do Facebook), quais sejam; a (i) imediata exclusão das postagens listadas no 

Anexo, incluindo a do presente pedido, a (ii) aplicação e majoração da multa 

anteriormente estipulada por este MM. Juízo e a (iii) suspensão da conta de JOSÉ 

LOURENÇO no Facebook, ainda que provisoriamente, de modo a cessar as ilicitudes 

cometidas contra CÉSAR. 

 

Renova-se, ainda, o pedido formulado às fls. 149 – 156, consistente na expedição 

de um novo ofício ao Facebook para a remoção dos conteúdos indicados, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Requer, finalmente, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I - > RELAÇÃO DAS POSTAGENS AINDA PRESENTES NA PLATAFORMA FACEBOOK 
 

1) Da postagem realizada por José Lourenço (petição das fls. 130 - 138) 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVujVf8qYAxPc

EDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZUYYJTpVtFukZoyS

9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-

G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO%2CP-R 
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2) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 07.06.2023 (objeto da petição das fls.  

140 - 148) 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/ 

 

3) Do vídeo publicado por José Lourenço, em 10.06.2023 (petição das fls. 149 - 

156). 

 

 

 

https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722/ 
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4) Postagem objeto da petição das fls. 157 - 163 

 

 

 

https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0gmuNHDVYWB3r66C81h4tCpqQNBCuxVobU3
njForEPt5s9imUHumZd47ecWhUwHCAl&id=100043817985557&mibextid=Nif5oz 
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5) Postagem objeto da presente petição. 

 

 

 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid02rJwppBgu3spwGbgshuWoLH19Se8C

w4fQ5bcUcQJBQZX7Zuc9HDiRKYCFLG9uKsfnl&id=100043817985557&__cft__[0]=AZWk6ZqAGhiM

krwd1LB4vSiqvPaXJBMLJaxbMQVJm5CjIoyQV5OB98CXArKYmpNF2njTUA29OtY8hGqXfboUXKnh0jjD

NC5-x70T7FnUFq6CZVh83hnq4j3-ujJV8pG8wxq-vEUAppeud1yplPa4RdUw&__tn__=%2CO%2CP-R 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro
Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

A tutela de urgência foi deferida em 26/05/2023 para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da intimação da decisão, os réus retirem da rede social 

Facebook os conteúdos indicados pelos autores às fls. 23/24, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 500,00, limitada a R$ 20.000,00 (fls. 107/108).

Posteriormente, a tutela de urgência foi ampliada para determinar a 

retirada de novo vídeo postado pelo corréu na referida rede social, bem como 

para que os réus não mais publiquem postagens de cunho ofensivo (fls. 122).

Os autores peticionaram diversas vezes, noticiando o 

descumprimento da tutela de urgência pelos réus, inclusive com a publicação de 

novos conteúdos semelhantes, assim como apontando a recalcitrância do 

Facebook em cumprir o determinado, pedindo inclusive a inclusão da empresa no 

polo passivo e majoração da multa (fls. 130/138, 140/148, 149/156).

Posteriormente, afirmaram que o Facebook cumpriu o determinado, 

mas ainda restam outras publicações ofensivas, motivo pelo qual requer a 

extensão da tutela de urgência aos novos conteúdos publicados pelos requeridos, 

majoração da multa e suspensão da conta pessoal do Facebook de José 

Lourenço (fls. 157/163).

Pois bem.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

De início, ressalto que os requeridos sequer foram citados, dado que 

a carta de citação retornou com o aviso de “desconhecido” (fls. 139).

Assim sendo, indiquem os autores, no prazo de 5 (cinco) dias,  

endereço para citação dos réus e, após, citem-se, com urgência.

Por não terem sido intimados das obrigações de fazer e não fazer  

deferidas na tutela de urgência, indefiro o aumento da multa cominatória.

No que tange às novas publicações feitas pelo corréu José Lourenço 

no seu perfil no Facebook e que ainda estão disponíveis na internet (fls. 168/171), 

pode-se afirmar que são continuações ou repetições daquelas outras que foram 

objeto da tutela de urgência. De rigor, pois, a extensão dos efeitos da tutela de 

urgência às publicações indicadas às fls. 168/171.

Finalmente, por cautela, defiro o pedido de suspensão temporária da 

conta do corréu José Lourenço junto ao Facebook, até futura determinação 

judicial de desbloqueio, evitando-se a reiteração da prática ofensiva e um mal 

maior, pois ele não foi localizado para responder ao presente feito e, portanto, não 

tem ciência acerca da medida de urgência deferida.

A presente decisão, assinada digitalmente e acompanhada das 

fls. 168/171, servirá como OFÍCIO ao Facebook, para que remova os 

conteúdos ali indicados, informando ao Juízo, a ser protocolado pelos 

autores, comprovando-se nos autos.

Prejudicado o pedido de inclusão do Facebook no polo passivo, ante 

a desistência dos autores, até porque tal empresa não tem legitimidade e 

nenhuma relação com o direito material.

Intimem-se.

Barueri, 20 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 21/06/2023 00:49 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0507/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   tutela   de   urgência   foi   deferida   em   26/05/2023   para   que,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   a 
 contar   da   intimação   da   decisão,   os   réus   retirem   da   rede   social   Facebook   os   conteúdos   indicados   pelos   autores   às 
 fls.   23/24,   sob   pena   de   multa   diária   no   valor   de   R$   500,00,   limitada   a   R$   20.000,00   (fls.   107/108).   Posteriormente, 
 a   tutela   de   urgência   foi   ampliada   para   determinar   a   retirada   de   novo   vídeo   postado   pelo   corréu   na   referida   rede 
 social,   bem   como   para   que   os   réus   não   mais   publiquem   postagens   de   cunho   ofensivo   (fls.   122).   Os   autores 
 peticionaram   diversas   vezes,   noticiando   o   descumprimento   da   tutela   de   urgência   pelos   réus,   inclusive   com   a 
 publicação   de   novos   conteúdos   semelhantes,   assim   como   apontando   a   recalcitrância   do   Facebook   em   cumprir   o 
 determinado,   pedindo   inclusive   a   inclusão   da   empresa   no   polo   passivo   e   majoração   da   multa   (fls.   130/138, 
 140/148,   149/156).   Posteriormente,   afirmaram   que   o   Facebook   cumpriu   o   determinado,   mas   ainda   restam   outras 
 publicações   ofensivas,   motivo   pelo   qual   requer   a   extensão   da   tutela   de   urgência   aos   novos   conteúdos   publicados 
 pelos   requeridos,   majoração   da   multa   e   suspensão   da   conta   pessoal   do   Facebook   de   José   Lourenço   (fls. 
 157/163).   Pois   bem.   De   início,   ressalto   que   os   requeridos   sequer   foram   citados,   dado   que   a   carta   de   citação 
 retornou   com   o   aviso   de   desconhecido   (fls.   139).   Assim   sendo,   indiquem   os   autores,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 endereço   para   citação   dos   réus   e,   após,   citem-se,   com   urgência.   Por   não   terem   sido   intimados   das   obrigações   de 
 fazer   e   não   fazer   deferidas   na   tutela   de   urgência,   indefiro   o   aumento   da   multa   cominatória.   No   que   tange   às   novas 
 publicações   feitas   pelo   corréu   José   Lourenço   no   seu   perfil   no   Facebook   e   que   ainda   estão   disponíveis   na   internet 
 (fls.   168/171),   pode-se   afirmar   que   são   continuações   ou   repetições   daquelas   outras   que   foram   objeto   da   tutela   de 
 urgência.   De   rigor,   pois,   a   extensão   dos   efeitos   da   tutela   de   urgência   às   publicações   indicadas   às   fls.   168/171. 
 Finalmente,   por   cautela,   defiro   o   pedido   de   suspensão   temporária   da   conta   do   corréu   José   Lourenço   junto   ao 
 Facebook,   até   futura   determinação   judicial   de   desbloqueio,   evitando-se   a   reiteração   da   prática   ofensiva   e   um   mal 
 maior,   pois   ele   não   foi   localizado   para   responder   ao   presente   feito   e,   portanto,   não   tem   ciência   acerca   da   medida 
 de   urgência   deferida.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   acompanhada   das   fls.   168/171,   servirá   como 
 OFÍCIO   ao   Facebook,   para   que   remova   os   conteúdos   ali   indicados,   informando   ao   Juízo,   a   ser   protocolado   pelos 
 autores,   comprovando-se   nos   autos.   Prejudicado   o   pedido   de   inclusão   do   Facebook   no   polo   passivo,   ante   a 
 desistência   dos   autores,   até   porque   tal   empresa   não   tem   legitimidade   e   nenhuma   relação   com   o   direito   material. 
 Intimem-se." 

           Barueri, 21 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência do Ofício de fls., 175/179, juntado aos autos.

Nada Mais. Barueri, 21 de junho de 2023. Eu, ___, MARCIA 
DESIDERIO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 21/06/2023 10:53 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0508/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência do Ofício de fls., 175/179, juntado aos autos." 

           Barueri, 21 de junho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 22/06/2023 02:28 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0507/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   tutela   de   urgência   foi   deferida   em   26/05/2023   para   que,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   a 
 contar   da   intimação   da   decisão,   os   réus   retirem   da   rede   social   Facebook   os   conteúdos   indicados   pelos   autores   às 
 fls.   23/24,   sob   pena   de   multa   diária   no   valor   de   R$   500,00,   limitada   a   R$   20.000,00   (fls.   107/108).   Posteriormente, 
 a   tutela   de   urgência   foi   ampliada   para   determinar   a   retirada   de   novo   vídeo   postado   pelo   corréu   na   referida   rede 
 social,   bem   como   para   que   os   réus   não   mais   publiquem   postagens   de   cunho   ofensivo   (fls.   122).   Os   autores 
 peticionaram   diversas   vezes,   noticiando   o   descumprimento   da   tutela   de   urgência   pelos   réus,   inclusive   com   a 
 publicação   de   novos   conteúdos   semelhantes,   assim   como   apontando   a   recalcitrância   do   Facebook   em   cumprir   o 
 determinado,   pedindo   inclusive   a   inclusão   da   empresa   no   polo   passivo   e   majoração   da   multa   (fls.   130/138, 
 140/148,   149/156).   Posteriormente,   afirmaram   que   o   Facebook   cumpriu   o   determinado,   mas   ainda   restam   outras 
 publicações   ofensivas,   motivo   pelo   qual   requer   a   extensão   da   tutela   de   urgência   aos   novos   conteúdos   publicados 
 pelos   requeridos,   majoração   da   multa   e   suspensão   da   conta   pessoal   do   Facebook   de   José   Lourenço   (fls. 
 157/163).   Pois   bem.   De   início,   ressalto   que   os   requeridos   sequer   foram   citados,   dado   que   a   carta   de   citação 
 retornou   com   o   aviso   de   desconhecido   (fls.   139).   Assim   sendo,   indiquem   os   autores,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 endereço   para   citação   dos   réus   e,   após,   citem-se,   com   urgência.   Por   não   terem   sido   intimados   das   obrigações   de 
 fazer   e   não   fazer   deferidas   na   tutela   de   urgência,   indefiro   o   aumento   da   multa   cominatória.   No   que   tange   às   novas 
 publicações   feitas   pelo   corréu   José   Lourenço   no   seu   perfil   no   Facebook   e   que   ainda   estão   disponíveis   na   internet 
 (fls.   168/171),   pode-se   afirmar   que   são   continuações   ou   repetições   daquelas   outras   que   foram   objeto   da   tutela   de 
 urgência.   De   rigor,   pois,   a   extensão   dos   efeitos   da   tutela   de   urgência   às   publicações   indicadas   às   fls.   168/171. 
 Finalmente,   por   cautela,   defiro   o   pedido   de   suspensão   temporária   da   conta   do   corréu   José   Lourenço   junto   ao 
 Facebook,   até   futura   determinação   judicial   de   desbloqueio,   evitando-se   a   reiteração   da   prática   ofensiva   e   um   mal 
 maior,   pois   ele   não   foi   localizado   para   responder   ao   presente   feito   e,   portanto,   não   tem   ciência   acerca   da   medida 
 de   urgência   deferida.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   acompanhada   das   fls.   168/171,   servirá   como 
 OFÍCIO   ao   Facebook,   para   que   remova   os   conteúdos   ali   indicados,   informando   ao   Juízo,   a   ser   protocolado   pelos 
 autores,   comprovando-se   nos   autos.   Prejudicado   o   pedido   de   inclusão   do   Facebook   no   polo   passivo,   ante   a 
 desistência   dos   autores,   até   porque   tal   empresa   não   tem   legitimidade   e   nenhuma   relação   com   o   direito   material. 
 Intimem-se." 

           Barueri, 22 de junho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 22/06/2023 02:31 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0508/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do Ofício de fls., 175/179, juntado aos autos." 

           Barueri, 22 de junho de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 

 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (o “JOSÉ 

HORÁCIO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus 

advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

observância a decisão das fls. 172 - 1731,  comunicar o envio da determinação ao 

Facebook, como confirma o incluso comprovante com a chancela do protocolo (cfr. 

Doc. 1)2  

 

 De outra parte, comunica que tomou conhecimento dos ofícios das fls. 175 

– 179 e que os conteúdos referidos na inicial já foram removidos. 

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

 

 

 

 

1A presente decisão, assinada digitalmente e acompanhada das fls. 168/171, servirá como OFÍCIO 

ao Facebook, para que remova os conteúdos ali indicados, informando ao Juízo, a ser protocolado 

pelos autores, comprovando-se nos autos. 
2 Doc. 1. Protocolo do ofício junto ao Facebook. 
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2 
 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, quanto ao(s) AR(s) 
devolvido(s) negativo(s), no prazo legal.
Nada Mais. Barueri, 26 de junho de 2023. Eu, ___, MARCIA 
DESIDERIO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 26/06/2023 12:20 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0524/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora, quanto ao(s) AR(s) devolvido(s) negativo(s), no prazo legal." 

           Barueri, 26 de junho de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 
 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 
 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (o “JOSÉ 

LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus 

advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

atendimento a decisão das fls. 172 - 1731 e ao ato ordinatório da fl. 1942, 

comunicar e requerer o que a seguir passa a expor: 

 

1. À evidência das fls. 139 e 193 e da própria decisão em referência, 

depreende-se que restou frustrada a citação no primeiro endereço declinado na 

inicial. 

 

2. Não obstante as diligências para ciência do atual endereço dos réus, ainda 

é impossível saber com exatidão o atual paradeiro deles, prejudicando, outrossim, 

a citação e o próprio cumprimento do comando judicial. 

 

3. Assim, tendo em vista a premente necessidade de citação e a ausência do 

endereço dos réus, pugna-se pela citação dos réus JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA via e-

mail, nos termos do art. 2463 e seguintes do Código de Processo Civil.  

 

1Assim sendo, indiquem os autores, no prazo de 5 (cinco) dias, endereço para citação dos réus e, 

após, citem-se, com urgência. 
2 Manifeste-se a parte autora, quanto ao(s) AR(s) devolvido(s) negativo(s), no prazo legal. 
3 Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos endereços eletrônicos indicados pelo 

citando no banco de dados do Poder Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de 

Justiça.  
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4. Nesse mesmo sentido é o entendimento do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (“TJSP”): 

 

VOTO DO RELATOR EMENTA – ALIMENTOS – Decisão que 
indeferiu a citação da ré por meios eletrônicos – 
Inconformismo do alimentando – Acolhimento – 
Admissibilidade da citação por meios eletrônicos (no caso, 
através do aplicativo Whatsapp e também por email) – 
Precedentes do C. STJ e desta Câmara – Decisão reformada - 
Recurso provido.  
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2047326-19.2023.8.26.0000; 
Relator (a): Salles Rossi; Órgão Julgador: 8ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara da Família e 
Sucessões; Data do Julgamento: 19/05/2023; Data de 
Registro: 19/05/2023) (grifo nosso) 

 

5. Para tanto, ora se disponibiliza os endereços eletrônicos dos réus, em 

consonância com aquele descrito nas fls. 53 – 554, quais sejam: 

 

JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO jose.lourenco2911@gmail.com 
 

ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO erikalourenco.1411@gmail.com 
 

 

Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 
Assim requerido, aguarda deferimento. 

 
São Paulo, 26 de junho de 2023. 

 
PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 

OAB/SP Nº 240.457 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

4 Fls. 53/55. E-mails enviado por José Lourenço para César. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 27/06/2023 04:32 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora, quanto ao(s) AR(s) devolvido(s) negativo(s), no prazo legal." 

           Barueri, 27 de junho de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 

 
Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 

Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (O “JOSÉ 

LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus 

advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., comunicar 

e requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. A despeito da decisão das fls. 172 – 173, em que se determinou, 

expressamente, a suspensão temporária da conta do corréu (JOSÉ LOURENÇO), 

dentre outras providências, sua página permanece hígida no Facebook, como se 

verifica abaixo. 
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2. Em que pese o encaminhamento do ofício com a expressa determinação 

nesse sentido (cfr. fls. 184 - 192)1, o Facebook, mesmo ciente da ilicitude da 

postura de JOSÉ LOURENÇO, até o momento não atendeu ao comando judicial. 

 

3. A recalcitrância do Facebook em não cumprir com a sobredita decisão 

acarreta a sua responsabilização, na forma do art. 19, da Lei 12.965/2014. 

 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão 
e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet 
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito 
e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

 

4. Nesse sentido é o posicionamento do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (“TJSP”) acerca da responsabilização do provedor (Facebook). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO E 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIRADA DE POSTAGENS 
DISPONIBILIZADAS NA INTERNET. Autor pretende que os 
réus sejam compelidos a retirar postagens ofensivas 
veiculadas na rede social Facebook, bem como 
indenização pelos danos morais que alega ter sofrido. 
Sentença de procedência. Apelos de ambas as partes. Facebook 
que foi notificado extrajudicialmente para remoção das páginas 
com evidente utilização não autorizada do nome e imagem do 
autor com conteúdo nitidamente ofensivo e se manteve inerte. 
Responsabilidade solidária pelos danos morais causados ao 
autor. Marco Civil da Internet que deve ser interpretado de 
forma a equilibrar os direitos fundamentais e os princípios da 
priorização da solução amigável dos conflitos e da economia 
processual. Corréu Facebook que tinha elementos suficientes 
para atender a notificação extrajudicial e optou por agir de 
forma a contribuir para a ocorrência e a extensão do dano. 
Precedentes deste E. TJSP. Insurgência da autora em relação 
ao valor arbitrado em sentença. Danos morais fixados em R$ 
8.000,00. Atendimento aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade. Alegação de que não houve nexo de causalidade 
ou defeito no serviço, que tenha dado causa aos fatos objeto 
da ação Descabimento. Autores que tentaram se valer dos 
meios de denúncia disponibilizados pela própria ré, sem 
qualquer resposta desta Inércia que concorreu para a 
manutenção dos fatos. Sentença mantida. Recursos não 
providos.  

 

1 Fls. 184 - 192: protocolo do ofício junto ao Facebook. 
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(TJSP; Apelação Cível 1004353-72.2021.8.26.0344; Relator 
(a): Lia Porto; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Marília - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
04/05/2023; Data de Registro: 04/05/2023) (grifo nosso) 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL. FACEBOOK. CRIAÇÃO DE PERFIL 
FALSO COM IMAGENS DA APELADA. Comunicação ao provedor 
acerca da ilicitude na página criada. Material ofensivo não 
retirado imediatamente. Utilização de ferramenta 
disponibilizada para "denunciar abuso". Exclusão da página 
somente após ordem judicial. Art. 19, caput da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet). Interpretação literal 
afastada. Dispensabilidade de decisão judicial para remoção do 
material ofensivo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
Dano moral verificado. Quantum indenizatório mantido, em 
atenção ao princípio da dupla finalidade da reparação. 
RECURSO NÃO PROVIDO.   
 
(TJSP; Apelação Cível 1004141-56.2016.8.26.0302; Relator 
(a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Jaú - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
25/07/2017; Data de Registro: 31/07/2017) 
 

5. Ora, se a responsabilização do Facebook pela inércia da remoção de 

publicações de natureza ofensiva decorre da não observância de simples 

requerimento extrajudicial, a evidência do segundo julgado, naturalmente que 

também se aplica a desobediência de ordem judicial, como ocorre aqui. 

 

6. In casu, a responsabilidade da Facebook não decorre do conteúdo postado, 

em si, mas de sua inércia em tomar as providências determinadas por este MM. 

Juízo, quando notificado, de modo que, ao permanecer inerte, deixou de impedir 

que os danos se prolongassem. 

 

7. Como consequência disso, ainda remanescem vários conteúdos com 

referências negativas e difamatórias à CESAR, tanto na página de JOSÉ LOURENÇO 

quanto no perfil de sua esposa, ERIKA, conforme se verifica do Anexo I. 

 

8. Da análise das postagens constantes no Anexo I, em que também se 

encontram disponibilizados os respectivos links, verifica-se claramente a natureza 

ofensiva dos conteúdos ali descriminados, tendo JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA 

ultrapassando os limites da liberdade de expressão, sendo as publicações/vídeos 

passíveis de imediata remoção. 
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9. Assim é que, sem prejuízo da imediata suspensão da conta de JOSÉ 

LOURENÇO, em respeito a decisão já proferida por este MM. Juízo (cfr. fls. 172 – 

173), salutar também o sobrestamento do perfil de ÉRIKA, ainda que em caráter 

provisório, de modo a cessar as ilicitudes cometidas contra CÉSAR. 

 

10. Por isso, diante da ocorrência de fatos supervenientes, quais sejam; (i) a 

recalcitrância do Facebook em atender a determinação das fls. 172 - 173, mediante 

a suspensão provisória da conta do correu (JOSÉ LOURENÇO), contribuindo, 

outrossim, para a majoração dos danos já ensejados a CÉSAR, e a (ii) manutenção 

dos conteúdos veiculados por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, ora descriminadas no Anexo 

I, imperioso que V. Exa., em complemento a decisão pretérita (172 – 173), 

novamente determine: 

 
i) a inclusão do Facebook no polo passivo da presente 

demanda, diante de sua responsabilização pela 
recalcitrância em cumprir as determinações das fls. 172 
- 173, nos termos do art. 19, da Lei 12.965/2014; 
 

ii) a imediata remoção das postagens descriminadas no 
Anexo I, ampliando-se o objeto da decisão das fls. 172 - 
173, reiterando a ordem de proibição da realização de 
novas postagens, publicações e vídeos, a ser cumprido 
pelo Facebook no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de aplicação de multa pelo 
descumprimento da ordem judicial 

 
iii) a suspensão temporária do perfil de ÉRIKA, face a 

manutenção da postagem descriminada no Anexo I; 
 

iv) a expedição de ofício endereçado ao FACEBOOK 
SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA., sociedade 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.347.016/0001-17, com 
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732, ANDAR 1 
A 4 - 6 A 12 – 14 E 15, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, São 
Paulo – SP, para ciência e cumprimento das medidas 
referidas nas alíneas acima (i, ii e iii), no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação de 
multa pelo descumprimento de ordem judicial. 

 

11. Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 
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nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2023. 

 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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ANEXO I - > RELAÇÃO DAS POSTAGENS AINDA PRESENTES NA PLATAFORMA FACEBOOK 

 

1) Das postagens realizadas por José Lourenço e ainda presentes em sua página: 
 

 
 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid023c6v5Ze4Aiu6Lw3
M2Jb3vpi6HLLtgVFwX5LdSa46EnNWNcaRs8GUqfHBUY34D5QSl&id=10004381798
5557&__cft__[0]=AZW1pgRik_tCc5xes_cdyQRcKvnvjXMWCjP32plN83NuPGzvcS
HSXC_VY6wBjIeGI8Brga3-KMGY-
MkhQg2H_XSSHCKzokLTW3jRQykvQTEQMQ&__tn__=%2CO%2CP-R 
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https://www.facebook.com/100043817985557/videos/174073492294959/ 

 

 
 

https://www.facebook.com/reel/630844385599933 
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https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0PGhEzgdXLFNHx7Ku9f3mXX
ovBRzbjaUt8vWMY93pkzGnn3JbZaAJ5FjntdpUCLG7l&id=100043817985557&__cft__[0]=
AZVe6hMVUXgVLOmrfGB11AX9pvbtzY9bsnsz05t4-
A1QvfW5UnpCfgFlcGsJyLj6Dn00KvvSaRDiEiqTx8oNCJFATcXsSwG8LP8lZtahpwFt-
A&__tn__=%2CO%2CP-R 
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https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0DbFBzmYAagvTtkUR96V8SA
dh9Z5FRLZCfUUn2dkYPuxr9pDXW6KDJDHsKLma2gYQl&id=100043817985557&__cft__[0
]=AZXDG2h0yS6tu8GjZpzi-p1IhDU36KWS-
XT5AGrrebcyrj0t0187iuJZ20QHFyIpiU4pBqQlnxd0RFwVmOldULsIrFya-
Qb9NRdfIbPjJl6TTw&__tn__=%2CO%2CP-R 
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2) Das postagens realizadas por Érika e ainda presente em sua página: 
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https://www.facebook.com/erika.tamires.7927/posts/pfbid0242ZoGCLfxouDsUh83qg2uz
bKNqbxVUb1tPBenqJCw2auNFrh9dTU26ADoz7Qh382l?__cft__[0]=AZV2E627ROzKuRMoZ
6XHo1ngEjMAs488SZI3HXaeNc1uWfE2zgACmJpz8ovoqg7hXij3bCrRGC9FzXm0u1PFvmEv
wVwDOueDNjQdHSxPgT6iFvIO_IwqeUTsaqskNKGFUuZ4NKOQL5pBLgVrN0kkEq9E&__tn_
_=%2CO%2CP-R 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - 
CEP 06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro
Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. Recebo o aditamento de fls. 199/209. Anote-se.

2. Inclua~se o FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA., no polo passivo da presente ação, conforme requerido.

3. Expeça-se carta de citação para, querendo, contestar a ação, 

em 15 dias úteis, sob pena de revelia.

4. Presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo 

Civil, conforme decisões anteriores, defiro as novas medidas 

de urgência requeridas nos itens II e III de fls. 202, 

mantendo a multa diária no valor de R$ 500,00, limitada a R$ 

20.000,00, arbitrada na decisão inicial.

5. Servirá a cópia desta decisão como ofício ao FACEBOOK, 

para ciência e cumprimento das medidas de urgência, a ser 

enviado imediatamente pela serventia, por meio 

eletrônico, com cópia da petição inicial, aditamento e 

decisões anteriores.

6. Diante dos retornos das cartas de citação (fls. 139 e 193), 

efetuem-se todas as pesquisas de praxe para localização de 

novo endereço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - 
CEP 06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

7. Apenas defiro a citação por meio eletrônico caso os réus 

tenham cadastro no banco de dados do Poder Judiciário, 

conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça, como 

dispõe expressamente o artigo 246 do CPC.

8. Esgotados todos os meios para localização, citem-se por 

edital.

9. Faculto aos autores o envio da respectiva minuta ao endereço 

eletrônico do cartório (barueri6cv@tjsp.jus.br).

10.Decorrido o prazo do edital sem manifestação do requerido, 

requisite-se a OAB nomeação de curador especial nos termos 

do artigo 72, II do Código de Processo Civil.

11.Servirá a presente decisão como oficio a ser enviado pela 

serventia por e-mail ( aj.barueri@oabsp.org.br).

12.Com a indicação, intime-se o curador para manifestação.

Intimem-se.

Barueri, 16 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 17/07/2023 00:57 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "a ser enviado imediatamente pela serventia, por meio eletrônico," 

           Barueri, 17 de julho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 18/07/2023 02:47 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor do ato: "a ser enviado imediatamente pela serventia, por meio eletrônico," 

           Barueri, 18 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico a r. decisão que segue:     1. Recebo o aditamento de fls. 
199/209. Anote-se. 2. Inclua~se o FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO 
BRASIL LTDA ., no polo passivo da presente ação, conforme requerido. 3. 
Expeça-se carta de citação para, querendo, contestar a ação, em 15 dias úteis, sob 
pena de revelia. 4. Presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo 
Civil, conforme decisões anteriores, defiro as novas medidas de urgência 
requeridas nos itens II e III de fls. 202, mantendo a multa diária no valor de R$ 
500,00, limitada a R$ 20.000,00, arbitrada na decisão inicial. 5. Servirá a cópia 
desta decisão como ofício ao FACEBOOK, para ciência e cumprimento das 
medidas de urgência, a ser enviado imediatamente pela serventia, por meio 
eletrônico, com cópia da petição inicial, aditamento e  decisões anteriores. 6. 
Diante dos retornos das cartas de citação (fls. 139 e 1 93), efetuem-se todas as 
pesquisas de praxe para localização de novo endereço.7. Apenas defiro a citação 
por meio eletrônico caso os réus tenham cadastro no banco de dados do Poder 
Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça, como dispõe 
expressamente o artigo 246 do CPC. 8. Esgotados todos os meios para 
localização, citem-se por edital. 9. Faculto aos autores o envio da respectiva 
minuta ao endereço eletrônico do cartório (barueri6cv@tjsp.jus.br). 10.Decorrido 
o prazo do edital sem manifestação do requerido, requisite-se a OAB nomeação de 
curador especial nos termos do artigo 72, II do Código de Processo Civil. 
11.Servirá a presente decisão como oficio a ser enviado pela serventia por e-mail ( 
aj.barueri@oabsp.org.br). 12.Com a indicação, intime-se o curador para 
manifestação. Intimem-se . (republicado tendo em vista que o texto saiu incompleto na 
publicação anterior).

Nada Mais. Barueri, 18 de julho de 2023. Eu, ___, Roseli da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Modelo Novo: 506367 - Ato Ordinatório - Publicação - Última Decisão
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 18/07/2023 10:55 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0598/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Recebo   o   aditamento   de   fls.   199/209.   Anote-se.   2.   Inclua~se   o   FACEBOOK   SERVICOS 
 ONLINE   DO   BRASIL   LTDA   .,   no   polo   passivo   da   presente   ação,   conforme   requerido.   3.   Expeça-se   carta   de   citação 
 para,   querendo,   contestar   a   ação,   em   15   dias   úteis,   sob   pena   de   revelia.   4.   Presentes   os   requisitos   do   artigo   300 
 do   Código   de   Processo   Civil,   conforme   decisões   anteriores,   defiro   as   novas   medidas   de   urgência   requeridas   nos 
 itens   II   e   III   de   fls.   202,   mantendo   a   multa   diária   no   valor   de   R$   500,00,   limitada   a   R$   20.000,00,   arbitrada   na 
 decisão   inicial.   5.   Servirá   a   cópia   desta   decisão   como   ofício   ao   FACEBOOK,   para   ciência   e   cumprimento   das 
 medidas   de   urgência,   a   ser   enviado   imediatamente   pela   serventia,   por   meio   eletrônico,   com   cópia   da   petição 
 inicial,   aditamento   e   decisões   anteriores.   6.   Diante   dos   retornos   das   cartas   de   citação   (fls.   139   e   1   93),   efetuem-se 
 todas   as   pesquisas   de   praxe   para   localização   de   novo   endereço.7.   Apenas   defiro   a   citação   por   meio   eletrônico 
 caso   os   réus   tenham   cadastro   no   banco   de   dados   do   Poder   Judiciário,   conforme   regulamento   do   Conselho 
 Nacional   de   Justiça,   como   dispõe   expressamente   o   artigo   246   do   CPC.   8.   Esgotados   todos   os   meios   para 
 localização,   citem-se   por   edital.   9.   Faculto   aos   autores   o   envio   da   respectiva   minuta   ao   endereço   eletrônico   do 
 cartório   (barueri6cv@tjsp.jus.br).   10.Decorrido   o   prazo   do   edital   sem   manifestação   do   requerido,   requisite-se   a 
 OAB   nomeação   de   curador   especial   nos   termos   do   artigo   72,   II   do   Código   de   Processo   Civil.   11.Servirá   a   presente 
 decisão   como   oficio   a   ser   enviado   pela   serventia   por   e-mail   (   aj.barueri@oabsp.org.br).   12.Com   a   indicação, 
 intime-se   o   curador   para   manifestação.   Intimem-se   .   (republicado   tendo   em   vista   que   o   texto   saiu   incompleto   na 
 publicação anterior)." 

           Barueri, 18 de julho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 19/07/2023 03:34 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0598/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Recebo   o   aditamento   de   fls.   199/209.   Anote-se.   2.   Inclua~se   o   FACEBOOK   SERVICOS 
 ONLINE   DO   BRASIL   LTDA   .,   no   polo   passivo   da   presente   ação,   conforme   requerido.   3.   Expeça-se   carta   de   citação 
 para,   querendo,   contestar   a   ação,   em   15   dias   úteis,   sob   pena   de   revelia.   4.   Presentes   os   requisitos   do   artigo   300 
 do   Código   de   Processo   Civil,   conforme   decisões   anteriores,   defiro   as   novas   medidas   de   urgência   requeridas   nos 
 itens   II   e   III   de   fls.   202,   mantendo   a   multa   diária   no   valor   de   R$   500,00,   limitada   a   R$   20.000,00,   arbitrada   na 
 decisão   inicial.   5.   Servirá   a   cópia   desta   decisão   como   ofício   ao   FACEBOOK,   para   ciência   e   cumprimento   das 
 medidas   de   urgência,   a   ser   enviado   imediatamente   pela   serventia,   por   meio   eletrônico,   com   cópia   da   petição 
 inicial,   aditamento   e   decisões   anteriores.   6.   Diante   dos   retornos   das   cartas   de   citação   (fls.   139   e   1   93),   efetuem-se 
 todas   as   pesquisas   de   praxe   para   localização   de   novo   endereço.7.   Apenas   defiro   a   citação   por   meio   eletrônico 
 caso   os   réus   tenham   cadastro   no   banco   de   dados   do   Poder   Judiciário,   conforme   regulamento   do   Conselho 
 Nacional   de   Justiça,   como   dispõe   expressamente   o   artigo   246   do   CPC.   8.   Esgotados   todos   os   meios   para 
 localização,   citem-se   por   edital.   9.   Faculto   aos   autores   o   envio   da   respectiva   minuta   ao   endereço   eletrônico   do 
 cartório   (barueri6cv@tjsp.jus.br).   10.Decorrido   o   prazo   do   edital   sem   manifestação   do   requerido,   requisite-se   a 
 OAB   nomeação   de   curador   especial   nos   termos   do   artigo   72,   II   do   Código   de   Processo   Civil.   11.Servirá   a   presente 
 decisão   como   oficio   a   ser   enviado   pela   serventia   por   e-mail   (   aj.barueri@oabsp.org.br).   12.Com   a   indicação, 
 intime-se   o   curador   para   manifestação.   Intimem-se   .   (republicado   tendo   em   vista   que   o   texto   saiu   incompleto   na 
 publicação anterior)." 

           Barueri, 19 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: César Manuel Cardoso Matos de Paço e outro

Requerido: Érika Tamires Costa Lourenço e outro

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 19 de julho de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 Fica o autor intimado a recolher as custas postais, no valor 
de R$ 29,70 para expedição da carta de citação e intimação 
da  ré FaceBook, em favor do Fundo Especial de Despesa 
do Tribunal - FEDT. Código 120-1, no prazo

Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, o recolhimento 
das taxas para as pesquisas de endereço dos demais réus , sendo 
 1 UFESP, no valor de  R$ 34,26, para cada órgão a ser 
pesquisado (Sisbajud, Renajud, Serasajud, Infojud), nos 
termos do art. 9º do Provimento CSM nº 2.684/2023.  
Clique no link e acesse o formulário da 
guia: https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_1.Jsp

Nada Mais. Barueri, 26 de julho de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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https://esaj.tjsp.jus.br/gecon/legislacao/find/208151
https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_1.jsp


 FORO DE BARUERI  Emitido em: 27/07/2023 09:45 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0628/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP)  D.J.E 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   autor   intimado   a   recolher   as   custas   postais,   no   valor   de   R$   29,70   para   expedição   da 
 carta   de   citação   e   intimação   da   ré   FaceBook,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT.   Código 
 120-1,   no   prazo   Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   recolhimento   das   taxas   para   as   pesquisas   de 
 endereço   dos   demais   réus   ,   sendo   1   UFESP,   no   valor   de   R$   34,26,   para   cada   órgão   a   ser   pesquisado   (Sisbajud, 
 Renajud,   Serasajud,   Infojud),   nos   termos   do   art.   9º   doProvimento   CSM   nº   2.684/2023.   Clique   no   link   e   acesse   o 
 formulário da guia:https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_1.Jsp" 

           Barueri, 27 de julho de 2023. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 
 

 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atendimento ao ato ordinatório da fl. 

2231, requerer a juntada dos inclusos comprovantes de recolhimento das custas 

ali referidas. 

 

Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos diários 

oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com 

escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, 

São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 
Assim requerido, aguarda deferimento. 

 
São Paulo, 27 de julho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

1 Fica o autor intimado a recolher as custas postais, no valor de R$ 29,70 para expedição da carta 

de citação e intimação da ré FaceBook, em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal - FEDT. 

Código 120-1, no prazo Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, o recolhimento das taxas 

para as pesquisas de endereço dos demais réus , sendo 1 UFESP, no valor de R$ 34,26, para cada 

órgão a ser pesquisado (Sisbajud, Renajud, Serasajud, Infojud), nos termos do art. 9º doProvimento 

CSM nº 2.684/2023. Clique no link e acesse o formulário da 

guia:https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_1.Jsp 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616383709
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6ª Vara Cível de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação postal do réu (Facebook)

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 297051174001 112011390204 860001907098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616383709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6ª Vara Cível de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação postal do réu (Facebook)

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 297051174001 112011390204 860001907098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616383709

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6ª Vara Cível de Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação postal do réu (Facebook)

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868100000002 297051174001 112011390204 860001907098
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.33.39

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86810000000-2   29705117400-1

                   11201139020-4   86000190709-8

Data do pagamento                     27/07/2023

Valor Total                                29,70

================================================

DOCUMENTO:  072701                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

7.75B.3A8.E62.E3E.3D1                           

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

S
r7

M
Lc

8t
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

AO
 H

EN
R

IQ
U

E 
PE

D
R

O
SO

 R
AM

O
S 

M
O

N
FA

R
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
07

/2
02

3 
às

 1
1:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

BR
E2

37
01

51
83

78
   

  .

fls. 227



Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616465801
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 434-1
Histórico
Despesas para a realização das pesquisas Sisbajud, Renajud, Serasajud, Infojud.

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000016 370451174003 143411390201 860001908019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616465801

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 434-1
Histórico
Despesas para a realização das pesquisas Sisbajud, Renajud, Serasajud, Infojud.

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000016 370451174003 143411390201 860001908019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072616465801

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 434-1
Histórico
Despesas para a realização das pesquisas Sisbajud, Renajud, Serasajud, Infojud.

Valor

137,04  
Total

137,04  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000016 370451174003 143411390201 860001908019
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.34.15

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86840000001-6   37045117400-3

                   14341139020-1   86000190801-9

Data do pagamento                     27/07/2023

Valor Total                               137,04

================================================

DOCUMENTO:  072702                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

F.E6E.E37.6DD.F13.87D                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 27 de julho de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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27/07/2023 11:41 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ROSELI DA SILVA 
27/07/2023 - 11:41:18 

Dados do Veículo

Placa KHJ8394 Placa Anterior Ano Fabricação 2009

Chassi KMHFC41DBAA476808 Marca/Modelo I/HYUNDAI AZERA 3.3 V6 Ano Modelo 2010

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome JOSE HORACIO MOREIRA G LOURENCO CPF/CNPJ 703.430.511-09

Endereço AVENIDA CAIRU, N° 389, APT 903, CABO BRANCO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 58045-100

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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27/07/2023 11:46 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 131.405.628-02 - ROSELI DA SILVA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Acesse a sua caixa postal

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 703.430.511-09

Nome Completo: JOSE HORACIO MOREIRA GONCALVES LOURENCO

Nome da Mãe: MARIA DEOLINDA MOREIRA GONCALVES LOURENCO

Data de Nascimento: 29/11/1970

Título de Eleitor: 0000000000000

Endereço: AV GERALDO COSTA 121 APTO 203 MANAIRA

CEP: 58038-130

Municipio: JOAO PESSOA

UF: PB

Voltar
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https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


São Carlos, 27 de julho de 2023 APJUR 2630429/2023

BARUERI

Vara: 6 OFICIO CIVEL

Processo: 10096487420238260068

Ofício: 1154753

Parte(s): JOSE HORACIO MOREIRA GONCALVES LOURENCO  - 70343051109

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São Paulo/SP – CEP 04068-900, 

vem, respeitosamente, informar que em atendimento a Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado, 

consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s): 

JOSE HORACIO MOREIRA GONCALVES LOURENCO  - 70343051109

AV OMEGA, 174

MELVILLE EMPRESARIAL I E II

CEP 6472005

BARUERI - SP

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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27/07/2023 13:11 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 131.405.628-02 - ROSELI DA SILVA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Acesse a sua caixa postal

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 419.880.368-44

Nome Completo: ERIKA TAMIRES COSTA

Nome da Mãe: ANALIA PEDRO COSTA

Data de Nascimento: 24/07/1991

Título de Eleitor: 0379326470175

Endereço: R JOSE AUGUSTO DE CAMARGO 532 VL POUSO ALEGRE

CEP: 6401-170

Municipio: BARUERI

UF: SP

 
Voltar
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São Carlos, 27 de julho de 2023 APJUR 2630728/2023

BARUERI

Vara: 6 OFICIO CIVEL

Processo: 10096487420238260068

Ofício: 1155086

Parte(s): Erika Tamires Costa Lourenco - 41988036844

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

A Serasa Experian, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São Paulo/SP – CEP 04068-900, 

vem, respeitosamente, informar que em atendimento a Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado, 

consta(m) o(s) seguinte(s) endereço(s): 

Erika Tamires Costa Lourenco - 41988036844

AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES, 4

TAMBORE

CEP 6543001

SANTANA DE PARNAIBA - SP

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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27/07/2023 13:14 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ROSELI DA SILVA  TJSP  27/07/2023 • 13h 13' 52'' • 09:37

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos
sem
restrição
RENAJUD

419.880.368-44

2.5.

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

27/07/2023 13:20

1009648-74.2023.8.26.0068

MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Ação Cível

Cesar Manuel Cardoso Matos de Paço

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230011427006

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

06 CIVEL DE BARUERI

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: SIM

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

Ordem sigilosa? Não

419.880.368-44: ERIKA TAMIRES COSTA

Contas e aplicações financeiras pesquisadas
21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

32429 - BCO INTER
  /

40989 - PAGSEGURO INTERNET S.A.
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

43388 - HUB PAGAMENTOS S.A
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

44368 - NEON PAGAMENTOS S.A.
  /

43281 - PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
  /

00053 - BANQI INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05655 - BCO VOTORANTIM
  /

Pessoa Pesquisada

Dados dos Pesquisados

1 2/

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

U
G

C
kg

2U
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
LI

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
07

/2
02

3 
às

 1
3:

21
 .

fls. 237



07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

703.430.511-09: JOSE HORACIO MOREIRA GONCALVES LOURENCO
Contas e aplicações financeiras pesquisadas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Pessoa Pesquisada

2 2/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Tendo em vista o retorno negativo da mensagem enviada à 
Facebook, juntada às fls. 222, informe o autor e-mail válido pra 
envio da decisão ofício e demais peças, conforme contou na 
decisão de fls. 212/213. Cientifico-o ainda das respostas das 
pesquisas já realizadas para busca de endereços dos réus, fls. 
231/236. 
Nada Mais. Barueri, 27 de julho de 2023. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

W
G

1W
nj

fQ
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
LI

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
07

/2
02

3 
às

 1
3:

30
 .

fls. 239



 FORO DE BARUERI  Emitido em: 27/07/2023 13:49 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0631/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   retorno   negativo   da   mensagem   enviada   à   Facebook,   juntada   às   fls.   222, 
 informe   o   autor   e-mail   válido   pra   envio   da   decisão   ofício   e   demais   peças,   conforme   contou   na   decisão   de   fls. 
 212/213.   Cientifico-o   ainda   das   respostas   das   pesquisas   já   realizadas   para   busca   de   endereços   dos   réus,   fls. 
 231/236." 

           Barueri, 27 de julho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 28/07/2023 02:32 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0628/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Taarik de Freitas Castilho (OAB 257528/SP) 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   autor   intimado   a   recolher   as   custas   postais,   no   valor   de   R$   29,70   para   expedição   da 
 carta   de   citação   e   intimação   da   ré   FaceBook,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT.   Código 
 120-1,   no   prazo   Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   recolhimento   das   taxas   para   as   pesquisas   de 
 endereço   dos   demais   réus   ,   sendo   1   UFESP,   no   valor   de   R$   34,26,   para   cada   órgão   a   ser   pesquisado   (Sisbajud, 
 Renajud,   Serasajud,   Infojud),   nos   termos   do   art.   9º   doProvimento   CSM   nº   2.684/2023.   Clique   no   link   e   acesse   o 
 formulário da guia:https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_1.Jsp" 

           Barueri, 28 de julho de 2023. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 28/07/2023 02:46 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0631/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   retorno   negativo   da   mensagem   enviada   à   Facebook,   juntada   às   fls.   222, 
 informe   o   autor   e-mail   válido   pra   envio   da   decisão   ofício   e   demais   peças,   conforme   contou   na   decisão   de   fls. 
 212/213.   Cientifico-o   ainda   das   respostas   das   pesquisas   já   realizadas   para   busca   de   endereços   dos   réus,   fls. 
 231/236." 

           Barueri, 28 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Destinatário:
Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732, Andares 1 a 4,6 a 12,14 e 15, Itaim Bibi 
São Paulo-SP 
CEP 04538-132

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 27 de julho de 2023. Roseli da Silva - Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, 

em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença 

de V. Exa., em atendimento ao ato ordinatório da fl. 2391, comunicar e requerer o 

que a seguir se passa a expor: 

 

1. Apesar das pesquisas nos órgãos oficiais (Receita Federal do Brasil, 

JUCESP, entre outros), denota-se que Facebook não disponibiliza e-mails para o 

recebimento de notificações e correspondências, as quais, conforme resposta da 

fl. 222, devem ser endereçadas para sua sede, atualmente localizada na Av. Faria 

Lima, 3732, Andares 1 a 4, 6 a 12, 14 e 15. 

 

2. Ao tomarem conhecimento disso, os autores, de antemão, realizaram o 

protocolo da decisão das fls. 212 – 213, acompanhada da documentação suporte 

(petição inicial, aditamento e decisões anteriores), conforme o incluso anexo (cfr. 

Doc. 1)2, não havendo, portanto, razões para o descumprimento. 

 

3. Em caso de descumprimento da ordem, contudo, o que desde logo se 

antevê, face ao histórico de recalcitrância do Facebook, é imprescindível que se 

proceda a intimação de seu representante legal, via oficial de justiça, a fim de que 

se cumpra as determinações deste MM. Juízo, sobre pena de crime de 

desobediência, o que será requerido oportunamente. 

 

1 Tendo em vista o retorno negativo da mensagem enviada à Facebook, juntada às fls. 222, informe 

o autor e-mail válido pra envio da decisão ofício e demais peças, conforme contou na decisão de fls. 

212/213. Cientifico-o ainda das respostas das pesquisas já realizadas para busca de endereços dos 

réus, fls. 231/236. 
2 Doc. 1. Protocolo do ofício junto ao Facebook. 
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4. De outra parte, considerando as respostas contidas nas fls. 231 – 236, 

requer a citação postal de Érika e José Lourenço, nos respectivos endereços, ora 

descriminados a seguir: 

 

ENDEREÇOS PARA A CITAÇÃO DE JOSÉ LOURENÇO 

Av. Cairu, 389, Ap. 903, Cabo Branco, CEP 58045-100, João Pessoa / PB 
Av. Geraldo Costa, 121, Ap. 203, Manara, CEP 58038-130, João Pessoa / PB 
Av. Ômega, 174, Melville Empresarial I e II, CEP 6472-005, Barueri / SP 

 

ENDEREÇOS PARA A CITAÇÃO DE ÉRIKA  

R. Jose Augusto de Camargo, 532, VL. Pouso Alegre, CEP 64401-170, Barueri / SP   
Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 4, CEP 6543-001, Tamboré, Santana de 
Parnaíba / SP  

 

5. Para tanto, os autores apresentam o comprovante de recolhimento das 

custas necessárias as citações (cfr. Doc. 2)3, nos endereços apontados acima. 

 

6. Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos 

diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

3 Doc. 2. Comprovantes de recolhimento das despesas para as citações dos réus. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072815331706
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação posta dos rés (Erika e JL - 6 endereços)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000014 485051174000 112011390204 860001907063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072815331706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação posta dos rés (Erika e JL - 6 endereços)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000014 485051174000 112011390204 860001907063

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072815331706

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri 04534-004
Endereço Código
Rua Joaquim Floriano, 960 - 7 andar 120-1
Histórico
Despesas para a citação posta dos rés (Erika e JL - 6 endereços)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000014 485051174000 112011390204 860001907063
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

31/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.30.12

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000001-4   48505117400-0

                   11201139020-4   86000190706-3

Data do pagamento                     31/07/2023

Valor Total                               148,50

================================================

DOCUMENTO:  073104                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.F0E.B2E.B40.B25.7C6                           
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARUERI DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 

Autos n.º 1009648-74.2023.8.26.0068  
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada. 

 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (“Facebook Brasil”), 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
13.347.016/0001-17, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3732, Itaim Bibi, CEP: 04538-132, por seu advogado, nos 
autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e 
Tutela Antecipada em epígrafe, ajuizada por SUMMIT NUTRITIONALS 
INTERNATIONAL, INC e CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO 
(“Autores”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. 
decisão liminar de fls. 172/173 e 202/203, que determinou a suspensão dos perfis dos 
Corréus José e Érika no serviço Facebook, requerer a sua RECONSIDERAÇÃO, pelos 
motivos que passa a expor. 
 
I. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DA URL DOS PERFIS QUE SE PRETENDE 
PROVIDÊNCIAS NO SERVIÇO FACEBOOK.  
 
1. Conforme se infere dos autos, Vossa Excelência determinou ao Facebook Brasil 
a suspensão dos perfis dos Corréus José e Érika no serviço Facebook.  
 
2. Excelência, cumpre informar que os Autores sequer indicam a URL específica 
dos perfis dos Corréus José e Érika no serviço Facebook, o que não somente vai 
contra previsto no ordenamento legal, notadamente do disposto no artigo 19, § 1.º da 
Lei 12.965/20141; como também representa entrave para que o Provedor de 
Aplicações do Facebook possa localizar os referidos perfis e eventualmente 
cumprir com a ordem judicial proferida. 
 
3. A URL2 é o endereço eletrônico próprio de cada conteúdo na internet (uma 
combinação única de letras, números e/ou caracteres), e funciona como se fosse seu 

 
1 “Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de 
aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no 
âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo 
apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 
 
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e 
específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca do material.” 
 
2 URL é uma sigla oriunda do nome “Universal Resource Locator”, que em português pode ser traduzido 
livremente como “Localizador Universal de Recursos”. 
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2 

 
 
 

“CPF”. É ela o único dado capaz de identificar um determinado conteúdo infringente, de 
maneira inequívoca, com absoluta certeza e segurança jurídica.  
 
4. No serviço Facebook3, a URL de perfis, páginas e grupos, específicos é obtida de 
forma simples e fácil, conforme demonstra o passo a passo abaixo: 
 

 
 
5. A Lei 12.965/2014 (“Marco Civil da Internet” - “MCI”) em seu artigo 19, 
caput e § 1º, confirma a necessidade de “identificação clara e específica do 

conteúdo” em aplicações de internet, para fins de “localização inequívoca” 
quando da adoção de providências previstas em ordem judicial.  
 
6. Evidente, portanto, que a especificação e localização inequívoca de conteúdos 
na Internet por meio da URL, é essencial para o cumprimento de ordens judiciais no 
Brasil, já que as URLs: 
 

1) Garantem segurança jurídica, uma vez que a apreciação judicial 
depende da correta identificação do conteúdo; 
 
2) Garantem a efetividade das ordens judiciais, pois possibilita que os 
provedores de aplicações de internet, como o Provedor de Aplicações do Facebook 
localize de forma inequívoca o conteúdo para dar cumprimento à ordem judicial;  

 
3) Preservam o direito de terceiros, mitigando o risco de remoção de 
conteúdos de terceiros não envolvidos na lide, o que implicaria violação do art. 506 

 
3 Os serviços Facebook, disponível em http://www.facebook.com/ no aplicativos Facebook para 
dispositivos móveis, são fornecidos pela empresa norte-americana Meta Platforms, Inc. (o Provedor de 
Aplicações do Facebook e Instagram ou “Provedor”           ), conforme mencionado nos Termos de 
Serviço do Facebook, disponível em https://www.facebook.com/legal/terms/.  
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do CPC; 
 
4) Preservam a liberdade de expressão dos usuários. A especificação da 
URL é imprescindível, sob pena de violação injustificada das garantias 
constitucionais à liberdade de manifestação, acesso à informação e aos espaços 
públicos, e, ainda, à vedação da censura (arts. 5º, IV, IX e XIV e ainda art. 220, 
caput e § 2º ambos da Constituição Federal – “CF”, bem como arts. 2º, caput, 3º, 
I e 8º, caput do MCI); 
 
5) Permitem a comprovação do cumprimento das ordens judiciais. 

 
7. A ausência de tal pressuposto essencial torna a ordem judicial genérica, 
causando injusto embaraço ao seu cumprimento (em afronta ao art. 77, IV do Código 
de Processo Civil - “CPC”) com risco de torná-lo impraticável do ponto de vista legal 
(arts. 492, parágrafo único e 499 do CPC).  
 
8. O entendimento de que a URL é indispensável para a exigibilidade de ordens 
judiciais direcionadas aos provedores de aplicações de internet também é confirmado 
pela jurisprudência pátria: 

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FORNECIMENTO DE LOCALIZADOR URL. 
COMANDO JUDICIAL ESPECÍFICO. NECESSIDADE. MONITORAMENTO PRÉVIO 
DE PUBLICAÇÕES NA REDE SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. APRESENTAR INFORMAÇÕES. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 
POSSIBILIDADE. 1. Ação de exibição de documentos. 2. É necessária a 
indicação clara e específica do localizador URL do conteúdo infringente para a 
validade de comando judicial que ordene sua remoção da internet. O 
fornecimento do URL é obrigação do requerente. 3. Agravo não provido.” (STJ 
–3º Turma, AgInt no AgInt no REsp 1759801-RN (2018/0201971-4), Rel. 
Min. Nancy Andrighi, j. em 01/07/2020) (g.n.) (Trânsito em julgado: 
Sim/Não/TBD --- Última data de aferição: 00/00/00).  

 
9. Por derradeiro, no que tange à aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00, 
até o limite de R$ 20.000,00, tem-se que a obrigação imposta é plenamente 
incompatível, pois não foi fornecido nos autos informações mínimas para que o 
Provedor do Facebook sequer possa investigar o quanto alegado pelos Autores. 
 
10. Ademais, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça já destacou 
que a discussão e a revisão sobre a multa arbitrada poderá ser realizada a qualquer 
tempo, independentemente de operado o trânsito em julgado porque a jurisprudência 
“é iterativa no sentido da possibilidade de se proceder à revisão da “astreintes” a 
qualquer tempo”. Confira-se: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MULTA DIÁRIA. REDUÇÃO. LIMITAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
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POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. JUÍZO 
DE PRELIBAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. INAPLICABILIDADE, NA HIPÓTESE. 
I. "É possível a redução das astreintes fixadas fora dos parâmetros de 
razoabilidade e proporcionalidade, fixada a sua limitação ao valor do bem 
da obrigação principal, evitando-se o enriquecimento sem causa." (4ª 
Turma, REsp 947466/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe 13/10/2009) 
II. "Esta Corte já decidiu que o artigo 461, § 6º, do Código de Processo Civil 
permite que o magistrado altere o valor da multa quando este se tornar 
insuficiente ou excessivo, mesmo depois de transitada em julgado a sentença. 
Aplicável, portanto, à espécie, o óbice da Súmula 83 desta Corte." (3ª Turma, 
AgRg no Ag 1147543/MG, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/08/2009) 
III. Agravo regimental desprovido4. 

 
11. Assim, requer a reconsideração da r. decisão liminar, pois imprescindível 
que os Autores, em observância ao disposto nos artigos 6º e 77, IV, do CPC, indiquem 
a URL específica dos perfis dos Corréus no serviço Facebook (www.facebook.com), sob 
pena de cerceamento de defesa, nos termos do disposto no artigo 5.º, LV, da 
Constituição Federal, e violação ao art. 19 § 1º do Marco Civil da Internet, e sob pena 
de configuração de uma obrigação inviável de ser cumprida, nos termos dos 
artigos 499 e 537, §1.º, do Código de Processo Civil. 
 
II. ORDEM DEMASIADA. POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO DOS DIREITOS 
DOS AUTORES COM OS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS RESPONSÁVEIS 
PELOS PERFIS RECLAMADOS. NECESSIDADE DE RESTRIÇÃO DA ORDEM DE 
REMOÇÃO A CONTEÚDOS ESPECÍFICOS. DA DESPROPORCIONALIDADE E 
DESNECESSIDADE DE EXCLUSÃO INTEGRAL DOS PERFIS RECLAMADOS. 
 
12. Ainda, Excelência, cumpre esclarecer que a determinação supra se demonstra 
desproporcional e não razoável com as circunstâncias do presente caso, ferindo 
diversos dos principais direitos constitucionais em vigor, como, por exemplo, o da 
liberdade de expressão.  
 
13. Deste modo, verifica-se que os perfis dos Corréus José e Érika no serviço 
Facebook podem conter conteúdos de cunho informativo de interesse geral e 
exercício dos direitos à liberdade de expressão e manifestação de pensamento, 
garantidos nos artigos 5.º, incisos IV, IX, LIV e 220, ambos da Constituição 
Federal. 

 
14. Ademais, a referida ordem é medida contrária ao disposto no artigo 19, 
§ 1.º do Marco Civil da Internet (Lei n.º 12.965/2014)5 que trata de remoção 

 
4 STJ, AgRg no Ag 1143766/SP, 4.ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho, D.O.U. 10.12.2010 
5 “Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de 
internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, 
após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro 
do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em 
contrário. 
§ 1o A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e 
específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca do material." 
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somente de conteúdo específico e que seja reputado ilícito, devidamente 
identificado por sua URL (endereço eletrônico), especialmente em seu parágrafo 1º: 

 
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a 
censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser 
responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 
gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 
dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado 
como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 
 
§ 1o A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de 
nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como 
infringente, que permita a localização inequívoca do material. (grifou-
se) 

 
15. O propósito desse dispositivo não é outro senão assegurar a livre manifestação 
de pensamento e liberdade de expressão dos usuários, sem lhes cercear injustamente 
tais garantias e incorrer em censura prévia. Através de disposição legal, permite-se a 
censura cirúrgica apenas do que o Judiciário considerar que ultrapassou o limite da 
liberdade de expressão e, com isso, caracterizou-se em ilícito. 
 
16. Isso porque, trata-se de direitos constitucionalmente garantidos pelos 
artigos 5º, incisos IV, IX e XIV e 220, caput e § 2º, direitos estes cuja proteção e 
ponderação deve ser feita em análise cirúrgica de determinado conteúdo exclusivamente 
pelo Poder Judiciário, pois é o único órgão ao qual é conferido o poder de sopesamento 
de princípios à luz da reserva jurisdicional que lhe é assegurada e prevista pelo art. 
5º, XXXV da Constituição Federal6. 

 
17. Neste sentido, observe-se que a posição acerca da exclusão apenas das 
postagens consideradas ilegais, e não de contas inteiras, é constantemente 
adotada7 inclusive pelo Colendo STJ, que visa à preservação dos direitos 
constitucionais dos usuários: 

 
1 “(...) Não se pode, sob o pretexto de dificultar a propagação de 
conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir o direito da coletividade 
à informação. Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de 

 
6 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: (...) 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; (...) 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; (...) 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. (...) 
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 
7 Neste sentido: TJMG - 1ª Câmara Cível, AI nº 1.0382.14.015680-5/001, rel. Des. GERALDO AUGUSTO, j. em 
10/3/2015. 
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violação de cada um deles, o fiel da balança deve pender para a garantia 
da liberdade de informação assegurada pelo art. 220, § 1º, da CF/88, 
sobretudo considerando que a Internet representa, hoje, importante veículo 
de comunicação social de massa”. (Recurso especial n.º 1.316.921/RJ, 
Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, 20.6.2012) 

 
18. Assim, considerando que a desativação dos perfis dos Corréus, de forma integral, 
representa medida extrema e exacerbada, deve o Poder Judiciário ater-se a uma análise 
pormenorizada sobre quais conteúdos dentro deles efetivamente são considerados 
abusivos ou ilícitos, em atenção aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
 
19. E para que haja a análise exclusiva do Poder Judiciário sob a suscitada ilegalidade 
de determinado conteúdo, os Autores deverão fornecer a URL específica8 de 
conteúdos que tenham sido veiculados nos perfis em discussão para que – se assim 
entender o Poder Judiciário – seja indisponibilizado somente aquele conteúdo que esteja 
em desacordo com a legislação.  

 
20. Portanto, a ordem judicial para a desabilitação integral dos perfis dos Corréus 
José e Érika no serviço Facebook se revela verdadeiro subterfúgio e evidente abuso de 
direito, o que deve ser repelido de pronto pelo Poder Judiciário, devendo a referida 
ordem restringir-se aos conteúdos considerados ilegais, uma vez que a Constituição 
Federal resguarda os direitos à liberdade de expressão e manifestação de 
pensamento, garantidos nos artigos 5.º, incisos IV, IX, LIV e 220. 

 
21. Diante de todo o exposto, tendo em vista que o escopo da ordem judicial é 
demasiado, destaca-se a possibilidade de remoção específica dos conteúdos “de forma 
cirúrgica” após a identificação dos seus endereços eletrônicos peles Autores, visto que 
os perfis dos Corréus podem conter conteúdos que não se referem ao objeto desta lide, 
em atenção às garantias constitucionalmente protegidas. 
 
III – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS. 
 
22. Diante do exposto, clama-se para que Vossa Excelência reconsidere a 
determinação de remoção integral dos perfis dos Corréus José e Érika, uma vez que se 
revela desproporcional, ante a ausência de comprovação de sua ilicitude, sendo possível 
a remoção pontual apenas dos conteúdos ofensivos, mediante a indicação específica das 
URLs pelos Autores e juízo de valor do Poder Judiciário, para que este Réu adote as 
providências, conforme preconiza o artigo 19, §1º da Lei 12.965/2014. Ainda, 
necessário que os Autores indiquem a URL específica dos perfis dos Corréus, 

 
8 Para localização dos endereços eletrônicos (URLs) dos conteúdos específicos a serem removidos, é indispensável 
encontrá-los na internet e clicar com o cursor no link que identifica o momento da publicação (logo abaixo do nome 
do perfil ou da página), gerando, assim, uma URL específica de conteúdo. 
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possibilitando que o Provedor do Facebook investigue as alegações autorais.  
 
23. Outrossim, requer a juntada dos anexos documentos de representação e que 
todas as intimações sejam direcionadas exclusivamente em nome de Celso de Faria 
Monteiro, inscrito na OAB/SP 138.436, sob pena de nulidade, nos termos dos §5º 
do artigo 272 do CPC. 

 
Termos em que, 

pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Barueri/SP, 4 de agosto de 2023. 

Celso de Faria Monteiro 
OAB/SP 138436 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARUERI DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 

 
 

Autos n.º 1009648-74.2023.8.26.0068  

Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada. 

 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (“Facebook Brasil”), 

devidamente qualificado, por seus advogados, nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada em epígrafe, 

ajuizada por SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC e CÉSAR MANUEL 
CARDOSO MATOS DE PAÇO (“Autores”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 
1. Conforme se infere dos autos, Vossa Excelência optou pela extensão da liminar e 
determinou ao Facebook Brasil a desabilitação dos novos conteúdos indicado pelos 
Autores em fls. 204/209. 
 

2. Desta forma, ao ser devidamente citado acerca da r. decisão, o Facebook Brasil 

prontamente contatou o Provedor de aplicações do Facebook – único com capacidade e 

gerência sob o serviço –, para averiguar o quanto narrado pelos Autores e cumprir com 

a determinação deste juízo.  

 

3. Pelo que, em cumprimento ao determinado por Vossa Excelência, o 
Provedor do Facebook desabilitou os conteúdos abordados pela r. decisão, o que 

pode ser comprovado mediante simples consulta pública no serviço do Facebook: 

 

 https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid023c6v5Ze4Aiu6Lw3
M2Jb3vpi6HLLtgVFwX5LdSa46EnNWNcaRs8GUqfHBUY34D5QSl&id=1000438179
85557&__cft__[0]=AZW1pgRik_tCc5xes_cdyQRcKvnvjXMWCjP32plN83NuPGzvc
SHSXC_VY6wBjIeGI8Brga3-
KMGYMkhQg2H_XSSHCKzokLTW3jRQykvQTEQMQ&__tn__=%2CO%2CP-R  
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 https://www.facebook.com/100043817985557/videos/174073492294959/ 
 

 
 

 https://www.facebook.com/reel/630844385599933  
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 https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0PGhEzgdXLFNHx7K
u9f3mXXovBRzbjaUt8vWMY93pkzGnn3JbZaAJ5FjntdpUCLG7l&id=100043817985
557&__cft__[0]=AZVe6hMVUXgVLOmrfGB11AX9pvbtzY9bsnsz05t4-
A1QvfW5UnpCfgFlcGsJyLj6Dn00KvvSaRDiEiqTx8oNCJFATcXsSwG8LP8lZtahpwFt-
A&__tn__=%2CO%2CP-R  

 

 
 

 https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0DbFBzmYAagvTtkU
R96V8SAdh9Z5FRLZCfUUn2dkYPuxr9pDXW6KDJDHsKLma2gYQl&id=100043817
985557&__cft__[0]=AZXDG2h0yS6tu8GjZpzi-
p1IhDU36KWSXT5AGrrebcyrj0t0187iuJZ20QHFyIpiU4pBqQlnxd0RFwVmOldULsIr
Fya-Qb9NRdfIbPjJl6TTw&__tn__=%2CO%2CP-R  
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 https://www.facebook.com/erika.tamires.7927/posts/pfbid0242ZoGCLfxouDsUh
83qg2uzbKNqbxVUb1tPBenqJCw2auNFrh9dTU26ADoz7Qh382l?__cft__[0]=AZV2
E627ROzKuRMoZ6XHo1ngEjMAs488SZI3HXaeNc1uWfE2zgACmJpz8ovoqg7hXij3
bCrRGC9FzXm0u1PFvmEvwVwDOueDNjQdHSxPgT6iFvIO_IwqeUTsaqskNKGFUuZ
4NKOQL5pBLgVrN0kkEq9E&__tn__=%2CO%2CP-R  

 

4. Desta feita, requer que seja reconhecido o cumprimento da obrigação de 
desabilitação dos conteúdos de URL 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid023c6v5Ze4Aiu6L
w3M2Jb3vpi6HLLtgVFwX5LdSa46EnNWNcaRs8GUqfHBUY34D5QSl&id=100043
817985557&__cft__[0]=AZW1pgRik_tCc5xes_cdyQRcKvnvjXMWCjP32plN83N
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uPGzvcSHSXC_VY6wBjIeGI8Brga3-
KMGYMkhQg2H_XSSHCKzokLTW3jRQykvQTEQMQ&__tn__=%2CO%2CP-R, 
https://www.facebook.com/100043817985557/videos/174073492294959/, 
https://www.facebook.com/reel/630844385599933, 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0PGhEzgdXLFNHx
7Ku9f3mXXovBRzbjaUt8vWMY93pkzGnn3JbZaAJ5FjntdpUCLG7l&id=10004381
7985557&__cft__[0]=AZVe6hMVUXgVLOmrfGB11AX9pvbtzY9bsnsz05t4-
A1QvfW5UnpCfgFlcGsJyLj6Dn00KvvSaRDiEiqTx8oNCJFATcXsSwG8LP8lZtahpw
Ft-A&__tn__=%2CO%2CP-R, 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0DbFBzmYAagvTt
kUR96V8SAdh9Z5FRLZCfUUn2dkYPuxr9pDXW6KDJDHsKLma2gYQl&id=100043
817985557&__cft__[0]=AZXDG2h0yS6tu8GjZpzi-
p1IhDU36KWSXT5AGrrebcyrj0t0187iuJZ20QHFyIpiU4pBqQlnxd0RFwVmOldULs
IrFya-Qb9NRdfIbPjJl6TTw&__tn__=%2CO%2CP-R, 
https://www.facebook.com/erika.tamires.7927/posts/pfbid0242ZoGCLfxouDs
Uh83qg2uzbKNqbxVUb1tPBenqJCw2auNFrh9dTU26ADoz7Qh382l?__cft__[0]=
AZV2E627ROzKuRMoZ6XHo1ngEjMAs488SZI3HXaeNc1uWfE2zgACmJpz8ovoqg
7hXij3bCrRGC9FzXm0u1PFvmEvwVwDOueDNjQdHSxPgT6iFvIO_IwqeUTsaqsk
NKGFUuZ4NKOQL5pBLgVrN0kkEq9E&__tn__=%2CO%2CP-R pelo Facebook 
Brasil.  
 
5. Por fim, requer o Facebook Brasil o integral acolhimento do pedido de 
reconsideração feito às fls. 249/255 dos autos.  
 
6. Por derradeiro, requer que todas as intimações ou notificações decorrentes dos 
atos praticados neste feito sejam realizadas na pessoa do advogado Celso de Faria 
Monteiro OAB/SP 138436, sob pena de nulidade, nos termos do §5º, do artigo 272 do 
CPC. 
 

Termos em que pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Barueri/SP, 7 de agosto de 2023. 

Celso de Faria Monteiro 
OAB/SP 138436 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 

 

 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (O “JOSÉ 

LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus 

advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

observância aos petitórios das fls. 249 – 255 e 268 – 272, reiterar e requerer o 

que a seguir se passa a expor: 

 

1. Apesar da manifesta ciência quanto aos termos da decisão das fls. 212 – 

213, em que se determinou, expressamente, a suspensão temporária das contas 

de JOSÉ LOURENÇO e ERIKA, à evidência do ofício protocolado em 28 de julho de 

2023 (cfr. fl. 246) e dos próprios petitórios das fls. 249 – 255 e 268 – 272, o 

Facebook cumpriu a determinação apenas de forma parcial, mediante a remoção 

dos conteúdos difamatórios. 

 

2. Deixou, contudo, de suspender os perfis de JOSÉ LOURENÇO e ERIKA, haja 

vista que suas páginas permanecem hígidas, a despeito da determinação deste 

MM. Juízo, conforme destacado a seguir: 
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3. Da análise das posturas adotadas por LOURENÇO e ÉRIKA, sobretudo dos 

teores das publicações e dos vídeos publicados, conclui-se que os ataques e as 

difamações contra CÉSAR não irão cessar. 

 

4. Assim foi que este MM. Juízo, com o intuito de se evitar um mal maior, 

determinou, para além da remoção das postagens, a suspensão temporária dos 

perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, sob pena de aplicação de multa. 

 

5. Como se vê, o Facebook, mesmo ciente da ilicitude da postura de JOSÉ 

LOURENÇO e ÉRIKA, até o momento não atendeu ao comando judicial, em sua 
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íntegra, contribuindo sobremaneira para a majoração dos danos ensejados à 

CÉSAR. 

 

6. Diante disso, imperioso que V. Exa., desconsiderando os pedidos de 

reconsideração formulados pelo Facebook (Cfr fls. 249 – 255 e 268 – 272), 

determine, em complemento a decisão pretérita (212 - 213), a suspensão dos 

perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, com a consequente aplicação da multa pelo 

descumprimento da ordem das fls. 212 -213. 

 

7. Reitera, ainda, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARUERI DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 

 
 
 
 
 

Autos n.º 1009648-74.2023.8.26.0068  
Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada. 

 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (“Facebook Brasil”), 

devidamente qualificado, por seus advogados, nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada em epígrafe, 
ajuizada por SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC e CÉSAR MANUEL 
CARDOSO MATOS DE PAÇO (“Autores”), vem, respeitosa e tempestivamente1, à 
presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 335 e seguintes do Código de 
Processo Civil, apresentar a sua 
 

CONTESTAÇÃO 

 
pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 
 
I. RESUMO DA LIDE 
 
1. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e 
Tutela Antecipada ajuizada por Summit Nutritionals International, Inc e César Manuel 
Cardoso Matos de Paço em face de José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço, Érika 
Tamires Costa Lourenço e Facebook Brasil.  
 
2. Em breve resumo, os Autores afirmam que os Corréus estariam fazendo postagens 
no serviço Facebook com ameaças e chantagens a seu respeito.  

 
3. Desta forma, ajuizaram a presente demanda requerendo, liminarmente: (i) a 
remoção das postagens, com ofício a ser dirigido ao Facebook Brasil; (ii) a proibição de 
que o Corréu faça novas publicações a respeito do Autor.  

 
4. No mérito, requereram: (iii) a condenação dos Corréus ao pagamento do 
montante de R$ 855.728,00, devido a multa arbitrada em acordo feito entre as partes; 
(iv) a condenação dos Corréus ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 10.000,00; (v) a condenação dos Corréus ao pagamento do ônus sucumbencial. 
 
5. Recebida a inicial, a tutela de urgência foi deferida:  
 

“(...) Destarte, reputo satisfeitos os requisitos autorizadores da tutela de 

urgência, previstos no artigo 300, "caput", do Código de Processo Civil, de 

 
1 O Facebook Brasil recepcionou ofício aos 28/07/2023. Desta forma, o prazo de 15 dias para apresentação 
de contestação se iniciou em 31/07/2023 e se encerrará em 18/08/2023. Assim, tempestiva a presente. 
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modo que, para harmonizar os princípios constitucionais em conflito, DEFIRO 
A TUTELA DE URGÊNCIA APENAS para que, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da intimação da decisão, os réus retirem da rede social 
Facebook os conteúdos indicados pelo autor a fls. 23/24, sob pena de 
multa diária no valor de R$ 500,00 limitada a R$ 20.000,00.  
De qualquer forma, servirá a cópia desta decisão como ofício ao Facebook, para 

a mesma providência, a ser remetido pela parte interessada. 

 
6. De início, os Autores indicavam os conteúdos de URL 
https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid02e6UyA58s8rSFiaDpEz64QfXsuHgp
BTVpSc2HFPzxDXMw1qF6hkgd1oAJwHfXDxmGl&id=100043817985557&mibextid=Nif5o
z, 
https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0HegS8j88L8PevGLgPBvM2zftwvpS
BHwSQLmjmbGrpQhY2EdGmBwp5N8vL965QjZKl&id=100043817985557&mibextid=Nif5
oz, https://www.facebook.com/100043817985557/videos/613207367411296/ e 
https://m.facebook.com/STORY.PHP?STORY_FBID=PFBID037XTPRY7DD9D4WPVDADCS
5OKX5JA1617TQQGTWCWUKW7UCYDSNNTVIORBKTRDHC4ZL&ID=100039174106847&
MIBEXTID=NIF5OZ. 
 
7. Em seguida, os Autores peticionaram diversas vezes buscando a extensão da 
liminar, que foi deferido por Vossa Excelência, e a liminar foi estendida para embarcar os 
conteúdos de URL 
https://www.facebook.com/100043817985557/videos/960925835240138/, 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVu
jVf8qYAxPcEDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]
=AZUYYJTpVtFukZoyS9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD
_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-
G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO
%2CP-R, https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/, 
https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722/, 
https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0gmuNHDVYWB3r66C81h4tCpqQNB
CuxVobU3njForEPt5s9imUHumZd47ecWhUwHCAl&id=100043817985557&mibextid=Nif5
oz, 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid02rJwppBgu3spwGbgshuWo
LH19Se8Cw4fQ5bcUcQJBQZX7Zuc9HDiRKYCFLG9uKsfnl&id=100043817985557&__cft__
[0]=AZWk6ZqAGhiMkrwd1LB4vSiqvPaXJBMLJaxbMQVJm5CjIoyQV5OB98CXArKYmpNF2
njTUA29OtY8hGqXfboUXKnh0jjDNC5-x70T7FnUFq6CZVh83hnq4j3-ujJV8pG8wxq-
vEUAppeud1yplPa4RdUw&__tn__=%2CO%2CP-R.  
 
8. Em r. decisão de fls. 172/173, Vossa Excelência determinou a suspensão 
temporária do perfil do Corréu José no serviço Facebook.  

 
9. Após, a liminar foi novamente estendida para englobar os conteúdos de URL 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVu
jVf8qYAxPcEDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__[0]
=AZUYYJTpVtFukZoyS9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf9KSwsD
_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-
G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO
%2CP-R; 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid0LHUaZ8zM7BxiHhPsJ7UTVu
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jVf8qYAxPcEDWRZrQEs7E3BaDg4oJY4YSsbaqTWDctl&id=100043817985557&__cft__%
5b0%5d=AZUYYJTpVtFukZoyS9gjk409wSrOPe4NFkPdfe3aRxnmsFgvCfpy7Sw0TUM59Ycf
9KSwsD_emmmETVN8-LRXFKDxsb5Je0-
G0Oszad8zlFJ5Rxc_gk_GEz_Mth_G2HqpaqM4_tmfoL6ghGOMK7UIrCXp&__tn__=%2CO
%2CP-R; https://www.facebook.com/100043817985557/videos/716245623842665/; 
https://www.facebook.com/100043817985557/videos/1018188506255722; 
https://m.facebook.com/story.php?story_fbid=pfbid0gmuNHDVYWB3r66C81h4tCpqQNB
CuxVobU3njForEPt5s9imUHumZd47ecWhUwHCAl&id=100043817985557&mibextid=Nif5
oz; 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid02rJwppBgu3spwGbgshuWo
LH19Se8Cw4fQ5bcUcQJBQZX7Zuc9HDiRKYCFLG9uKsfnl&id=100043817985557&__cft__
[0]=AZWk6ZqAGhiMkrwd1LB4vSiqvPaXJBMLJaxbMQVJm5CjIoyQV5OB98CXArKYmpNF2
njTUA29OtY8hGqXfboUXKnh0jjDNC5-x70T7FnUFq6CZVh83hnq4j3-ujJV8pG8wxq-
vEUAppeud1yplPa4RdUw&__tn__=%2CO%2CP-R e 
https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=pfbid02rJwppBgu3spwGbgshuWo
LH19Se8Cw4fQ5bcUcQJBQZX7Zuc9HDiRKYCFLG9uKsfnl&id=100043817985557&__cft__
%5b0%5d=AZWk6ZqAGhiMkrwd1LB4vSiqvPaXJBMLJaxbMQVJm5CjIoyQV5OB98CXArKY
mpNF2njTUA29OtY8hGqXfboUXKnh0jjDNC5-x70T7FnUFq6CZVh83hnq4j3-ujJV8pG8wxq-
vEUAppeud1yplPa4RdUw&__tn__=%2CO%2CP-R.  
 
10. Ainda, em r. decisão de fls. 212/213, Vossa Excelência também determinou a 
suspensão temporária do perfil da Corré Érika no serviço Facebook, e determinou a 
inclusão do Facebook Brasil no polo passivo da demanda.  

 
11. Após ser devidamente intimado, o Facebook Brasil peticionou buscando a 
reconsideração das decisões que determinaram ao Facebook Brasil a remoção integral 
dos perfis dos Corréus no serviço Facebook, pois (i) não foi indicado pelos Autores as 
URLs dos mencionados perfis, e (ii) trata-se de pedido demasiado. Porém, o pedido de 
reconsideração ainda não foi apreciado.  

 
12. No mais, reitera-se o quanto já informado nos autos, no sentido de que todos 
os conteúdos indicados pelos Autores e embarcados pelas decisões liminares já 
se encontram indisponíveis no serviço Facebook, de modo que a obrigação 
liminar se encontra devidamente cumprida.  
 
13. Agora, passa o Facebook Brasil a expor em defesa suas considerações sobre os 
pleitos autorais.  
 
II. ESCLARECIMENTO PRÉVIO SOBRE O SERVIÇO FACEBOOK, SEU PROVEDOR 
E O FACEBOOK BRASIL. 
 
14. Inicialmente, cumpre esclarecer que o Facebook Brasil é empresa brasileira, 
constituída e existente de acordo com as leis do nosso País, domiciliada única e 
exclusivamente no Brasil, que se dedica à prestação de serviços relacionados à locação 
de espaços publicitários, à veiculação de publicidade, ao suporte de vendas, além de 
outras atividades descritas em seu contrato social. As operações do serviço Facebook, por 
outro lado, não fazem parte das atividades do Facebook Brasil, que possui atuação 
comercial distinta e que não se confunde com a gestão de tal serviço.  
 
15. O serviço Facebook, disponível em http://www.facebook.com e no aplicativo 
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Facebook para dispositivos móveis, é fornecido pela empresa norte-americana Meta 
Platforms, Inc. (o Provedor de Aplicações do Facebook, ou “Provedor”)2, conforme 
mencionado nos Termos de Serviço do Facebook, disponíveis em 
https://www.facebook.com/legal/terms.  
 
16. Ao apresentar esse esclarecimento prévio, a intenção do Facebook Brasil não é se 
esquivar ao cumprimento das determinações deste D. Juízo, tampouco protelar o 
andamento do processo. A sua única preocupação é esclarecer que quaisquer 
providências deferidas por este Juízo que exijam alguma ação no serviço Facebook 
sempre tomada via Provedor do Facebook, o único materialmente capaz e legalmente 
legitimado para adotar quaisquer providências relacionadas ao serviço Facebook.  
 
17. Evidentemente, desde logo, o Facebook Brasil compromete-se a estabelecer o 
contato com a empresa responsável, informando-lhe acerca das ordens exaradas por este 
D. Juízo, bem como mantendo este D. Juízo atualizado sobre o status do cumprimento de 
eventuais providências ordenadas. Que reste claro, Excelência, que, embora seja inviável 
ao Facebook Brasil tomar providências diretas com relação ao serviço Facebook, este Réu 
se coloca à disposição deste D. Juízo para informar eventuais providências ordenadas ao 
Provedor do Facebook, que as executará no menor prazo possível sempre que condizentes 
com a legislação aplicável. 
 
III. PRELIMINARMENTE 
III.A - NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DA URL ESPECÍFICA DOS PERFIS QUE SE 
PRETENDE PROVIDÊNCIAS E DO PEDIDO DEMASIADO.   
 
18. Repise-se que Vossa Excelência determinou ao Facebook Brasil a remoção integral 
dos perfis dos Corréus no serviço Facebook, sob pena de fixação de astreintes.   

 
19. Em relação à esta parcela da r. decisão liminar, o Facebook Brasil buscou a sua 
reconsideração às fls. 249/255, que ainda não foi apreciado.  

 
20. Desta forma, reitera-se a necessidade de apreciação do pedido de reconsideração 
juntado aos autos, pois não há indicação na ordem das URLs dos perfis que se determinou 
providências.  

 
21. Deste modo, se vê o Facebook Brasil impossibilitado de cumprir com a ordem 
judicial, sem que haja nesta a indicação inequívoca da URL dos perfis abrangidos pela r. 
decisão, precedida de juízo de valor, conforme exposto no petitório já apresentado e 
também mais adiante nesta defesa.  

 
22. Ainda, Excelência, cumpre esclarecer que a determinação supra se demonstra 
desproporcional e não razoável com as circunstâncias do presente caso, ferindo 
diversos dos principais direitos constitucionais em vigor, como, por exemplo, o da 
liberdade de expressão.  

 
23. Portanto, nos termos do quanto exposto, não há dúvidas de que a r. decisão 
deva ser reconsiderada, vez que impõe ao Facebook Brasil que suspenda os perfis dos 
Corréus no serviço Facebook, mas sem indicar a URL dos respectivos perfis, pois afere 

 
2 Antigamente denominada Facebook, Inc.  
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obrigação ao Réu de difícil cumprimento, de forma que o Facebook Brasil requer que 
o seu pedido de reconsideração seja apreciado e eventuais astreintes por 
descumprimento da obrigação sejam afastadas.  
 
III.B - CUMPRIMENTO NA MÁXIMA EXTENSÃO POSSÍVEL. CONTEÚDOS 
ABRANGIDOS PELA R. DECISÃO LIMINAR JÁ FORAM DESABILITADAS NO 
SERVIÇO FACEBOOK.  
 
24. Conforme adiantado, Vossa Excelência deferiu o pleito liminar para determinar a 
desabilitação dos conteúdos indicados pelos Autores.  

 
25. Isto posto, resta demonstrado que o Facebook Brasil, por meio do Provedor de 
aplicação do Facebook, cumpriu com a r. decisão liminar em sua máxima extensão 
possível, ante a remoção dos conteúdos abrangidos pela r. decisão liminar, conforme 
informado pelo Facebook Brasil às fls. 174/179, 210/211 e 268/272 dos autos.  

 
26. Assim, requer que Vossa Excelência ateste o cumprimento da obrigação pelo 
Facebook Brasil, afastando eventuais astreintes por descumprimento da obrigação.  
 
IV. DO MÉRITO. 
IV.A - PEDIDO DEMASIADO. DA DESNECESSIDADE DE REMOÇÃO INTEGRAL DOS 
PERFIS DOS CORRÉUS NO SERVIÇO FACEBOOK. RESTRIÇÃO DA ORDEM A 
REMOÇÃO PONTUAL DOS CONTEÚDOS CONSIDERADOS ILEGAIS. 
POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROTEÇÃO À 
HONRA DOS AUTORES COM OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DE LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO E DA LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO DOS DEMAIS 
USUÁRIOS DO SERVIÇO FACEBOOK. 
 
27. Nos termos adiantados em síntese fática, repisa-se que os Autores ingressaram 
pleiteando que o Facebook Brasil seja compelido à remoção integral dos perfis dos Corréus 
José e Érika no serviço Facebook. Isso porque, de acordo com os Autores, estes usuários 
estariam compartilhando conteúdo impróprio vinculado à sua imagem, sem a sua 
permissão.  
 
28. Assim, Vossa Excelência determinou ao Facebook Brasil a suspensão temporária 
dos perfis.  
 
29. De praxe, reitera-se que em nenhum momento houve a indicação da URL 
específica desses perfis, impossibilitando o cumprimento da obrigação pelo Facebook 
Brasil.  

 
30. Ainda, impende ao Facebook Brasil esclarecer que a suspensão/remoção integral 
de perfis no serviço Facebook corresponde a medida desproporcional e desarrazoada, 
devendo eventual ordem judicial ser adstrita a conteúdos específicos, sobre os quais os 
Autores deverão indicar a URL. Explica-se. 

 
31. A remoção integral de contas é medida contrária ao disposto no artigo 19, § 1.º 
do Marco Civil da Internet (Lei n.º 12.965/2014)3 que trata de remoção somente de 

 
3 “Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de 
aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 
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conteúdo específico e que seja reputado ilícito, devidamente identificado por sua URL 
(endereço eletrônico), especialmente em seu parágrafo 1º, que dispõe que “A ordem 
judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a 
localização inequívoca do material”. 

 
32. O propósito desse dispositivo não é outro senão assegurar a livre manifestação de 
pensamento e liberdade de expressão dos usuários, sem lhes cercear injustamente tais 
garantias e incorrer em censura prévia. Através de disposição legal, permite-se a censura 
cirúrgica apenas do que o Judiciário considerar que ultrapassou o limite da liberdade de 
expressão e, com isso, caracterizou-se em ilícito. 

 
33. De rigor considerar que as publicações contidas nos perfis combatidos pelos 
Autores podem ir além dos conteúdos supostamente ofensivos aos Autores, ou seja, 
conteúdos lícitos e que nada se relacionam com esta demanda.  

 
34. Seguindo nesse sentido, eventuais conteúdos veiculados nas contas que 
pretendem os Autores que sejam removidas podem não possuir qualquer relação com a 
presente demanda e resumem o exercício do direito de liberdade de expressão, livre 
manifestação de pensamento e direito à informação, previstos nos artigos 5.º, IV, 
IX, XIV e LIV, e 220, caput e §§ 1.º, 2.º e 6.º, ambos da Constituição Federal4.  

 
35. A proteção da liberdade de expressão e livre manifestação de pensamento 
fora mais uma vez consagrada na Lei 12.965/14 (Marco Civil da Internet), a teor do 
quanto dispõem os seus artigos 2.º, caput, 3.º, inciso II, e 8º5. 
 

 
gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos 
limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado 
como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 
§ 1o A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca 
do material." 
4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
(...) 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 
(...) 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, 
processo ou veículo NÃO SOFRERÃO QUALQUER RESTRIÇÃO, observado o disposto nesta Constituição. 
§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 
5º, IV, V, X, XIII e XIV. 
§ 2º - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. (...) 
§ 6º - A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade. (grifo nosso) 
5 “Art. 2° A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de 
expressão, bem como:”  
 
"Art. 3° A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: 
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da 
Constituição Federal;” 
 
"Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é condição para 
o pleno exercício do direito de acesso à internet." (grifo nosso) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

xq
86

N
fV

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LS
O

 D
E

 F
A

R
IA

 M
O

N
T

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
23

70
17

04
93

7 
   

 .

fls. 282



 
 

 

36. Excelência, proteger conceitos como a liberdade de expressão e o fluxo de 
informações não é apenas importante para que a internet continue a evoluir e 
revolucionar a vida contemporânea, mas também para a conservação harmoniosa de todo 
o Estado democrático de direito, em atenção à valiosos princípios constitucionais aqui 
destacados. 

 
37. Portanto, o que se pretende demonstrar é a perfeita possibilidade de conciliar os 
direitos constitucionais dos Autores com os dos demais usuários do serviço Facebook. As 
simples publicações de conteúdos não possuem condão suficiente para ensejar a remoção 
de conta de forma integral. 

 
38. Neste aspecto, apenas a título de informação, vale destacar que este Réu não está 
fazendo juízo de valor de atos do usuário responsável, mas sim, visando o resguardo da 
tutela de direitos constitucionais, aspirando à harmonização de tais direitos e preceitos 
no âmbito prático e judicial, visto que eventual ordem judicial para remoção específica de 
conteúdos atenderia os anseios da parte autora, desde que indicadas as respectivas URLs. 

 
39. Exalta-se, neste ato, a principiologia preconizada pelo artigo 8.º do Código de 
Processo Civil, sob a ótica do qual, “Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, 
a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência." 

 
40. Portanto, posto de forma direta: deve-se analisar com absoluta cautela a eventual 
necessidade de remoção de contas que venham a ser indicadas pelos Autores, uma vez 
que podem existir conteúdos que estariam representando o puro e simples exercício do 
direito à liberdade de expressão, livre manifestação de pensamento e direito à informação 
repita-se, todos previstos na Constituição Federal, nos termos dos artigos 5.º, IV, IX, XIV 
e LIV, e 220, caput e §§ 1.º, 2.º e 6.º, ambos da Constituição Federal. 

 
41. Não obstante, obviamente os Autores deverão ter os seus direitos tutelados pelo 
Estado, porém estes deverão ser conciliados com os direitos de toda a coletividade, 
observando, principalmente, os direitos à liberdade de expressão, manifestação de 
pensamento e acesso à informação.  

 
42. A ponderação entre direitos fundamentais colidentes é frequentemente 
aplicada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal com o fim de avaliar a constitucionalidade 
de leis infraconstitucionais e de medidas impostas pelo poder público aos particulares – o 
que inclui determinações judiciais. Essa ponderação se dá pela aplicação da máxima 
da proporcionalidade, essencialmente na forma da teoria desenvolvida pelo jurista e 
filósofo alemão ROBERT ALEXY6. 
 
43. A máxima da proporcionalidade é composta pelas máximas parciais da 
adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, cuja aplicação deve 
ocorrer de forma coordenada e subsidiária. Como esclarece VIRGÍLIO AFONSO DA SILVA, “a 

 
6 Para exemplificar, a máxima da proporcionalidade foi empregada por Excelso Supremo Tribunal Federal 
para julgar se era constitucional ou não o artigo 4º, inciso V, do Decreto-Lei nº 972/1969, que estabeleceu 
a exigência de diploma de curso superior de jornalismo, registrado pelo Ministério da Educação, para o 
exercício da profissão de jornalista (RE 511.961/SP), bem como no julgamento da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental nº 54/DF, que teve como objeto os artigos 124, 126, caput, e 
128, incisos I e II, do Código Penal, dos quais diversos órgãos investidos do ofício judicante estariam 
extraindo a proibição de se efetuar a “antecipação terapêutica” do parto nos casos de fetos anencéfalos. 
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análise da necessidade só é exigível se, e somente se, o caso já não tiver sido resolvido 

com a análise da adequação; e a análise da proporcionalidade em sentido estrito só é 

imprescindível se o problema já não tiver sido solucionado com as análises da adequação 

e da necessidade”7. 
 

44. Assim, na ponderação realizada mediante a aplicação da máxima da 
proporcionalidade, a primeira pergunta a ser feita é: a norma examinada é adequada 
para fomentar a realização do objetivo perseguido (adequação)? A adequação “exclui o 

emprego de meios que prejudiquem a realização de, pelo menos, um princípio, sem, pelo 

menos, fomentar um dos princípios ou objetivos, cuja realização eles devem servir”8. 
Toda intervenção em um direito fundamental deve ser adequada para fomentar a 
realização do objetivo perseguido. 

 
45. Sendo adequada a medida, deve-se passar à segunda questão: há outra medida 
tão eficiente quanto a examinada, mas que restrinja menos o direito afetado 
(necessidade)? Nas palavras de ALEXY, a necessidade “exige que, dentre dois meios 
aproximadamente adequados, seja escolhido aquele que intervenha de modo menos 

intenso”9. Trata-se de um exame comparativo entre meios adequados para fomentar a 
realização do objetivo perseguido a fim de identificar, dentre aqueles que sejam 
eficientes, o que menos restringe o direito afetado. 

 
46. Por fim, sendo adequada e necessária a norma examinada, há que se verificar o 
equilíbrio entre a restrição de um direito e a realização do outro, por meio do seu 
sopesamento (proporcionalidade em sentido estrito). Como explica ALEXY, “Quanto maior 

for o grau de não-satisfação ou de afetação de um princípio, tanto maior terá que ser a 

importância da satisfação do outro”10. 
 

47. Sendo adequada, necessária e proporcional em sentido estrito a medida 
examinada, confirma-se a sua conformidade com a Constituição. Do contrário, não 
passando por qualquer dos testes, a medida é constitucionalmente infundada, por 
restringir direito fundamental de forma desproporcional. 

 
48. Neste sentido, observe-se que a posição acerca da exclusão apenas dos 
conteúdos eventualmente considerados irregulares é a constantemente adotada 
pelos Tribunais pátrios, que visam a preservação dos direitos constitucionais dos 
usuários: 

 
"Quanto ao pedido de exclusão ou suspensão dos perfis indicados na petição 
inicial, os apelantes, também, não têm razão. 
Segundo o relato trazido na petição inicial, não se pode dizer que as 
informações veiculadas nas páginas do 'Facebook' sejam falsas. Os próprios 
apelantes reconhecem que as reivindicações do sindicato junto à administração 
municipal não foram totalmente atendidas, pois o reajuste de vencimentos 
obtido foi aquém do pretendido pelos servidores. 
Observa-se que as atividades sindicais têm notório interesse público, razão pela 
qual as pessoas dotadas dessa notoriedade, como bem concluiu a sentença, se 
sujeitam à redução espontânea dos limites de sua privacidade; em especial, 

 
7 Virgílio Afonso da Silva, O proporcional e o razoável. In: Revista dos Tribunais, vol. 798. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2002, p. 34. 
8 Direitos fundamentais, ponderação e racionalidade. In: Revista de Direito Privado, nº 24. São Paulo: RT, 
2005, pp. 334-344. 
9 Teoria dos Direitos Fundamentais. 2 ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 590. 
10 Teoria dos Direitos Fundamentais. 2 ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 593. 
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quando se constata que as críticas, por mais ásperas e contundentes, se 
circunscrevem a aspectos da atividade pública do Presidente do Sindicato. 
Na espécie, a propósito, não se noticia a invasão da vida privada do presidente 
do sindicato. 
Destarte, afastado o anonimato, que, repita-se, é vedado pela Constituição da 
República, deve ser assegurada aos usuários das redes sociais da Internet, a 
liberdade de manifestação de pensamento, sem censura. 
A atuação dos apelantes não pode ser imune a críticas e opiniões contrárias. 
Há uma natural contraposição de pensamentos, que, num regime democrático, 
é sempre admitida e a exclusão das páginas veiculadas na Internet constituiria 
censura, não se justificando de maneira alguma" (TJSP - 6ª Câmara de 
Direito Privado, Ap. nº 4005415-96.2013.8.26.0079, rel. Des. FORTES 
BARBOSA, j. em 26/2/2015) (g.n.). 

 
“Com razão, portanto, a parte embargante no que toca à alegada omissão, vez 
que, não obstante as ponderações levadas a efeito no Acórdão atacado, o voto 
condutor proferido por esta Relatora não observou o entendimento 
jurisprudencial mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  
Isto porque a jurisprudência da Segunda Seção daquela Corte de Justiça já 
estabelecera em junho de 2014 (Rcl 5.072/AC – Relatora Ministra Nancy 
Andrighi) a necessidade de indicação precisa, e não genérica, do endereço onde 
o conteúdo difamatório se encontra divulgado. 
(...) 
Igualmente assiste razão à parte embargante quanto à obscuridade presente 
na interpretação do artigo 19 § 1º da Lei 12.965/2014, vez que ignorada a a 
mens legis daquele dispositivo que, por sua vez, também aponta no sentido da 
indicação específica da “URL” onde se encontra o conteúdo ofensivo, 
buscando-se evitar o bloqueio indiscriminado de todo um serviço. 
Portanto no que toca ao mérito recursal, deve-se condicionar o cumprimento 
da tutela de urgência deferida pelo juízo de 1º grau à indicação precisa das 
“URLs” de cada conteúdo contestado pela parte embargada (agravada), de 
forma a promover a exclusão da rede social. 
(...) 
Diante destas considerações, considerando a omissão e a obscuridade 
apontadas no presente recurso, voto no sentido de CONHECER dos Embargos 
de Declaração, ACOLHENDO-OS COM EFEITOS INFRINGENTES, para sanar os 
vícios apontados e, no mérito, condicionar o cumprimento da tutela de urgência 
deferida pelo juízo de 1º grau à indicação precisa das “URLs” de cada conteúdo 
contestado pela parte embargada (agravada), de forma a promover a exclusão 
da rede social.” (TJRJ – 27ª Câmara Cível, AI nº 0066068-
68.2016.8.19.0000, rel. Des. FERNANDA FERNANDES COELHO 
ARRÁBIDA PAES, j. em 23/8/2017) (g.n.) 

 
"A questão em exame está centrada nos direitos à livre manifestação 
do pensamento e à liberdade de expressão que, em consonância com 
os demais direitos fundamentais estabelecidos no corpo 
constitucional, são corolários diretos da dignidade da pessoa humana, 
conforme art. 1º, da Constituição Federal. 
É de se concluir, portanto, que não há, em princípio, inconstitucionalidade e 
tampouco ilegalidade na manutenção de página na rede mundial de 
computadores para reclamar ou informar, mesmo que negativamente, sobre 
fatos do cotidiano ou sobre o desempenho político de determinado titular de 
mandato eletivo. O direito funda-se na garantia constitucional de liberdade de 
manifestação do pensamento e na liberdade de expressão, asseguradas pela 
democracia e pelo Estado constitucional plenamente aclamado após 1.988. 
Entretanto, nenhum direito fundamental, mesmo que estabelecido na Carta da 
República, é absoluto. Respeitar a liberdade não é permitir que se faça 
uso do poderoso meio de comunicação que é a internet para promover 
a prática de ilícitos e ofensas à honra e dignidade das pessoas. (TJSP - 
10ª Câmara de Direito Privado, AI nº 2004411-67.2014.8.26.0000, rel. 
Des. CARLOS ALBERTO GARBI, j. em 18/3/2014) 
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"Não há que se falar em plausibilidade do direito alegado, uma vez que os 
perfis do Facebook ora analisados também veiculam informações que 
não só aquelas consideradas de conteúdo ofensivo ou lesivo pelo 
agravado. 
Em sintonia com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
devem ser retirados do Facebook apenas aqueles conteúdos os quais 
sejam ilegais e/ou causem lesão e/ou ofensa á administração pública 
municipal. Nesse sentido, deve a agravada informar à agravante quais 
são as URLs, endereço eletrônico que aparece na barra de exibição da 
internet durante o acesso a essa. 
Dessa forma, de posse da URL com conteúdo a ser excluído pode o agravante 
proceder a retirada desse do Facebook, uma vez que é tecnicamente inviável 
ao recorrente a busca do conteúdo ilegal ou lesivo ou ofensivo nas contas em 
questão" (TJMG - 1ª Câmara Cível, AI nº 1.0382.14.015680-5/001, rel. 
Des. GERALDO AUGUSTO, j. em 10/3/2015) (g.n.). 

 
49. Nessas condições, em atenção aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, a ordem judicial deverá afastar o pedido de remoção integral dos perfis 
dos Corréus José e Érika no serviço Facebook, ficando adstrita a eventuais conteúdos 
considerados ilícitos, após a efetiva análise de juízo de valor e ordem judicial específica 
com indicação das URLs, em atenção ao disposto no artigo 19, caput e §1.º, do Marco 
Civil da Internet, como será pormenorizado a seguir.  
 
50. Assim, requer o Facebook Brasil seja o pedido de remoção integral dos perfis dos 
Corréus José e Érika no serviço Facebook julgados improcedentes, com a consequente 
reconsideração da r. decisão liminar que determinou a suspensão dos perfis.  
 
IV.B - DA NECESSIDADE DE JUÍZO DE VALOR PELO PODER JUDICIÁRIO E ORDEM 
JUDICIAL ESPECÍFICA COM INDICAÇÃO DA URL PARA COMPELIR O PROVEDOR 
DE APLICAÇÃO À INTERNET A EXCLUIR MATERIAL EVENTUALMENTE 
CONSIDERADO ILEGAL. ARTIGO 19, CAPUT E § 1.º, DO MARCO CIVIL DA 
INTERNET E JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
 
51. Em que pese os esclarecimentos anteriores, cumpre esclarecer-se que eventual 
ordem judicial determinando a indisponibilização dos conteúdos deve cumprir os 
requisitos do art. 19 do Marco Civil da Internet, conforme será demonstrado a seguir, 
notadamente com a indicação das URLs a serem indisponibilizadas, bem como com o 
devido juízo de valor, por Vossa Excelência, acerca dos conteúdos considerados ilícitos.   
 
52. Pelos termos da Lei 12.965/2014 ("Marco Civil da Internet"), os provedores 
de aplicações de internet (dentre eles o serviço Facebook) – afora as situações de violação 
contratual11 -, só podem ser compelidos a providenciar a remoção de conteúdos 
existentes em seus respectivos websites, mediante ordem judicial específica, que 
individualize o conteúdo por intermédio da URL12. 

 
53. Em linhas gerais, esse diploma objetivou assegurar mais uma vez os princípios 
constitucionais da liberdade de expressão e da inviolabilidade e do sigilo das 
comunicações, condições sine qua non para que o usuário possa exercer plenamente seu 

 
11 https://www.facebook.com/legal/terms  
12 Já se tornou absoluto consenso social e jurídico que a URL (“Universal Resource Locator”, que em português poderia 
ser livremente traduzido como “Localizador Universal de Recursos”) funciona como se fosse o RG de determinado 
conteúdo na internet. É o único dado capaz de identificar, com exatidão, um conteúdo, dentre os bilhares de 
conteúdos que são inseridos na internet e até mesmo em uma conta específica. 
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direito de acesso à internet, a teor do quanto dispõem os seus artigos 2º, caput, 3º, inciso 
I, e 8º13. 

 
54. Seguindo esses preceitos, o art. 19 do Marco Civil da Internet estabelece que 
os provedores de aplicações de internet (como o serviço Facebook), além de não serem 
responsáveis civilmente por danos decorrentes de conteúdo/contas gerados por terceiros, 
somente poderão compelidos a excluir de seus serviços qualquer 
conteúdo/conta mediante ordem judicial específica: 
 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a 
censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser 
responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por 
terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências 
para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, 
ressalvadas as disposições legais em contrário. 
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de 
nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado como 
infringente, que permita a localização inequívoca do material. 

 
55. Ao exigir uma ordem judicial específica – isto é, com a indicação da URL do 
material que se pretende a remoção - o legislador brasileiro, após um amplo processo 
legislativo ocorrido no Congresso Nacional e que contou com a participação de vários 
entes da sociedade, reconheceu e positivou que aos provedores de aplicação de internet, 
não compete à árdua e subjetiva missão de reputar aleatoriamente o que eventualmente 
seja ilegal em seus serviços. 
 

56. Isto porque, os Provedores do Facebook apenas possuem competência para analisar 
contas/conteúdos sob a ótica de eventual violação de termos de uso. Logo, se faz 
necessária a indicação clara e precisa do endereço eletrônico no material que se reclama 
para que haja efetiva análise pelo Poder Judiciário, que é o único competente para 
proceder juízo de valor quanto à ilicitude ou não de determinado 
conteúdo/conta frente ao ordenamento legal, assim como no caso em testilha. 
 
57. Aliás, sem este juízo de valor exclusivo do Poder Judiciário, há perigo de se 
excluir conta (grupo, página, perfil e/ou contas) e/ou conteúdos lícitos em 
violação ao direito de terceiros usuários, sendo essa também uma preocupação 
legítima do serviço Facebook. 
 
58. Nesse sentido, Marcel Leonardi, in Responsabilidade civil dos provedores de 
internet, São Paulo: Juarez de Oliveira, 2005, destaca que: 
 

(...), havendo controvérsia sobre a ilicitude do conteúdo, e não tendo 
ocorrido violação dos termos de serviço previstos em contrato, não devem os 
provedores de hospedagem remover ou bloquear o acesso às informações 
disponibilizadas. A situação será resolvida pelo Poder Judiciário, a quem 
caberá decidir se houve ou não excesso no exercício das liberdades de 

 
13 Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de expressão, bem como: 
Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: 
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição Federal; 
Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é condição para o pleno exercício 
do direito de acesso à internet. 
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comunicação e de manifestação de pensamento, violação a direitos 
autorais ou de propriedade intelectual, entre outras práticas passíveis 
de lesar direitos alheios, e determinando, em caso positivo, as 
providências necessárias para fazer cessar a prática do ilícito. Tal 
solução é a que melhor atende aos interesses da vítima, e tem a vantagem de 
não sujeitar o provedor a emitir juízo de valor sobre a licitude do conteúdo, o 
que poderia causar distorções graves ou decisões arbitrárias. 

 
59. Também é importante destacar o acórdão prolatado pelo Ilustre Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, nos autos do Recurso Especial n.º 1.568.935. Confira-se:  
 

RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO CIVIL. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. PROVEDOR DE SERVIÇOS DE INTERNET. REDE SOCIAL 
"ORKUT". RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CONTROLE EDITORIAL. 
INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO E NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. ART. 
19, § 1º, DA LEI Nº 12.965/2014 (MARCO CIVIL DA INTERNET). INDICAÇÃO 
DA URL. MONITORAMENTO DA REDE. CENSURA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE. 
RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. NÃO CABIMENTO. 
1. Cuida-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos 
morais e materiais, decorrentes de disponibilização, em rede social, de material 
considerado ofensivo à honra do autor. 
2. A responsabilidade dos provedores de conteúdo de internet em geral 
depende da existência ou não do controle editorial do material disponibilizado 
na rede. Não havendo esse controle, a responsabilização somente é devida se, 
após notificação judicial para a retirada do material, mantiver-se inerte. Se 
houver o controle, o provedor de conteúdo torna-se responsável pelo material 
publicado independentemente de notificação. Precedentes do STJ. 
3. Cabe ao Poder Judiciário ponderar os elementos da responsabilidade civil 
dos indivíduos, nos casos de manifestações de pensamento na internet, em 
conjunto com o princípio constitucional de liberdade de expressão (art. 220, § 
2º, da Constituição Federal). 
4. A jurisprudência do STJ, em harmonia com o art. 19, § 1º, da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), entende necessária a 
notificação judicial ao provedor de conteúdo ou de hospedagem para 
retirada de material apontado como infringente, com a indicação clara 
e específica da URL - Universal Resource Locator . 
5. Não se pode impor ao provedor de internet que monitore o conteúdo 
produzido pelos usuários da rede, de modo a impedir, ou censurar 
previamente, a divulgação de futuras manifestações ofensivas contra 
determinado indivíduo. 
6. A Segunda Seção do STJ já se pronunciou no sentido de ser incabível a 
condenação da parte sucumbente aos honorários contratuais despendidos pela 
vencedora. 
7. Recurso especial provido. 

 
60. Ou seja, o I. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva reconhece como 
imprescindível a “notificação judicial ao provedor de conteúdo ou de 
hospedagem para retirada de material apontado como infringente, com a 

indicação clara e específica da URL - Universal Resource Locator”. 
 

61. E seguindo os preceitos do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) e o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é a jurisprudência: 
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"Feito o apontamento devido, tem-se que, por primeiro, pretendem as 
apelantes a condenação do apelado Facebook à reparação por danos morais, 
afirmando, para tanto, que restou configurada a negligência do referido 
provedor no controle de conteúdo divulgado nas redes sociais. 
Contudo, os provedores de serviços de internet não têm o dever de fiscalização 
prévia sobre o conteúdo de postagens em rede social, somente podendo ser 
responsabilizados se após decisão judicial determinando a retirada do conteúdo 
não o fizerem. 
Consoante o artigo 19, §1º, do Marco Civil da Internet, “a ordem judicial de 
que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e 
específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material”, de modo que deve haver identificação específica do 
conteúdo violador da esfera jurídica do ofendido para que se fundamente o 
pedido de exclusão, não cabendo impor ao provedor do conteúdo um dever 
genérico de censura prévia sobre as postagens veiculadas por meio da rede 
social. 
(...) 
Em suma, à míngua de indicação específica do conteúdo tido como ofensivo, 
não houve determinação judicial nesse sentido, o que aparta qualquer 
fundamento para responsabilidade do apelado Facebook. 
(...) 
Diante do exposto, é o caso de manutenção da r. sentença por seus próprios e 
jurídicos fundamentos. 
No mais, tendo em vista o disposto do artigo 85, §11, do Código de Processo 
Civil, e o trabalho adicional desenvolvido nessa instância recursal, majoram-se 
os honorários devidos aos patronos dos corréus em R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais). 
NEGA-SE PROVIMENTO AO RECURSO." (TJSP- 3ª Câmara de Direito 
Privado, Ap. nº 0000281-81.2014.8.26.0125, rel. Des. DONEGÁ 
MORANDINI, j. em 28/06/2017, v.u.) (g.n.)  

 
62. Desta feita, tendo em vista que nos termos da legislação vigente 
(Lei n° 12.965/2014), resta demonstrado que não cabe ao Provedor realizar juízo de valor 
sobre conteúdos veiculados no serviço, sob pena de claríssima censura prévia e 
usurpação de atribuição exclusiva do Poder Judiciário em avaliar o que é ou não 
ilegal. 
 
63. Logo, conclui-se que dentro desse contexto é que se encontra o crucial artigo 19, 
caput e § 1º que impõe como condições necessárias à remoção de conteúdo na internet: 
(i) a existência de decisão judicial prévia; e (ii) a identificação clara e inequívoca do 
conteúdo, ou seja: mediante ordem judicial específica, que individualize 
inequivocamente o material combatido por intermédio das URLs. 
 
64. Ciente de todas essas particularidades técnicas, o legislador brasileiro, após 
exaustivos debates no bojo da promulgação do Marco Civil da Internet, optou, na referida 
lei, pela adoção da URL (“Uniform Resource Locator”, ou seja, o endereço na página na 
Internet) como ferramenta para identificação de conteúdo. 
 
65. E, na internet, a “identificação clara e específica do conteúdo apontado como 
infringente, que permita a localização inequívoca do material” deve, obrigatoriamente, 
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corresponder à URL14 (ou hyperlink), tal como mencionado na própria exposição de 
motivos do Projeto de Lei do Marco Civil da Internet, de autoria do Deputado Federal 
ALESSANDRO MOLON. Confira-se:  
 

Mantivemos, igualmente, a determinação de que tal ordem judicial deva 
identificar clara e especificamente o conteúdo apontado como infringente, com 
o objetivo de evitar decisões judiciais genéricas que possam ter efeito 
prejudicial à liberdade de expressão, como, por exemplo, o bloqueio de um 
serviço inteiro – e não apenas do conteúdo infringente. Evita-se, assim, que 
um blog, ou um portal de notícias, seja completamente indisponibilizado por 
conta de um comentário em uma postagem, por exemplo. 
Evitam-se também ordens genéricas de supressão de conteúdo, com a 
obrigação de que a ordem judicial indique de forma clara e específica 
o conteúdo apontado como infringente, de forma a permitir a 
localização inequívoca do material – ou seja, há a necessidade de se 
indicar o HYPERLINK ESPECÍFICO RELACIONADO AO MATERIAL 
CONSIDERADO INFRINGENTE. Nesse aspecto, fizemos ainda constar 
expressamente do início do dispositivo que esta salvaguarda tem o intuito de 
assegurar a liberdade de expressão e de impedir a censura, explicitando a 
preocupação da manutenção da Internet como um espaço de livre e plena 
expressão. Também enfatizamos que a responsabilidade de que trata o caput 
do artigo tem natureza civil. (...) (Disponível em 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=12
40240&filename=Tramitacao-PL+2126/2011, p. 45 - sem ênfase no original) 

 
66. A explicação fornecida pelo Deputado Molon é, de fato, suficiente para a 
compreensão do espírito do art. 19 do Marco Civil, e de seu parágrafo primeiro: por 
“identificação clara e específica do conteúdo apontado como infringente”, o legislador quis 
dizer o link do conteúdo na internet – ou seja, sua URL. 
 
67. Ademais, já se tornou absoluto consenso social e jurídico que a URL (“Universal 
Resource Locator”), que em português poderia ser livremente traduzido como 
“Localizador Universal de Recursos”) funciona como se fosse o RG de determinado 
conteúdo na internet. É o único dado capaz de identificar, com exatidão, uma 
conta, dentre as inúmeras contas e conteúdos que são inseridos na internet. 
 
68. Sem o endereço eletrônico (URL) específico, é impossível localizar com absoluta 
certeza – e total segurança jurídica – um determinado post na rede mundial de 
computadores. 
 
69. E isso ocorre pela própria natureza livre e dinâmica da rede mundial de 
computadores, na qual a cada segundo são alterados dados e conteúdos, seja por nova 
inclusão, seja por exclusão, seja mesmo pela edição do seu texto. A mera fotografia ou 
print de um conteúdo em um dado momento, pode não mais ser obtida no 
segundo seguinte se considerada a possibilidade efetiva daquele conteúdo ser 
modificado.  
 
70. A fim de facilitar a referência a Vossa Excelência e os Autores, informa o Facebook 
Brasil que as URLs no serviço Facebook são facilmente identificáveis, visto que para 

 
14 URL - Uniform Resource Locator é um formato universal de designação de um recurso na Internet, como um 
site. Por exemplo: https://www.tozzinifreire.com.br/. O URL permite a identificação exata do local onde se 
encontra disponibilizado determinando conteúdo na Internet. 
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localizá-los, é preciso clicar com o cursor em cima do link que identifica o momento da 
publicação, como no exemplo destacado abaixo: 
 

NO FACEBOOK PELO CELULAR 
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NO FACEBOOK PELO COMPUTADOR 
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71. Excelência, não há no meio jurídico qualquer dúvida de que as URLs específicas 
são imprescindíveis - já que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, à luz do Marco 
Civil da Internet, pacificou entendimento acerca da necessidade da indicação da URL 
própria do conteúdo para que os provedores de aplicações de internet possam tomar 
quaisquer providências. Confira-se: 

 
RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO CIVIL. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. PROVEDOR DE SERVIÇOS DE INTERNET. REDE SOCIAL 
"ORKUT". RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CONTROLE EDITORIAL. 
INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO E NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. ART. 
19, § 1º, DA LEI Nº 12.965/2014 (MARCO CIVIL DA INTERNET). INDICAÇÃO 
DA URL. MONITORAMENTO DA REDE. CENSURA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE. 
RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. NÃO CABIMENTO. 
1. Cuida-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos 
morais e materiais, decorrentes de disponibilização, em rede social, de material 
considerado ofensivo à honra do autor. 
2. A responsabilidade dos provedores de conteúdo de internet em geral 
depende da existência ou não do controle editorial do material disponibilizado 
na rede. Não havendo esse controle, a responsabilização somente é devida se, 
após notificação judicial para a retirada do material, mantiver-se inerte. Se 
houver o controle, o provedor de conteúdo torna-se responsável pelo material 
publicado independentemente de notificação. Precedentes do STJ. 
3. Cabe ao Poder Judiciário ponderar os elementos da responsabilidade civil 
dos indivíduos, nos casos de manifestações de pensamento na internet, em 
conjunto com o princípio constitucional de liberdade de expressão (art. 220, § 
2º, da Constituição Federal). 
4. A jurisprudência do STJ, em harmonia com o art. 19, § 1º, da Lei nº 
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), entende necessária a 
notificação judicial ao provedor de conteúdo ou de hospedagem para 
retirada de material apontado como infringente, com a indicação clara 
e específica da URL - Universal Resource Locator . 
5. Não se pode impor ao provedor de internet que monitore o conteúdo 
produzido pelos usuários da rede, de modo a impedir, ou censurar 
previamente, a divulgação de futuras manifestações ofensivas contra 
determinado indivíduo. 
6. A Segunda Seção do STJ já se pronunciou no sentido de ser incabível a 
condenação da parte sucumbente aos honorários contratuais despendidos pela 
vencedora. 
7. Recurso especial provido. 

 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS ART. 489 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO PROVEDOR DE APLICAÇÃO. 
FACEBOOK. OBRIGAÇÃO DE FAZER. REMOÇÃO DE CONTEÚDO. 
FORNECIMENTO DE LOCALIZADOR URL DA PÁGINA OU RECURSO DA 
INTERNET. COMANDO JUDICIAL ESPECÍFICO. NECESSIDADE. 1. Ação de 
obrigação de fazer. 2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC, rejeitam-se os 
embargos de declaração. 3. Devidamente analisadas e discutidas as questões 
de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a 
esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 489 
do CPC. 4. Necessidade de indicação clara e específica do localizador URL do 
conteúdo infringente para a validade de comando judicial que ordene sua 
remoção da internet. O fornecimento do URL é obrigação do requerente. 
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Precedentes do STJ. 5. O Marco Civil da Internet elenca, entre os 
requisitos de validade da ordem judicial para a retirada de conteúdo 
infringente, a "identificação clara e específica do conteúdo", sob pena 
de nulidade, sendo necessário, portanto, a indicação do localizador 
URL. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(STJ - REsp: 1831136 SP 2019/0236360-1, Relator: Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Data de Publicação: DJ 13/05/2020) 

 

“(...) A verificação no sentido da necessidade ou não de indicação da URL pela 
parte interessada que deseja obter informações sobre usuário responsável por 
conteúdo ofensivo lançado na internet, não demanda o revolvimento de 
matéria fática, devendo-se salientar que no ponto, assiste razão à 
agravante FACEBOOK quando afirma que a Corte de origem contraria o 
entendimento do STJ no tocante à necessidade de indicação da URL 
específica do conteúdo considerado ilegal pelo interessado.  
(...)  
Nesse passo, sendo incontroverso que a o acórdão estadual decidiu de forma 
contrária à jurisprudência do STJ, ao determinar à FACEBOOK a exibição do 
nome de usuário responsável pelas postagens no grupo Marmoteiros de 
Plantão, cujo perfil denominou como Rafael Martins; para o fim de ajuizamento 
de futura ação indenizatória pela agravada TATIANA, sem que esta indicasse a 
URL, impõe-se a sua reforma. Nessas condições, CONHEÇO do agravo para 
DAR PROVIMENTO ao recurso especial.” (STJ –3º Turma, RESP 1.008.251 
/RS (2016/0285923-6), Rel. Min. MOURA RIBEIRO, j. em 15/2/2018) 
(g.n.)  
 
“(...) Verifica-se que o acórdão recorrido perfilhou entendimento em sentido 
oposto à jurisprudência desta Corte Superior, para a qual, após a instituição da 
Lei 12.965/2014 (marco da internet), não é possível a imposição de 
obrigação de remoção de conteúdo eletrônico ofensivo, sem a 
indicação do endereço da URL onde se encontra o respectivo conteúdo. 
(...) 
Em face do exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso especial 
para afastar a multa diária imposta em virtude do descumprimento da 
obrigação, ao passo que, determino o retorno dos autos à origem para que 
providencie a intimação da parte agravada no sentido de apresentar o endereço 
URL das páginas onde se encontram os conteúdos ofensivos apontados na 
Exordial, dando regular prosseguimento ao feito.” (STJ – 4ª Turma, ARESP 
nº 1426540/SP (2019/0004645-9), Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, j. 
em 9/4/2019) (g.n.)  
 
"Com efeito, rememoro que ficou decidido na decisão embargada que o acórdão 
recorrido deliberou em descompasso com a jurisprudência desta Casa, haja 
vista que, para o cumprimento das medidas adequadas para a remoção 
do conteúdo mencionado nos autos, seria necessária a indicação 
específica da URL, que, no caso, não foi fornecida. Sendo assim, não há 
como imputar a Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. nenhum tipo 
de responsabilidade, tendo em vista que não houve descumprimento 
de ordem judicial, mas sim impossibilidade de cumprimento. 
(...) 
Desse modo, quanto à apontada omissão, é importante esclarecer que, no 
último precedente citado, ficou claro que a indicação específica da URL também 
é necessária para viabilizar o fornecimento do IP e, com isso, o acesso à página 
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pretendida. 
(...) 
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração apenas para fins de 
esclarecimentos, sem efeitos infringentes.” (STJ- EDcl no RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.741.686 - SP (2018/0115452-3), rel. Min. MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, j. em 1/8/2018) (g.n.)  
 
“A irresignação merece prosperar. 
1.Com efeito, ao apontar violação dos artigos 19, § 1º, da Lei nº 12.965/2014 
(Marco Civil da Internet) e 77 , inciso IV, do CPC/2015, o recorrente sustenta 
ser necessária a indicação da URL específica para impor a remoção de conteúdo 
da internet, sob pena de tornar-se inviável o cumprimento da obrigação do 
ponto de vista legal.  
O Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, por sua vez, consignou não 
ser imprescindível a especificação das URLs, asseverando ser suficiente a 
indicação pelo autor do conteúdo considerado ofensivo para o cumprimento da 
obrigação. 
(...) 
Nesse cenário, infere-se que o acórdão recorrido, com a devida venia, 
violou o artigo em exame, pois está em dissonância com o 
entendimento atual desta Corte. Portanto, faz-se necessária a reforma 
do aresto estadual, para reconhecer a necessidade de indicação clara 
e específica do localizador URL do conteúdo que se deseja retirar da 
internet.  
Com essas considerações, conclui-se que o apelo merece prosperar.  
2. Do exposto, dou provimento ao recurso especial para reformar o acórdão 
recorrido no sentido de condicionar a obrigação de remoção de conteúdos 
imposta ao recorrente à prévia indicação das respectivas URLs específicas pelo 
recorrido nestes autos.” (STJ- RECURSO ESPECIAL Nº 1.735.779- ES 
(2018/0088111-4), rel. Min. MARCO BUZZI, j. em 24/4/2019) (g.n.)  

 
72. Ainda, confira-se o entendimento da jurisprudência pátria, em relação a 
necessidade de indicação clara e específica das URLs. Vejamos: 

 
“(...) Pela leitura da referida norma, especificamente seu parágrafo primeiro, 
percebe-se que a ordem judicial para exclusão de conteúdo depende da 
indicação do seu endereço eletrônico (URL do conteúdo), não bastando, 
portanto, apenas o fornecimento da página ou perfil em que publicado (URL do 
usuário), tal como fez o agravante (fls. 126/128). (...) Em suma, tem-se que 
a indicação das URL's de conteúdo por parte do agravante é medida 
que se mostra realmente necessária e oportuna para o cumprimento 
da ordem judicial. Ressalta-se que o próprio agravado indicou de forma 
bastante pedagógica a maneira de obter (...)” (TJSP - 2ª Câmara de 
Direito Privado, AI nº 2086476-17.2017.8.26.0000 rel. Des. 
ROSANGELA TELLES, j. em 18/12/2017) (g.n.)  

 
“(...) O apelo procede. É certo, realmente, serem imprescindíveis os endereços 
eletrônicos específicos dos conteúdos reclamados (URLS, ou “Uniform Resource 
Locator”), o que - é incontroverso não foi providenciado pelos autores em 
nenhum momento. 
(...) 
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Não tendo sido fornecido pelos autores as URLs essenciais à retirada 
do conteúdo indigitado nos autos, e passados quase um ano dos fatos 
mostrando-se inútil a diligência, a hipótese é de improcedência, nada 
obstante o zelo com que proferida a r. sentença pela Dra. Valéria 
Pinheiro Vieira. 
Invertem-se os ônus sucumbenciais. Honorários, por equidade, no valor de R$ 
600,00, haja vista a simplicidade extrema da causa para os patronos da ré 
(CPC, 85, § 8º).” (TJSP - 34ª Câmara de Direito Privado, Ap. nº 1008032-
74.2018.8.26.0477, rel. Des. SOARES LEVADA, j. em 26/8/2019) (g.n.)  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERFIL FALSO. FACEBOOK. TUTELA DE 
URGÊNCIA. IDENTIFICAÇÃO DO IP. NECESSIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DA 
URL. A necessidade de informação clara e precisa do  conteúdo veiculado na 
rede mundial de computadores, a im de que se identifique o ID do usuário que 
efetuou a veiculação, é exigência  legal, consoante se verifica do §1º do art.19 
da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). E, segundo entendimento 
pacificado, inclusive no STJ, é a parte-requerente quem deve informar a URL. 
Revogação da tutela de urgência deferida no juízo de origem. 
(...) 
No caso em tela, entendo que a liminar deferida no juízo a quo deve ser 
revogada, pois, em juízo de cognição sumária, não vislumbro a presença dos 
requisitos anteriormente mencionados.  
Isso porque a necessidade de informação clara e precisa do conteúdo a ser 
excluído da rede mundial de computadores, assim como para a identificação 
do IP do usuário que o divulgou o conteúdo impugnado, é exigência legal, 
consoante se verifica do §1º do art.19 da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet), [...] 
E, segundo entendimento pacificado, inclusive no STJ, é a parte-requerente 
quem deve informar a URL, como se observa dos precedentes que seguem: 
(...) 
Conclui-se que não poderia ser diferente, na medida em que, se a parte-autora 
pretende identificar que veiculou determinado conteúdo da internet, é porque 
alguém a ele teve acesso, de sorte que deveria precisar qual o seu URL, sob de 
pena de a parte-demandada não ter como cumprir eventual comando judicial. 
Ademais, eventual inversão do ônus da prova não pode implicar produção de 
prova negativa, também não se podendo olvidar que a varredura de perfis para 
a obtenção da URL questionada violaria o sigilo das informações armazenadas 
pela parte-ré. Por tais motivos, vai revogada a medida antecipatória deferida 
na decisão agravada.” (TJRS - 19ª Câmara Cível, AI nº 70082711524  
(CNJ: 0243061-53.2019.8.21.7000), rel. Des. VOLTAIRE DE LIMA 
MORAES, j. em 12/12/2019) (g.n.) 

 
“Após a análise detida dos autos verificou-se a ausência de indicação precisa 
da URL correspondente á pagina onde foi veiculado conteúdo ofensivo ao autor. 
Desta feita, entende-se não ser razoável exigir do agravante a retirada 
de conteúdo sem qualquer indicação do URL pela parte interessada, 
outrossim, é tecnicamente inviável a varredura dos servidores da agravante a 
procura das páginas que teriam conteúdo ofensivo ao autor da demanda. 
Com efeito, o URL (localizador de recursos universal) é o endereço que aparece 
na barra de exibição da internet, no momento em que uma página é acessada, 
sendo sua indicação pela agravado medida simples de ser adotada e, também, 
imprescindível para o pleito pretendido. Nesse diapasão, tem-se que não é o 
caso de eximir o agravante da determinação a ele imposta, mas, condicionar o 
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cumprimento da medida às condições técnicas exigidas para o caso em apreço, 
qual seja, à indicação dos URL's específicas pelo agravado. 
(...) 
Sobre esse prisma, é possível se inferir do dispositivo supra que a 
ordem judicial para tornar indisponível o conteúdo apontado como 
ofensivo deve conter identificação clara e específica através da 
indicação da URL (Localizador Padrão de Recursos – em português), o 
qual se refere ao endereço virtual do referido conteúdo, constante na 
barra de endereços do navegador da internet, haja vista que somente 
será possível identificar e individualizar determinados conteúdos 
inseridos na rede mundial de computadores. 
(...) 
Sob esse prisma, tem-se que foi imputada ao agravante obrigação impossível 
e inexigível no presente momento processual. Noutro passo, insta salientar que 
a tutela de urgência em questão poderá ser reapreciada caso sejam apontado 
pelo agravado quais são as publicações que se pretendem 
indisponibilizar através da indicação específico do URL do conteúdo, os 
quais não se confundem com a mera indicação do perfil que as tenha 
disseminado. 
Por todo o exposto e, a despeito do brilhantismo do julgador de instância 
ordinária, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para revogar a decisão que 
antecipou os efeitos da tutela pleiteada pela parte agravada. (TJMG - 13ª 
Câmara Cível, AI nº 1.0148.14.008563-7/002, rel. Des. ROGÉRIO 
MEDEIROS, j. em 22/02/2018) (g.n.) 

 
73. Portanto, a questão posta é simples: os provedores de aplicação de internet – 
como é o caso do Facebook -, somente estão obrigados a removerem contas/conteúdos, 
além de fornecer dados eventualmente disponíveis, deve ser preenchido os requisitos do 
artigo 19, do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014): (i) ordem judicial que 
reconheça a ilegalidade de uma determinada conta ou conteúdo reclamado, 
somada à (ii) indicação específica (URL) da conta e do material reclamado.  

 
74. Ademais, sob a ótica processual, a necessidade de indicação da URL específica 
advém também da vedação da decisão genérica imposta pelo artigo 492, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, bem como da proteção à esfera jurídica de 
terceiros, nos termos do artigo 506 do mesmo diploma legal. 

 
75. Ora, é certo que a ausência de URL causaria embaraço ao cumprimento de 
eventual ordem (o que é vedado pelo art. 77, IV do CPC) e torna seu cumprimento 
impraticável do ponto de vista legal (artigo 499 do CPC), tudo em violação ao devido 
processo legal e ao contraditório, previstos pela Constituição Federal (CF, art. 5, LIV e 
LV). 

 
76. Desta feita, tendo em vista que nos termos da legislação vigente (Lei n° 
12.965/2014) os provedores de aplicação de internet, somente podem ser compelidos a 
indisponibilizar contas e/ou  conteúdos publicados por seus usuários mediante ordem 
judicial que individualize inequivocamente, por meio de seu endereço eletrônico (“URL”), 
(art. 19, caput e §1°)15, resta demonstrado que não cabe ao Facebook Brasil realizar juízo 

 
15 Neste sentido, já sedimentou a jurisprudência do STJ: STJ - Recurso Especial n.º 1.274.971, Rel. Min. João 
Otávio Noronha, julgado em 19/03/2015; STJ, Recurso Especial 1.512.647, Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
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de valor sobre conteúdos veiculados no serviço Facebook, sob pena de claríssima censura 
prévia e usurpação de atribuição exclusiva do Poder Judiciário em avaliar o que é ou não 
ilegal. 

 
77. Diante de todo o exposto, resta esclarecido que para o Provedor de Aplicação seja 
compelido a indisponibilizar um conteúdo, deverá ser precedido de indicação da URL 
específica além de juízo de valor, de acordo com o art. 19, § 1.º da Lei 12.965/2014 e 
entendimento pacífico do STJ e inclusive Tribunais Pátrios. 

 
IV.C – PELA EVENTUALIDADE. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR POR 
DANOS MORAIS 
 

 

 

 

 

 

 
 
78. Embora o pedido não seja direcionado ao Facebook Brasil, os Autores pleiteiam a 
condenação dos Corréus ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
10.000,00.   

 
79. Assim, o Facebook Brasil irá demonstrar porque não há que se falar em eventual 
condenação deste Réu ao pagamento de indenização por danos morais.  

 
80. Nos termos do art. 19 do Marco Civil da Internet, o provedor de aplicações de 
internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 

 
5/8/2015; Recurso Especial REsp 1.568.935; Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3.ª Turma; julgado em 
05/04/2016. 
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conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica (com indicação da 
URL), não tomar as providências para tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente – tudo isso nos limites técnicos do serviço oferecido. 

 
81. Conforme restou demonstrado, o Provedor do Facebook já indisponibilizou 
todos os conteúdos indicados pelos Autores e embarcados pela r. decisão liminar 
e suas extensões.   

 
82. Este regime de responsabilidade subjetiva por descumprimento de ordem judicial 
é pacificamente reconhecido pelo STJ: 

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. MARCO CIVIL DA INTERNET. DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
VEICULADOS A PROSTITUIÇÃO E A CONTEÚDO SEXUAL EXPLÍCITO. PROVEDORES 
DE APLICAÇÃO DE INTERNET. RESPONSABILIDADE. CONTEÚDO GERADO POR 
TERCEIRO. DANOS MORAIS. INAPLICABILIDADE.  
1. Recurso especial interposto em 25/11/2020 e concluso ao gabinete em 
31/03/2022. 
2. Cuida-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização por danos 
morais. 
3. O propósito recursal consiste em determinar se há dever indenizatório dos 
provedores de aplicação de internet por conteúdo gerado por terceiro. 
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está amplamente 
consolidada no sentido de afirmar que a responsabilidade dos provedores 
de aplicação da internet, por conteúdo gerado de terceiro, é subjetiva e 
solidária, somente nas hipóteses em que, após ordem judicial, negar ou 
retardar indevidamente a retirada do conteúdo. 
5. A motivação do conteúdo divulgado de forma indevida é indiferente para 
a incidência do art. 19, do Marco Civil da Internet. 
6. Recurso especial conhecido e provido. 
(STJ, REsp n. 1.993.896/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 17/5/2022, DJe de 19/5/2022.) 
 

 
83. Ainda que assim não fosse, o que se admite pela eventualidade, haveria 
excludente de responsabilidade por ato exclusivo de terceiro, nos termos do artigo 

14, § 3º, I e II, do CDC:  

 
“(...) Na espécie, o fato de o fraudador não ter usufruído de mecanismos utilizados 
na intermediação do comércio eletrônico, nem utilizando-se da plataforma 
disponibilizada pelo Mercado Livre para praticar a fraude, obsta a qualificação do 
ocorrido como uma falha no dever de segurança. (...) Resta ausente, assim, a 
falha na prestação dos serviços. Não só, a fraude praticada por terceiro em 
ambiente externo àquele das vendas on-line não tem qualquer relação com o 
comportamento da empresa, tratando-se de fato de terceiro que rompeu o 
nexo causal entre o dano e o fornecedor de serviços”. (REsp 1880344/SP, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe em 09/03/2021) 

 
“(...) A verificação do conteúdo das imagens postadas por cada usuário não constitui 
atividade intrínseca ao serviço prestado pelos provedores de 
compartilhamento de vídeos, de modo que não se pode reputar defeituoso, nos 
termos do art. 14 do CDC, a aplicação que não exerce esse controle”. (REsp 
1642997/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. em 12/09/2017). 
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84. Pela ótica do Código Civil, também deverá o pedido indenizatório ser julgado 
improcedente. O dever de indenizar somente se caracteriza mediante a existência 
cumulativa de: (i) ato ilícito; (ii) efetiva ocorrência e demonstração do dano; e (iii) nexo 
de causalidade entre o ilícito praticado pelo agente. No caso vertente, nenhum dos 
elementos da responsabilidade civil está presente. 

 
85. Evidente que não há ato ilícito, pois, para fins de responsabilização, ele estaria 
configurado apenas se houvesse descumprimento de ordem judicial específica, conforme 
já demonstrado. 

 
86. Ainda, a circunstância narrada na petição inicial não constitui risco inerente à 
atividade do Provedor de Aplicações do Instagram, não ensejando a aplicação do 
art. 927, parágrafo único, do Código Civil, conforme jurisprudência consolidada do C. STJ: 

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DE PROVEDOR DE INTERNET. 
LIMITAÇÃO AOS CASOS DE INÉRCIA NA IDENTIFICAÇÃO DO OFENSOR OU NA 
RETIRADA DO CONTEÚDO OFENSIVO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. 
NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. AGRAVO PROVIDO, 
COM PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
1. A jurisprudência desta Corte entende que: I) o dano moral decorrente de 
mensagens com conteúdo ofensivo inseridas em site pelo usuário não 
constitui risco inerente à atividade do provedor de conteúdo, pelo que não 
se lhe é aplicável a responsabilidade objetiva, prevista no art. 927, 
parágrafo único, do CC/2002; II) a fiscalização prévia dos conteúdos 
postados não é atividade intrínseca ao serviço prestado pelo provedor de 
conteúdo. 
2. Por outro lado, é viável a responsabilização subjetiva do provedor de busca, 
quando: I) ao ser prévia e adequadamente comunicado acerca de determinado 
texto ou imagem de conteúdo ilícito, por ser ofensivo, não atua de forma ágil, 
retirando o material do ar; e II) após receber o URL, não mantiver um sistema ou 
não adotar providências, tecnicamente ao seu alcance, de modo a possibilitar a 
identificação do usuário responsável pela divulgação ou a individualização dele, a 
fim de coibir o anonimato. Nesses casos, o provedor passa a responder 
solidariamente com o autor direto do dano, em virtude da omissão em que incide. 
(....) 
(STJ, AgInt no AREsp n. 1.575.268/MG, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
julgado em 16/11/2020, DJe de 14/12/2020.)  
 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

xq
86

N
fV

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LS
O

 D
E

 F
A

R
IA

 M
O

N
T

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
23

70
17

04
93

7 
   

 .

fls. 300



 
 

 

 
87. Também não há que se falar em serviço defeituoso. Nos termos do art. 14, §1º, 
do CDC, o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança esperada pelo 
consumidor. No caso do serviço Instagram a existência de regras de uso previstas nos 
Termos de Uso16 e Diretrizes da Comunidade17, bem como a sua execução 
demonstrada no Relatório de Transparência18, comprovam a segurança esperada. 

 
88. Para além de não haver ato ilícito, também não foi comprovada a ocorrência 
de danos morais. A esse respeito, vale destacar dois pontos: 

 
Primeiro: não há que se falar em dano moral presumido ou in re ipsa19, cabendo à 
parte requerente comprovar sua efetiva ocorrência (CPC, art. 373, I). 
      
Segundo: a par das alegações meramente genéricas, não há nos autos qualquer 
comprovação efetiva da ocorrência de danos morais, não tendo a parte requerente 
se desincumbido de seu ônus probatório (CPC, art. 373, I). 

 
89. Não havendo ato ilícito, tampouco comprovação do dano, evidente que inexiste 
nexo de causalidade entre a conduta do provedor de aplicações e os acontecimentos 
narrados na exordial, os quais, como visto, não evidenciam qualquer dano moral 
indenizável. 

 
90. A pretensão indenizatória é, portanto, manifestamente improcedente. 

 
91. Por todo o exposto, eventual pleito indenizatório perante do Facebook Brasil 
deverá ser julgado improcedente em face deste Réu diante da ausência dos requisitos 
que gere a sua responsabilidade civil previsto no art. 19 do Marco Civil da Internet e ante 
a patente excludente de responsabilidade por culpa de terceiro que de acordo com o relato 
da Autora, seria o responsável pelos transtornos alegados. 

 
IV.D - DA IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA AO 
FACEBOOK BRASIL. OBRIGATORIEDADE DE ORDEM JUDICIAL PARA COMPELIR 
A REMOÇÃO DE CONTÉUDO. 
 

92. Após todo o exposto nesta defesa, vê-se que o Facebook Brasil não merece ser 
condenado ao pagamento do ônus sucumbencial, pois a necessidade de ajuizamento 
desta demanda não decorre de uma conduta ilícita praticada ou imputável ao 
Facebook Brasil, mas sim da necessária observância da legislação em vigor.  
 
93. Isto porque, tal entendimento não pode prosperar na medida em que, no que se 
refere à remoção de conteúdos no serviço Facebook, decorre expressamente do artigo 
19 do Marco Civil da Internet a necessidade de juízo de valor e prolação de ordem 
judicial para compelir o provedor de aplicação de Internet a tornar indisponível o material 

 
16 https://www.facebook.com/help/instagram/581066165581870 
17 https://www.facebook.com/help/instagram/477434105621119/?helpref=uf_share 
18 https://transparency.fb.com/data/community-standards-enforcement/ 
19 TJSP; Apelação Cível 1000510-18.2019.8.26.0620; Relator (a): Antonio Rigolin; Órgão Julgador: 31ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Taquarituba - Vara Única; Data do Julgamento: 13/09/2021; Data de 
Registro: 13/09/2021 
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reputado ilícito. 
 

94. À título exemplificativo cita-se algumas das diversas jurisprudências acerca do 
quanto alegado: 
 

"O recurso merece provimento. 
O art. 19 do Marco Civil da internet estabelece que o provedor de aplicações 
de internet somente será responsabilizado civilmente por danos de conteúdo 
gerados por terceiros se, com ordem judicial específica que contenha os 
requisitos do §1º, não atender a providencia e tornar indisponível o conteúdo 
apontado como ilícito. (...) 
A indisponibilização de conteúdos tem requisitos específicos, nos termos do art. 
19 da Lei n. 12.965/2014, o qual evidencia o dever de cooperação, 
especialmente, entre ofendido e provedor de aplicação. (...). 
Após ser citada, a apelante prontamente atendeu a determinação judicial e 
retirou o conteúdo de sua página eletrônica (fs. 52/54). 
Assim, verifica-se que a apelante não se opôs àexclusão do conteúdo apontado 
como ofensivo, de modo que não deve subsistir o reconhecimento da 
sucumbência da apelante. 
Por não ter resistido à pretensão da apelada e não ter dado causa à propositura 
da demanda, é de rigor o afastamento da condenação, tendo em vista o 
disposto no art. 19 da Lei n. 12.965/2014, o qual exige ‘ordem judicial 
específica’. (...). 
Sendo indevidos honorários advocatícios sucumbenciais a qualquer das partes, 
cada qual deve arcar com as custas e despesas incorridas no curso do processo. 
Assim, fica reformada a r. sentença para afastar a condenação ao pagamento 
dos honorários sucumbenciais". (TJSP - 4ª Câmara de Direito Privado, Ap. 
nº 1021049-18.2016.8.26.0100, rel. Des. HAMID BDINE, j. em 
23/03/2017) (g.n.) 
"APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. 
BLOQUEIO DE URL'S CONTENDO VÍDEOS E COMENTÁRIOS OFENSIVOS. 
FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 
AUSENCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AÇÃO JUDICIAL NECESSÁRIA. 
REDEMENSIONAMENTO CABÍVEL. 
1.Não há falar em pretensão resistida, pois a ré estava impossibilitada de tomar 
as medidas exigidas pelo autor sem o devido respaldo judicial (exclusão de 
vídeos, mensagens e compartilhamentos feito por outro usuário da rede social 
"facebook"). Todavia tão logo intimada da decisão que concedeu a antecipação 
de tutela, cumpriu-se de imediato. 
2.Pode-se concluir que nenhuma das partes deu causa ao ajuizamento, sendo 
certo que o interesse de exclusão do conteúdo era do autor. Logo, deve esse 
arcar com o pagamento das custas processuais(remanescentes se houver, pois 
as iniciais já foram recolhidas pelo mesmo). 
3.Quanto aos honorários, cada parte deve arcar com aqueles contratados com 
seus causidicos, descabendo a fixação de honorários sucumbenciais, diante da 
ausencia de pretensão resistida. APELO PROVIDO". (TJRS - 9ª Câmara Cível, 
Ap. nº 70073150542, rel. Des. TASSO CAUBI SOARES DELABARY, j. em 
19/04/2017) (g.n.)  

 
95. Portanto, os Autores se valeram, in casu, do chamado “procedimento 
necessário”, que representa um ônus à parte interessada, não se aplica o princípio da 
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causalidade, mas sim o princípio do interesse. 
 
96. Por todo o exposto, ainda que venham a serem julgados procedentes os 
pedidos autorais – o que se menciona apenas a título de ilustração –, deve o 
Facebook Brasil, com a devida vênia, ser isento de arcar com os ônus de 
sucumbência. 
 
V. CONCLUSÃO E PEDIDOS.  
 
97. Diante de todo o exposto, o Facebook Brasil requer seja a demanda julgada 
improcedente, nos termos do artigo 487, I, CPC, afastando-se eventual ônus de 
sucumbência, pois incompatíveis nesta fase processual (artigo 55 da Lei 9099/95). 
 
98. Protesta-se pela produção de todo meio de prova admitido em direito, destaque 
para a juntada de documentos, nos termos do artigo 369, do CPC. 

 
99. Por fim, requer sejam todas as intimações dos atos praticados neste feito 
realizadas exclusivamente em nome do Celso de Faria Monteiro, inscrito na OAB/SP 
138.436, sob pena de nulidade, nos termos do artigo 272, § 5º do Código de Processo 
Civil.  
 

Termos em que pede deferimento. 
 

De São Paulo/SP para Barueri/SP, 17 de agosto de 2023. 
 

Celso de Faria Monteiro 
OAB/SP 138436 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

xq
86

N
fV

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LS
O

 D
E

 F
A

R
IA

 M
O

N
T

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
23

70
17

04
93

7 
   

 .

fls. 303



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora quanto a contestação 
apresentada no prazo legal.
Nada Mais. Barueri, 22 de agosto de 2023. Eu, ___, MARCIA 
DESIDERIO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                    
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo nº1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 

LOURENÇO (O “JOSÉ LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a 

“ERIKA”), vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., em observância ao ato 

ordinatório da fl. 3041, apresentar sua manifestação acerca da contestação das 

fls. 277 - 303, segundo os fatos e fundamentos que a seguir se passa a expor. 

 

I – HISTÓRICO DA DEMANDA E DAS IMPUGNAÇÕES DO FACEBOOK 

 

1. Pretende-se, através da presente demanda, compelir os primeiros réus, 

JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, ao pagamento de R$ 855.728,00 (oitocentos e cinquenta 

e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais) à título de multa, em razão da 

retomada das postagens ofensivas realizadas contra CÉSAR, por meio do 

Facebook, em violação aos termos do ACORDO firmado entre as partes, em 30 

(trinta) de agosto de 2021. 

 

2. Requereu-se, ainda, a fixação de indenização pelos danos morais sofridos 

por CÉSAR, face à natureza difamatória das publicações e, naturalmente, a 

concessão de tutela provisória de urgência para a remoção dos referidos 

conteúdos, medida deferida às fls. 107 – 108, seguida das posteriores decisões 

das fls. 122, 172 – 173, 212 – 213, em que se estendeu os efeitos da liminar. 

 

1 Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresentada no prazo legal. 
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3. Em razão da recalcitrância em cumprir com as determinações deste MM. 

Juízo, consistentes na remoção das publicações e da suspensão provisória dos 

perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA (Cfr. fls. 107 108, 122, 172 – 173, 212 – 213), 

o Facebook foi incluído no presente feito, nos termos da decisão das fls. 212 – 

213. 

 

4. Citado, o Facebook apresentou 2 (dois) pedidos de reconsideração (Cfr. 

fls. 249 – 255 e 268 – 272), ainda pendentes de apreciação, seguidos da 

contestação em que defendeu, basicamente, (i) a impossibilidade no 

cumprimento das decisões, diante da falta de indicação das URLS específicas dos 

perfis objeto de remoção, (ii) a desproporcionalidade das medidas judiciais, (iii) 

a vedação a liberdade de expressão de seus usuários, como forma de justificar 

sua desobediência e, ainda,  (iv) a inexistência de responsabilidade sobre o fato 

e do dever de indenizar. 

 

5. Tais argumentos não passam de cortina de fumaça diante da manifesta 

ilegalidade praticada pelo Facebook, ao ignorar as ordens emanadas deste MM. 

Juízo. 

 

6. Por isso, destaca-se, de antemão, que os autores passarão ao largo de 

questões laterais, limitando-se a enfrentar os pontos estritamente necessários ao 

deslinde do feito. 

 

II – DAS QUESTÕES PRELIMINARES 
 

II. 1. DAS PROVIDÊNCIAS PARA O SANEAMENTO DO FEITO 
 

II.1.1. DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DAS CARTAS DE CITAÇÃO 
PARA O ENDEREÇOS DOS RÉUS (JOSÉ LOURENÇO E ÉRIKA) 

 

7. A partir dos resultados das pesquisas realizadas em nome de JOSÉ 

LOURENÇO e ÉRIKA (cfr. fls. 231 – 236), requereu-se, às fls. 244 – 245, a expedição 

de cartas de citação para todos os endereços ali descritos. 
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8. Entretanto, apesar do recolhimento das despesas pertinentes, as 

expedições ainda se encontram pendentes. 

 

9. Diante disso, reitera-se o pedido de expedição das cartas de citação para 

os endereços apontados nas pesquisas, nos termos do petitório das fls. 244 – 

245. 

 

II.1.2. DAS DETERMINAÇÕES PENDENTES DE CUMPRIMENTO  

 

10. Viu-se que, em decisão proferida em 16 (dezesseis) de julho de 2023 (cfr. 

fls. 212 – 213)2, este MM. Juízo, à luz do pedido da fl. 202, determinou (i) a 

inclusão no Facebook no feito, (ii) a remoção das publicações ofensivas e a 

suspensão do perfil de ÉRIKA. A suspensão do perfil de JOSÉ LOURENÇO já havia 

sido determinada anteriormente, por meio da decisão das fls. 171 – 1733. Isso 

porque a cada novo conteúdo postado em sua página, JOSÉ LOURENÇO, sem 

qualquer receio, anunciava para todos que as ofensas a CÉSAR iriam continuar. 

 

11. Com base nas ameaças desferidas por JOSÉ LOURENÇO, este MM. Juízo 

entendeu por bem determinar a suspensão dos perfis dos réus, ainda que em 

caráter temporário, visando conter um mal maior, qual seja, a perpetuação dos 

prejuízos à CÉSAR. 

 

 

2 (...) 

3. Inclua-se o FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASILLTDA., no polo passivo da presente ação, 

conforme requerido. 

3. Expeça-se carta de citação para, querendo, contestar a ação, em 15 dias úteis, sob pena de 

revelia. 

4. (...) 

Presentes os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil, conforme decisões anteriores, 

defiro as novas medidas de urgência requeridas nos itens II e III de fls. 202, mantendo a multa 

diária no valor de R$ 500,00, limitada a R$20.000,00, arbitrada na decisão inicial. 

3 Finalmente, por cautela, defiro o pedido de suspensão temporária da conta do corréu José 

Lourenço junto ao Facebook, até futura determinação judicial de desbloqueio, evitando-se a 

reiteração da prática ofensiva e um mal maior, pois ele não foi localizado para responder ao 

presente feito e, portanto, não tem ciência acerca da medida de urgência deferida. 
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12. Conquanto o Facebook tenha, a despeito dos prazos assinalados nos 

ofícios, removido as postagens, até o momento não realizou a suspensão dos 

perfis de JOSÉ LOUREÇO e ÉRIKA, como comprovam as informações abaixo.   

 

 
 
https://www.facebook.com/profile.php?id=100043817985557 
 

 
 
https://www.facebook.com/erika.tamires.7927 
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13.  Via de consequência, os conteúdos difamatórios ainda continuam 

visíveis no exterior, sobretudo em Portugal, Colômbia e nos Estados 

Unidos da América (atual domicílio de CÉSAR), uma vez que as páginas de 

JOSÉ LOUREÇO e ÉRIKA ainda permanecem ativas e, dessa maneira, continuam a 

ensejar danos a CÉSAR, em razão da negativa do cumprimento da ordem pelo 

Facebook. 

 

14. Ou seja, apesar da manifesta ciência quanto aos termos da decisão das 

fls. 212 – 213, em que se determinou, expressamente, a suspensão temporária 

das contas de JOSÉ LOURENÇO e ERIKA, à evidência do ofício protocolado em 28 de 

julho de 2023 (cfr. fl. 246) e dos próprios petitórios das fls. 249 – 255 e 268 – 

272, o Facebook até o momento não atendeu ao comando judicial, em sua 

íntegra, contribuindo sobremaneira para a majoração dos danos. 

 

15. Desta forma, imperioso que V. Exa., não obstante os pedidos de 

reconsideração formulados pelo Facebook às fls. 249 – 255 e 268 – 272, 

determine, em complemento a decisão pretérita (212 - 213), a suspensão dos 

perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, com a consequente aplicação da multa pelo 

descumprimento da ordem em referência. 

 

16. Ademais, considerando o histórico de desrespeito às ordens judicias, 

pugnam os autores pela nova intimação do Facebook, agora na pessoa de seu 

administrador (Sr. Conrado Leister – cfr. Doc. 1)4, a fim de que dê cumprimento 

imediato ao referido decisum, sob pena de crime de desobediência. 

 

III - DAS DEMAIS RAZÕES PARA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 
 
III.1. DA RAZOABILIDADE DA ORDEM JUDICIAL E DAS RAZÕES PARA O 

INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO  
 

17. Ao contrário do que argumenta o Facebook, a decisões das fls. 171 – 173 

e 212 – 213 estão embasadas pela coerência, razoabilidade e, principalmente, 

 

4 Doc. 1.  Estatuto social do Facebook com a identificação do administrador às fls. 5 e 5 
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pela proporcionalidade, a partir dos prejuízos que as publicações de cunho 

difamatório estavam ensejando a CÉSAR.  

 

18. Não é demais relembrar, à evidência dos petitórios das fls. 166 – 171, 

que JOSÉ LOURENÇO vociferava que os ataques à CÉSAR não cessariam, mesmo 

diante das remoções pontuais feitas pelo Facebook. 

 

19. À vista disso, este MM. Juízo, de forma escorreita e precisa, determinou 

a suspensão temporária dos perfis dos réus, objetivando evitar maiores danos a 

CÉSAR. 

 

20. Apesar disso, o Facebook se recusa a cumprir a determinação nesse 

ponto, suspendendo-se os perfis de JOSÉ LOURENÇO e ERIKA, ainda que em caráter 

provisório. 

 

21. Como se tudo isso não bastasse, ainda pretende a reconsideração das 

decisões em questão, ao argumento de que tal medida violaria a liberdade de 

expressão de seus usuários.  

 

22. Convenhamos que os argumentos do Facebook carecem de qualquer 

sustentáculo, mormente porque a postura adotada por seus usuários ultrapassou 

todos os limites da liberdade de expressão. Ao contrário, seus usuários, imbuídos 

de manifesta má fé e com a condescendência do Facebook, passaram a se valer 

do instituto para lesar terceiros, à revelia das determinações judiciais. 

 

23. Tampouco há como deixar de salientar que o ACORDO firmado entre as 

partes tem caráter internacional e, portanto, produz efeitos também no exterior, 

em especial Portugal, EUA e Colômbia, conforme a Cláusula 10.6: 
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24. Assim, tendo JOSÉ LOURENÇO e ERIKA levado a cabo as postagens ofensivas 

em detrimento de CÉSAR, ao contrário do que se comprometeram pelo ACORDO, é 

imperativa a suspensão da conta ou do perfil, independentemente da geografia, 

afinal os efeitos mais nefastos ao autor estão em países como Portugal, EUA e 

Bolívia.  

 

25. Destarte, deve ser mantida a decisão determinando a remoção das 

postagens e também a suspensão provisória dos perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, 

visto que estes vinham se utilizando indevidamente de tal instituto com o nítido 

escopo de lesar a honra de CÉSAR. 

 

26. Nem se diga, por outro lado, que o agravo de instrumento manejado pelo 

Facebook (processo nº 2217507-53.2023.8.26.0000), em trâmite pela 7ª 

Câmara de Direito Privado do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (o 

“TJSP”), autorizaria o sobrestamento da decisum, até porque não houve 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso (Cfr. Doc. 2)5, naturalmente em razão 

da ausência dos pressupostos necessários à sua interposição, pelo que as 

decisões das fls. 171 – 173 e 212 – 213 devem ser mantidas na íntegra. 

 

III.2. DA NATUREZA DAS PUBLICAÇÕES REALIZADAS PELOS RÉUS E 
QUE TRANSCENDERAM OS LIMITES DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

 

27. Registra-se, em adição ao já exposto no capítulo acima, que as 

postagens, os comentários e os vídeo veiculados na internet (Facebook) por JOSÉ 

LOURENÇO e ÉRIKA, em referência à CÉSAR, para além de violarem os termos do 

ACORDO, configuram verdadeiro ato ilícito, na medida em que expuseram os 

autores a situação vexatória perante a sociedade. 

 

28. Os conteúdos publicados eram desprovidos de qualquer veracidade e, 

dessa maneira, lesaram a honra e a boa imagem de CÉSAR, pelo que foram objeto 

de remoção por ordem desse MM. Juízo. 

 

5 Doc. 2. Decisão tirada do agravo de instrumento 2217507-53.2023.8.26.0000, negando efeito 

suspensivo almejado pelo Facebook. 
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29. Ainda, como se isso já não fosse suficiente, supervenientes publicações 

publicadas por JOSÉ LOURENÇO revelaram a perpetuação dos ataques e as ofensas 

contra CÉSAR, a despeito da determinação judicial.  

 

30. Nesses termos, é inegável que a postura ilícita adotadas pelos réus, 

caracterizada pelas postagens ofensivas no Facebook, ultrapassaram o limite da 

liberdade da expressão assegurada pela Carta Magna, sendo passíveis de 

remoção do provedor, já que seus conteúdos impuseram prejuízos a terceiros. 

 

31. Nesse sentido é o entendimento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (“TJSP”), ao se manifestar favoravelmente sobre a possibilidade de 

exclusão de conteúdos difamatórios de plataformas digitais, quando as postagens 

impuserem danos a terceiros, inclusive com a responsabilização do provedor, 

quando do não atendimento da ordem judicial. 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO 
E OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETIRADA DE POSTAGENS 
DISPONIBILIZADAS NA INTERNET. Autor pretende que os 
réus sejam compelidos a retirar postagens ofensivas 
veiculadas na rede social Facebook, bem como indenização 
pelos danos morais que alega ter sofrido. Sentença de 
procedência. Apelos de ambas as partes. Facebook que foi 
notificado extrajudicialmente para remoção das páginas com 
evidente utilização não autorizada do nome e imagem do 
autor com conteúdo nitidamente ofensivo e se manteve inerte. 
Responsabilidade solidária pelos danos morais causados ao 
autor. Marco Civil da Internet que deve ser interpretado de 
forma a equilibrar os direitos fundamentais e os princípios da 
priorização da solução amigável dos conflitos e da economia 
processual. Corréu Facebook que tinha elementos suficientes 
para atender a notificação extrajudicial e optou por agir de 
forma a contribuir para a ocorrência e a extensão do dano. 
Precedentes deste E. TJSP. Insurgência da autora em relação 
ao valor arbitrado em sentença. Danos morais fixados em R$ 
8.000,00. Atendimento aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade. Alegação de que não houve nexo de 
causalidade ou defeito no serviço, que tenha dado causa aos 
fatos objeto da ação Descabimento. Autores que tentaram se 
valer dos meios de denúncia disponibilizados pela própria ré, 
sem qualquer resposta desta Inércia que concorreu para a 
manutenção dos fatos. Sentença mantida. Recursos não 
providos.  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1004353-72.2021.8.26.0344; Relator 
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(a): Lia Porto; Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado; 
Foro de Marília - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
04/05/2023; Data de Registro: 04/05/2023) (grifo nosso) 

 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. Exclusão de perfil criado na rede 
social "Facebook", que publicou mensagens ofensivas à honra 
e à imagem do autor, bem como exclusão das respectivas 
publicações. Ação julgada parcialmente procedente. Recurso 
interposto somente pelo autor, circunscrito a pedir a 
condenação da ré ao pagamento de honorários e fixação de 
astreintes em razão do cumprimento tardio da ordem judicial. 
Ônus sucumbenciais não podem ser imputados à ré, diante da 
inexistência de situação de manifesta ilegalidade das 
postagens em rede social, a impedir a retirada na via 
administrativa. Eventuais astreintes devem ser executadas na 
fase de cumprimento de sentença, não cabendo, no momento, 
tratar do descumprimento da ordem judicial. Recurso 
improvido.  
 
(TJSP;  Apelação Cível 1020636-29.2021.8.26.0100; Relator 
(a): Francisco Loureiro; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 43ª Vara CÍvel; Data do 
Julgamento: 10/03/2023; Data de Registro: 10/03/2023) 
(grifo nosso) 
 

32. Por conseguinte, uma vez demonstradas as razões que embasaram a 

deliberação deste MM. Juízo, aliado aos fartos precedentes jurisprudenciais que 

versam sobre o tema, é de ser julgada procedente a presente demanda. 

 

III.3. DA INDICAÇÃO ESPECÍFICA DA URL COMO JUSTIFICATIVA PARA 
O DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL  

 

33. Discorre o Facebook acerca da necessidade da ordem judicial com 

indicação da URL específica para o cumprimento da determinação deste MM. 

Juízo. 

 

34. Ao revés disso, os autores trouxeram aos autos todos os elementos 

capazes de identificar as publicações ofensivas realizadas contra CÉSAR, bem 

como para a identificação dos titulares dos perfis a que elas se encontram 

veiculadas (JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA). 
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35. Prova disso é que foi possível, a partir dos endereços contidos nas 

petições jungidas ao longo do feito, especialmente em seus anexos, a 

identificação das publicações ofensivas e a pontual remoção dos conteúdos 

indicados pelos autores, ainda que realizado a destempo pelo Facebook. 

 

36. Logo, a alegação de que a falta da indicação das URLS viola o Marco Civil 

da Internet é desprovida de total bom senso, pois foi plenamente possível a 

identificação dos autores dos danos, a partir das informações fornecidas pelos 

autores. 

 

37. A verdade é que o Facebook, temeroso em perder a receita advinda das 

contas de seus usuários, tem deliberadamente se negado a cumprir com as 

determinações judicias, utilizando-se como subterfúgio a falta de indicação das 

URLs. 

 

38. A propósito, o descumprimento contumaz de decisões judiciais não é 

“privilégio” apenas dos autores, mas tem sido uma prática costumeira da 

empresa detentora do Facebook, como se denota do precedente abaixo: 

 

Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer c.c. 
pedido indenizatório proposta contra o "Google do Brasil". 
Divulgação virtual de imagens/vídeos íntimos da autora por 
terceiro criminoso. Ordem de desindexação das URLs do site 
de busca da ré, pena de multa diária. Decisão agravada que 
reconheceu a incidência das astreintes. Agravo de 
instrumento interposto pela "Big tech". Desacolhimento. 
Hipótese de descumprimento deliberado da decisão liminar. 
Pesquisa virtual feita pelo Magistrado de origem por ocasião 
da análise dos aclaratórios. Insistência na tese recursal de 
ilegitimidade passiva a tangenciar a litigância de má-fé. 
Decisão mantida. Recurso desprovido.   
 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2159474-
70.2023.8.26.0000; Relator (a): Costa Netto; Órgão 
Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro de Cravinhos 
- 1ª Vara; Data do Julgamento: 24/08/2023; Data de 
Registro: 24/08/2023) 

 

39. No entanto, tendo os autores fornecidos as informações necessárias a 

identificação das postagens ofensivas, bem como dos titulares dos perfis em que 
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se encontram veiculadas, não se vislumbra razões para a postura negligente 

adotada pelo Facebook.  

 

III.4. DOS FATOS QUE AUTORIZAM A RESPONSABILIZAÇÃO                     
E A INCLUSÃO DO FACEBOOK NO FEITO 

 

40. Às fls. 107 – 108 foi determinada a remoção da rede social Facebook das 

publicações realizadas por JOSÉ LOURENÇO com ofensas a CÉSAR, mediante ofício a 

ser endereçado ao respectivo provedor (Facebook). 

 

41. Ato contínuo, diante da postagem de um novo vídeo igualmente ofensivo, 

sobreveio nova decisão da fl. 1226, determinando a sua exclusão, inclusive com 

a possibilidade de majoração da multa arbitrada anteriormente. 

 

42. Não obstante o encaminhamento dos ofícios com a expressa 

determinação nesse sentido (cfr. fls. 115 – 116 e 125 – 128)7, o Facebook, 

mesmo ciente da ilicitude das postagens e dos vídeos, bem como da advertência 

contida na decisão da fl. 112 (possibilidade de majoração da multa previamente 

estabelecida), quedou-se inerte e naquela altura não atendeu as ordens judiciais. 

 

43. Consequentemente, os conteúdos apontados na decisão permaneceram 

ainda acessíveis por um longo período, em manifesto detrimento a honra de 

CÉSAR (cfr. fls. 112 – 114). 

 

44. Com efeito, a recalcitrância do Facebook em não cumprir com as 

sobreditas decisões, em que se apontou os conteúdos a serem removidos, no 

 

6 Vistos. Fls.112/114: Estendo os efeitos da tutela de urgência, deferida às fls. 107/108, para que 

no prazo de 05 dias, a contar da intimação da decisão, os réus retirem da rede social Facebook os 

conteúdos indicados pelo autor, bem como para que se abstenha de novas postagens e/ou 

publicações de cunho ofensivo, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA JÁ APLICADA, QUE PODERÁ 

ATÉ SER MAJORADA. . Servirá a cópia desta decisão como ofício ao Facebook, para a mesma 

providência, a ser remetido pela parte Interessada, justamente com prova das postagens ofensivas 

(grifo nosso) 
7 Fls. fls. 115 – 116 e 125 – 128: protocolos dos ofícios junto ao Facebook. 
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prazo assinalado por este MM. Juízo, acarreta, como de fato acarretou, a sua 

responsabilização, na forma do art. 19, da Lei 12.965/2014. 

 

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão 
e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet 
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito 
e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como 
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

 

45. É, por exemplo, o posicionamento do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (“TJSP”): 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. FACEBOOK. CRIAÇÃO DE PERFIL 
FALSO COM IMAGENS DA APELADA. Comunicação ao 
provedor acerca da ilicitude na página criada. Material 
ofensivo não retirado imediatamente. Utilização de 
ferramenta disponibilizada para "denunciar abuso". Exclusão 
da página somente após ordem judicial. Art. 19, caput da Lei 
nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). Interpretação literal 
afastada. Dispensabilidade de decisão judicial para remoção 
do material ofensivo. Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça. Dano moral verificado. Quantum indenizatório 
mantido, em atenção ao princípio da dupla finalidade da 
reparação. RECURSO NÃO PROVIDO.   
 
(TJSP;  Apelação Cível 1004141-56.2016.8.26.0302; Relator 
(a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Jaú - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
25/07/2017; Data de Registro: 31/07/2017) 

 

46. Ora, se a responsabilização do Facebook pela inércia da remoção de 

publicações de natureza ofensiva decorre da não observância de simples 

requerimento extrajudicial, a evidência do segundo julgado, naturalmente que 

também se aplica a desobediência de ordem judicial, como ocorre aqui. 

 

47. Da análise das postagens constantes nos anexos da inicial e nas demais 

manifestações, em que também se encontram disponibilizados os respectivos 

links, verifica-se claramente a natureza ofensiva dos conteúdos ali 
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descriminados, tendo JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA ultrapassando todos os limites da 

liberdade de expressão. 

 

48. Mas responsabilização do Facebook não decorre propriamente do 

conteúdo postado por terceiro, mas de sua inércia em tomar as providências 

determinadas por este MM. Juízo, quando notificada, de modo que, ao 

permanecer inerte, deixou de impedir que os danos se prolongassem ainda mais. 

 

49. Ao deixar de cumprir com as determinações judiciais, no prazo assinalado 

por este MM. Juízo, atraiu para si a responsabilidade decorrente de sua 

negligência, se tornando também responsável pelos danos ensejados à CÉSAR. 

 

50. Desse modo, imperioso que o Facebook seja mantido no polo passivo da 

presente demanda, a qual merece ser julgada totalmente procedente. 

 

IV – DO DEVER DE REPARAÇÃO DOS DANOS 

 

51. É incontroverso que CÉSAR sofreu danos de natureza moral, diante das 

publicações ofensivas realizadas por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, com a 

condescendência com o Facebook, afinal o provedor não tomou as devidas 

cautelas para amenizá-los, tampouco para impedir a prática de novos ilícitos. 

 

52. Como as publicações se deram em desrespeito ao ACORDO firmado entre 

as partes e, naturalmente, ao arrepio da Lei, patente se verifica o agir ilícito por 

JOSÉ HORÁCIO e ÉRIKA. 

 

53. O Facebook, por sua vez, ao deixar de cumprir com as determinações 

judiciais em referência, nos prazos assinalados por este MM. Juízo, corroborando, 

outrossim, para a perpetuação dos danos já ensejados a CESAR, também cometeu 

ato ilícito, na forma do art. 1868, do Código Civil. 

 
8 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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54. A partir da comprovação do ilícito, com a consequente violação da 

imagem de CÉSAR, de modo a causar abalo à honra e a sua boa imagem, evidente 

o dano moral, como também a responsabilização do Facebook, conforme o art. 

19, da Lei 12.965/2014. 

 

55. No Código de Civil, em seu art. 927, encontramos a previsão relativa à 

obrigação de reparação dos danos causados a terceiros em razão da prática de 

ato ilícito: 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

56.  A responsabilização do Facebook, na hipótese de não cumprimento de 

ordem judicial, é assunto já pacificado pelo TJSP, conforme jurisprudência acima. 

 

57. No presente caso estão presentes todos os elementos indispensáveis à 

configuração do dano, quais sejam, (i) fato lesivo voluntário (ii) ocorrência de um 

dano e (iii) nexo de causalidade entre o prejuízo e comportamento do agente, 

sendo indiscutível a responsabilidade dos réus. 

 

58. Diante do exposto, requer seja procedente o pedido de indenização 

decorrente do dano extrapatrimonial, nos termos da exordial. 

 

V – CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS 

 

59. À luz de tudo o quanto exposto, refuta-se todos os argumentos arguidos 

pelo Facebook, ficando patente a ilegalidade da conduta do Facebook. 

 

60. Reitera-se o pedido de expedição das cartas de citação para os endereços 

apontados nas pesquisas, nos termos do petitório das fls. 244 – 245. 

 

61. Ainda, requerem os autores a intimação do Facebook, agora na pessoa 

de seu administrador, Sr. Conrado Leister, através de diligência a ser cumprida 

por oficial de justiça, em seu endereço, qual seja, Rua Leopoldo Couto de 
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Magalhaes Júnior, 700, 6º andar, Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo, a fim de 

que dê efetivo cumprimento imediato ao referido decisum, sob pena de crime de 

desobediência. 

 

62. E, finalmente, inexistindo impugnações diretas e objetivas, tampouco 

documentos capazes de desconstituir a pretensão dos autores, mas tão somente 

irresignações genéricas e dissociadas de quaisquer fundamentos, a sentença de 

procedência é medida que se justifica. 

 

63. Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões 

nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono PAULO SÉRGIO DE MOURA 

FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 

7ª andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2023. 

 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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12' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
FACEBOOK SERVIÇOS OMJMI DO BRASIL
LTDA

/ /
( CNPJ/WE n 13347 016/0001 17

' NIRE 35 225 174 099

Sao Paulo 17 de outubro de 2022

f

Pelo presente instrumento particular,

FACEBOOK MIAMI, Ihc, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Ebtado de

Delaware, Estados Lnidos da America com sede em 251 Little Falls Drive na Cidade de

Wilmington, Condado de New Castle, Estado (É Delaware 19808 Estados Unidos da America,

inscrita no CNPJ/ME sob nº 22 576 790/0001 90, neste ato representada por sua procuradora, Sra

MARIA ALICE
administradora de empresas portadora da Cedula de Identidade RG nº 18 437 471 6 SSP/SP,
inscrita no CPF/ME sob nº 263 572 288 93, r/esidente e domiciliada na cidade de São Paulo,

Nom Euu DE SÁ PIKIELNY SCHMUYIGER, brasileira, divorciada,

estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, 243, sala 72, Itaim Bibi,

CEP 04534 010 na cidade de Sao Paulo Estado de São Paulo

única socia da sociedade empresaria limitada denominada FACLBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA (“Sociedade '), com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, lº,

Sº, 6º, 9º, 14º e lSº andares, Edifício Infinity, Itaim Bibi, CEP 04542 000, na Cidade de São Paulo,

Estado de Sao Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 13 347 016/000l 17, com seu Contrato Social

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“ JUCESP”) sob NIRE 35 225 l74 099,

em sessao de 14 de fevereiro de 201 1, e 1 lª e última alter açao do contrato social registrada perante

JUCESP sob nº 596 397/21 5, em sessão de 16 de dezembro dç 2021, decide alterar o Contrato

Social conforme segue

1 A única socía decide alterar o endereço da sede da Sociedade de Cidade de São Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Júnior, 700 lº, Sº, 6ª, 9ª, l4º e 15º
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andares Edificio lnfmity, Itaim Bibi, CEP 04542 000 para Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo na Av Brigadeiro Faria Lima 3732, andares lº ao 4º, 6º ao 12; 14 e 15, Itaim Bibi CEP
04538 132

H Ainda, a única socía decide alterar o endereço da filial da Sociedade, inscrita no
CNPJ/ME sob n 13 347 016/0003 89 com NIRE 35 906 304 759 de Cidade de São Paulo
Estado de São Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, 3732, andares 1, 3 ao 12, 14 e 15, Itaim Bibi,

CEP 04538 132nª Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paíllo, na Av Brigadeiro Faria Lima,
3732 5 andar ala norte Itaim Bibi CEP 04538 132

III Tendo em vista as deliberações acima, a Cláusula 3ª do Contrato Social da Sociedade e

ajustada conforme abaixo

”Clausula 3“ A Soeledade tem sua sede e dommlto legal na Ctdade de São Paulo Estado de
São Paulo na Av Brigadeiro Farta Lzma 3 732 andares ]ºao 4ª 6“ ao 12 14 e 15 [tatm

Bib! CEP 04538 132 A Soctedade podem abrir manter e encerrarfílzats agenczas deposztos

escritorios e quaisquer outros estabeleczmentos mediante decrsão da única socza FACEBOOK
MIAMI, INC

Paragrato umco A Soczedade possu: umafilial localzzada na Cidade de São Paulo Estado
de São Paulo na Av Brigadeiro Farta Limª 3 732 5º andar ala norte Itazm Bib! CEP
04538 132 mscnta no CNPJ/ME sob n 13 34 7 016/0003 89 com NIRE 35 906 304 739

IV Por fim, a única sócia decide consolidar o Contrato Social da Sociedade, 0 qual ja

refletindo as alterações descritas acima passa a ter a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL DA
FACEBOOk SERVIÇOS ON! |M: no BRASIL LTDA

DENOMINAÇAO

Cláusula l' A Sociedade denomina se FACEBOOK SEI“ IÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA '
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OBJETO SOCIAL

Clausula 2' A Sociedade tem por objeto social (i) veiculação de publicidade na internet

tambem denominada como locação de espaços publicitários com a finalidade de inserção de
textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade na internet; (ii) prestaçao de
serviços para (a) apoio de vendas, (b) desenvolvimento comercial, (c) relações públicas, (d)

qualquer outro serviço comercial, administrativo e/ou de tecnologia da informaçao (iii)

importaçao e exportação de bens móveis considerados como ativos leOS ou materiais para

consumo sem intuito de atividade comercial, e (iv) realizaçao de transações comerciais

envolvendo bens imóveis, no Brasil ou no exterior, e que possam estar, direta ou indiretamente,

relacionadas com as atividades descritas nos itens anteriores ou que possam facilitar a realização

delas A Sociedade podera participar em outras sociedades como sócia ou acionista

SEDE E DOMICÍLIO LEGAL

Cláusula 3' A Sociedade tem sua sede e domicílio legal na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, 3732 andares lº ao 4º, 6º ao 12, 14 e 15, Itaim Bibi, CEP
04538 132 A Sociedade poderá abrir, manter e encerrar filiais, agencias, depósitos, escritorios e

quaisquer outros estabelecimentos mediante decisao da única sócia FACEBOOK MIAMI, INC

Paragjafo único A Sociedade possui uma filial localizada na Cidade de Sao Paulo, Estado

de São Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, 3732, Sº andar, ala norte, Itaim Bibi, CEP
04538 132 inscrita no CNPJ/ME sob n 13 347 016/0003 89 com NIRE 35 906 304 759

PRAZO DE Dl. RAÇAO

Cláusula 4' O prazo de duração da Soçiedade é indeterminado, tendo iniciado suas atividades

em 9 de fevereiro de 201 l
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CAPITAL

Cláusula 5' O capital social e de R$3 631 639,00 (tres milhões seiscentos e trinta e um mil

seiscentos e trinta e nove reais), dividido em 3 631 639 (tres milhões seiscentas e trinta e uma mil

seiscentas e trinta e nove) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado em moeda corrente nacional e subscrito pela única socía FACEBOOK MIAMI, INC

Paragrafo lº A Sociedade tem ] (uma) única socia, conforme autorizado pelo Artigo

1 052 51 da Lei n 10 406 de 10 dejaneiro de 2002

Parággafo 2º De acordo com o Artigo 1 052 da Lei nº 10 406, de 10 de janeiro de 2002,
a responsabilidade da sócia é restrita ao valor total de suas quotas

Paráºrafo 3º O saldo de R$0,20 (vinte centavos de real) detido pela única sócia

FACEBOOK MIAMI, INC será mantido em reserva para futuro aproveitamento

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6' O capital social desde que totalmente integralizado, poderá ser aumentado por meio
de Alteraçao do Contrato Social da Sociedade

ADMINISTRACAO

Cláusula 7' A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas físicas, sócias ou nao,

residentes no Brasil, as quais usarao, individualmente, o título de “Diretor” Os Diretores serao

designados pela única socía FACEBOOK MIAMI, INC Os Diretores estão investidos de amplos
poderes para, individualmente, administrar a Sociedade, bem como para praticar atos em seu

nome, inclusive para usar a denominação social nos termos da lei, constituir procuradores na
forma prevista abaixo e representá la em todas e quaisquer circunstâncias

Parággafo lº A única socia ratifica a nomeação do Sr CONRADO LEISTER, brasileiro,

casado engenheiro portador da Cedula de Identidade RG nº 22 174 500 2 SSP SP
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inscrito no CPF/ME sob nº 278 634 408 58 residente e domiciliado na cidade de São
Paulo, Estado de Sao Paulo, com escritorio na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior,

700 6º andar, Itaim Bibi CEP 04542 000, na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo,

para o cargo de Diretor da Sociedade, para gerir e administrar a Sociedade, observadas as

restrições previstas abaixo

/
Parággafo 2º Os Diretores terão mandato por prazo indeterminado, e poderão ser

substituído a qualquer tempo

Parággafo 3º Os Diretores não poderão praticar quaisquer dos seguintes atos sem a previa

autorizaçao, por escrito, da única socia FACEBOOK MIAMI, INC, autorização esta que
poderá ser comprovada atraves de simples carta, fax ou e-mail

(i) nomear procuradores para representar a Sociedade (a) nos atos abaixo listados, ou (b)

qualquer outro ato, caso a validade da procuração seja superior ao período de 12 (doze)

meses,

(ii) estabelecer novos negócios que não estejam relacionados com o objeto social da
Sociedade,

(iii) onerar, adquirir ou alienar participações da Sociedade em negocios, sociedades ou
qualquer outro empreendimento,

(iv) comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra forma onerar ou alienar bens

imoveis,

(v) prestar garantias em emprestimos ou outras obrigações da Sociedade ou de terceiros;

(vi) licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar propriedade inielectual ou
industrial, incluindo, mas sem se limitar, a tecnologia, patenteada ou nao, dados
tecnicos know how ou outras informações confidenciais pertencentes à Sociedade;

(vii) confessar dívidas,

(viii) conceder ou tomar emprestimos,

(ix) abrii', fechar, ou de qualquer outra forma contratar ou terminar qualquer conta

bancaria, conta de investimento, linha de credito, linha de leasing, ou qualquer outra

conta similar com qualquer banco, financeira ou instituição financeira semelhante no
ou em nome da Sociedade,
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(x) entregar declarações fiscais, de imposto de renda, ou quaisquer outros relatorios que

contenham informações financeiras da Sociedade para qualquer autoridade pública ou
governamental,

(xi) constituir cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar ou transformar sociedades

subsidiárias e

(xii) votar em assembleias e/ou reuniões de acionistas e/ou sócios, bem como tomar
qualquer decisão em relação as sociedades subsidiárias

Paragrafo 4º Os Diretores poderão constituir procuradores com poderes específicos para

pratica de atos que nao os enumerados no Parágrafo 3º acima sem a necessidade de

autorizaçao previa, desde que as procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou
inferiores a 1 (um) ano Procurações para fms judiciais poderão ter prazo indeterminado

DELIBERAÇÓES DA SÓCIA

Cláusula 8' As deliberações da única sócia FACEBOOK MIAMI, INC serão tomadas em
documento escrito (instrumento particular ou público) na forma de resoluçao por escrito ou
alteração do Contrato Social, subscrita pela própria única sócia, observadas as disposições legais

Clausula 9' Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Social e na legislação aplicavel as

seguintes materias estarão sujeitas a deliberação da única sócia FACEBOOk MIAMI, INC

] a aprovaçao anual das contas da administração

1] a alteraçao do Contrato Social,

III a incorporaçao, cisao, fusão transformação, dissoluçao e liquidação da Sociedade, ou a

cessaçao do estado de liquidaçao,

IV a nomeação e destituiçao dos líquidantes e o julgamento das suas contas; e

V recuperaçãojudicíal ou extrajudicial ou pedido de falencia

Parággafo único A única socia decidira oportunamente sobre a conveniencia de deliberar

por escrito sobre os assuntos indicados no Artigo 1 078 da Lei nº 10 406 de 10 dejaneiro

de 2002
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EXERCÍCIO Socmu:
B &LANÇO PATRIMONIAL

Cláusula 10' O exercício social terá início em lº de janeiro e encerrar se á em 31 de dezembro
de cada ano, data a partir da qual deverão ser levantados o balanço patrimonial, o balanço de
resultado econômico e os demais documentos exigidos por lei

Parággafo lº Os lucros apurados com base em balanço patrimonial de encerramento do
exercício social terão a destinação que for determinada pela única socia FACEBOOK
MIAMI, INC

Paraggafo 2º A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e

distribuir lucros intermediaríos ou intercalares, e/ou poderá declarar e pagarjuros sobre

capital proprio com base em tais balanços intermediári os mediante decisão da única sócia

FACEBOOR MIAMI, INC

LlQl IDAÇAO

Cláusuh "' No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis

Paragrafo único Durante a fase de liquidação, o líquidante poderá gravar de ônus reais

os bens moveis e imoveis da Sociedade, contrair emprestimos e prosseguir com os

negocios sociais

DISSOLUÇAO

Clausula 12' Na hipótese de dissoluçao da socia FACEBOOK MIAMI, INC, a Sociedade tambem
será dissolvida, salvo se outro socio for acrescido ao quadro social

LEI APLICÁVEL
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Clausula 139' A Sociedade será regida pelas disposições da Lei nº 10 406, de 10 de janeiro de
2002, aplicáveis as sociedades empresárias limitadas e supletivamente pela Lei nº 6 404, de 15

de dezembro de 1976 e suas alterações

FORO

Cláusula 14' As controversias oriundas do presente Contrato Social serao resolvidas no foro da
Comarca da Cidade de Sao Paulo com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja ”

O presente instrumento particular e assinado em 3 (tres) Vias de igual teor

Sao Paulo 17 de outubro de 2022

MARIA ALICE NOGUEIRA
DE SA PIKIELNY
SCHMUZIGER:263572288
93

Assinado de forma digital por
MARIA ALICE NOGUEIRA DE SA
PIKIELNV
SCHMUZIGER 16357228893
Dados. 2022101812 5618 -O3CIO

Facebook Miami, Inc

p p Maria Alice Nogueira de Sá Píkielny Schmuzíger

7."021i/22 "6 __-
HlllNIIMIIHIIIHHIIHlllllllllllllllHIHHIHIHHIH
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DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE
Eu MAURO SAUBERLICH DE PADUA brasileiro casado sob o reglme de

comunhão parcial de bens, advogado com inscrição ativa na OAB/SP sob o nº 249 867,

expedida em 28/08/2006 portador da Cedula de Identidade RG n 32 607 280 9 SSP/SP

inscritº no ÇPF/MF sob o nº 221 675 758 66? domiciliado na Rua Dr Bráulio Gomes, nº

25, 8º andar, cj 809, Bairro República, CEP 01047 020, no Município de São Paulo,

Estado de São Paulo, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admimstrativas e cíveis, que este documento e autentico e condiz com o original

Documentos apresentados

1 03 (tres) vias da 12 Alteraçao Contratual da FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE
DO BRASIL LTDA , devidamente assinadas digitalmente, contendo 08 páginas,

2 03 (tres) vias da Declaração de Licenciamento da FACEBOOK SERVIÇOS
ONLINE DO BRASIL LTDA , devidamente assinadas digitalmente, contendo 03
paglnas,

3 01 (uma) via da Capa de Requerimento da FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE
DO BRASIL LTDA , devidamente assinada digitalmente, contendo 01 página,

4 01 (uma) via do BBB Documento Básico de Entrada da FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., devidamente assinada digitalmente,
contendo 01 página;

5 01 (uma) via da Procuração devidamente registrada no cartório, da sócia
estrangeira FACEBOOK MIAMI, INC., contendo 10 páginas;

6 01 (uma) via do RG da Sra. MARIA ALICE NOGUEIRA DE SÁ PIKIELNY
SCHMUZIGER, contendo 01 página;

7 01 (uma) via do RG e OAB do Sr. MAURO SAUBERLCIH DE PADUA,
contendo 01 página;

São Paulo, 19 de Outubro de 2022.

” Lawd/cá
MAUR SAUBERLICH DE PADUA

OAB/SP sob o nº 249 867
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3" Oficial de Regláfro de Títulos e Documentos e
Civil de Pesspªquríçhcg da Comarca de Sao Paulo

".E E E & EOjíctal =B'e.l .?:sê Marta Szvzero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 Centro
Tel (OXXl ]) 3116 3070 Email 3rtd©3rtd com br Site www 3rtd com br

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

N 9 069 526 de 06/10/2021
Certifico e dou fe que o documento em papel, contendo 9 (nove) páginas, foi apresentado em 06/10/2021, 0 qual foi
prqtocolado sob nº 9 074 046 tendo sido registrado eletronicamente sob nº 9 069 526 no Livro de Registro B deste 3º
Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Sao Paulo, na presente data

Natureza
TRADUÇÃO DE PROCURAÇÃO

Sao Paulo 06 de outubro de 2021

(ASSINADO ELETRONICAMENTE )

Danilo Monteiro de Campos
Escrevente Autorizado

Este certificado e parte integrante e inseparavel do registro do documento acima descrito

Emolumentos Estado
]

Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 90 58 RS 25 77 R$ 17 60 R$ 4 80 R$ 6 25
Ministerio Público ISS Conduf'ao Outras Despesas Total

R$43S R$l89
l

RSOOO R$000 R$151,24

Para verificar o conteudo integral do
documento acesse o site

servicos odtsp com br/validarregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode

Para conferir a procedencia deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico

https l/selodigital tjsp jus br

elg Digital

000047205EC2'ÍZamíé
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Página Protocolo nº 9 074.046 de 06/10/2021 àsº 45946940hw Documento . soglstrado eletronicamentev para fins de
000001/000009 publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 9.069.526 em 06/10/2021 neste 3ª Oíicial de Registro de'Titulos

;
Documentos da Comarca de Fab. finge. Asgimado:digitalmemgp'on Danilo Monteiro de Campos- Escrevente

Re i m Nº utorizado ', ',
E E : : :

'
,

9.069.526 ..:-no:. .. .,=. ".º..:.
Onda! | Esmdo T Secmnurin Fazenda ] R (M!

|
T Juni ::

| M Publico | ls [ ou o ] au ou06/10/2021 RSmSRI R$2577i RSI760I
eª,

RSJROI ;SBJJÍ RS4J$
|

RSIRQI
C

“150001 MÍSGMÍ T '

POWER OF ATTORNEY
FACFBOOK MIAMI, IINC a company organized and existing in accordancç with the lawº of
the State of Delaware United States of America Wilh head offices al 25l Little Falls Drive in

the City of Wilmington County of Ngw Castlç State of Dçlawxrç 19808 Unítçd Status ot
Amçrica ("Grantor"). rcprcscntçd by Míchaçl L Johnson an American çitizcn, marriad,
anomcy resident and domicilcd at [601 Willow Road in the city of Mcnlo Park State ot
California United States of America not in his individual capacity but rather as Assistam
Secretary of the (:rantor hereby grama :: power of atlorney ds ample ds may be required by law
to Mrs MARIA ALICE NOGLLIRA DE SA PlKlELhY SCHMUZICER a Brazilian
cítizm, divorced, joumalist bcarcr of the. ldmtity Card RG" No [8437471 6 SSPISP,
cnrollcd with the CPF No 263 572 288 93 with business address at Rua Joaquim Floriano 243
suíte 72 Itaim Bibi CEP 04534 010 City of São Paulo State of São Paulo (' Grantee ) so that

she may

(i) rçprcscnt Grantor as a partner ot FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL
LTDA , a Brazilian limited liability company duly organizud and çxiating in auurdancu
with the laws of Brazil registered with the Corporate Taxpaycrs' Register 'CNPJ' under
No 13 347 016/0001 l7 and with the (ommcrcial Registry of the State of São Paulo
undel No ("NIRE ) 35 225 l74 099 (lhe 'Company ) execuling minute> of all kind o!
panners' meetings and resolutions, as well as all amendmentb to the Company's articles oi
organizationªl, including thou, rclatud to acquisition or disposal nf quotas, (.."er by sala...

purchase, assígnment, donation or otherwise

(ii) represent Granlor as pallner of the Company execulíng pnolocols ol merger and spin olf
and any other corporate doçumçnt rçlatcd to those aus and sign the Dissolutíon
Agrumcnt (Dun am Social) and thosç doçumçnts rçlutuj to thc. liquidation (Izquzdaçuv)
of the Company including the appointmcnt of the Company's liquidator

(iii) represent (.:rantor before the Central Bank of Brazil and the State Commercial Regisuies
(Juntas Comerums). signing I'lling and Wilhdrawing letters petitíons. lorms and
documents,

(iv) repreªent Grantor before the Brazilian I-cdcral Revenue and Customs Secretaria! with
powers to take any actions and execute any documents as may be necessary to register

Honnqusmvl Brwil
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9069526 "É E E E : o. ..
: 06/10/202l emm | Emdauocl stamama IO'Qzeª'du

[ 551%?"1" " Publxo | [sc [ Condudo ] Delma!
] raul

RSºnstll RSD” RSl7mÍ RSJIDI RSnJSI RSlJS
]

Rsllºl mono] RSODOI RSISIZC

Protocolo nº 9074043“? OSI1D/2021Íàen 1545 40%."õocumento registrado eletronicamente para fins de

2

Gramor and maintain Grantor'e registration with the Corporatc Taxpaycrs Register ac
well as to update cancel or suspcnd such registration rccdvc service of process on
behalf of Granlor in procedures iniliuled by the Brazilian Federal Revenue and Customs
Sccrctariat, discusa and definitively resolve any matters before the Brazilian Federal
Rcvcnuc and Cuetoms Sucretariut prcpan. sign and fllv. mumu. tax rçtums of tax çxcmpt
companies and serve as manager of Grantors asscts and rights located in Brale for the
strict and specific purpose set forth in the lcgislation in force

(v) receive service of process on Glanlor's behall (or lhe sole and exclusixe purpose ol
Article ! 19 ofLaw 6 404, of Duumbcr IS, l976 as amçndud

(vi) gçnçrally do and perform any lawful act necessary and conveniçnt to comply with thc,

fonegoing as fully as Grantor could do ifaclually pxcscnl and

(vii) dçlegutc in who]; or in part thc, powurs huruin arantul and rçvoku .suçh dçlugutions

The Grantor hereby declares that this power of attomcy was granted in compliance with the
lcgislalion of the State of Ddaware United States of America

This power of attomey shall remain in etfeu for 2 years as from this date

Menln Park, California, USA on September 13, 202]

()()K MI AMI INC

U Miuhacl L Johnson
Assistant chçctary

HOUZZZRiªºvl—Brayil
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000003/000009 publicidade elou eficacia contra terceiros sob nº 9 069 526 em 06/10/2021 neste 3ª Oficial de Registro de Títulos
e Documentos da Comarca de ?ª; gauge Asgimgo :digitalmenle pCJ. Danilo Monteiro de Campos Escrevente
Autorizado ' o c o o' : :: '

RegnstmNº .. '. : : : . .

9069526 """" —- ... 3.2.2.
om»: [ Estªdo ] mmm. Fazench ] R (iVII

[ T Juªn :
| M nuam | Des zu [ Tnul06,10/202l RSWQN! 1152577] R$ [7601

eª-

RSÁRÍII 236.25] RS4J$
|

písnoo] RSISI'N

State of Oregon
Secretary of State

APOSTILLE
(Convention de La Haye du S octobre 1961)

1 Country United States ofAmerica
Pays / Pais

This public document
Le présent acte public / El presente documento público

2 has been signed by
& étté signé par RACHELANN GHEEN
ha sido firmado por

3 acting in the cªpacity of Notary Public
agnssant en qualité de
quien actua en calidad de

,
023.)

4 bears the seal / stamp of q:
est revêtu du sceau / timbre de lhe said notary

Z<y está revestido de! sello / timbre de Já X
x

Certified frª

Anesté / Cenifícado

6 the5 sªt] en Salem, Oregon le , el September 27, 2021
dia

7 bypar/ por Secretary of State, State of Oregon
8 Nº

5095 n S79X942Nl
bajo el número

9 Sºª] / Stamp 10 Signature (
ggãgu/Jªgã Signature A%Firma

Shemta Fagan

This Apostille only certifíes the authentici of the signature and the capacity of the person who has siãned the
public document, and, where appropriate, t e identity of the seal or stamp which the public document ears

This Apostillc does not cenífy the content of the document for which it was issued

This Apostille is not valid for use anywhere within the United States ofAmerica, its territories or possessions
To verify the issuance of this Apostille, call (503) 986 2200 or email CorporationDivision SOS©oregon gov
This çertificate does not constitute an apostille under the Convention ofS October 1961 Abolishing theRequlrement ofLegalisation for Foreign Public Documents for those countries that have neither ratined noracceded to that Convention, and remains subject to additional applicable authentication requirements
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publicidade elou eficácia contra tercbu'ps sbp nº 9.069.525 em 05L1012q21 neste 23“ Oficial de Registro de Títulos
e Documentos da Comarca de São Paulo Assinado digitalmente por Danilo Monteiro de Campos- Escrevente
Autorizado ...::OO: .; :..: ...:.00.
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|
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Insumo

State of Oregon Notarial Ceruãcate (ORS Cb 194 280 194 285)= 4- —
Acknowledgment in an Individual Capacity

: State Of OREGON

County of

a

" ""
This record was acknowledged before me on (date) ??Mbôíf “á 20 L' by

(name(/£»ofindividualgsí MlíhAC' L Jahmé—an

K'ÃZAWMWÁAWN
Nàiary Public- State of Oregon

ºfficial Stamg

OFFICIAL STAMPRACHEL ANN GHEENNOTARY PUBLIC OREGON
COMMISSION NO. 966528

MWSSION EXPIRES SEPTEMBER 17_. 2021 (xxxx

Document Desqjªígn («% ;( (“W (“X
This certmcate is attached to page Z of a vá º & «“qu (title or

type of document), dated 03521; I&H—
, 20 Ll , consisting of 3; pages
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VIVIAN FULLER OLSEN
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIALSWORN TRANSLATOR

JUCESP 1819
INGl És

Tnduçâo/Tnnslan'on Livro/Bool: Folha/P-ge
9133 64 86

CERTIFICO E DOU FÉ, para os devidos fins, que nesta data me foi apresentado um documento
em idioma ingles, que traduza para o vemaculo no seguinte teor

PROCURAÇAO
FACEBOOK MIAMI, INC , sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado
de Delaware Estados Unidos da América, com sede em 251 Little Falls Drive na Cidade de
Wilmington, Condado de New Castle, Estado de Delaware 19808, Estados Unidos da America
(“ºutorgante”), representada pelo Sr Michael L Johnson, cidadão dos Estados Unidos da
America, casado, advogado, resxdente e domiciliado em 160l Willow Road, na Cidade de Menlo
Park Estado da Califórnia, Estados Unidos da América, não em sua capacidade de pessoa física,
mas na qualidade de Secretário Adjunto da ºutorgante, neste ato outorga uma procuração tão
ampla quanto possa ser exxgido por lei à Sra MARIA ALICE NOGUEIRA DE SA PIKIELNYSCHMUZIGER, cidadã brasileira, divorciada, jornalista, portadora da Carteira de IdentidadeRG no 18 437 471 6 SSP/SP e inscrita no CPF sob o no 263 572 288 93 com endereço
comercial na Rua Joaquim Floriano 243, conjunto 72, Itaim Bibi, CEP 04534 010, na Cidade de
São Paulo Estado de São Paulo ( ºutorgada ) de modo que a ºutorgada possa

(i) representar a ºutorgante como sócia da FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DOBRASIL LTDA , sociedade empresária limitada brasileira, devidamente constituída e
existente de acordo com as leis do Brasil, inscrita no CNPJ sob no D 347 016/0001 17
e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE no 35 225 174 099
(“Sociedade”). assinando as atas de todas as Assembleias e Deliberações de Socios, bemcomo todas as alterações do Contrato Social da Sociedade, inclusive aquelas relacionadas
à aquitgição ou alienação de quota; seja mediante venda, compra, cessão, doação ou de
outra orma,

(ii) representar & ºutorgante como socia da Sociedade, assinando protocolos de incorporação
e cisão, bem como quaisquer outros documentos societários relacionados aos refendos
atos, e assinar o Distrato Social e aqueles documentos relacionados a liquidação da
Sociedade, inclusive para a nomeação do liquidante da Sociedade,

(iii) representar a Qutorgante perante o Banco Çentral do Brasil e as Juntas Comerciais
estaduais. assmando, protocolando e retirando cartas, petições, formularios edocumentos

(iv) representar a ºutorgante perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, com poderes
para tomar quaisquer medidas e assinar quaisquer documentos que venham a ser
necessários para inscrever a ºutorgante e manter a inscrição da ºutorgante no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”), bem como atualizªr, cancelar ou suspender a
referida inscrição, receber citação em nome da ºutorgante nos procedimentos instaurados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil discutir e resolver de forma definitiva
quaisquer assuntos perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil; preparar, assinar e
apresentar declarações de imposto de renda de pessoasjurídicas isentas de tributação, e
administrar os bens e direitos da ºutorgante localizados no Brasil para o fim único e
específico estabelecido na legislação em vigor,

Rua Jacuríci 184/2I Itaim Bibi CEP 0l453 030 Sao Paulo / SP Brasil : mnil vivian folsenajuol com br
Fone (55 Il)2537—4l37/Cclular (55 ll)99973 715] LPI-IMP nº152l34 53848 CLM n 9 738 240 O

.O. .. I... .O. . . I...
I . . . . O I .
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VIVIAN FULLER OLSEN
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIALSWÇRN TRANSLATOR

JUCESP 18l9
INGl ES

Tnduçiofrraushtiou anrolBook Folha/Page
9133 54 r:

(v) receber citação em nome da ºutorgante para o fim único e exclusivo do Artigo 119
da Lei 6 404 de l5 de dezembro de 1976, e suas subsequentes alterações,

(vi) em geral, praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes com respeito ao
estipulado acnma tão Integralmente quanto a ºutorgante poderia praticar se estivesse
presente pessoalmente, e

(vii) substabelecer no todo ou em parte, os poderes outorgados neste instrumento e revogar
tais substabelecimemos

A ºutorgante neste ato declara que a presente procuração foi outorgada em conformidade com as
leis do Estado de Delaware Estados Unidos da América
A presente Procuração permanecerá em vigor por 02 (dois) anos a partir desta data

Menlo Park, Califórnia, EUA, 13 de setembro de 202!
FACEBOOK MIAMI INC

[assinatura]
Michael L Johnson
Secretario Adjunto

Segue folha número 3 da procuração em branco, apenas com a numeração de arquivo no final da
pagina

A seguir
Certificado Notarial do Estado de Oregon (ORS Ch 194 280 I94 285)

Certificado de Reconhecimento de Capacidade Representativa

Estado de Oregon Condado de Deschutes

Este documento foi assinado perante mim em (data) 16 de setembro de 202! por (nome da pessoa)M íchael L Johnson

[assinatura] Notário Público Estado de Oregon ,“

Selo oficial [consta o selo oficial de Rachel Ann Ghenn, Notário Público no Estado de Oregon,
Estados Unidos da America, cuja comissão 966628 expira em H de setembro de 2021]

Descrição do Documento
Este certificado encontra se apenso à página 2 da Procuração outorgada por Facebook Miami,
Inc (título ou tipo de documento) datada de 13 de setembro de 2021 , documento esse composto
por 3 paginas

Consta Apostila
Estado de Oregon

Run Jacurici 184/2I [mim Bibi CEP 0:453 030 sao Paulo/ SP Brusil : maul viviln folscn©uul com br
Fone (55 II) 2537-4I37 ICcluIar (55 Il)99973 7l5| CPT/MF !! I52 l34 “38-48 CCM n'9 738 240 0
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VIVIAN FULLER OLSEN
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIALSWORN TRANSLATOR

JUCESP 18l9
TNGLES

Trnduçlofl'nnslnlion Livro/Book Folhn/Pnge
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]

Secretaria de Estado
APOSTILA

(Convenção de Haia de 05 de outubro de l96l)

País Estados Unidos da América
Este documento público

foi assinado por Rachel Ann Ghenn
atuando na qualidade de Noxário Público

exibe o selo/carimbo do referido Notário Público
Certificadoem Salem, Oregon

em 27 de setembro de 202]
pela Secretaria de Estado, Estado de Oregon
Número 579X942Nl
SeIo/Carimbo [constam o selo e o carimbo do Estado de Oregon]

10 Assinatura Shemia Pagan [consta assinatura]

Esta apostill apenns certifica : * da e du * " dn pessoa que usinau (: documento público e quando
Adequado . identidade do selo ou carimbo que o documento público exibe Esta uposula nao atesta o conteúdo do documento para o
qual foi emitido Esta apostila nªo é válida para uso em qualquer Iugnr dentro dos Estªdos Unidos d: América. seus territórios ou
possessões Para verificar a emissão desu Apostila. ligue para (503) 986 2200 ou envie um e mail pm
ggmrationnivisiçn quª nmgon gn! Este «"Mundo nlo constitui um: npostil- nos termos da Couvençlo d: os de outubro
de l96l suprimindo . dl de uu- estrnngelm ptr: ol pulse: que nio nlínc-nm nem
:derir-m ! C e a . de ante .pliclvein.

[consta o selo oficial da Secretaria de Estado de Oygon ]

NADA MAS. Li conferi. achei conforme e douf ne :: traduç
São Paulo 06 de outubro de 202l.
Numero de caracteres sem espaço 5573
Numero de laudas S 6 UM?
Tab Emol R$ 456 l2 /
Talão n 51
Recibo nº 4810 vivian Rillcl' OlsenhummSwomMor

JUCESP N. nam

Rua Jacuríci I84/21 Itaim Bibi CEP 0l453—030 SBO Pnulo / SP Bruil e mail vivian folsen©uol com br
Fone (55 ||) 2537—487 [Celular (55 ll)99973 7I$I CPl-IMF nº ISZ I34 53848 CCM n 9 738 240 O
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DocuSígn Envelope ID: aFAe'gTBCEÍEOAMDzz 846F-640DFCBDOC'48':
!
(tº ESÍadO de Sao Paulo%“ Ministério da Indústria, Comércio Exterior 'e Sêrviços ' ' '

. :. '

Depanamento de Registro Empresan'aT e InTêgraçà'o— DR'ÉI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ..

_
. .

. _
. .

. JÚCESP
' 0 J nwlkrmemaído

EswdodeSácPa lo

Declaração

.

Eu CONRADO LEISTER portador da Cedula de Identidade nº 221745002 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 278 634 408 58 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Brigadeiro Faria Lima 3732, a1ao4,63012, Itaim Bibi, SP, São Paulo, CEP 04538— 132, para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 â2º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem
cómo CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certiâcado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

DocuSigned by. 3?(&,me
:ourrutncªªunuu"

CONRADO LEISTER
RG 221745002

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA

Versao VRE Reports 1 O O 0 17/10/2022 17 22 12 Pagina 1 de 3
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.. . :..Ministério da Indústria, Comércio Exterzroríe Sêrv'rços .

Departamento de Registro EmpresarTa'l e Int'egraçâõ'——DRÉI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ..

_
. .

_ .
. .

. JUCE5P.
. . . .

. .: :
: : o o . ' leammermldo
. o o . . Estadodeâaopaub.

Declaração

Eu CONRADO LEISTER portador da Cedula de Identidade nº 221745002 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas- CPF sob nº 278.634 408-58, na qualidade de titular, sócio ou responsavel legal da empresa FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732 5a,salanorte, Itaim Bibi, SP São Paulo, CEP 04538-132 para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art. 24, 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certiHcaçao digital
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Ministério da Indústria Comércio Exteriorze Serviços - " ; II]Departamento de Registro Empresarlâl e Infegraçao 'D'ÉÉI
Secretaria de Desenvolvimento Ecqnôrruco .. .

. .
. _

. .
. JUCESP

' ' Junta Cometml do
Estado de Sao rªaufo

DocuSign Envelope ID: ãFA'sgBCE-80A04D22 846F-MODFCBDOCRB: :| dO Estado.de São Paulo

Declaração

Eu CONRADO LEISTER portador da Cedula de Identidade nº 221745002 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas- CPF sob nº 278.634.408-58, na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa FACEBOOK
_SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Brigadeiro Faria Lima 3732 a1ao4 63012, Itaim Bibi SP São Paulo, CEP 04538—132 para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 gzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
a_tividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certincado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renova Io

Por Hm declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

DocuSigned by

.
Cow Á» busfw

CONRADO LEiSTER
RG 221745002

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA

Versão VRE Reports 1 O 0 0 17/10/2022 17 22 12 Pâglna 3 de 3

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

k3
X

W
nS

w
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 P
E

D
R

O
S

O
 R

A
M

O
S

 M
O

N
FA

R
D

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
09

/2
02

3 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
R

E
23

70
19

34
64

9 
   

 .

fls. 344



DocuSign Envelope ID: 7654F8A1 AE3C-4129-QG'B'F--AQSDÇ80QEH8:' '
.

FÍEPÚépççi FEDE'ÉATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
&A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte (já :»

órgao &
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo X ©

PROTOCOLO REDESIM U ;;;
xa

SPP2231183796 f'g

“a.»o1 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE |NSCRIÇÃO NO CNPJ
FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA 13 347 016/0003-89

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

Número de Controle SP38375695 13347016000389

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS
. FCPJ '] QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

. Responsavel |:] Preposto

NOME CPF
CONRADO LEISTER 278.534 408 58
LOCAL E DATA SSWÉXM Enna

S(.!/Y'reconhecida)

LEBOFAZZAESBMCSÍh/V

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇAO DO CARTÓRlO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018
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DocuSign Envelope ID 7A582763 0640 4C61 ABEQQBIGBÇCAQSTG' :' ' '
.
' ' ' ' '

. . . .

Rfc'PUBEJÇA FEDERÃT-IVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte (íª?órgão .%. Junta ComerCIal do Estado de Sao Paulo & ªªª

PROTOCOLO REDESIM Xt _

SPP2231183777
01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJFACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA 13 347 016/0001 17

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

:Número de Controle 8 13347016000117

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS
" FCPJ [:| QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
. Responsavel |] Preposto

NOME CPFCONRADO LEISTER 278 634 408 58
LOCAL E DATA ÁS—SWÃW fê'óm firma reconhecida)

Cow JA (#wa
EBOFAZZAESBSMCG

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇAO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2217507-53.2023.8.26.0000
COMARCA: BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE 1ª INSTÂNCIA: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO
AGRAVANTE: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 
AGRAVADO: CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO, SUMMIT 
NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA
INTERESSADOS:  ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO, JOSÉ HORÁCIO 
MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO

7ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Vistos. 

Processe-se o agravo de instrumento sem o 

efeito pretendido, até que a turma julgadora venha a 

solucionar a controvérsia em definitivo, uma vez que os 

elementos colacionados aos autos não denotam, ao menos neste 

juízo sumário de cognição, o desacerto da decisão recorrida.

Intime-se a parte agravada para, 

querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

Oportunamente, tornem conclusos para a 

continuidade do julgamento.

Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2023.

JOSÉ RUBENS QUEIROZ GOMES
  Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 22 de setembro de 2023. Eu, Breno de 
Carvalho Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Destinatário:
José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço
Avenida Cairu, 389, Apto. 903, Cabo Branco 
Joao Pessoa-PB 
CEP 58045-100

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 22 de setembro de 2023. Breno de Carvalho Fernandes - Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Destinatário:
Érika Tamires Costa Lourenço
Rua José Augusto de Camargo, 532, Vila São João 
Barueri-SP 
CEP 06401-170

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 22 de setembro de 2023. Breno de Carvalho Fernandes - Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc.

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço

Destinatário:
José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço
Avenida Ômega, 174, Melville Empresarial I e II 
Barueri-SP 
CEP 06472-005

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 22 de setembro de 2023. Breno de Carvalho Fernandes - Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc.

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço

Destinatário:
Érika Tamires Costa Lourenço
Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 4, Tamboré 
Santana de Parnaíba-SP 
CEP 06543-001

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 22 de setembro de 2023. Breno de Carvalho Fernandes - Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI

6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84 - Barueri-SP - CEP 06414-140

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc.

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço

Destinatário:
José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço
Avenida Geraldo Costa, 121, Apto. 203, Manara 
Joao Pessoa-PB 
CEP 58038-130

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Barueri, 22 de setembro de 2023. Breno de Carvalho Fernandes - Escrevente 
Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARUERI DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 

 
 

Autos n.º 1009648-74.2023.8.26.0068  

Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada. 

 
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (“Facebook Brasil”), 

devidamente qualificado, por seus advogados, nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Indenizatória por Danos Morais e Tutela Antecipada em epígrafe, 

ajuizada por SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC e CÉSAR MANUEL 
CARDOSO MATOS DE PAÇO (“Autores”), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 
1. Conforme se infere dos autos, a parte autora indicou as URLs dos perfis que se 
busca e foi determinado a indisponibilização, quais sejam, 
https://www.facebook.com/profile.php?id=100043817985557 e 
https://www.facebook.com/erika.tamires.7927. 
 
2. Pelo que, em cumprimento ao determinado por Vossa Excelência, o 
Provedor do Facebook desabilitou os perfis indicados em território brasileiro, o 

que pode ser comprovado mediante simples consulta pública no serviço do Facebook: 

 
 https://www.facebook.com/profile.php?id=100043817985557 
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 https://www.facebook.com/erika.tamires.7927 

 

 
 

3. Desta feita, requer seja reconhecido o cumprimento da obrigação de 
desabilitação dos perfis de URL 
https://www.facebook.com/profile.php?id=100043817985557 e 
https://www.facebook.com/erika.tamires.7927 no serviço Facebook, o que só 
foi possível após indicação das respectivas URLs pela parte autora.   
 
4. Por derradeiro, requer que todas as intimações ou notificações decorrentes dos 
atos praticados neste feito sejam realizadas na pessoa do advogado Celso de Faria 
Monteiro OAB/SP 138436, sob pena de nulidade, nos termos do §5º, do artigo 272 do 
CPC. 
 

Termos em que pede deferimento. 

De São Paulo/SP para Barueri/SP, 16 de novembro de 2023. 

Celso de Faria Monteiro 
OAB/SP 138436 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 
 
 
 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO (O “JOSÉ 

LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a “ERIKA”), por seus 

advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., tendo em 

vista os avisos de recebimentos (AR’s) das fls. 354, 355, 356, 357 e 360, 

comunicar e requerer o que a seguir se passa a expor: 

 

1. Os avisos de recebimento das fls. 354, 356 e 357 retornaram negativos, 

sem cumprimento. De outra parte, embora constem os nomes e assinaturas dos 

recebedores nos AR’s das fls. 355 e 360, as respectivas correspondências foram 

recebidas por terceiros estanhos à lide e não pelos requeridos JOSÉ LOURENÇO e 

ÉRIKA. 

 

2. Pois bem. Além da negativa de citação JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, os sobreditos 

avisos de recebimento revelam que os requeridos não residem nos endereços 

apontados nas pesquisas das fls. 231 – 236. Tampouco há notícias sobre o 

paradeiro deles, o que justifica a citação por edital, providência já deferida às fls. 

212 – 2131. 

 
 

3. Portanto, uma vez esgotados os meios para a localização de JOSÉ LOURENÇO 

e ÉRIKA e estando eles em local incerto e não sabido, mister que se proceda, sem 

 

1 (...) 8. Esgotados todos os meios para localização, citem-se por edital 
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2 
 

embargo da apreciação do pedido de aplicação de multa contra o Facebook, diante 

do manifesto atraso no cumprimento das determinações deste MM. Juízo, a citação 

por edital dos requeridos (JOSÉ LOURENÇO e ERIKA), na forma da decisão das fls. 212 

– 213. 

 

4. Reitera, por fim, que todas as publicações de intimações, despachos ou 

decisões nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP 

nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, 

CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0000948666

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento nº 2217507-53.2023.8.26.0000, da Comarca de 
Barueri, em que é agravante FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO 
BRASIL LTDA., Interessados JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 
LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO, são agravados SUMMIT 
NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA e CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 7ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir 
a seguinte decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores 
PASTORELO KFOURI (Presidente sem voto), ADEMIR MODESTO DE 
SOUZA E MIGUEL BRANDI.

São Paulo, 31 de outubro de 2023.

JOSÉ RUBENS QUEIROZ GOMES
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2217507-53.2023.8.26.0000 -Voto nº  30843 M 2

VOTO Nº 30843
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2217507-53.2023.8.26.0000
COMARCA: BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE 1ª INSTÂNCIA: MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA 
BORTOLOTO
AGRAVANTE: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
INTERESSADOS: ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO, JOSÉ HORÁCIO 
MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO
AGRAVADOS: CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO, SUMMIT 
NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA
7ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de obrigação 
de fazer. Decisão que deferiu a tutela 
para que a agravante providencie a 
suspensão dos perfis dos requeridos. 
Demonstração de que a remoção de conteúdo 
se limita à página brasileira, 
permanecendo visível em outros países, 
inclusive no domicílio atual de um dos 
autores. Hipótese em que estão presentes 
os requisitos que dão ensejo à concessão 
da tutela antecipada pleiteada, previstos 
no artigo 300 do CPC, com aplicação de 
multa diária para o caso de 
descumprimento. Recurso a que se nega 
provimento.

Trata-se de recurso de agravo de 

instrumento interposto contra as decisões de fls. 172/173 e 

212/213, que deferiu a tutela para determinar à Empresa ré 

que suspensa os perfis dos requeridos. 

Sustenta o agravante, em suma, que a 

medida é desproporcional, sendo suficiente a remoção de 

eventuais conteúdos ofensivos; que há ofensa à liberdade de 

expressão de seus usuários. Pede o provimento.

Foi indeferido o efeito suspensivo e o 

agravado apresentou contraminuta as fls. 103/118.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2217507-53.2023.8.26.0000 -Voto nº  30843 M 3

É a síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Cediço que é possível a concessão da 

tutela de urgência, nos termos do artigo 300 do Código de 

Processo Civil, de seguinte teor: “A tutela de urgência será 

concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 

resultado útil do processo”.

No presente caso, tem-se que em sede de 

cognição sumária se vislumbra o perigo de dano irreparável ou 

de difícil reparação aos agravado, pois, mesmo com a remoção 

do conteúdo na página brasileira, permanecem ativos em outros 

países, inclusive nos Estados Unidos, atual domicílio de um 

dos autores.

Assim, encontram-se presentes os 

requisitos da fumaça do direito e do perigo da demora 

(manutenção e repercussão do conteúdo).

No mais, para dar efetividade à medida, é 

facultado ao magistrado adotar providências concretas, como a 

imposição de multa diária - “astreintes” -, que é a 

condenação pecuniária proferida em razão de dia de atraso com 

o escopo de se obter dos devedores a satisfação da obrigação 

imposta.

E por se tratar de sanção inibitória, tem 

se que “O valor deve ser significativamente alto, justamente 

porque tem natureza inibitória. O juiz não deve ficar com receio 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2217507-53.2023.8.26.0000 -Voto nº  30843 M 4

de fixar o valor em quantia alta, pensando no pagamento. O 

objetivo das astreintes não é obrigar o réu a pagar o valor da 

multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. A 

multa é apenas inibitória. Deve ser alta para que o devedor 

desista de seu intento de não cumprir a obrigação específica. Vale 

dizer, o devedor deve sentir ser preferível cumprir a obrigação na 

forma específica a pagar o alto valor da multa fixada pelo juiz” 

(Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de 

Processo Civil Comentado, p. 764, RT, 6ª ed.).

Posto isto, nega-se provimento ao 

recurso. 

JOSÉ RUBENS QUEIROZ GOMES
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
7ª Câmara de Direito Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 4º 
andar - sala 408/409 - Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 
3101-2422

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2217507-53.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Direito de Imagem

AgravanteInteressado Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. e outros, José 
Horácio Moreira Gonçalves Lourenço

Agravado Summit Nutritionals International Brasil Representação 
Comercial Ltda e outro

Relator(a): JOSÉ RUBENS QUEIROZ GOMES

Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Barueri

Vara de Origem 6ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 1º/12/2023.                 

São Paulo, 1º de dezembro de 2023.

_______________________________________________________
VAGNER PATRICIO DA SILVA - Matrícula: M372123

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 1º de dezembro de 2023

_______________________________________________________
VAGNER PATRICIO DA SILVA - Matrícula: M372123

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro
Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

1. Fls. 358/359: ciência aos autores; 

2. Fls. 361/361: Citem-se os requeridos JOSÉ LOURENÇO e 

ERIKA por edital, conforme decisão de fls. 212/213;

Intimem-se.

Barueri, 12 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 15/01/2024 00:33 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0026/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   358/359:   ciência   aos   autores;   Fls.   361/361:   Citem-se   os   requeridos   JOSÉ   LOURENÇO 
 e ERIKA por edital, conforme decisão de fls. 212/213;" 

           Barueri, 15 de janeiro de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 16/01/2024 02:09 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   358/359:   ciência   aos   autores;   Fls.   361/361:   Citem-se   os   requeridos   JOSÉ   LOURENÇO 
 e ERIKA por edital, conforme decisão de fls. 212/213;" 

           Barueri, 16 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI - FORO DE BARUERI - 6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1009648-74.2023.8.26.0068

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009648-74.2023.8.26.0068
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) 
ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO, RG GA683906  e JOSÉ HORÁCIO MOREIRA 
GONÇALVES LOURENÇO, português, casado, empresário, RG/NE nº V930715-0 e 
CPF sob o nº 703.430.511-09  que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Summit Nutritionals International, Inc. e outro, alegando em síntese: o 
relacionamento comercial das partes foi deteriorado, após o que JOSÉ LOURENÇO e 
ÉRIKA, utilizando-se de redes sociais, especialmente do Facebook, passaram a desferir 
ofensas, ataques e vis acusações contra a pessoa de CÉSAR. Além de dirigirem-lhe 
ameaças, chantagens e a praticarem atos visando afetar a sua honra e imagem perante 
terceiros. Nesse sentido, os autores buscam e tutela provisória de urgência, em ofício a ser 
dirigido ao Facebook, a imediata remoção das  postagens com comentários e dos vídeos, 
bem como indenização por perdas e danos morais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 19 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 O autor deverá comprovar o recolhimento, na Guia do Fundo de 
Despesas do TJSP, código 435-9, do valor de R$ 453,04 (1618 x 
R$ 0,28), nos termos do Comunicado nº 62/2009, para a 
publicação do edital.
Nada Mais. Barueri, 21 de fevereiro de 2024. Eu, ___, Roseli da 
Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 21/02/2024 09:17 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0113/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   autor   deverá   comprovar   o   recolhimento,   na   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP, 
 código   435-9,   do   valor   de   R$   453,04   (1618   x   R$   0,28),   nos   termos   do   Comunicado   nº   62/2009,   para   a 
 publicação do edital." 

           Barueri, 21 de fevereiro de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 22/02/2024 06:11 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0113/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   autor   deverá   comprovar   o   recolhimento,   na   Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP, 
 código   435-9,   do   valor   de   R$   453,04   (1618   x   R$   0,28),   nos   termos   do   Comunicado   nº   62/2009,   para   a 
 publicação do edital." 

           Barueri, 22 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

 Certifico e dou fé que afixei o EDITAL no ÁTRIO local e de costume, 
para conhecimento de todos. Nada Mais. Barueri, 22 de fevereiro de 2024. 
Eu, ___, Roseli da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em atendimento ao ato ordinatória da fl. 

3721, requerer a juntada do incluso comprovante de recolhimento das despesas 

para a publicação do edital (cfr. Doc. 1)2. 

 

Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos diários 

oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com 

escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, 

São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 
Assim requerido, aguarda deferimento. 

 
São Paulo, 28 de fevereiro de 2024. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 

 

 

1 (...)  

O autor deverá comprovar o recolhimento, na Guia do Fundo de Despesas do TJSP, código 435-9, do valor de R$ 453,04 (1618 x R$ 0,28), nos termos 

do Comunicado nº 62/2009, para a publicação do edital. 

2 Doc. 1. Comprovante de recolhimento das despesas para a publicação do edital. 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024022711160808
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri
Endereço Código
R. Joaquim Floriano, 960 - 7ª andar 435-9
Histórico
Despesas p/ publicação do edital de citação dos réus, José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros.
Ação de Reparação de Danos c/ Pedido de Tutela Provisória de Urgência

Valor

453,05  
Total

453,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000043 530551174009 143591390205 860001908086

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024022711160808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri
Endereço Código
R. Joaquim Floriano, 960 - 7ª andar 435-9
Histórico
Despesas p/ publicação do edital de citação dos réus, José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros.
Ação de Reparação de Danos c/ Pedido de Tutela Provisória de Urgência

Valor

453,05  
Total

453,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000043 530551174009 143591390205 860001908086

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024022711160808

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Paulo Franco - Sociedade de Advogados 13.902.086/0001-90
Nº do processo Unidade CEP
10096487420238260068 6 Vara Cível Barueri
Endereço Código
R. Joaquim Floriano, 960 - 7ª andar 435-9
Histórico
Despesas p/ publicação do edital de citação dos réus, José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros.
Ação de Reparação de Danos c/ Pedido de Tutela Provisória de Urgência

Valor

453,05  
Total

453,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000043 530551174009 143591390205 860001908086
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/02/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.45.05

5814905814                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: CAMILA MENDONCA BANDEIRA               

AGENCIA: 5814-9    CONTA:            348-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000004-3   53055117400-9

                   14359139020-5   86000190808-6

Data do pagamento                     27/02/2024

Valor Total                               453,05

================================================

DOCUMENTO:  022701                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

2.B25.099.A6A.CEC.A5D                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 08 de março de 2024. Eu, ___, PATRICIA 
MARCELA DA CRUZ FREITAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 10 de abril de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVII - Edição 3943 179

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009648-74.2023.8.26.0068
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE 

OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO, RG GA683906 e 
JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO, português, casado, empresário, RG/NE nº V930715-0 e CPF sob o nº 
703.430.511-09 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Summit Nutritionals International, Inc. 
e outro, alegando em síntese: o relacionamento comercial das partes foi deteriorado, após o que JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, 
utilizando-se de redes sociais, especialmente do Facebook, passaram a desferir ofensas, ataques e vis acusações contra a 
pessoa de CÉSAR. Além de dirigirem-lhe ameaças, chantagens e a praticarem atos visando afetar a sua honra e imagem perante 
terceiros. Nesse sentido, os autores buscam e tutela provisória de urgência, em ofício a ser dirigido ao Facebook, a imediata 
remoção das postagens com comentários e dos vídeos, bem como indenização por perdas e danos morais. Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 19 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010342-31.2021.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEONARDO D’ENFELDT, RG 28.096.800-0, CPF 215.844.998-50 e GUSTAVO D’EENFELDT, RG 
28.096.801-2, CPF 226.718.968-24, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica 
por parte de Wagner José Teixeira e outro, alegando em síntese que não recebeu o que lhe é de direito, R$ 266.791,17, em 
razão de fraude, fato que se fez necessário à instauração da desconsideração da personalidade jurídica. Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 01 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1023293-
69.2023.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). GRACIELLA 
LORENZO SALZMAN, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANA PAULA VELLOZO LUZ ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando regularizar 
o imóvel matriculado sob nº 83003, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Barueri, descrito como terreno à rua DEZ, 
constituído pelo lote nº 21, quadra ?A?, do loteamento denominado Morada do Sol, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Barueri, aos 05 de março de 2024.

2ª Vara da Família e das Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1002947-97.2023.8.26.0068

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CECILIA NAIR SIQUEIRA PRADO EUZEBIO, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ESPOLIO DE SEBASTIAO LOPES SILVA REPRESENTADO POR HERDEIROS DESCONHECIDOS 
COM PARADEIRO INCERTO, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rosicler Rodrigues, 
alegando em síntese: ser filha do de cujus Sebastião Lopes Silva e pedindo a realização do exame de DNA para comprovar o 
alegado. Encontrando-se terceiros interessados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, 
aos 25 de janeiro de 2024.

BASTOS

EDITAL

Processo Digital nº:
1001619-08.2018.8.26.0069
Classe: Assunto:
Interdição/Curatela - Tutela e Curatela
Requerente:
Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido:
Daniel de Souza Firmino e outros

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da ação de Interdição/Curatela - 
Tutela e Curatela, QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO MOVE CONTRA DANIEL DE SOUZA FIRMINO 
E OUTROS, PROCESSO Nº 1001619-08.2018.8.26.0069, JUSTIÇA GRATUITA.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                    
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 
 
 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seus advogados signatários, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., tendo em vista a fluência do prazo 

estabelecido no edital jungido à fl. 380, requerer o prosseguimento do feito, 

segundo os fatos e fundamentos que a seguir se passa a expor. 

 

1. Uma vez deferida a citação editalícia dos requeridos JOSÉ LOURENÇO e 

ERIKA, adveio a publicação da minuta do edital em 11 (onze) de abril de 2024, 

designando o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de resposta, contados 

após a fluência do prazo de 20 (vinte) dias, conforme o edital.    

 

2.  Porém, sobreveio a fluência do sobredito prazo, sem a presença de 

qualquer manifestação ou defesa por parte dos requeridos.  

 

3.  Assim, diante da fluência in albis do prazo estabelecido do edital (20 + 

15), pugna-se pelo prosseguimento do feito, com a consequente nomeação de 

curador aos requeridos, na forma do artigo 72, II, do Código de Processo Civil. 

 

4. Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões 

sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA 

FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, 960, 

7º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 
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2 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2024. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 
 

 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
5ª VARA DO TRABALHO DE BARUERI 

 ATOrd 1001411-51.2020.5.02.0205
RECLAMANTE: WALESKA VICTHORIA REIS RAMIRO 
RECLAMADO: SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL 
REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI E OUTROS (1) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 5ª Vara
do Trabalho de Barueri/SP, tendo em vista o que consta dos autos.

BARUERI/SP, data abaixo.

ANA ALICE MARCOLINO YAMAMOTO GIMAEL

 

 

DECISÃO
 

Vistos...

Petição #id:a974714: Indefiro nova pesquisa patrimonial em face
dos executados, considerando a recente pesquisa realizada (#id:c663cd9 e #id:
f62bb7d).

Em relação ao pedido de penhora no rosto dos autos, defiro o
requerimento.

Oficie-se à  solicitando a reserva de6ª Vara Cível de Barueri
crédito no   no valor de  (atualizadoprocesso 1009648-74.2023.8.26.0068, R$ 99.404,43
até 20/06/2024).

Executado(s):

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI, CNPJ: 33.904.001/0001-10; 
CESAR MANUEL CARDOSO MATOS DO PACO, CPF: 242.877.718-18

Assinado eletronicamente por: THATYANA CRISTINA DE REZENDE ESTEVES DE ANDRADE - Juntado em: 21/06/2024 08:57:38 - f34f5e4
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Os valores encontrados deverão se transferidos para conta
judicial à disposição deste Juízo.

Ofícios de resposta devem ser encaminhados diretamente à 5ª
Vara do Trabalho de Barueri, pelo e-mail vtbarueri05@trt2.jus.br.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade, atribuo à
. presente decisão força de ofício

O presente ofício deverá ser encaminhado por e-mail pela
Secretaria da Vara para .barueri6cv@tjsp.jus.br

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

 

BARUERI/SP, 21 de junho de 2024.

THATYANA CRISTINA DE REZENDE ESTEVES DE ANDRADE
Juíza do Trabalho Titular
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 04 de julho de 2024. Eu, ___, MARCIA 
DESIDERIO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro
Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

Defiro a penhora no rosto destes autos. Anote-se e encaminhe-se, 

por e-mail, ao juízo da 5 Vara do Trabalho de Barueri a informação de que foi 

devidamente anotado. Servirá a presente como ofício.

Intimem-se.

Barueri, 31 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 01/08/2024 00:51 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0664/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   no   rosto   destes   autos.   Anote-se   e   encaminhe-se,   por   e-mail,   ao 
 juízo   da   5   Vara   do   Trabalho   de   Barueri   a   informação   de   que   foi   devidamente   anotado.   Servirá   a   presente 
 como ofício. Intimem-se." 

           Barueri, 1 de agosto de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 02/08/2024 03:14 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0664/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   no   rosto   destes   autos.   Anote-se   e   encaminhe-se,   por   e-mail,   ao 
 juízo   da   5   Vara   do   Trabalho   de   Barueri   a   informação   de   que   foi   devidamente   anotado.   Servirá   a   presente 
 como ofício. Intimem-se." 

           Barueri, 2 de agosto de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remeto os autos para cumprimento.

Nada Mais. Barueri, 02 de agosto de 2024. Eu, ___, CAIO 
ADONES RODRIGUES RAMOS, Terceiros. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que dei integral cumprimento ao determinado às fls. 387, 
efetuando a anotação da penhora no rosto destes autos. Nada Mais. Barueri, 
19 de agosto de 2024. Eu, ___, Roseli da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se, no prazo legal, Dr(a). RAFAELA VIEIRA, 
nomeado(a) curador(a) especial do(a)(s)  requerido(a)(s), 
conforme ofício de nomeação às fls. 393/394, citados por edital.

Nada Mais. Barueri, 20 de agosto de 2024. Eu, ___, PATRICIA 
MARCELA DA CRUZ FREITAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 20/08/2024 12:15 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0732/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se,   no   prazo   legal,   Dr(a).   RAFAELA   VIEIRA,   nomeado(a)   curador(a)   especial 
 do(a)(s) requerido(a)(s), conforme ofício de nomeação às fls. 393/394, citados por edital." 

           Barueri, 20 de agosto de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 21/08/2024 03:25 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0732/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se,   no   prazo   legal,   Dr(a).   RAFAELA   VIEIRA,   nomeado(a)   curador(a)   especial 
 do(a)(s) requerido(a)(s), conforme ofício de nomeação às fls. 393/394, citados por edital." 

           Barueri, 21 de agosto de 2024. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca 

de Barueri/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

Na qualidade Curadora Especial indicada por este juízo nos 

termos do artigo 72º, II, do CPC, a advogada signatária, nos autos da AÇÃO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS, que SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOSDE PAÇO movem em face de JOSÉ HORÁCIO MOREIRA 

GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTALOURENÇO, que citados por edital não 

ofereceram contestação a presente ação, vem respeitosamente perante V. Exa., 

oferecer, nos termos do artigo 341, § único, CPC, CONTESTAÇÃO POR NEGAÇÃO GERAL 

DOS FATOS, elidindo desta maneira, a possível revelia dos Requeridos, fazendo se valer 

o princípio do contraditório e da ampla defesa, previsto no art. 5º, inciso LV da nossa 

Constituição Federal em vigor. 

Assim sendo aceita a presente contestação, protesta pela 

apresentação de toda e qualquer prova admitida, inclusive depoimento do Autor, oitiva 

de testemunhas, juntada de documentos, em tudo obedecidas as formalidades legais e 

ciente esta Curadoria. 

Em face do exposto, requer-se que seja julgada 

improcedente a presente ação em todos os seus termos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Barueri, 12 de setembro de 2024 

 

RAFAELA VIEIRA 

OAB/SP 507.003 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora quanto a contestação 
apresentada no prazo legal.
Nada Mais. Barueri, 13 de setembro de 2024. Eu, ___, 
AMANDA SILVA DE SENA, Terceiros. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 13/09/2024 12:13 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0826/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresentada no prazo legal." 

           Barueri, 13 de setembro de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 16/09/2024 03:08 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0826/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresentada no prazo legal." 

           Barueri, 16 de setembro de 2024. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                    
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 
 
 
 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA promovida contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 

LOURENÇO (O “JOSÉ LOURENÇO”) e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (a 

“ERIKA”), por seus advogados signatários, vêm, respeitosamente, à presença de 

V. Exa., em observância ao ato ordinatório da fl. 3991, se manifestar acerca da 

contestação da fl. 398, segundo os fatos e fundamentos que a seguir se passa a 

expor. 

 

I – DO HISTÓRICO DA DEMANDA E DA CONTESTAÇÃO 

 

1. Pretende-se, através da presente demanda, compelir os réus, JOSÉ 

LOURENÇO e ÉRIKA, ao pagamento de R$ 855.728,00 (oitocentos e cinquenta e 

cinco mil, setecentos e vinte e oito reais) a título de multa, em razão da retomada 

das postagens ofensivas realizadas contra os autores, por meio do Facebook, em 

violação aos termos do ACORDO firmado entre as partes, em 30 (trinta) de agosto 

de 2021. 

 

2. Requereu-se, ainda, a fixação de indenização pelos danos morais sofridos 

por CÉSAR, face à natureza difamatória das publicações, e, naturalmente, a 

concessão de tutela provisória de urgência para a remoção dos referidos 

 

1 Manifeste-se a parte autora quanto a contestação apresentada no prazo legal. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

Lq
cw

G
0W

k.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
AO

 H
EN

R
IQ

U
E 

PE
D

R
O

SO
 R

AM
O

S 
M

O
N

FA
R

D
IN

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

09
/2

02
4 

às
 1

6:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
BR

E2
47

02
07

22
42

   
  .

fls. 402



 

 

 

                             

 

 

2 

 

conteúdos, o que foi deferido às fls. 107 – 108, acompanhadas das posteriores 

decisões (cfr. fls. 122, 172 – 173, 212 – 213). 

 

3. Em razão da recalcitrância em cumprir com as determinações deste MM. 

Juízo, consistentes na remoção das publicações e da suspensão provisória dos 

perfis de JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA (Cfr. 107 108, 122, 172 – 173, 212 – 213), o 

Facebook foi incluído no presente feito, nos termos do decisum das fls. 212 – 

213. 

 

4. À fl. 368 foi deferida a citação por edital dos requeridos JOSÉ LOURENÇO e 

ERIKA e tendo eles deixado transcorrer in albis o prazo para contestação, nomeou-

se a curadora especial (DRA. RAFAELA VIEIRA), a qual apresentou contestação por 

negativa geral. 

 

5. Em que pese a exceção atribuída ao curador especial, na forma do art. 

341, parágrafo único2, do Código de Processo Civil, os fatos constitutivos da 

pretensão dos autores são incontroversos, à evidência da conduta ilegal e abusiva 

praticada por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, afinal foi praticada em desacordo com a Lei 

e com o acordo firmado entre as partes, pelo que a presente ação deve ser 

julgada totalmente procedente. 

 

II - DAS RAZÕES PARA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO 
 

II.1. DA NATUREZA DAS PUBLICAÇÕES REALIZADAS PELOS RÉUS E QUE 
TRANSCENDERAM OS LIMITES DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

 

6. Viu-se que, por meio do ACORDO firmado entre as partes, em 30 de agosto 

de 2021, JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA se comprometeram a não mais realizarem 

ataques aos autores, por quaisquer meios e formas e pelo período de 30 (trinta) 

 

2 Art. 341. Incumbe também ao réu manifestar-se precisamente sobre as alegações de fato 

constantes da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas, salvo se: 

(...) 

Parágrafo único. O ônus da impugnação especificada dos fatos não se aplica ao defensor público, 

ao advogado dativo e ao curador especial. 
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anos, sob pena de multas e, em contrapartida, receberiam, como indenização 

pelos serviços prestados e como garantia de encerramento da SUMMIT BRASIL, o 

valor de EUR 27.000,00 (vinte e sete mil euros), e que lhes foi regular e 

prontamente pago. 

 

7. A cessação dos ataques era de tal forma importante que se fixou multa, 

no valor de EUR 20.000,00 (vinte mil euros), a ser aplicada por cada ato 

difamatório e/ou violador das obrigações assumidas e que fossem, a partir de 

então, praticados pelos réus. 

 

8. A despeito disso, porém, os réus retomaram suas práticas lesivas em 

grave violação ao quanto pactuado e em detrimento da imagem dos autores, 

como atestam as publicações veiculadas à inicial. 

 

9. Não obstante os caluniosos comentários publicados no Facebook que, por 

si, caracterizam o referido inadimplemento contratual, JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA 

também passaram a encaminhar e-mails com ameaças, coações e intimidações, 

expondo CÉSAR aos mais variados tipos de constrangimentos. 

 

10. As postagens, os comentários e os vídeo veiculados na internet 

(Facebook) por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA, em referência à CÉSAR, para além de 

violarem os termos do ACORDO, configuram verdadeiro ato ilícito, na medida em 

que expuseram os autores a situação vexatória perante a sociedade. 

 

11. Os conteúdos publicados eram desprovidos de qualquer veracidade e, 

dessa maneira, lesaram a honra e a boa imagem de CÉSAR, pelo que foram objeto 

de remoção por ordem desse MM. Juízo. 

 

12. Ainda, como se tudo isso já não fosse suficiente, supervenientes 

publicações disponibilizadas por JOSÉ LOURENÇO revelaram que os ataques e as 

ofensas contra CÉSAR continuariam, a despeito da determinação judicial.  
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13. Como se vê, a postura levada a cabo por JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA não 

apenas viola os termos do ACORDO, como também a própria Lei, configurando-se, 

cada um de seus atos, em ilícito apto a ensejar a reparação. 

 

14. Nesses termos, é inegável que a postura ilícita adotadas pelos réus, 

caracterizada pelas postagens ofensivas no Facebook, ultrapassaram o limite da 

liberdade da expressão assegurada pela Carta Magna, já que seus conteúdos 

impuseram prejuízos a terceiros. 

 

15. Destarte, sendo patente o inadimplemento por parte de JOSÉ LOURENÇO e 

ÉRIKA, à evidência dos atos realizados à margem da Lei e do ACORDO (postagens 

de comentários e vídeos depreciativos, e-mails etc.), a presente ação é passível 

de total procedência a fim de condenar JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA ao pagamento da 

multa estabelecido na Cláusula 8.1 do ACORDO. 

 

II.2 - DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

   

16. Como se viu, JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA comprometeram-se a não praticar 

condutas estabelecidas na Cláusula 1, item (ii), do ACORDO, sob pena de 

incidência da penalidade prevista na Cláusula 8.1. 

 

17.  Apesar da referida proibição contratual, retomaram, a partir de setembro 

de 2022, as ameaças, difamações e ataques, culminando na edição e publicação 

de vídeo. 

 

18. Por força do referido inadimplemento, devem ser condenados ao 

pagamento de multa no valor de EUR 20.000,00 (vinte mil euros), por ato 

praticado, a serem convertidos em moeda nacional na data da prática lesiva. 
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19. Além disso, também recai sobre o “inadimplente” o dever de indenizar a 

parte inocente nos prejuízos que sofreu, conforme estabelece o artigo 3893 do 

Código Civil. 

 

20. Logo, tendo JOSÉ LOURENÇO e ÉRIKA descumprido com a obrigação 

assumida no ACORDO, mediante o desrespeito a Cláusula 1ª, mister que sejam 

compelidos ao pagamento das multas acordadas, declarando-se por sentença o 

inadimplemento por culpa exclusiva dos réus, bem como a repararem os danos 

morais devidos aos autores. 

 

III – DO DEVER DE REPARAÇÃO DOS DANOS 

 

21. É incontroverso que os autores sofreram danos de natureza moral, diante 

das publicações ofensivas realizadas por JOSÉ HORÁCIO e ÉRIKA 

 

22. Tendo em vista que as publicações se deram em desrespeito ao ACORDO 

firmado entre as partes e, naturalmente, ao arrepio da Lei, patente se verifica o 

agir ilícito por JOSÉ HORÁCIO e ÉRIKA. 

 

23. A partir da comprovação do ilícito, com a consequente violação da 

imagem de CÉSAR, de modo a causar abalo à honra e a sua boa imagem, evidente 

o dano moral. 

 

24. O Código de Civil, em seu art. 927, encontra-se a previsão relativa à 

obrigação de reparação dos danos causados a terceiros em razão da prática de 

ato ilícito: 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

 

3 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 
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25. No presente caso estão presentes todos os elementos indispensáveis à 

configuração do dano, quais sejam, (i) fato lesivo voluntário (ii) ocorrência de um 

dano e (iii) nexo de causalidade entre o prejuízo e comportamento do agente, 

sendo indiscutível a responsabilidade dos réus. 

 

26. Quanto ao valor da indenização, quando se trata de dano 

extrapatrimonial, razoável o quantum que se preste à recomposição do prejuízo, 

levando em conta a extensão dos danos ocasionados a CÉSAR, o perfil econômico 

do agente danoso e os efeitos pedagógicos da decisão jurisdicional, que visem 

reprimir a reincidência de novas práticas lesivas. 

 

27. Diante do exposto, requer seja procedente o pedido de indenização 

decorrente do dano extrapatrimonial, nos termos da exordial. 

 

IV – CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS 

 

28. Enfim, inexistindo impugnações diretas e objetivas, tampouco 

documentos capazes de desconstituir a pretensão dos autores, mas tão somente 

irresignações genéricas e dissociadas de quaisquer fundamentos, a sentença de 

procedência é medida que se justifica. 

 

29. Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões 

nos diários oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, 

OAB/SP nº 240.457, com escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, 

Itaim Bibi, CEP 04534-004, São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 

Assim requerido, aguarda deferimento. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2024. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 
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JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI

FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL

Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, .
CEP 06414-140, Barueri - SP

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Conforme Resolução CNJ nº314/2020, Provimento CSM Nº2564/2020 e 

Comunicado CG nº284/2020, certifico e dou fé que foi designada Sessão 

Virtual de Tentativa de Conciliação para o dia 28/11/2024 às 10:00h. 

Certifico que são PRÉ-REQUISITOS para a participação: a) celular 

smartphone ou computador (câmera E microfone funcionantes). No caso 

do celular a bateria deve estar recarregada; b) acesso à internet; c) e-mail 

ativo; d) caixa de som ou fone de ouvido. Certifico, por fim, que as partes 

devem estar munidas de documentos de identificação para a qualificação 

no termo de audiência. Nada Mais. Barueri, 10 de outubro de 2024. Eu, 

___, Regis Sunao Utiyama, Chefe de Seção Judiciário.
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0922/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Conforme   Resolução   CNJ   nº314/2020,   Provimento   CSM 
 Nº2564/2020   e   Comunicado   CG   nº284/2020,   certifico   e   dou   fé   que   foi   designada   Sessão   Virtual   de   Tentativa 
 de   Conciliação   para   o   dia   28/11/2024   às   10:00h.   Certifico   que   são   PRÉ-REQUISITOS   para   a   participação:   a) 
 celular   smartphone   ou   computador   (câmera   E   microfone   funcionantes).   No   caso   do   celular   a   bateria   deve 
 estar   recarregada;   b)   acesso   à   internet;   c)   e-mail   ativo;   d)   caixa   de   som   ou   fone   de   ouvido.   Certifico,   por   fim, 
 que   as   partes   devem   estar   munidas   de   documentos   de   identificação   para   a   qualificação   no   termo   de 
 audiência.   Nada   Mais.   Barueri,   10   de   outubro   de   2024.   Eu,   ___,   Regis   Sunao   Utiyama,   Chefe   de   Seção 
 Judiciário." 

           Barueri, 10 de outubro de 2024. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 11/10/2024 03:19 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0922/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Conforme   Resolução   CNJ   nº314/2020,   Provimento   CSM 
 Nº2564/2020   e   Comunicado   CG   nº284/2020,   certifico   e   dou   fé   que   foi   designada   Sessão   Virtual   de   Tentativa 
 de   Conciliação   para   o   dia   28/11/2024   às   10:00h.   Certifico   que   são   PRÉ-REQUISITOS   para   a   participação:   a) 
 celular   smartphone   ou   computador   (câmera   E   microfone   funcionantes).   No   caso   do   celular   a   bateria   deve 
 estar   recarregada;   b)   acesso   à   internet;   c)   e-mail   ativo;   d)   caixa   de   som   ou   fone   de   ouvido.   Certifico,   por   fim, 
 que   as   partes   devem   estar   munidas   de   documentos   de   identificação   para   a   qualificação   no   termo   de 
 audiência.   Nada   Mais.   Barueri,   10   de   outubro   de   2024.   Eu,   ___,   Regis   Sunao   Utiyama,   Chefe   de   Seção 
 Judiciário." 

           Barueri, 11 de outubro de 2024. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL                                   
DA COMARCA DE BARUERI – SP 

 

 

 
 
 
 
 
 

Ação de Reparação de Danos c/c Tutela Provisória 
Processo 1009648-74.2023.8.26.0068 

 

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. (a “SUMMIT EUA”) e CÉSAR 

MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO (o “CÉSAR”), ambos já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe, por seus advogados signatários, vêm, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em observância ao ato ordinatório da fl. 

4091, pelo qual se designou audiência de conciliação para 28 de novembro de 

2023, às 10 horas, informar o desinteresse em sua realização, afinal os requeridos 

estão representados por Curador Especial (DRA. RAFAELA VIEIRA), o que, por 

conseguinte, inviabiliza a possibilidade de acordo. 

 

 Requerem, outrossim, o cancelamento da referida audiência e o 

prosseguimento do feito com a consequente prolação de sentença de procedência. 

 

Reitera que todas as publicações de intimações, despachos ou decisões nos diários 

oficiais ou diários eletrônicos dos tribunais sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em 

nome de PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO, OAB/SP nº 240.457, com 

escritório na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 7ª andar, Itaim Bibi, CEP 04534-004, 

São Paulo - SP, sob pena de nulidade. 

 
 

 

1 Ato Ordinatório Conforme Resolução CNJ nº314/2020, Provimento CSMNº2564/2020 e Comunicado 

CG nº284/2020, certifico e dou fé que foi designada Sessão Virtual de Tentativa de Conciliação para 

o dia 28/11/2024 às 10:00h. Certifico que são PRÉ-REQUISITOS para a participação: a) celular 

smartphone ou computador (câmera E microfone funcionantes). No caso do celular a bateria deve 

estar recarregada; b) acesso à internet; c) e-mail ativo; d) caixa de som ou fone de ouvido. Certifico, 

por fim, que as partes devem estar munidas de documentos de identificação para a qualificação no 

termo de audiência 
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Assim requerido, aguarda deferimento. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2024. 

 

PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO 
OAB/SP Nº 240.457 

 
 

TAARIK DE FREITAS CASTILHO 
OAB/SP Nº 257.528 

JOÃO HENRIQUE PEDROSO R. MONFARDINI 
OAB/SP Nº 276.690 

 
 

CAMILA DE MENDONÇA BANDEIRA 
OAB/SP Nº 297.095 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro
Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

Providencie a serventia o cancelamento da audiência junto ao 

CEJUSC após tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.

Barueri, 30 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 30/10/2024 13:44 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0991/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   cancelamento   da   audiência   junto   ao   CEJUSC   após 
 tornem conclusos para sentença. Intimem-se." 

           Barueri, 30 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
Rua Desembargador Celso Luiz Limongi, 84, ., Vila Porto Barueri - CEP 
06414-140, Fone: (11) 4635-5220, Barueri-SP - E-mail: 
barueri6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que liberei a audiência da pauta do Centro Judiciário, 

conforme determinação de fls. 415. Nada Mais. Barueri, 30 de outubro de 

2024. Eu, ___, Regis Sunao Utiyama, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

96
48

-7
4.

20
23

.8
.2

6.
00

68
 e

 c
ód

ig
o 

X
xm

V
jk

hz
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IS
 S

U
N

A
O

 U
T

IY
A

M
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
10

/2
02

4 
às

 1
6:

30
 .

fls. 416



 FORO DE BARUERI  Emitido em: 31/10/2024 03:58 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0991/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   cancelamento   da   audiência   junto   ao   CEJUSC   após 
 tornem conclusos para sentença. Intimem-se." 

           Barueri, 31 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DE BARUERI
6ª VARA CÍVEL
RUA DESEMBARGADOR CELSO LUIZ LIMONGI, 84, BARUERI-SP - 
CEP 06414-140
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos
Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro
Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO

Vistos.

O presente processo foi selecionado para auxílio sentença.

Registre-se no Sistema Informatizado da Justiça e remetam-se os 

autos em conclusão ao eminente Juiz de Direito Auxiliar Dr. João Guilherme 

Ponzoni Marcondes.

Intimem-se.

Barueri, 26 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 28/02/2025 00:43 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0193/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Advogado  Forma 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1009648-74.2023.8.26.0068

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Perdas e Danos

Requerente: Summit Nutritionals International, Inc. e outro

Requerido: José Horácio Moreira Gonçalves Lourenço e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES

Vistos.

SUMMIT NUTRITIONALS INTERNATIONAL, INC. e CÉSAR MANUEL 

CARDOSO MATOS DE PAÇO propuseram AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

contra JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA 

LOURENÇO, partes qualificadas nos autos.

Alegou a parte autora, em síntese, que, para viabilizar a 

comercialização de seus produtos no Brasil, constituiu a empresa Summit Brasil,  e 

que esta era administrada pelos réus. A relação comercial foi encerrada em 

2021, mas os réus passaram a difamar o autor em redes sociais. Para fazer cessar 

tais atos, as partes firmaram um acordo, mediante pagamento de EUR 27.000,00, 

comprometendo-se os réus a não realizarem novas ofensas, sob pena de multa. 

No entanto, em setembro de 2022, retomaram as ofensas por meio de postagens 

em redes sociais, o que configurou descumprimento do acordo e causou danos 

à honra e imagem dos autores. Requereu, liminarmente, a remoção imediata 

das publicações e a abstenção de novos atos, sob pena de multa diária; a 

condenação ao pagamento de multa estabelecida na cláusula 8.1 do acordo, 

além de reparação por danos morais ocasionados ao segundo réu. 

Foi deferida a tutela de urgência apenas para que os réus 
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retirassem da rede social Facebook os conteúdos indicados pelo autor às fls. 

23-24 (fls. 107-108).

Os autores se manifestaram às fls. 112-114.

Os efeitos da tutela foram estendidos para que os réus se 

abstivessem de promover novas postagens e/ou publicações de cunho ofensivo. 

Foi oficiado também ao Facebook para a mesma providência (fl. 122).

O autores peticionaram e informaram o reiterado descumprimento 

da tutela de urgência  (fls. 140-156).

Após, os autores informaram que o Facebook cumpriu a tutela de 

urgência de forma parcial (fls. 157-163).

Por cautela, deferiu-se o pedido de suspensão temporária da conta 

do corréu JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES LOURENÇO junto ao Facebook 

(fls. 172-173).

Os autores informaram o não cumprimento da medida pelo 

Facebook e requereram a sua inclusão no polo passivo, além de novas medidas 

de urgência (fls. 199-209).

Foi determinada a inclusão do FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO 

BRASIL LTDA. no polo passivo; deferiram-se novas medidas de urgência (itens II e 

III de fl. 202) e foi autorizada a citação dos requeridos por edital, se esgotados 

todos os meios para localização (fls. 212-213).

O  FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. se manifestou às 

fls. 249-255 e informou que não houve indicação de URL específica para o 

devido cumprimento.

Citado (fl. 276), o requerido FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL 

LTDA. contestou (fls. 277-303), sob os seguintes argumentos: i)  pedido de 
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reconsideração, pois a decisão que determinou a remoção integral dos perfis 

dos corréus no serviço Facebook não indicou as URLs específicas, o que 

inviabilizou o cumprimento da ordem e tornou a determinação desproporcional 

e excessiva, tudo nos termos do art. 19, caput e § 1º, do Marco Civil da Internet 

(Lei nº 12.965/2014); ii) houve o cumprimento na máxima extensão possível; todos 

os conteúdos indicados pelos autores e abrangidos pela decisão liminar já foram 

desabilitados no serviço Facebook; iii) impossibilidade de remoção integral dos 

perfis dos corréus e necessidade de restrição da ordem a conteúdos específicos, 

visto que a exclusão completa dos perfis poderia afetar conteúdos lícitos e 

configurar violação aos direitos constitucionais de liberdade de expressão e 

manifestação do pensamento. Requereu a improcedência da demanda e o 

reconhecimento do cumprimento da obrigação e o afastamento de eventuais 

astreintes.

Replicou-se (fls. 307-321).

O requerido FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. se 

manifestou às fls. 358-359 e requereu o reconhecimento do cumprimento da 

obrigação, pois os dois perfis foram desativados na rede social.

Foi anotada a penhora no rosto dos autos referente ao processo n º 

1001411-51.2020.5.02.0205 da 5ª Vara do Trabalho de Barueri (fl. 387).

Citados por edital (fls. 380), os réus apresentaram contestação 

por negativa geral através de curador especial (fl. 398).

Replicou-se (fls. 402-408).

Os autores manifestaram desinteresse na audiência de conciliação 

(fls. 412-413), razão pela qual ela foi cancelada, determinando-se a remessa dos 

autos à conclusão (fl. 414).

É o relatório. Fundamento e decido.

Trata-se de matéria de direito e de fato que prescinde de dilação 
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probatória, razão pela qual passo ao julgamento do feito no estado, conforme 

art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil

A controvérsia cinge-se à responsabilidade civil dos réus por 

publicações ofensivas em redes sociais, bem como ao descumprimento de 

acordo extrajudicial firmado entre as partes. Discute-se tanto a conduta dos 

primeiros réus, que teriam realizado postagens de natureza difamatória contra o 

autor CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO, quanto a responsabilidade da 

plataforma Facebook por não adotar medidas eficazes para a remoção do 

conteúdo, mesmo após determinação judicial. 

A ação é procedente.

Conforme se depreende dos autos, é incontroversa a existência de 

acordo extrajudicial firmado entre os autores e os réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA 

GONÇALVES LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO (fls. 30-42), 

mediante o qual os últimos se comprometeram a não realizar ofensas em redes 

sociais direcionadas aos autores, sob pena de multa. 

As provas colacionadas demonstram o descumprimento desse 

acordo pelos  réus, que retomaram as publicações ofensivas contra os autores 

nas redes sociais (fls. 23-24 e 45-52). 

A contestação por negativa geral apresentada pelo curador 

especial não pode afastar a procedência da ação, haja vista que a parte 

requerida não apresentou qualquer fato extintivo, modificativo ou impeditivo do 

direito do autor (art. 373, inciso II, do Código de Processo Civil).

Em prol da parte autora, há documentos bastantes nos autos da 

ocorrências dos fatos, tal como mencionados na petição inicial.

Assim, ante o evidente descumprimento voluntário das obrigações 

pactuadas, impõe-se a aplicação da multa prevista na cláusula 8.1 do acordo 

firmado entre as partes, em observância ao princípio pacta sunt servanda, que 
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resguarda a força vinculante dos contratos.

No que concerne ao pedido de reparação por lesão moral, 

também este deve ser acolhido.

Reconhece-se que a liberdade de expressão constitui direito 

fundamental assegurado constitucionalmente. Contudo, tal garantia não possui 

caráter absoluto e deve ser exercida em harmonia com outros direitos 

igualmente tutelados, como a honra, a imagem e a dignidade da pessoa 

humana, conforme preconiza o art. 5º, incisos V e X, da Constituição Federal. 

Com efeito, as ofensas praticadas pelos réus configuraram evidente 

abalo à honra e à imagem do autor CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO, 

pois o dano é direto e pessoal; atinge direitos da personalidade, como honra 

subjetiva e objetiva, uma vez que as publicações ofensivas fizeram referências 

expressas a sua pessoa e imputaram-lhe adjetivos depreciativos e condutas 

desonrosas ("falso filantropo", "falso educador", "mitômano", "arrogante", entre 

outros).

Nesta toada, considerando o grau de lesividade e que a reparação 

deve ser proporcional ao dano, sem implicar enriquecimento sem causa, 

entendo que o montante adequado para fixação da recompensação é de R$ 

8.000,00 (oito mil reais).

Quanto ao réu FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., 

verifico que este alegou em sua contestação a impossibilidade técnica de 

cumprimento da ordem judicial de suspensão dos perfis dos corréus por ausência 

de indicação específica das URLs, fundamentando-se no art. 19, §1º, do Marco 

Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). 

Observo que, de fato, os autores forneceram as URLs dos perfis em 

sua réplica (fls. 307-321) e que, posteriormente, o FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE 

DO BRASIL LTDA. noticiou nos autos (fls. 358-359) que os dois perfis foram 

efetivamente desativados na rede social. 
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O réu cumpriu sua obrigação tão logo obteve os dados necessários 

para tanto, conforme havia sustentado.

No tocante à responsabilidade por reparação por danos morais, 

tendo a plataforma cumprido a determinação judicial de remoção após o 

fornecimento das URLs necessárias, não se justifica a imposição de 

responsabilidade solidária pelo dano moral reconhecido.

O Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) adotou regime de 

responsabilidade subjetiva para os provedores de aplicações, que respondem 

por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros somente quando, 

notificados por ordem judicial específica, não tomarem as providências para 

tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente (art. 19).

No caso em tela, por fim, a plataforma cumpriu a ordem judicial 

após o fornecimento das informações necessárias, o que afasta a 

caracterização de conduta omissiva capaz de gerar responsabilidade solidária.

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de 

Processo Civil, julgo  PROCEDENTES os pedidos autorais e, por conseguinte:

i) CONDENO os réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 

LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO ao pagamento da multa 

contratual prevista na cláusula 8.1 do acordo firmado entre as partes, em razão 

do descumprimento da obrigação pactuada, corrigido monetariamente desde 

a data de cada violação e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação.

Ii)CONDENO os réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 

LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO ao pagamento de reparação 

por danos morais em favor de CÉSAR MANUEL CARDOSO MATOS DE PAÇO, no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente a partir desta 
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sentença e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação.

Iii) DETERMINO que os réus se abstenham de realizar novas 

postagens, publicações ou manifestações ofensivas aos autores em qualquer 

meio de comunicação, especialmente em redes sociais, sob pena de multa de 

R$ 500,00 (quinhentos reais) por publicação indevida, limitada a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais).

IV) DECLARO cumprida a obrigação imposta ao requerido 

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., razão pela qual afasto a sua 

condenação ao pagamento de qualquer penalidade ou indenização.

CONDENO os réus JOSÉ HORÁCIO MOREIRA GONÇALVES 

LOURENÇO e ÉRIKA TAMIRES COSTA LOURENÇO ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.

P.I.C.

Barueri, 14 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 19/03/2025 00:42 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0249/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP)  D.J.E 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP)  D.J.E 
 Advogado  Forma 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Anteoexposto,   com   fundamento   no   art.   487,   I   do   Código   de   Processo   Civil,   julgo 
 PROCEDENTES   os   pedidos   autorais   e,   por   conseguinte:   i)   CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO   MOREIRA 
 GONÇALVES   LOURENÇO   e   ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   da   multa   contratual 
 prevista   na   cláusula   8.1   do   acordo   firmado   entre   as   partes,   em   razão   do   descumprimento   da   obrigação 
 pactuada,   corrigido   monetariamente   desde   a   data   de   cada   violação   e   acrescido   de   juros   de   mora   de   1%   ao 
 mês,   a   partir   da   citação.   Ii)CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO   MOREIRA   GONÇALVES   LOURENÇO   e 
 ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   de   reparação   por   danos   morais   em   favor   de   CÉSAR 
 MANUEL   CARDOSO   MATOS   DE   PAÇO,   no   valor   de   R$   10.000,00   (dez   mil   reais),   corrigido   monetariamente   a 
 partir   desta   sentença   e   acrescido   de   juros   de   mora   de   1%   ao   mês   desde   a   citação.   Iii)   DETERMINO   que   os 
 réus   se   abstenham   de   realizar   novas   postagens,   publicações   ou   manifestações   ofensivas   aos   autores   em 
 qualquer   meio   de   comunicação,   especialmente   em   redes   sociais,   sob   pena   de   multa   de   R$   500,00 
 (quinhentos   reais)   por   publicação   indevida,   limitada   a   R$   20.000,00   (vinte   mil   reais).   IV)   DECLARO   cumprida   a 
 obrigação   imposta   ao   requerido   FACEBOOK   SERVIÇOS   ONLINE   DO   BRASIL   LTDA.,   razão   pela   qual   afasto   a 
 sua   condenação   ao   pagamento   de   qualquer   penalidade   ou   indenização.   CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO 
 MOREIRA   GONÇALVES   LOURENÇO   e   ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   das   custas 
 processuais   e   honorários   advocatícios,   os   quais   fixo   em   10%   sobre   o   valor   da   condenação,   nos   termos   do 
 artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil." 

           Barueri, 19 de março de 2025. 
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 FORO DE BARUERI  Emitido em: 20/03/2025 02:17 
 Certidão - Processo 1009648-74.2023.8.26.0068  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0249/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/03/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/03/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Paulo Sérgio de Moura Franco (OAB 240457/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Rafaela Vieira (OAB 507003/SP) 

           Teor   do   ato:   "Anteoexposto,   com   fundamento   no   art.   487,   I   do   Código   de   Processo   Civil,   julgo 
 PROCEDENTES   os   pedidos   autorais   e,   por   conseguinte:   i)   CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO   MOREIRA 
 GONÇALVES   LOURENÇO   e   ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   da   multa   contratual 
 prevista   na   cláusula   8.1   do   acordo   firmado   entre   as   partes,   em   razão   do   descumprimento   da   obrigação 
 pactuada,   corrigido   monetariamente   desde   a   data   de   cada   violação   e   acrescido   de   juros   de   mora   de   1%   ao 
 mês,   a   partir   da   citação.   Ii)CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO   MOREIRA   GONÇALVES   LOURENÇO   e 
 ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   de   reparação   por   danos   morais   em   favor   de   CÉSAR 
 MANUEL   CARDOSO   MATOS   DE   PAÇO,   no   valor   de   R$   10.000,00   (dez   mil   reais),   corrigido   monetariamente   a 
 partir   desta   sentença   e   acrescido   de   juros   de   mora   de   1%   ao   mês   desde   a   citação.   Iii)   DETERMINO   que   os 
 réus   se   abstenham   de   realizar   novas   postagens,   publicações   ou   manifestações   ofensivas   aos   autores   em 
 qualquer   meio   de   comunicação,   especialmente   em   redes   sociais,   sob   pena   de   multa   de   R$   500,00 
 (quinhentos   reais)   por   publicação   indevida,   limitada   a   R$   20.000,00   (vinte   mil   reais).   IV)   DECLARO   cumprida   a 
 obrigação   imposta   ao   requerido   FACEBOOK   SERVIÇOS   ONLINE   DO   BRASIL   LTDA.,   razão   pela   qual   afasto   a 
 sua   condenação   ao   pagamento   de   qualquer   penalidade   ou   indenização.   CONDENO   os   réus   JOSÉ   HORÁCIO 
 MOREIRA   GONÇALVES   LOURENÇO   e   ÉRIKA   TAMIRES   COSTA   LOURENÇO   ao   pagamento   das   custas 
 processuais   e   honorários   advocatícios,   os   quais   fixo   em   10%   sobre   o   valor   da   condenação,   nos   termos   do 
 artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil." 

           Barueri, 20 de março de 2025. 
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